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Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 03/04/2024

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da
Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §
4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 50.101, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS, CPF. ***.952.069-**, que está em lugar incerto ou
inacessível,  para  efetuar  o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor
fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação
deste edital, que será publicado por 3 dias, o encargo no valor de R$ 3.066,55, em
03/04/2024,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que
venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário
nº.  155551372129,  firmado  em  Altônia-PR,  14/07/2011,  garantido  por  Alienação
Fiduciária,  registrado  sob  nº.  R-2/M-10.295,  objeto da matrícula 10.295 deste SRI.
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do
art. 26 § ,  7º. Da Lei nº.  9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor,
expediu-se o presente edital. Eu, Gabriela de Oliveira Lacerda, Escrevente Substituta,
digitei e subscrevi. (documento assinado digitalmente)

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 03/04/2024

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 03/04/2024

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da
Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §
4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 50.102, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:
VANILSA  LOPES  PRADO,  CPF.  ***.050.789-**,  que  está  em  lugar  incerto  ou
inacessível,  para  efetuar  o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor
fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação
deste edital, que será publicado por 3 dias, o encargo no valor de R$ 6.221,18, em
03/04/2024,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que
venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário
nº.  155551372129,  firmado  em  Altônia-PR,  14/07/2011,  garantido  por  Alienação
Fiduciária,  registrado  sob  nº.  R-2/M-12.547,  objeto da matrícula 12.547 deste SRI.
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do
art. 26 § ,  7º. Da Lei nº.  9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor,
expediu-se o presente edital. Eu Gabriela de Oliveira Lacerda, Escrevente Substituta,
digitei e subscrevi. (documento assinado digitalmente)

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 03/04/2024

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EEDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 03/04/2024

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da
Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §
4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 50.102, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:
MATEUS  LOPES  PRADO,  CPF.  ***.797.649-**,  que  está  em  lugar  incerto  ou
inacessível,  para  efetuar  o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor
fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação
deste edital, que será publicado por 3 dias, o encargo no valor de R$ 6.221,18, em
03/04/2024,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que
venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário
nº.  155551372129,  firmado  em  Altônia-PR,  14/07/2011,  garantido  por  Alienação
Fiduciária,  registrado  sob  nº.  R-2/M-12.547,  objeto da matrícula 12.547 deste SRI.
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do
art. 26 § ,  7º. Da Lei nº.  9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor,
expediu-se o presente edital. Eu Gabriela de Oliveira Lacerda, Escrevente Substituta,
digitei e subscrevi. (documento assinado digitalmente)

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 03/04/2024

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 072/2024
SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar, do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, o 
servidor AILTON PEREIRA, portador da Carteira de Identidade RG n.º 5.956.009-3/SSP-MS, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE AGROPECUÁRIO E 
ABASTECIMENTO, lotado na SECRETARIA DE AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO, a partir 
do dia 04 de abril de 2024.
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 04(quatro) dias do 
mês de abril de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

cÂMara  MuniciPal de alto ParaÍso
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2024
Ref. INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 008/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 010/2024
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: “ICAP – INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO E PESQUISA LTDA”CNPJ: 
04.727.713/0001-02
OBJETO: 01 (uma) inscrição, sendo 01 (um) Vereador (a) da Câmara Municipal de Alto Paraíso 
– PR, para participação no curso (SEMINÁRIO) GESTÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
PÚBLICOS E CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.na cidade de Brasília – DF, 
durante os dias 09 a 12 de abril de 2024.
VALOR: R$ 2.190,00 (dois mil cento e noventa reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 DIAS
Data Assinatura: 04 de abril de 2024
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

cÂMara MuniciPal de alto ParaÍso
ESTADO DO PARANÁ
Aviso de dispensa
O Poder Legislativo do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, torna público, a DISPENSA 
de licitação para contratação de empresa para aquisição do OBJETO:  1 OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de seguro veicular para o veículo 
oficial da câmara municipal, descrição, GM Cruze Sedan LTZ 1.8 16v, ano 2015, modelo 2015, 
placa AZQ-0998, de propriedade da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR.
ITEM DISCRIMINAÇÃO COBERTURAS MÍNIMAS
1 Casco – Colisão, incêndio, roubo e furto. 100% da FIPE
2 RCF – Danos materiais. R$ 200.000,00
3 RCF – Danos corporais. R$ 200.000,00
4 RCF – Danos morais R$ 20.000,00
5 APP – Morte por ocupante. R$ 20.000,00
6 APP – Invalidez por ocupante. R$ 20.000,00
7 Assistência 24hrs. Sim, completa
8 Carro reserva. 30 dias, com ar condicionado
9 Vidros completos, faróis, lanternas, retrovisores, para-brisas, reparo de quebra de 
para-choque, reparo de arranhões 1ª peça e reparo de arranhões demais peças. 
Completo
10 Guincho. Sem limite de quilometragem
11 Franquia. Reduzida
*Deverá estar incluso no preço as assistências básicas.
Com base no artigo 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, com critério de julgamento de menor 
preço global, para aquisição de itens e respectivas quantidades descritos no Termo de Referência 
(Anexo I), parte integrante deste procedimento. O valor máximo da contratação é de R$ R$ 
3.810,45 (tres mil oitocentos e dez reais e quarenta e cinco centavos.
Interessados em apresentar propostas de preços para fornecimento do objeto do presente 
procedimento de Dispensa de Licitação, poderão encaminhar até as 17:00 horas do dia 9 de 
abril de 2024, conforme modelo de Proposta de Preços (Anexo II) juntamente com a Declaração 
(modelo Anexo
III) para o e-mail jefersonedez@hotmail.com
A contratação somente se dará ao fornecedor que apresentar a melhor proposta de preços e 
estiver em condições de Habilitação, cujos documentos a serem presentados constam no Termo 
de Referência (Anexo I) e serão requisitados somente do fornecedor que apresentar menor 
proposta de preços.
Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação ou com a 
Secretaria do Legislativo diretamente na sede da Câmara Municipal de Alto Paraíso, localizada na 
Josué Baltazar Rodrigues, 1.025, Centro, Alto Paraíso-PR, pelo fone (44) 991569669, ou e-mail 
jefersonedez@hotmail.com
Integram o presente os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declaração;
Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria do Legislativo ou obtidos no link https://
altoparaiso.govbr.cloud/pronimtb_CM/mapa.html - Dispensa de Licitação nº 05/2024.
Alto Paraíso, 04 de abril de 2024
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 75/2024, de 04 de Abril de 2024.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ADRIANA SEVERINO DA SILVA MORAES 21792 2022/2023 17/04/2024 Á 
26/04/2024
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Abril de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 74/2024, de 04 de Abril de 2024.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MAÉRCIO APARECIDO DA SILVA 16390 2019/2020 15/04/2024 Á 14/05/2024
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Abril de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 72/2024, de 04 de Abril de 2024.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 
111 §1º e 3º da Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ISLEIDE SALLES DE CENNE 18163 2022/2023 15/04/2024 Á 29/04/2024
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Abril de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 73/2024, de 04 de Abril de 2024.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
RAIRA ESTELA RICARDO CAETANO 284 2023/2024 08/04/2024 Á 07/05/2024
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Abril de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 

 

1 

EXTRATO DO cONTRATO DE FORNEcIMENTO Nº 081/2024 
MODALIDADE cHAMADA PUbLIcA/cREDENcIAMENTO Nº 008/2024 

PROcESSO ADMINISTRATIVO 024/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNIcÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNIcIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada cONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. cLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, e na qualidade de cONTRATADA Pessoa Física: ALESSANDRA 
HERREIRA GOUVEIA, portadora do CPF: 053.460.249-56 e do RG: 8.632.120-3, residente e domiciliada a 
Estrada Marajó, Lote 2B/3A/3, CEP: 87.550-000, no Município de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento  objeto da cHAMADA PUbLIcA nº. 008/2024 com base na Lei nº. 14.133/21 e 
alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, 
verba FNDE/PNAE, para o ano 2024, com término em 31/12/2024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, 
todos de acordo com a chamada pública n.º 008/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento. 
 
cLÁUSULA TERcEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato 
denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 
adquirida. 

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública 
n.º 008/2024 

b.  
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme listagem 
anexa a seguir: 

EMPRESA PRODUTO QUAN UND UNIT. TOTAL 
ALESSANDRA HERREIRA 
GOUVEIA, portadora do CPF: 
053.460.249-56 e do RG: 8.632.120-
3, residente e domiciliada a Estrada 
Marajó, Lote 2B/3A/3 – CEP: 87.550-
000, no Município de Altônia, Estado 
do Paraná 

GOIABA 1000 KG 5,00 5.000,00 

VALOR TOTAL 5.000,00 
 
cLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos  21 de março de 2024. 
 
 
 

 

Prefeitura MuniciPal de brasilÂndia do sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, adjudico e homologo as 
licitantes vencedoras do Processo Licitatório nº 002/2024 - Pregão Eletrônico nº 002/2024, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
• DESK MÓVEIS ESCOLARES LTDA. - CNPJ 00.739.822/0001-99.
A fim de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARAS AS ESCOLAS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR.
Brasilândia do Sul-PR, 04 de abril de 2024.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 

Cafezal do Sul - PR 
 
 
 

                       RESOLUÇÃO N° 04/2024 
 
SÚMULA: Reprogramação do saldo do Recurso Incentivo 

para Apoio e Fortalecimento ao 
Acompanhamento Intersetorial às Famílias 
com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de 
Idade – Primeira infância, Deliberação 47/2022 
CEDCA. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA DE CAFEZAL DO SUL, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei n° 801/2015, de 31 de março de 2015 e considerando a 
deliberação adotada em reunião realizada no dia 03 de abril de 2024, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Fica aprovada a reprogramação do saldo do Recurso, 

Incentivo para Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às 
Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de Idade – Primeira 
Infância, Deliberação 47/2022 CEDCA. 

 
Art. 2° - O recurso não foi utilizado em sua totalidade devido falta 

de recurso humano na ocasião, porém no ano de 2023 a equipe atual conseguiu 
realizar as compras dos materiais para projeto “MÃOS DE MÃES” para 
confecção de kits. Além disso, foi realizado a compra dos livros para projeto 
celeiro do saber. 

 
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cafezal do Sul-PR, aos 03 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

 
EDER SILVA CORDEIRO 

Presidente CMDCA 
 

 
 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 149/2024, DE 27 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem a Curitiba-PR, no 
dia 31 de março com retorno no dia 1º de abril de 2024, para participar de reunião no Gabinete do 
Dep. ALEXANDRE CURI, para tratar de assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 150/2024, DE 27 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA:  CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA GUIOMAR AUGUSTA RIBEIRO DA 
SILVA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO:
1. O Requerimento protocolado sob nº 42/2024, devidamente instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, 
a Servidora GUIOMAR AUGUSTA RIBEIRO DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n° 4.794.443-0/PR 
e CPF sob nº 663.216.039-53, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA DO 
ENSINO INFANTIL, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, referente ao 
quinquênio 2008/2013, com fruição no período de 11 de março a 11 de junho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 155/2024, DE 27 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA:  NOMEIA APARECIDO MARTINS DE SOUZA, PARA O CARGO DE PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 
2023 e, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 
022/2023, de 26 de julho de 2023; o Edital nº 037/2023, de 22 de agosto de 2023 - Homologação 
do Resultado Final; e o Edital nº 011/2024, de 22 de março de 2024 - Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear APARECIDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, inscrito na CI/RG sob nº 
14.982.475-8/PR e CPF sob nº 072.154.809-17, sob o Regime Estatutário, no Cargo de 
Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO - 40 horas, com lotação 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 1º de abril de 2024, com 
remuneração inicial de R$ 1.433,00 (mil e quatrocentos e trinta e três reais), de conformidade com 
a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis 
da Administração Pública, em caráter excepcional, até 1º de outubro de 2024, podendo ser 
prorrogado no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento 
à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
primeiro.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 157/2024, DE 02 DE ABRIL DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 meia, a Servidora Municipal CRISTIANE DE LIMA DO 
NASCIMENTO RAMOS, inscrita no RG sob n.º 8.282.790-0 SSP/PR e CPF sob n.º 036.505.309-
02, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, para viagem no dia 08 
com retorno no dia 11 de abril de 2024, para participar do Seminário de Cooperação Pedagógica 
com Municípios 2024, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de abril de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 158/2024, DE 02 DE ABRIL DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 meia, a Servidora Municipal LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA 
CENE, inscrita na CI/RG sob n.º RG nº. 6.782.900-0 SSP/PR e CPF nº 997.472.869-04, CHEFE 
DAS DIRETRIZES DA COORDENAÇÃO E ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA, para viagem no dia 08 
com retorno no dia 11 de abril de 2024, para participar do Seminário de Cooperação Pedagógica 
com Municípios 2024, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de abril de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 159/2024, DE 02 DE ABRIL DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 meia, a Servidora Municipal MARIA JOSÉ DE SOUSA, 
inscrita na Cédula de Identidade com RG. sob nº 4.564.327-7/PR e CPF sob nº 639.783.269-49, 
DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL JOHN KENNEDY, para viagem no dia 08 com retorno no 
dia 11 de abril de 2024, para participar do Seminário de Cooperação Pedagógica com Municípios 
2024, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de abril de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 A RODRIGO VOLPATO DEMORI  058 28.677.887/0001-76 16,26 10,99 Sim
2 ANTONIO TRINDADE DE OLIVEIRA  088 07.795.449/0001-32 16,26 10,80 -1,73 Sim
3 WANCLER SOLUTIONS LTDA  003 23.852.636/0001-67 15,00 15,00 38,89 Sim
4 LF ENGENHARIA PROJETOS E 

CONSTRUÇÕES
 109 40.028.767/0001-43 16,25 16,25 8,33 Sim

5 TRIAD SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 
EIRELI ME

 091 23.960.020/0001-00 16,26 16,26 0,06 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 08:34:24
Prestação de serviços de plantio com o fornecimento de grama

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: M2
Descrição: Prestação de serviços de plantio com o fornecimento de grama incluso, do tipo mato grosso, assim como a 
disponibilização de ferramentas necessárias a boa execução dos serviços solicitados.
Quantidade: 8.000 Valor Unit.: 10,99 Valor Total: 87.920,00

Marca: PROPRIA Modelo: GRAMA MATO GROSSO

ATA DE HOMOLOGAÇÃO
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Processo Administrativo Nº 09/2024
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
  Pelo presente termo, HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo relacionada, o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria nº. 009/2024 de 08/01/2024, sobre o Processo 
nº. 1/2024, Pregão Eletrônico nº 1/2024, que tem por Objeto: Aquisição de um Ônibus 0Km, para atender a Secretaria de Saúde.
      DOTAÇÃO:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05.001.103011500.2.022 449052 3284 419  Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05.001.103011500.2.022 449052 3288 420  Saúde
      Vencedor: RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA. Vencedor do certame: Perfazendo um montante de R$ 621.700,00 (seiscentos e vinte e um mil e setecentos reais).
Cafezal do Sul, 03 de Abril de 2024
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 046/2023 ID: nº. 
2674, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E FUNDAÇÃO CANDIDO 
GARCIA 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, com sede na Praça Mascarenhas de Moraes, 5.051, 
Centro, CEP. 87.502-210, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
04.166.662/0001-97, Inscrição Estadual sob nº. 906.13659-71, Telefone (44) 3621-2840, (44) 
99144-7015, e-mail coordenacaogeral@ciunem.org.br, representada neste ato pelo Senhor 
RUI DE SOUZA MARTINS, brasileiro, viúvo, vice – Presidente, portador da C.I.R.G. sob n.º 
4.232.088-4 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 191.774.538-91, residente e domiciliada na 
Avenida Maringá, nº 5600, Apto 1702, Zona III, CEP. 87.502-080, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de 
Valor 25%. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor original contratado o valor de R$ 
198.000,00(cento e noventa oito mil reais) referente a 25% (vinte cinco, por cento) na quantidade 
dos itens 01, do valor original do Contratado, a serem pagos 10(dez) dia após à entrega e mediante a 
nota fiscal, com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea b, § 1º, da lei Federal nº. 8.666/93. 

Item Qtd. Descrição do Serviço 
Valor 

máximo da 
contratação/

Mês R$ 

Valor máximo 
da 

contratação/ 
Anual R$ 

Porcentagem Valor Aditivado 

 
 

1 
 

 
60 

Contratação de empresa 
interveniente para 
coordenação e gestão de 
estagiários, objetivando a 
concessão de estágio de 
estudantes de instituições 
de Ensino Médio, Técnico 
ou Ensino Superior, para a 
Prefeitura de Douradina-
PR. 

 
R$ 66.000,00 

 
R$ 792.000,00 

 
25% 

 
R$ 198.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato de Prestação de Serviços originário. 

 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 

04(quatro) vias, para um só efeito legal. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dia do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte quatro(02/04/2024). 
 

________________________________   
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.    
Oberdam José de Oliveira                    

Testemunhas: 
 
__________________________________                   _____________________________________ 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 047/2024
Revoga Parcialmente o Processo Licitatório Concorrência Eletrônica nº 002/2024 e das outras 
providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Revogado Parcialmente o Processo Licitatório Concorrência Eletrônica nº 002/2024, 
que tem como objeto Execução de Barracão Industrial, de acordo com projetos e planilhas 
ofertados pelo PARANACIDADE SAM 42.
  Art. 2º - A Revogação se dá em conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, em 
todas as fases externas, ou seja, a partir da divulgação do Processo nos diários oficiais, por não 
observância da Instrução Normativa 083/2023 de Governo do Estado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 de abril de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO PROVA DE CONCEITO
PREGÃO ELETRONICO N° 6/2024
PROCESSO N° 8/2024
CONVOCO A EMPRESA declarada provisoriamente vencedora e habilitada do Pregão Eletrônico 
n° 6/2024 - cujo objeto é a Contratação  de empresa especializada no fornecimento de software de 
gestão pública ( SIAFIC) , compreendendo os serviços de implantação dos sistemas , conversão 
de dados existentes (no mínimo 05 exercícios anteriores ), treinamento de usuários (sem limite 
de horas ) , manutenção , atualização e atendimento técnico nos módulos (online e presencial 
) , bem como armazenamento em nuvem , para atendimento dos setores administrativos do 
Município de Cafezal do Sul, Paraná , bem como setores administrativos da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul Paraná, em atendimento ao Decreto Federal nº 10.540/2020 e demais legislações 
pertinentes , parte integrante do presente edital, em atendimento ao Decreto n° 10.540/2020 e 
demais legislações pertinentes, parte integrante do presente edital, SELECT TECNOLOGIA PARA 
GESTÃO PUBLICA LTDA a comparecer no dia 12/04/24 às 09:00 horas, no departamento de 
Compras e Licitações deste Município, no endereço Av. Italo Orcelli, n° 604, centro, a fim de efetuar 
Prova de conceito, como previsto no item 5 do Termo de Referência do presente edital.
Cafezal do Sul - PR, 04 de Abril de 2024
KATIA SILVA TRIVES
PREGOEIRA

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 071/2024, DE 25 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: ALTERA REPRESENTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado de Paraná, no 
uso de suas atribuições Legais e, de conformidade com a Lei Municipal nº 969/2023, de 29 de 
agosto de 2023,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica alterada a Representatividade da SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL no 
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA, constituído através do Decreto nº 261/2023, de 27 de 
setembro de 2023, de conformidade com a Lei Municipal nº 969/2023, de 29 de agosto de 2023, 
passando a ter a seguinte representação:
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
Titular: ...
Suplente: ANSELMA PATRICIA SOUZA – CPF Nº 056.665.199-80
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Decreto nº 261/2023, de 27 
de setembro de 2023.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 070/2024, DE 25 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: ALTERA REPRESENTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado de Paraná, no uso 
de suas atribuições Legais e, de conformidade com a Lei nº 874/2018 de 18.10.2018,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica alterada a Representatividade da SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
no CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, 
constituído através do Decreto nº 075/2023, de 22 de março de 2023, de conformidade com a 
Lei Municipal nº 874/2018 de 18 de outubro de 2018, passando a ter a seguinte representação:
 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL:
    Titular:- ANSELMA PATRICIA SOUZA
    Suplente:- ...
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Decreto nº 075/2023, de 22 
de março de 2023.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 074/2024, DE 25 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: ALTERA REPRESENTAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO ÀS 
VIOLÊNCIAS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado de Paraná, no 
uso de suas atribuições Legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica alterada a Representatividade da SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL na COMISSÃO 
MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO ÀS VIOLÊNCIAS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
do Município de Cafezal do Sul, constituída através do Decreto nº 276/2023, de 16 de outubro de 
2023, passando a ter a seguinte representação:
I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
Titular:- ...
Suplente:- ANSELMA PATRICIA SOUZA
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Decreto nº 276/2023, de 16 
de outubro de 2023.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 073/2024, DE 25 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: ALTERA REPRESENTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE CAFEZAL DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado de Paraná, no uso 
de suas atribuições Legais e, de conformidade com a Lei Municipal nº 342/2004, de 14.12.2004 
e alterações posteriores,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica alterada a Representatividade DOS TRABALHADORES DO SUAS no CONSELHO 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAFEZAL DO SUL, constituído através do Decreto 
nº 180/2021, de 23 de agosto de 2021, de conformidade com a Lei Municipal nº 342/2004, de 
14.12.2004 e alterações posteriores, passando a ter a seguinte representação:
 REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO SUAS:
Titular:- ANSELMA PATRICIA SOUZA
Suplente:- ...
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Decreto nº 180/2021, de 23 
de agosto de 2021.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do 
Decreto nº 138/2022, de 27 de maio de 2022.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 072/2024, DE 25 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: ALTERA REPRESENTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DO MUNICÍPIO 
DE CAFEZAL DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado de Paraná, no 
uso de suas atribuições Legais e, de conformidade com a Lei Municipal nº 750/2013, de 1º de 
outubro de 2013,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica alterada a Representatividade da SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
no CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, constituído através do Decreto nº 030/2022, de 14 de 
fevereiro de 2022, de conformidade com a Lei Municipal nº 750/2013, de 1º de outubro de 2013, 
passando a ter a seguinte representação:
 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Titular: ANSELMA PATRICIA SOUZA
Suplente: ...
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Decreto nº 030/2022, de 14 
de fevereiro de 2022.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº     62
De 03 de abril de 2024
Súmula: Aprova o projeto do loteamento denominado Jardim Ecoville, localizado no Município de 
Douradina, Estado do Paraná e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, artigo 41 da Lei Complementar 
nº 024 de 21 de Dezembro de 2009, que trata do parcelamento do solo urbano no Município de 
Douradina, Estado do Paraná, e
CONSIDERANDO, o requerimento formulado, por JARDIM ECOVILLE LTDA pessoa jurídica 
de direito privado, com ramo de atividade de compra e venda de imóveis, inscrito no CNPJ sob 
nº 49.593.488/0001-05, solicitando aprovação do Projeto de Loteamento denominado JARDIM 
ECOVILLE, a ser implantado no Município de Douradina, no Lote: nº. 89 e 90, da subdivisão do 
lote nº. 3, da Gleba nº. 10, do Núcleo Serra dos Dourados, Município de Douradina-PR, com área 
de 7,50 hectares ou 75.000,00 m², conforme protocolo nᵒ 070/2023, de 10/04/2023
CONSIDERANDO, que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde será 
implantado o referido loteamento, conforme comprova a matrícula sob número 7.799, do Cartório 
de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO, que o imóvel no qual será implantado o referido loteamento, encontra-se 
situado no perímetro urbano de Douradina, instituído pela Lei Complementar nº 068 de 25 de 
junho de 2019;
CONSIDERANDO, que foram apresentados o projeto do loteamento, as plantas gerais e 
memoriais descritivos de todos os lotes e ruas projetadas, todas assinadas por profissional inscrito 
no CREA-PR nº.201166/D, bem como cópia da respectivo ART – Anotação de Responsabilidade 
Técnica nº 1720241465153;
CONSIDERANDO, que após análise técnica da Divisão de Obras e de Cadastro e Tributação, foi 
constatado que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo 
com a legislação em vigor;
CONSIDERANDO, que o sistema viário do loteamento obedece a hierarquia definida pela 
Lei Complementar nº 023/2009, alterada pela Lei Complementar nº 027/2010 que trata da 
hierarquização do sistema viário municipal;
CONSIDERANDO, que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – Projetos Técnicos Urbanísticos devidamente aprovados pelo setor competente do Município e 
em poder da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, devidamente assinados por 
profissional de arquitetura e urbanismo, composto por mapas e memoriais descritivos de todas 
quadras, lotes e arruamento;
II – Projetos de infraestrutura básica compostos por: Pavimentação, calçadas e muretas, rede de 
galerias de águas pluviais, arborização, rede de energia elétrica, rede de abastecimento de água 
sendo estes com carta de viabilidade e aprovação fornecidas pelas respectivas concessionárias 
dos serviços públicos e projeto de arborização;
III – ART de elaboração de mapas e memoriais descritivo do loteamento, quadras, lotes e ruas 
projetadas e projetos de infraestrutura;
IV – Certidão de Uso e Ocupação do Solo expedido pelo Município de Douradina, comprovando 
que o loteamento atende ao zoneamento, uso e ocupação do solo definido na Lei Complementar 
nᵒ 062 de 08 de dezembro de 2017;
V – Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais;
VI- Matrícula do Imóvel nº 7.799;
VII – Licença Prévia expedida pelo IAT – Instituto Água e Terra com validade de até 06/11/2025;
VIII – Licença de Instalação expedida pelo IAT – Instituto Água e Terra com validade de até 
01/04/2026;
IX – Termo de compromisso se responsabilizando pela manutenção das obras de infraestrutura 
pelo período de 05 (cinco) anos após sua implantação;
X – Comprovante da situação cadastral da pessoa jurídica perante a Receita Federal-CNPJ, 
emitido em 08/02/2023;
XI – Minuta do Contrato Particular de compromisso de compra e venda.
CONSIDERANDO que depois de procedida análise do processo do loteamento, foi constatado que 
foram atendidas todas as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as 
áreas públicas estão de acordo com a legislação municipal que trata do parcelamento do solo em 
especial a Lei Complementar nᵒ 024/2009.
DECRETA
Art. 1º Fica aprovado o projeto do loteamento destinado ao uso residencial, denominado JARDIM 
ECOVILLE, constituído pelo imóvel denominado no Lote: nº. 89 e 90, da subdivisão do lote nº. 
3, da Gleba nº. 10, do Núcleo Serra dos Dourados, localizado no perímetro urbano da cidade de 
Douradina, Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 7,50 hectares ou 75.000,00 
m², assim distribuídos:
I – 07 (sete) quadras;
II – 157 (cento e cinquenta e sete) lotes;
III – área institucional, áreas livres e áreas destinadas ao sistema viário com área de 26.568,81 m² 
(35,42% da área loteável);
Art. 2º Atendendo as exigências legais contidas no art.10 da lei complementar n°024/2009, 
alterada pela Lei Complementar n°031 de 29 de outubro de 2010, que tratam da doação do 
percentual mínimo de 35% (trinta e cinco por cento) da área total do loteamento, destinados às 
vias de circulação e áreas institucionais, serão incorporadas ao patrimônio público municipal as 
seguintes áreas:
I – Área Institucional – Lote nº 14, da Quadra 03, com área de 3.632,34 m²;
II - Área Pública destinada ao sistema viário no total de 22.683,88 m² compostas pelas seguintes 
vias urbanas:
a) Rua Luiz Campana, com área de 3.807,07 m²;
b) Rua Angelo Campana, com área de 7.229,98 m²;
c) Rua Ricardo Rocha de Almeida, com área de 5.308,51 m²;
d) Rua Antônio Maresi, com área de 2.105,52 m²;
e) Prolongamento Rua Enzo Oliva Martim – Trecho 01, com área de 889,08 m²;
f) Prolongamento Rua Enzo Oliva Martim – Trecho 02, com área de 705,06 m²;
g) Rua Osvaldo Doreto – Trecho 01, com área de 900,92 m²;
h) Rua Osvaldo Doreto – Trecho 02, com área de 901,06 m²;
i) Rua Janete Doreto Maresi, com área de 836,68 m².
Parágrafo único:  No ato do registro do projeto de loteamento, o loteador transferirá ao Município, 
sem qualquer ônus ou encargos para este, o domínio das áreas públicas e os lotes especificados 
nos incisos I e II, deste artigo.
Art. 3º. A Loteadora deverá realizar as seguintes obras de infraestrutura:
I – demarcação dos lotes, das vias, dos terrenos a serem transferidos ao domínio do Município 
e das áreas não edificáveis, bem como, a demarcação e sinalização das áreas de fragilidade ou 
proteção ambiental;
II – abertura das vias de circulação e respectiva terraplanagem;
III – rede de drenagem superficial e profunda, de águas pluviais de acordo com as normas do 
órgão municipal regulador;
IV – rede de abastecimento de água potável, de acordo com as normas da respectiva 
Concessionária;
V – rede de distribuição compacta de energia elétrica e de iluminação pública, de acordo com as 
normas da respectiva Concessionária;
VI – Pavimentação asfáltica das pistas de rolamento das vias de acesso e circulação e das praças, 
incluindo a construção de guias e sarjetas, de acordo com as normas do órgão competente, do 
Município e o estabelecido na Lei do Sistema Viário Municipal;
VII – passeios e muretas;
VIII – arborização das vias de circulação e ajardinamento dos espaços livres de uso público, e 
replantio nos fundos de vale;
IX – recobrimento vegetal de cortes e taludes do terreno e proteção de encostas, quando 
necessário, e implantação e/ou reconstituição, da mata ciliar.
§ 1º As obras e serviços de infraestrutura deverão ser executados segundo cronograma físico-
financeiro, previamente aprovado, pelo órgão competente do Município.
§ 2º O loteador terá prazo máximo de 24 (vinte quatro) meses, a contar da data de publicação 
deste Decreto, para executar os serviços e obras de infraestrutura para ele exigidos.
§ 3º Qualquer alteração na sequência de execução dos serviços e obras mencionados neste 
Artigo, deverá ser submetida à aprovação do Poder Público Municipal, mediante requerimento, 
acompanhado de Memorial Justificativo da alteração pretendida.
§ 4º Concluídas as obras e serviços de infraestrutura do parcelamento, o interessado solicitará ao 
órgão municipal competente, ou às Concessionárias de serviços, a vistoria e o respectivo laudo 
de recebimento do serviço ou obra, do qual dependerá a liberação da caução correspondente.
Art. 4º Em garantia da execução das obras e serviços de infraestrutura urbana exigida para o 
loteamento, dar-se-á em caução, as seguintes áreas dentro do próprio do loteamento, sendo:
I. Lote nº. 04, da Quadra nº. 02, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 77.000,00;
II. Lote nº. 05, da Quadra nº. 02, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 77.000,00;
III. Lote nº. 06, da Quadra nº. 02, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 77.000,00;
IV. Lote nº. 10, da Quadra nº. 02, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 77.000,00;
V. Lote nº. 11, da Quadra nº. 02, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 77.000,00;
VI. Lote nº. 12, da Quadra nº. 02, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 77.000,00;
VII. Lote nº. 16, da Quadra nº. 02, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 77.000,00;
VIII. Lote nº. 21, da Quadra nº. 02, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 77.000,00;
IX. Lote nº. 22, da Quadra nº. 02, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 77.000,00;
X. Lote nº. 23, da Quadra nº. 02, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 77.000,00;
XI. Lote nº. 04, da Quadra nº. 03, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 75.000,00;
XII. Lote nº. 05, da Quadra nº. 03, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 75.000,00;
XIII. Lote nº. 06, da Quadra nº. 03, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 75.000,00;
XIV. Lote nº. 10, da Quadra nº. 03, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 75.000,00;
XV. Lote nº. 11, da Quadra nº. 03, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 75.000,00;
XVI. Lote nº. 12, da Quadra nº. 03, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 75.000,00;
XVII. Lote nº. 17, da Quadra nº. 03, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 77.000,00;
XVIII. Lote nº. 18, da Quadra nº. 03, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 77.000,00;
XIX. Lote nº. 19, da Quadra nº. 03, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 77.000,00;
XX. Lote nº. 20, da Quadra nº. 03, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 77.000,00;
XXI. Lote nº. 24, da Quadra nº. 03, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 77.000,00;
XXII. Lote nº. 25, da Quadra nº. 03, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 77.000,00;
XXIII. Lote nº. 04, da Quadra nº. 05, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 65.000,00;
XXIV. Lote nº. 05, da Quadra nº. 05, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 65.000,00;
XXV. Lote nº. 06, da Quadra nº. 05, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 65.000,00;
XXVI. Lote nº. 10, da Quadra nº. 05, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 65.000,00;
XXVII. Lote nº. 11, da Quadra nº. 05, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 65.000,00;
XXVIII. Lote nº. 12, da Quadra nº. 05, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 65.000,00;
XXIX. Lote nº. 13, da Quadra nº. 05, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 65.000,00;
XXX. Lote nº. 15, da Quadra nº. 05, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 65.000,00;
XXXI. Lote nº. 16, da Quadra nº. 05, do Loteamento Jardim Ecoville, Município de Douradina, 
avaliado em R$ 65.000,00;
Total de Lotes caucionados: 31 Lotes
Valor total: R$2.267.000,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e sete mil)
§ 1º A caução das áreas relacionadas no caput deste artigo será formalizada em escritura pública, 
levada ao Registro de Imóveis no ato do registro do loteamento.
§ 2º A liberação das áreas caucionadas não poderá ser parcial e somente ocorrerá, quando todas 
as obras estiverem integralmente realizadas.
Art. 5° As despesas decorrentes da escrituração pública e respectivos registros e averbações 
referentes às áreas doadas ao Município de Douradina correrão por conta do loteador.
Art. 6° Nos termos do artigo 49 da Lei Complementar n°024/2009, a aprovação do projeto de 
loteamento denominado JARDIM ECOVILLE, não implica em nenhuma responsabilidade por 
parte da Prefeitura Municipal quanto a eventuais divergências referentes às dimensões de quadra 
e lotes, em desacordo com o projeto urbanístico aprovado, em especial quanto ao direito de 
terceiros em relação à área loteada, nem quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 
obedecem aos arruamentos de plantas limítrofes mais antigas ou as disposições legais aplicáveis.
Art. 7° Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela 
loteadora nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município de Douradina, sem 
que caiba qualquer indenização cabendo à loteadora o ônus relativo a garantia de execução das 
obras pelo período de 05 (cinco) anos, ficando sob a responsabilidade da mesma a manutenção e 
conservação das obras realizadas.
Art. 8° Nos termos do artigo 44, §2° da Lei Complementar n°024/2009 fixa-se o prazo de 180 dias, 
contados da publicação deste Decreto, para que a loteadora submeta o loteamento ao Registro 
de Imóveis competente.
Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três dias do mês de abril do ano de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº184 DE 04 DE ABRIL  DE 2.024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias no valor de R$439,31 (quatrocentos e trinta e nove reais e 
trinta e um centavos) e 01 (uma) diária no valor de R$266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e 
vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$1.584,18 (mil quinhentos e oitenta e quatro reais 
e dezoito centavos), à servidora municipal MÁRCIA CRISTINA FLORENÇO SILVA, matrícula n° 
221, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
De 08  a 11/04/2024 10h00min/ 19h00min CURITIBA
PARANÁ
• Seminário de Cooperação Pedagógica com Municípios em Curitiba.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de abril de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº185 DE 04 DE ABRIL DE 2.024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias no valor de R$439,31 (quatrocentos e trinta e nove reais e 
trinta e um centavos) e 01 (uma) diária no valor de R$266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e 
vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$1.584,18 (mil quinhentos e oitenta e quatro reais 
e dezoito centavos), à servidora municipal MÁRCIA REGINA REZENDE BORBA, matrícula n° 
1518, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
De 08  a 11/04/2024 10h00min/ 19h00min CURITIBA PARANÁ
• Seminário de Cooperação Pedagógica com Municípios em Curitiba.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de abril de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela Equipe Técnica, resolve HOMOLOGAR a presente 
Chamada Pública nestes termos:
Fornecedor: ZAHDI E PIQUES LTDA
CNPJ/CPF: 00.096.572/0001-16
Douradina, 05 de abril de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 186
 DE 04 DE ABRIL DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER  01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula 
n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/04/2024 04:00h/15:00 Arapongas/Maringá-PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Paraná, Ortopedia Santa Rita e Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de abril de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

suMula de requeriMento 
Para licença aMbiental siMPlificada 

O Município de Esperança Nova – Estado do Paraná, CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, torna 
público que requereu ao Instituto Água e Terra - IAT a Licença Ambiental Simplificada - LAS, 
para Atividade de Pavimentação Asfáltica Rural na Estrada Mailand (4.360m) e Estrada Ventania 
(2.000m), localizada no município de Esperança nova – PR.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 7.055/2024
DATA: 04/04/2024
SÚMULA: Concede Licença de 06 (Seis) meses para Tratamento de Saúde do Servidor JAIR 
DOMINGOS RIBEIRO, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o pedido do Servidor JAIR DOMINGOS RIBEIRO;
 CONSIDERANDO o Laudo da junta médica Municipal que solicita o afastamento temporário de 
06 (seis) meses;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 134 e seguintes do estatuto dos servidores do Município, 
que trata da licença para tratamento de saúde;
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido Licença de 06 (seis) meses para tratamento de Saúde ao Servidor JAIR 
DOMINGOS RIBEIRO, nos termos do artigo 134 e 136 da Lei 006/2003, e laudo da junta médica 
do município.
Art. 2º. O funcionário abster-se-à de atividade remunerada, sob pena de interrupção imediata da 
mesma licença, com perda total do vencimento ou remuneração até que reassuma o cargo.
Art. 3º. Fica a Secretaria de Administração Municipal responsável para acompanhar a licença do 
Servidor Jair Domingos Ribeiro.
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão 
a 02/04/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 176/2024
DATA: 04/04/2024
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Raquel Aparecida da Rocha Neves, para o Cargo 
de Vigia.
Considerando a aprovação da Sra. Raquel Aparecida da Rocha Neves, para o cargo de Vigia 
no Concurso Público 001/2019 em 7º Lugar, devidamente publicado no Edital 015/2020 de 
20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 017/2024 de 21/03/2024.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Raquel Aparecida da Rocha Neves, portador do RG n.º 12.568.576-5 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 044.250.109-90, para o Cargo de Vigia, devendo tomar posse no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Vigia, 
conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  125 06.974.929/0001-06 5,29 4,79 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  123 01.328.535/0001-59 5,29 4,84 1,04 Sim
3 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  009 26.847.096/0001-11 5,29 5,28 9,09 Sim
4 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  029 82.291.311/0001-11 5,29 5,29 0,19 Sim
5 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 117 27.789.446/0001-01 5,29 5,29 0,00 Sim

6 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  145 82.478.140/0001-34 13,08 13,08 147,26 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 041 52.685.881/0001-25 5,29 4,80 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:54
(BR0348807) Abaixador língua, material: madeira, tipo: desca

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: (BR0348807) Abaixador língua, material: madeira, tipo: descartável, comprimento: 14 cm, formato: tipo espátula, 
largura:1,50 cm, espessura:2 mm
Quantidade: 100 Valor Unit.: 4,79 Valor Total: 479,00

Marca: Theoto Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  017 06.974.929/0001-06 5,62 5,00 Sim
2 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 039 27.789.446/0001-01 5,62 5,62 12,40 Sim

3 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  051 82.478.140/0001-34 31,32 31,32 457,30 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:54
(BR0277319) Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), tipo: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: LT
Descrição: (BR0277319) Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), tipo: 10 volumes
Quantidade: 20 Valor Unit.: 5,00 Valor Total: 100,00

Marca: Rioquimica Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024
Processo Administrativo Nº 04/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 27/02/2024 10:09:02

1 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  035 01.328.535/0001-59 0,18 0,0624 Sim
2 VERDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 003 37.882.886/0001-54 0,07 0,07 12,18 Sim

3 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  005 26.847.096/0001-11 0,18 0,16 128,57 Sim
4 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 091 38.170.314/0001-05 0,17 0,17 6,25 Sim

5 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 073 27.789.446/0001-01 0,18 0,18 5,88 Sim
6 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  107 07.947.536/0001-68 0,18 0,18 0,00 Sim
7 ELO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA
 032 11.128.636/0001-30 0,18 0,18 0,00 Sim

8 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  009 82.291.311/0001-11 0,18 0,18 0,00 Sim
9 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  097 82.478.140/0001-34 0,18 0,18 0,00 Sim

10 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  060 06.974.929/0001-06 0,18 0,18 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 077 52.685.881/0001-25 0,18 0,04 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 076 27.105.456/0001-72 0,18 0,06 50,0000 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:54
(BR0439811) Agulha hipodérmica, material: aço inoxidável sil

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0439811) Agulha hipodérmica, material: aço inoxidável siliconizado, dimensão: 24 g x 3/4", tipo ponta: bisel curto 
trifacetado, tipo conexão: conector luer lock ou slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individu
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 0,0624 Valor Total: 124,80

Marca: SOLIDOR Modelo: 10369460190

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VERDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 144 37.882.886/0001-54 0,05 0,05 Sim

2 MAGNUS MED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM

 029 30.881.804/0001-08 0,14 0,056 12,00 Sim
3 ELO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA
 088 11.128.636/0001-30 0,15 0,06 7,14 Sim

4 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  022 01.328.535/0001-59 0,15 0,0624 4,00 Sim
5 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  124 26.847.096/0001-11 0,15 0,12 92,31 Sim
6 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 134 38.170.314/0001-05 0,14 0,14 16,67 Sim

7 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  091 82.478.140/0001-34 0,15 0,15 7,14 Sim
8 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  094 06.974.929/0001-06 0,15 0,15 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:55
(BR0439812) Agulha hipodérmica, material: aço inoxidável sil

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0439812) Agulha hipodérmica, material: aço inoxidável siliconizado, dimensão: 26 g x 1/2", tipo ponta: bisel curto 
trifacetado, tipo conexão: conector luer lock ou slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individu
Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 0,05 Valor Total: 150,00

Marca: TKL Modelo: TKL

2 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

9 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 135 27.789.446/0001-01 0,15 0,15 0,00 Sim
10 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  042 82.291.311/0001-11 0,15 0,15 0,00 Sim
11 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  142 07.947.536/0001-68 0,15 0,15 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 069 52.685.881/0001-25 0,15 0,04 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 146 27.105.456/0001-72 0,15 0,07 75,0000 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 025 30.881.804/0001-08 0,08 0,056 Sim

2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  030 01.328.535/0001-59 0,09 0,0624 11,43 Sim
3 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 005 27.789.446/0001-01 0,09 0,09 44,23 Sim

4 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  105 07.947.536/0001-68 0,09 0,09 0,00 Sim
5 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  044 06.974.929/0001-06 0,09 0,09 0,00 Sim
6 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  134 26.847.096/0001-11 0,09 0,09 0,00 Sim
7 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 137 38.170.314/0001-05 0,09 0,09 0,00 Sim

8 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  144 82.291.311/0001-11 0,09 0,09 0,00 Sim
9 ELO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA
 085 11.128.636/0001-30 0,09 0,09 0,00 Sim

10 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  037 82.478.140/0001-34 0,34 0,34 277,78 Sim
11 VERDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 127 37.882.886/0001-54 0,70 0,70 105,88 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 076 52.685.881/0001-25 0,09 0,04 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 067 27.105.456/0001-72 0,09 0,06 50,0000 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:55
(BR0439809) Agulha hipodérmica, material: aço inoxidável sil

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0439809) Agulha hipodérmica, material: aço inoxidável siliconizado, dimensão: 23 g x 1", tipo ponta: bisel curto 
trifacetado, tipo conexão: conector luer lock ou slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual
Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 0,056 Valor Total: 168,00

Marca: TKL Modelo: TKL

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:55
(BR0444348) Atadura, tipo 1:crepom, material 1:100% algodão,

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: (BR0444348) Atadura, tipo 1:crepom, material 1:100% algodão, dimensões:6 cm, gramatura 1:cerca de 18 fios/ cm2, 
embalagem: embalagem individual
Quantidade: 500 Valor Unit.: 3,21 Valor Total: 1.605,00

Marca: ErimaxSoft Modelo:

3 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  077 06.974.929/0001-06 4,40 3,21 Sim
2 PÉROLA IMPORTADORA  E 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
 039 30.888.187/0001-72 4,40 3,22 0,31 Sim

3 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  020 01.328.535/0001-59 4,40 3,24 0,62 Sim
4 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 062 38.170.314/0001-05 4,05 3,88 19,75 Sim

5 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  105 03.407.436/0001-98 4,40 4,16 7,22 Sim
6 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  049 82.478.140/0001-34 15,36 15,36 269,23 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 114 38.170.314/0001-05 4,69 3,04 Sim

2 SOTEX SERVICOS DE 
INDUSTRIALIZACAO LTDA

 076 45.820.113/0001-71 5,00 2,98 -1,97 Sim
3 INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA
 107 37.052.250/0001-85 5,09 3,66 22,82 Sim

4 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  117 06.974.929/0001-06 5,09 3,99 9,02 Sim
5 PÉROLA IMPORTADORA  E 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
 044 30.888.187/0001-72 5,09 4,66 16,79 Sim

6 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  053 26.847.096/0001-11 5,09 5,09 9,23 Sim
7 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  064 03.407.436/0001-98 5,09 5,09 0,00 Sim
8 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 057 27.789.446/0001-01 5,09 5,09 0,00 Sim

9 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  126 82.478.140/0001-34 21,54 21,54 323,18 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 049 52.685.881/0001-25 5,09 2,95 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:55
(BR0444355) Atadura, tipo 1:crepom, material 1:100% algodão,

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: (BR0444355) Atadura, tipo 1:crepom, material 1:100% algodão, dimensões:10 cm, gramatura 1:cerca de 13 fios/ cm2, 
embalagem: embalagem individual
Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 3,04 Valor Total: 4.560,00

Marca: MAIS MED TEX Modelo: PAC

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:55
(BR0444365) Atadura, tipo 1:crepom, material 1:100% algodão,

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: (BR0444365) Atadura, tipo 1:crepom, material 1:100% algodão, dimensões:15 cm, gramatura 1:cerca de 13 fios/ cm2, 
embalagem: embalagem individual
Quantidade: 2.500 Valor Unit.: 5,19 Valor Total: 12.975,00

Marca: ErimaxSoft Modelo:

4 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  078 06.974.929/0001-06 6,92 5,19 Sim
2 INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA
 137 37.052.250/0001-85 6,92 5,00 -3,66 Sim

3 PÉROLA IMPORTADORA  E 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI

 026 30.888.187/0001-72 6,92 5,48 9,60 Sim
4 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 123 38.170.314/0001-05 6,37 6,37 16,24 Sim

5 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  044 26.847.096/0001-11 6,92 6,61 3,77 Sim
6 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  058 03.407.436/0001-98 6,92 6,78 2,57 Sim
7 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 035 27.789.446/0001-01 6,92 6,92 2,06 Sim

8 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  060 82.478.140/0001-34 28,68 28,68 314,45 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 111 52.685.881/0001-25 6,92 4,10 Sim
SOTEX SERVICOS DE 
INDUSTRIALIZACAO LTDA

 027 45.820.113/0001-71 6,00 4,15 1,2195 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  117 06.974.929/0001-06 12,38 6,34 Sim
2 INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA
 045 37.052.250/0001-85 12,38 6,00 -5,36 Sim

3 PÉROLA IMPORTADORA  E 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI

 089 30.888.187/0001-72 12,38 6,61 10,17 Sim
4 SOTEX SERVICOS DE 

INDUSTRIALIZACAO LTDA
 048 45.820.113/0001-71 12,00 6,99 5,75 Sim

5 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  123 03.407.436/0001-98 12,38 8,54 22,17 Sim
6 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  040 26.847.096/0001-11 12,38 9,96 16,63 Sim
7 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  003 01.328.535/0001-59 12,38 10,95 9,94 Sim
8 ELO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA
 130 11.128.636/0001-30 12,38 10,96 0,09 Sim

9 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 044 38.170.314/0001-05 11,39 11,39 3,92 Sim
10 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 011 24.384.602/0001-58 12,38 11,93 4,74 Sim

11 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  037 07.947.536/0001-68 12,38 12,38 3,77 Sim
12 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 005 27.789.446/0001-01 12,38 12,38 0,00 Sim

13 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  065 82.478.140/0001-34 37,11 37,11 199,76 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 126 52.685.881/0001-25 12,38 5,95 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:55
(BR0444371) Atadura, tipo 1:crepom, material 1:100% algodão,

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: (BR0444371) Atadura, tipo 1:crepom, material 1:100% algodão, dimensões:20 cm, gramatura 1:cerca de 13 fios/ cm2, 
embalagem: embalagem individual
Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 6,34 Valor Total: 19.020,00

Marca: ErimaxSoft Modelo:

5 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 119 24.384.602/0001-58 3,94 1,59 Sim

2 PÉROLA IMPORTADORA  E 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI

 035 30.888.187/0001-72 3,94 1,60 0,63 Sim
3 INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA
 034 37.052.250/0001-85 3,94 1,61 0,63 Sim

4 ELO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA

 128 11.128.636/0001-30 3,94 1,65 2,48 Sim
5 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  091 01.328.535/0001-59 3,94 1,84 11,52 Sim
6 HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME
 079 23.866.426/0001-28 3,94 1,91 3,80 Sim

7 M TESTA ATACADO LTDA  009 43.044.418/0001-03 3,94 1,92 0,52 Sim
8 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  070 03.407.436/0001-98 3,94 2,02 5,21 Sim
9 IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITA
 023 43.269.791/0001-62 3,94 2,25 11,39 Sim

10 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 017 27.789.446/0001-01 3,94 2,30 2,22 Sim
11 CLEANEX ORIGINAL PREMIUM EIRELI  036 35.492.775/0001-06 3,94 3,15 36,96 Sim
12 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 002 38.170.314/0001-05 3,63 3,63 15,24 Sim

13 MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI ME

 087 27.330.244/0001-99 3,94 3,94 8,54 Sim
14 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  029 07.947.536/0001-68 3,94 3,94 0,00 Sim
15 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  055 82.478.140/0001-34 73,50 73,50 1765,48 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  044 06.974.929/0001-06 3,94 1,21 Sim
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 022 52.685.881/0001-25 3,94 1,32 9,0909 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 066 27.105.456/0001-72 3,94 1,62 22,7273 Sim
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 032 16.826.305/0001-97 3,94 1,85 14,1975 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:55
(BR0375041) Avental descartável uso hospitalar, 30 g/m2, man

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0375041) Avental descartável uso hospitalar, 30 g/m2, manga longa, punho com elástico, branca, tamanho único, tnt 
100% polipropileno
Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 1,59 Valor Total: 4.770,00

Marca: lavie Modelo: unidade

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO - ME  114 26.583.983/0001-20 14,02 13,00 Sim
2 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 100 30.881.804/0001-08 14,01 13,967 7,44 Sim

3 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  104 82.478.140/0001-34 14,02 13,97 0,02 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:56
(BR0430733) BOLSA OSTOMIA, MATÉRIA PRIMA: plástico, APLICAÇÃ

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0430733) BOLSA OSTOMIA, MATÉRIA PRIMA: plástico, APLICAÇÃO:COLOSTOMIA E ILEOSTOMIA, NÚMERO DE 
PEÇAS:1 PEÇA (PLACA E BOLSA ACOPLADAS), MODELO:DRENÁVEL, TIPO DE BOLSA:TRANSPARENTE, TIPO DE 
ADESIVO:ADESIVO MICROPOROSO, MATERIAL DA PLACA:RESINA SINTÉTICA, DIÂMETRO
Quantidade: 300 Valor Unit.: 13,00 Valor Total: 3.900,00

Marca: CONVATEC Modelo: ACTIVE LIFE 
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

4 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  084 07.947.536/0001-68 14,02 14,02 0,36 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  149 03.407.436/0001-98 14,02 14,02 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 020 30.881.804/0001-08 16,30 10,592 Sim

2 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 102 19.316.524/0001-14 16,30 10,60 0,08 Sim
3 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 062 21.831.246/0001-85 16,31 13,50 27,36 Sim

4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  030 82.478.140/0001-34 58,80 58,80 335,56 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:56
(BR0372363) Cinto segurança, material: náilon, uso: fixação

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0372363) Cinto segurança, material: náilon, uso: fixação de pessoas em prancha hospitalar, comprimento: 1,60 m, 
largura: 5 cm, características adicionais: presilha antiderrapante, engate e desengate rápido, componentes: fivelas em polipropileno
Quantidade: 30 Valor Unit.: 10,592 Valor Total: 317,76

Marca: RESGATE Modelo: RESGATE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  075 06.974.929/0001-06 141,23 130,00 Sim
2 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 074 19.316.524/0001-14 141,20 141,20 8,62 Sim

3 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  046 03.407.436/0001-98 141,23 141,23 0,02 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  006 82.478.140/0001-34 570,00 570,00 303,60 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:56
(BR0287896) Colchão - uso hospitalar, material: colchão dág

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0287896) Colchão - uso hospitalar, material: colchão d'água em pvc resistente, formato: articulado, comprimento:190 
cm, largura:80 cm, características adicionais: modelo anti-escaras, aplicação: p/ cama fowler
Quantidade: 25 Valor Unit.: 130,00 Valor Total: 3.250,00

Marca: Rcs Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 008 38.170.314/0001-05 3,37 2,20 Sim

2 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA

 141 21.831.246/0001-85 3,66 2,25 2,27 Sim
3 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  108 01.328.535/0001-59 3,66 3,66 62,67 Sim
4 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  078 82.291.311/0001-11 3,66 3,66 0,00 Sim
5 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  052 06.974.929/0001-06 3,66 3,66 0,00 Sim
6 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  043 82.478.140/0001-34 3,66 3,66 0,00 Sim
7 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 029 27.789.446/0001-01 3,66 3,66 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 15 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:56
(BR0422824) Cânula orofaríngea guedel, material :polímero, t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0422824) Cânula orofaríngea guedel, material :polímero, tamanho :tamanho nº 0, esterelidade :estéril, embalagem 
individual :embalagem individual
Quantidade: 20 Valor Unit.: 2,20 Valor Total: 44,00

Marca: MEDIX Modelo: UN

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 128 38.170.314/0001-05 2,59 2,23 Sim

2 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA

 069 21.831.246/0001-85 2,81 2,25 0,90 Sim
3 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  061 01.328.535/0001-59 2,81 2,81 24,89 Sim
4 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  039 06.974.929/0001-06 2,81 2,81 0,00 Sim
5 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 135 27.789.446/0001-01 2,81 2,81 0,00 Sim

6 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  047 82.291.311/0001-11 2,81 2,81 0,00 Sim
7 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  139 82.478.140/0001-34 6,60 6,60 134,88 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:56
(BR0316020) Cânula orofaríngea, material: poliuretano flexív

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0316020) Cânula orofaríngea, material: poliuretano flexível, tamanho: nº 1, tipo: guedel, tipo uso: descartável, 
esterilidade: estéril
Quantidade: 20 Valor Unit.: 2,23 Valor Total: 44,60

Marca: MEDIX Modelo: UN

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:56
(BR0427150) Cânula orofaríngea guedel, material :polímero, t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 101 38.170.314/0001-05 3,32 2,09 Sim

2 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 134 24.384.602/0001-58 3,60 2,00 -4,31 Sim
3 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 095 21.831.246/0001-85 3,60 2,25 12,50 Sim

4 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  004 06.974.929/0001-06 3,60 3,60 60,00 Sim
5 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  130 82.478.140/0001-34 3,60 3,60 0,00 Sim
6 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  096 82.291.311/0001-11 3,60 3,60 0,00 Sim
7 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 091 27.789.446/0001-01 3,60 3,60 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0427150) Cânula orofaríngea guedel, material :polímero, tamanho :tamanho nº 2, esterelidade :estéril, embalagem 
individual :embalagem individual
Quantidade: 20 Valor Unit.: 2,09 Valor Total: 41,80

Marca: MEDIX Modelo: UN

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 106 38.170.314/0001-05 4,09 2,04 Sim

2 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 119 24.384.602/0001-58 4,44 2,00 -1,96 Sim
3 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 126 21.831.246/0001-85 4,44 2,25 12,50 Sim

4 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  051 82.291.311/0001-11 4,44 4,44 97,33 Sim
5 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  125 82.478.140/0001-34 4,44 4,44 0,00 Sim
6 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 076 27.789.446/0001-01 4,44 4,44 0,00 Sim

7 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  046 06.974.929/0001-06 4,44 4,44 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:56
(BR0422817) Cânula orofaríngea guedel, material :polímero, t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0422817) Cânula orofaríngea guedel, material :polímero, tamanho :tamanho nº 3, esterelidade :estéril, embalagem 
individual :embalagem individual
Quantidade: 20 Valor Unit.: 2,04 Valor Total: 40,80

Marca: MEDIX Modelo: UN

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:57
(BR0422820) Cânula orofaríngea guedel, material :polímero, t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0422820) Cânula orofaríngea guedel, material :polímero, tamanho :tamanho nº 4, esterelidade :estéril, embalagem 
individual :embalagem individual
Quantidade: 20 Valor Unit.: 2,00 Valor Total: 40,00

Marca: Descarpack Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  094 06.974.929/0001-06 3,79 2,00 Sim
2 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 085 24.384.602/0001-58 3,79 1,90 -5,00 Sim

3 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA

 143 21.831.246/0001-85 3,79 2,25 18,42 Sim
4 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 100 38.170.314/0001-05 3,49 3,49 55,11 Sim

5 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  096 82.478.140/0001-34 3,79 3,79 8,60 Sim
6 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 122 27.789.446/0001-01 3,79 3,79 0,00 Sim

7 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  007 82.291.311/0001-11 3,79 3,79 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  092 06.974.929/0001-06 3,86 1,60 Sim
2 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 008 24.384.602/0001-58 3,86 1,59 -0,63 Sim

3 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA

 051 21.831.246/0001-85 3,86 2,25 41,51 Sim
4 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 015 38.170.314/0001-05 3,56 3,56 58,22 Sim

5 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  094 82.478.140/0001-34 3,86 3,86 8,43 Sim
6 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  002 82.291.311/0001-11 3,86 3,86 0,00 Sim
7 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 097 27.789.446/0001-01 3,86 3,86 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 20 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:57
(BR0422818) Cânula orofaríngea guedel, material :polímero, t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0422818) Cânula orofaríngea guedel, material :polímero, tamanho :tamanho nº 5, esterelidade :estéril, embalagem 
individual :embalagem individual
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1,60 Valor Total: 32,00

Marca: Descarpack Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 087 38.170.314/0001-05 3,55 2,08 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 21 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:57
(BR0422816) Cânula orofaríngea guedel, material :polímero, t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0422816) Cânula orofaríngea guedel, material :polímero, tamanho :tamanho nº 6, esterelidade :estéril, embalagem 
individual :embalagem individual
Quantidade: 20 Valor Unit.: 2,08 Valor Total: 41,60

Marca: MEDIX Modelo: UN
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

2 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 144 24.384.602/0001-58 3,85 2,10 0,96 Sim
3 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 100 21.831.246/0001-85 3,85 2,25 7,14 Sim

4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  142 82.478.140/0001-34 3,85 3,85 71,11 Sim
5 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  038 82.291.311/0001-11 3,85 3,85 0,00 Sim
6 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  019 06.974.929/0001-06 3,85 3,85 0,00 Sim
7 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 017 27.789.446/0001-01 3,85 3,85 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 141 27.789.446/0001-01 4,72 4,72 Sim

2 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 061 24.384.602/0001-58 4,72 4,72 0,00 Sim
3 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  118 82.478.140/0001-34 15,60 15,60 230,51 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 22 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:57
(BR0438461) Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0438461) Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:14 french, comprimento: cerca de 50 cm, 
componente ii: radiopaco, tipo uso: estéril, descartável, embalagem: embalagem individual
Quantidade: 20 Valor Unit.: 4,72 Valor Total: 94,40

Marca: LAC MEDICAL Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 024 27.789.446/0001-01 4,21 4,21 Sim

2 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 017 24.384.602/0001-58 4,21 4,00 -4,99 Sim
3 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  099 82.478.140/0001-34 15,60 15,60 290,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 23 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:57
(BR0438467) Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0438467) Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:16 french, comprimento: cerca de 50 cm, 
componente ii: radiopaco, tipo uso: estéril, descartável, embalagem: embalagem individual
Quantidade: 20 Valor Unit.: 4,21 Valor Total: 84,20

Marca: LAC MEDICAL Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 114 24.384.602/0001-58 3,63 3,63 Sim

2 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  029 82.478.140/0001-34 15,60 15,60 329,75 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 24 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:57
(BR0438463) Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0438463) Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:18 french, comprimento: cerca de 50 cm, 
componente ii: radiopaco, tipo uso: estéril, descartável, embalagem: embalagem individual
Quantidade: 20 Valor Unit.: 3,63 Valor Total: 72,60

Marca: lac medical Modelo: unidade

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 081 24.384.602/0001-58 3,73 3,73 Sim

2 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  124 82.478.140/0001-34 15,90 15,90 326,27 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 25 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:57
(BR0438475) Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0438475) Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:20 french, comprimento: cerca de 50 cm, 
componente ii: radiopaco, tipo uso: estéril, descartável, embalagem: embalagem individual
Quantidade: 20 Valor Unit.: 3,73 Valor Total: 74,60

Marca: lac medical Modelo: unidade

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 116 24.384.602/0001-58 4,89 4,89 Sim

2 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  058 82.478.140/0001-34 15,90 15,90 225,15 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

LOTE 26 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:58
(BR0438464) Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0438464) Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:22 french, comprimento: cerca de 50 cm, 
componente ii: radiopaco, tipo uso: estéril, descartável, embalagem: embalagem individual
Quantidade: 20 Valor Unit.: 4,89 Valor Total: 97,80

Marca: lac medical Modelo: unidade
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  039 06.974.929/0001-06 16,37 16,19 Sim
2 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 013 30.881.804/0001-08 16,36 16,197 0,04 Sim

3 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  074 26.847.096/0001-11 16,37 16,20 0,02 Sim
4 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  040 82.291.311/0001-11 16,37 16,37 1,05 Sim
5 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  136 03.407.436/0001-98 16,37 16,37 0,00 Sim
6 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  112 82.478.140/0001-34 54,99 54,99 235,92 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 27 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:58
(BR0328077) Detergente enzimático, composição: a base de ami

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0328077) Detergente enzimático, composição: a base de amilase, protease e lipase
Quantidade: 100 Valor Unit.: 16,19 Valor Total: 1.619,00

Marca: Prolink Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 098 27.789.446/0001-01 1,98 1,95 Sim

2 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  090 82.291.311/0001-11 1,98 1,98 1,54 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 28 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:58
(BR0398569) Dispositivo incontinência urinária, componentes:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0398569) Dispositivo incontinência urinária, componentes: tubo plástico transparente; adaptador e coletor, tipo uso: 
descartável, características adicionais: atóxico, tamanho médio
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1,95 Valor Total: 39,00

Marca: URO- CONTROL Modelo:

LOTE 29 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:58
(BR0386114) Equipo, tipo de equipo: de infusão, material: pv

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

13 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 148 38.170.314/0001-05 1,50 1,39 Sim

2 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 067 24.384.602/0001-58 1,63 1,30 -6,47 Sim
3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  004 82.291.311/0001-11 1,63 1,63 25,38 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  142 82.478.140/0001-34 10,80 10,80 562,58 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0386114) Equipo, tipo de equipo: de infusão, material: pvc cristal, comprimento: mín. 120 cm, tipo câmara: câmara 
flexível c/filtro ar, tipo bureta: bureta rígida c/alça, c/injetor, volume bureta:mín.150 ml, tipo gotejador: microgotas, tipo pinça: 
regulador de fluxo
Quantidade: 500 Valor Unit.: 1,39 Valor Total: 695,00

Marca: MEDIX Modelo: UN

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  144 06.974.929/0001-06 76,18 63,99 Sim
2 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 102 30.881.804/0001-08 76,17 63,991 0,00 Sim

3 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 076 27.789.446/0001-01 76,18 75,99 18,75 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 009 27.105.456/0001-72 76,00 69,91 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 30 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:58
(BR0432473) Esfigmomanômetro, ajuste: analógico, aneróide, t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0432473) Esfigmomanômetro, ajuste: analógico, aneróide, tipo: de braço, faixa de operação: até 300 mmhg, material 
braçadeira: braçadeira em nylon, tipo fecho: fecho em metal, tamanho: infantil
Quantidade: 10 Valor Unit.: 63,99 Valor Total: 639,90

Marca: Premium Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  076 06.974.929/0001-06 81,50 81,00 Sim
2 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  123 07.947.536/0001-68 81,50 81,50 0,62 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 31 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:58
(BR0435624) Esfigmomanômetro, ajuste: analógico, aneróide, t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0435624) Esfigmomanômetro, ajuste: analógico, aneróide, tipo: de braço, faixa de operação: até 300 mmhg, material 
braçadeira: braçadeira em nylon, tipo fecho: fecho em velcro, tamanho: adulto obeso
Quantidade: 10 Valor Unit.: 81,00 Valor Total: 810,00

Marca: Premium Modelo:

14 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

3 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  122 82.478.140/0001-34 227,25 227,25 178,83 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 055 30.881.804/0001-08 33,69 33,676 Sim

2 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  056 82.478.140/0001-34 33,70 33,68 0,01 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 32 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:58
(BR0282371) Conjunto drenagem tórax, componentes: frasco pvc

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0282371) Conjunto drenagem tórax, componentes: frasco pvc rígido transparente ,tampa rosca c/3vias, aplicação: 
sub-aquática, extensão 2m polietileno transparente, volume:2.000 ml, graduação: graduado, características adicionais: conector 
universal, c/suporte,base e
Quantidade: 20 Valor Unit.: 33,676 Valor Total: 673,52

Marca: CPL Modelo: CPL

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 030 30.881.804/0001-08 1,63 1,198 Sim

2 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  049 07.947.536/0001-68 1,64 1,40 16,86 Sim
3 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  040 03.407.436/0001-98 1,64 1,41 0,71 Sim
4 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 045 24.384.602/0001-58 1,64 1,64 16,31 Sim

5 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  098 06.974.929/0001-06 1,64 1,64 0,00 Sim
6 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  140 82.291.311/0001-11 1,64 1,64 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 099 52.685.881/0001-25 1,64 1,15 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 33 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:58
(BR0281323) Fio de sutura, material: nylon monofilamento, ti

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0281323) Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio:2-0, cor: preto, comprimento:45 cm, características 
adicionais: com agulha, tipo agulha:3/8 círculo cortante, comprimento agulha:4,0 cm, esterilidade: estéril
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 1,198 Valor Total: 1.198,00

Marca: MEDIX Modelo: MEDIX
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VERDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 012 37.882.886/0001-54 1,54 1,11 Sim

2 MAGNUS MED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM

 147 30.881.804/0001-08 1,53 1,182 6,49 Sim
3 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  148 07.947.536/0001-68 1,54 1,40 18,44 Sim
4 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  031 03.407.436/0001-98 1,54 1,41 0,71 Sim
5 HORTOPLUS PRODUTOS 

ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTD
 100 17.676.642/0001-08 1,54 1,48 4,96 Sim

6 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  053 06.974.929/0001-06 1,54 1,54 4,05 Sim
7 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  103 82.291.311/0001-11 1,54 1,54 0,00 Sim
8 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  055 82.478.140/0001-34 3,36 3,36 118,18 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 083 52.685.881/0001-25 1,54 1,09 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 34 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:59
(BR0281322) Fio de sutura, material: nylon monofilamento, ti

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0281322) Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio:3-0, cor: preto, comprimento:45 cm, características 
adicionais: com agulha, tipo agulha:3/8 círculo cortante, comprimento agulha:3,0 cm, esterilidade: estéril
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 1,11 Valor Total: 1.110,00

Marca: PROCARE Modelo: PROCARE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 047 30.881.804/0001-08 1,66 1,292 Sim

2 VERDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 081 37.882.886/0001-54 1,67 1,40 8,36 Sim
3 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  049 03.407.436/0001-98 1,67 1,41 0,71 Sim
4 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 067 24.384.602/0001-58 1,67 1,63 15,60 Sim

5 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  030 07.947.536/0001-68 1,67 1,67 2,45 Sim
6 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  101 06.974.929/0001-06 1,67 1,67 0,00 Sim
7 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  102 82.478.140/0001-34 1,67 1,67 0,00 Sim
8 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  016 82.291.311/0001-11 1,67 1,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 037 52.685.881/0001-25 1,67 1,15 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 35 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:59
(BR0281325) Fio de sutura, material: nylon monofilamento, ti

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0281325) Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio:4-0, cor: preto, comprimento:45 cm, características 
adicionais: com agulha, tipo agulha:1/2 círculo cortante, comprimento agulha:2,5 cm, esterilidade: estéril
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 1,292 Valor Total: 1.292,00

Marca: MEDIX Modelo: MEDIX
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VERDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 134 37.882.886/0001-54 1,61 1,11 Sim

2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  009 01.328.535/0001-59 1,61 1,174 5,77 Sim
3 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 094 30.881.804/0001-08 1,60 1,184 0,85 Sim

4 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  013 07.947.536/0001-68 1,61 1,41 19,09 Sim
5 HORTOPLUS PRODUTOS 

ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTD
 136 17.676.642/0001-08 1,61 1,58 12,06 Sim

6 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  085 03.407.436/0001-98 1,61 1,61 1,90 Sim
7 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  141 06.974.929/0001-06 1,61 1,61 0,00 Sim
8 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  133 82.291.311/0001-11 1,61 1,61 0,00 Sim
9 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  128 82.478.140/0001-34 1,61 1,61 0,00 Sim

10 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 056 24.384.602/0001-58 1,61 1,61 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 046 52.685.881/0001-25 1,61 1,09 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 36 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:59
(BR0281320) Fio de sutura, material: nylon monofilamento, ti

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0281320) Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 5-0, cor: preto, comprimento: 45 cm, características 
adicionais: com agulha, tipo agulha:3/8 círculo cortante, comprimento agulha:2,0 cm, esterilidade: estéril
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 1,11 Valor Total: 1.110,00

Marca: PROCARE Modelo: PROCARE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VERDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 131 37.882.886/0001-54 1,60 1,11 Sim

2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  137 01.328.535/0001-59 1,60 1,26 13,51 Sim
3 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  100 07.947.536/0001-68 1,60 1,40 11,11 Sim
4 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  123 03.407.436/0001-98 1,60 1,41 0,71 Sim
5 HORTOPLUS PRODUTOS 

ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTD
 008 17.676.642/0001-08 1,60 1,48 4,96 Sim

6 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  139 82.478.140/0001-34 1,60 1,60 8,11 Sim
7 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  113 06.974.929/0001-06 1,60 1,60 0,00 Sim
8 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  075 82.291.311/0001-11 1,60 1,60 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 027 52.685.881/0001-25 1,60 1,09 Sim

DESCLASSIFICADOS

LOTE 37 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:59
(BR0281321) Fio de sutura, material: nylon monofilamento, ti

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0281321) Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 6-0, cor: preto, comprimento: 45 cm, características 
adicionais: com agulha, tipo agulha:3/8 círculo cortante, comprimento agulha:2,0 cm, esterilidade: estéril
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 1,11 Valor Total: 1.110,00

Marca: PROCARE Modelo: PROCARE
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PÉROLA IMPORTADORA  E 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
 068 30.888.187/0001-72 3,59 2,96 Sim

2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  049 01.328.535/0001-59 3,59 2,99 1,01 Sim
3 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  015 03.407.436/0001-98 3,59 3,48 16,39 Sim
4 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 029 27.789.446/0001-01 3,59 3,59 3,16 Sim

5 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  083 06.974.929/0001-06 3,59 3,59 0,00 Sim
6 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  074 82.291.311/0001-11 3,59 3,59 0,00 Sim
7 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  094 82.478.140/0001-34 8,04 8,04 123,96 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 133 27.105.456/0001-72 3,59 3,25 Sim
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 112 52.685.881/0001-25 3,59 3,42 5,2308 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 38 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:59
(BR0279065) Fita adesiva, material: crepe, tipo: monoface, l

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0279065) Fita adesiva, material: crepe, tipo: monoface, largura:16 mm, comprimento:50 m, cor: bege, aplicação: 
multiuso
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 2,96 Valor Total: 2.960,00

Marca: CIEX Modelo: CIEX

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 079 27.789.446/0001-01 5,14 1,98 Sim

2 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  143 06.974.929/0001-06 5,14 2,00 1,01 Sim
3 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  002 82.478.140/0001-34 5,14 5,14 157,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  093 82.291.311/0001-11 5,14 5,14 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 39 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:59
(BR0395335) Garrote, látex, 200, base de pvc para fixação

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0395335) Garrote, látex, 200, base de pvc para fixação
Quantidade: 100 Valor Unit.: 1,98 Valor Total: 198,00

Marca: TAYLOR Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  094 06.974.929/0001-06 6,78 6,68 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  015 01.328.535/0001-59 6,78 6,69 0,15 Sim
3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  033 82.291.311/0001-11 6,78 6,78 1,35 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  011 82.478.140/0001-34 16,50 16,50 143,36 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 40 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:44:59
(BR0438929) Gel, composição: a base de água, características

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: LT
Descrição: (BR0438929) Gel, composição: a base de água, características adicionais: ph neutro
Quantidade: 100 Valor Unit.: 6,68 Valor Total: 668,00

Marca: Multigel Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  059 06.974.929/0001-06 8,51 5,59 Sim
2 M TESTA ATACADO LTDA  055 43.044.418/0001-03 8,51 7,17 28,26 Sim
3 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  138 03.407.436/0001-98 8,51 7,18 0,14 Sim
4 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 060 24.384.602/0001-58 8,51 7,75 7,94 Sim

5 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 078 27.789.446/0001-01 8,51 8,30 7,10 Sim
6 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  099 07.947.536/0001-68 8,51 8,45 1,81 Sim
7 DIFE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 087 10.566.711/0001-81 8,51 8,51 0,71 Sim

8 ELO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA

 122 11.128.636/0001-30 8,51 8,51 0,00 Sim
9 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  135 82.291.311/0001-11 8,51 8,51 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 068 52.685.881/0001-25 8,51 5,60 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 41 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:00
(BR0428626) Gorro hospitalar, material :não tecido 100% poli

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0428626) Gorro hospitalar, material :não tecido 100% polipropileno, modelo: elástico nuca, cor :sem cor, gramatura 
:cerca de 50 g/m2, tamanho: único, tipo uso: descartável, características adicionais 1:hipoalergênica, atóxica, inodora, unissex
Quantidade: 200 Valor Unit.: 5,59 Valor Total: 1.118,00

Marca: Inoven Modelo:

LOTE 42 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:00
(BR0332349) Indicador biológico, tipo: segunda geração, apre

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  070 06.974.929/0001-06 4,12 2,30 Sim
2 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  044 07.947.536/0001-68 4,12 2,60 13,04 Sim
3 HORTOPLUS PRODUTOS 

ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTD
 123 17.676.642/0001-08 4,12 3,00 15,38 Sim

4 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 092 38.170.314/0001-05 3,80 3,80 26,67 Sim
5 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  109 82.291.311/0001-11 4,12 4,12 8,42 Sim
6 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 087 27.789.446/0001-01 4,12 4,12 0,00 Sim

7 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 143 19.316.524/0001-14 41,20 41,20 900,00 Sim
8 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  133 82.478.140/0001-34 105,45 105,45 155,95 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: CX
Descrição: (BR0332349) Indicador biológico, tipo: segunda geração, apresentação: autocontido, ampola com meio de cultura, 
espécie: bacillus stearothermophillus, características adicionais: para esterilização a vapor
Quantidade: 100 Valor Unit.: 2,30 Valor Total: 230,00

Marca: Clean-up Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  104 06.974.929/0001-06 8,00 8,00 Sim
2 IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITA
 092 43.269.791/0001-62 12,00 12,00 50,00 Sim

3 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  084 82.478.140/0001-34 20,40 20,40 70,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 43 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:00
(BR0352012) Lençol descartável, material: papel, largura:0.7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0352012) Lençol descartável, material: papel, largura:0.70 m, comprimento:50 m, apresentação: rolo
Quantidade: 50 Valor Unit.: 8,00 Valor Total: 400,00

Marca: Fox Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  121 06.974.929/0001-06 31,68 24,08 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 44 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:00
(BR0313571) Lâmina bisturi, material: aço carbono, tamanho:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CX
Descrição: (BR0313571) Lâmina bisturi, material: aço carbono, tamanho: nº 11, tipo: descartável, esterilidade: estéril, características 
adicionais: embalada individualmente
Quantidade: 20 Valor Unit.: 24,08 Valor Total: 481,60

Marca: Medix Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  032 01.328.535/0001-59 31,68 22,29 -7,43 Sim
3 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 146 30.881.804/0001-08 31,67 26,19 17,50 Sim

4 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 077 27.789.446/0001-01 31,68 26,20 0,04 Sim
5 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  035 26.847.096/0001-11 31,68 26,40 0,76 Sim
6 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 109 24.384.602/0001-58 31,68 27,06 2,50 Sim

7 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 010 38.170.314/0001-05 29,15 28,93 6,91 Sim
8 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  054 07.947.536/0001-68 31,68 29,90 3,35 Sim
9 ELO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA
 112 11.128.636/0001-30 31,68 31,68 5,95 Sim

10 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  062 82.291.311/0001-11 31,68 31,68 0,00 Sim
11 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  029 82.478.140/0001-34 31,68 31,68 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 065 52.685.881/0001-25 31,68 22,00 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 060 27.105.456/0001-72 31,00 23,19 5,4091 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  079 06.974.929/0001-06 27,82 24,08 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  061 01.328.535/0001-59 27,82 22,29 -7,43 Sim
3 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 056 30.881.804/0001-08 27,81 25,591 14,81 Sim

4 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 044 38.170.314/0001-05 25,60 25,60 0,04 Sim
5 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  015 07.947.536/0001-68 27,82 26,00 1,56 Sim
6 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 093 24.384.602/0001-58 27,82 27,06 4,08 Sim

7 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  019 82.291.311/0001-11 27,82 27,82 2,81 Sim
8 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 012 27.789.446/0001-01 27,82 27,82 0,00 Sim

9 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  063 82.478.140/0001-34 27,82 27,82 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 122 52.685.881/0001-25 27,82 22,20 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 125 27.105.456/0001-72 27,00 23,19 4,4595 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 45 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:00
(BR0273178) Lâmina bisturi, material: Aço carbono, tamanho:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CX
Descrição: (BR0273178) Lâmina bisturi, material: Aço carbono, tamanho: nº 15, tipo: descartável, esterilidade: estéril, características 
adicionais: embalada individualmente
Quantidade: 20 Valor Unit.: 24,08 Valor Total: 481,60

Marca: Medix Modelo:

LOTE 46 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:00
(BR0361077) Lâmina bisturi, material: aço inoxidável, tamanh

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  018 06.974.929/0001-06 27,74 22,99 Sim
2 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 101 30.881.804/0001-08 27,73 25,523 11,02 Sim

3 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 027 38.170.314/0001-05 25,53 25,53 0,03 Sim
4 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 013 24.384.602/0001-58 27,74 27,05 5,95 Sim

5 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  135 07.947.536/0001-68 27,74 27,74 2,55 Sim
6 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  120 82.291.311/0001-11 27,74 27,74 0,00 Sim
7 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  089 82.478.140/0001-34 27,74 27,74 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 019 52.685.881/0001-25 27,74 23,00 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 070 27.105.456/0001-72 27,00 23,19 0,8261 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: CX
Descrição: (BR0361077) Lâmina bisturi, material: aço inoxidável, tamanho: nº 20, tipo: descartável, esterilidade: estéril, 
características adicionais: embalada individualmente
Quantidade: 20 Valor Unit.: 22,99 Valor Total: 459,80

Marca: Medix Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 M TESTA ATACADO LTDA  037 43.044.418/0001-03 22,88 7,89 Sim
2 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 109 27.789.446/0001-01 22,88 7,98 1,14 Sim

3 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 019 24.384.602/0001-58 22,88 10,46 31,08 Sim
4 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  136 06.974.929/0001-06 22,88 12,10 15,68 Sim
5 HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME
 112 23.866.426/0001-28 22,88 19,70 62,81 Sim

6 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 092 38.170.314/0001-05 21,05 21,05 6,85 Sim
7 ELO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA
 134 11.128.636/0001-30 22,88 22,88 8,69 Sim

8 MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI ME

 142 27.330.244/0001-99 22,88 22,88 0,00 Sim
9 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  147 03.407.436/0001-98 22,88 22,88 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 137 16.826.305/0001-97 22,88 7,90 Sim
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 124 52.685.881/0001-25 22,88 11,30 43,0380 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 043 27.105.456/0001-72 22,00 12,00 6,1947 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 47 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:01
(BR0287610) Lençol descartável, material: tnt, gramatura: 30

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0287610) Lençol descartável, material: tnt, gramatura: 30 g/m2, largura:0,90 m, comprimento:2 m, apresentação: 
c/elástico
Quantidade: 500 Valor Unit.: 7,89 Valor Total: 3.945,00

Marca: PROPRIA Modelo: LENÇOL
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  130 06.974.929/0001-06 1,30 1,13 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  058 01.328.535/0001-59 1,30 1,14 0,89 Sim
3 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 120 38.170.314/0001-05 1,20 1,20 5,26 Sim

4 ELO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA

 041 11.128.636/0001-30 1,30 1,30 8,33 Sim
5 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  018 07.947.536/0001-68 1,30 1,30 0,00 Sim
6 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 015 27.789.446/0001-01 1,30 1,30 0,00 Sim

7 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  067 82.478.140/0001-34 3,24 3,24 149,23 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 099 16.826.305/0001-97 3,00 1,29 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 48 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:01
(BR0269945) Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAR
Descrição: (BR0269945) Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho: 6,5 esterilidade: estéril, características adicionais: 
comprimento mínimo de 28cm, apresentação: lubrificada c/ pó bioabsorvível,atóxica, tipo uso: descartável, formato: anatômico, 
embalagem: conforme norma ab
Quantidade: 500 Valor Unit.: 1,13 Valor Total: 565,00

Marca: Abl Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  105 06.974.929/0001-06 1,42 1,13 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  055 01.328.535/0001-59 1,42 1,14 0,89 Sim
3 PÉROLA IMPORTADORA  E 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
 086 30.888.187/0001-72 1,42 1,28 12,28 Sim

4 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  015 07.947.536/0001-68 1,42 1,30 1,56 Sim
5 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 078 38.170.314/0001-05 1,31 1,31 0,77 Sim

6 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 148 24.384.602/0001-58 1,42 1,34 2,29 Sim
7 ELO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA
 036 11.128.636/0001-30 1,42 1,42 5,97 Sim

8 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 009 27.789.446/0001-01 1,42 1,42 0,00 Sim
9 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  102 03.407.436/0001-98 1,42 1,42 0,00 Sim

10 DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 117 10.566.711/0001-81 1,42 1,42 0,00 Sim
11 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  091 82.478.140/0001-34 3,24 3,24 128,17 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 49 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:01
(BR0269839) Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAR
Descrição: (BR0269839) Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho: 7, esterilidade: estéril, características adicionais: 
comprimento mínimo de 28cm, apresentação: lubrificada c/ pó bioabsorvível, atóxica, tipo uso: descartável, formato: anatômico, 
embalagem: conforme norma ab
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 1,13 Valor Total: 1.130,00

Marca: Abl Modelo:
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 138 16.826.305/0001-97 3,00 1,29 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 104 27.105.456/0001-72 1,42 1,42 10,0775 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  108 06.974.929/0001-06 1,35 1,13 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  024 01.328.535/0001-59 1,35 1,12 -0,89 Sim
3 DIFE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 049 10.566.711/0001-81 1,35 1,23 9,82 Sim

4 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 125 38.170.314/0001-05 1,25 1,25 1,63 Sim
5 PÉROLA IMPORTADORA  E 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
 092 30.888.187/0001-72 1,35 1,28 2,40 Sim

6 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  015 03.407.436/0001-98 1,35 1,29 0,78 Sim
7 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  148 07.947.536/0001-68 1,35 1,30 0,78 Sim
8 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 131 24.384.602/0001-58 1,35 1,34 3,08 Sim

9 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 069 27.789.446/0001-01 1,35 1,35 0,75 Sim
10 ELO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA
 025 11.128.636/0001-30 1,35 1,35 0,00 Sim

11 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  020 82.478.140/0001-34 3,24 3,24 140,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 042 27.105.456/0001-72 1,35 1,35 Sim
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 076 16.826.305/0001-97 3,00 3,00 122,2222 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 50 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:01
(BR0269838) Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAR
Descrição: (BR0269838) Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho: 7,50, esterilidade: estéril, características adicionais: 
comprimento mínimo de 28cm, apresentação: lubrificada c/ pó bioabsorvível, atóxica, tipo uso: descartável, formato: anatômico, 
embalagem: conforme norma
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 1,13 Valor Total: 2.260,00

Marca: Abl Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  062 06.974.929/0001-06 1,34 1,13 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  133 01.328.535/0001-59 1,34 1,14 0,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 51 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:01
(BR0269837) Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAR
Descrição: (BR0269837) Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho: 8, esterilidade: estéril, características adicionais: 
comprimento mínimo de 28cm, apresentação: lubrificada c/ pó bioabsorvível,atóxica, tipo uso: descartável, formato: anatômico, 
embalagem: conforme norma ab
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 1,13 Valor Total: 2.260,00

Marca: Abl Modelo:
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3 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 050 38.170.314/0001-05 1,24 1,24 8,77 Sim
4 PÉROLA IMPORTADORA  E 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
 001 30.888.187/0001-72 1,34 1,27 2,42 Sim

5 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  032 07.947.536/0001-68 1,34 1,30 2,36 Sim
6 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 005 24.384.602/0001-58 1,34 1,34 3,08 Sim

7 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  056 82.291.311/0001-11 1,34 1,34 0,00 Sim
8 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 044 27.789.446/0001-01 1,34 1,34 0,00 Sim

9 ELO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA

 041 11.128.636/0001-30 1,34 1,34 0,00 Sim
10 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  117 03.407.436/0001-98 1,34 1,34 0,00 Sim
11 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  021 82.478.140/0001-34 3,24 3,24 141,79 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 066 16.826.305/0001-97 3,00 1,29 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 123 27.105.456/0001-72 1,34 1,34 3,8760 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  101 06.974.929/0001-06 1,32 1,13 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  147 01.328.535/0001-59 1,32 1,14 0,89 Sim
3 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 140 38.170.314/0001-05 1,22 1,22 7,02 Sim

4 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  006 82.291.311/0001-11 1,32 1,32 8,20 Sim
5 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 085 24.384.602/0001-58 1,32 1,32 0,00 Sim

6 ELO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA

 031 11.128.636/0001-30 1,32 1,32 0,00 Sim
7 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 037 27.789.446/0001-01 1,32 1,32 0,00 Sim

8 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  024 82.478.140/0001-34 3,24 3,24 145,45 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 088 16.826.305/0001-97 3,00 1,29 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 52 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:01
(BR0269947) Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAR
Descrição: (BR0269947) Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho: 8,50, esterilidade: estéril, características adicionais: 
comprimento mínimo de 28cm, apresentação: lubrificada c/ pó bioabsorvível,atóxica, tipo uso: descartável, formato: anatômico, 
embalagem: conforme norma
Quantidade: 500 Valor Unit.: 1,13 Valor Total: 565,00

Marca: Abl Modelo:

LOTE 55 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:01
(BR0299675) Manitol, dosagem:20%, forma farmacêutica: soluçã

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0299675) Manitol, dosagem:20%, forma farmacêutica: solução injetável, características adicionais: sistema fechado
Quantidade: 200 Valor Unit.: 8,59 Valor Total: 1.718,00

Marca: JP Modelo:

25 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  105 06.974.929/0001-06 10,87 8,59 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  068 01.328.535/0001-59 10,87 10,00 16,41 Sim
3 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 001 38.170.314/0001-05 10,01 10,01 0,10 Sim

4 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  078 03.407.436/0001-98 10,87 10,87 8,59 Sim
5 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 015 27.789.446/0001-01 10,87 10,87 0,00 Sim

6 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  075 82.291.311/0001-11 10,87 10,87 0,00 Sim
7 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  056 26.847.096/0001-11 10,87 10,87 0,00 Sim
8 IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITA
 010 43.269.791/0001-62 11,12 11,12 2,30 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 M TESTA ATACADO LTDA  047 43.044.418/0001-03 5,14 3,65 Sim
2 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  049 06.974.929/0001-06 5,14 3,66 0,27 Sim
3 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  044 07.947.536/0001-68 5,14 4,55 24,32 Sim
4 SHOPINGA COMERCIO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA
 029 49.728.772/0001-33 5,14 4,74 4,18 Sim

5 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 126 24.384.602/0001-58 5,14 4,76 0,42 Sim
6 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  005 82.291.311/0001-11 5,14 5,14 7,98 Sim
7 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 088 27.789.446/0001-01 5,14 5,14 0,00 Sim

8 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  035 03.407.436/0001-98 5,14 5,14 0,00 Sim
9 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  117 26.847.096/0001-11 5,14 5,14 0,00 Sim

10 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  003 82.478.140/0001-34 13,50 13,50 162,65 Sim
11 HEALTH EQUIPAMENTOS LTDA  080 30.749.060/0001-72 25,00 25,00 85,19 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 099 52.685.881/0001-25 5,14 4,20 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 051 27.105.456/0001-72 5,14 4,54 8,0952 Sim
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 082 16.826.305/0001-97 10,00 10,00 120,2643 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 56 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:02
(BR0279581) Máscara cirúrgica, tipo: não tecido,3 camadas, p

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CX
Descrição: (BR0279581) Máscara cirúrgica, tipo: não tecido,3 camadas, pregas horizontais, atóxica, tipo fixação:4 tiras laterais p/ 
fixação, características adicionais: clip nasal embutido, hipoalergênica, cor: branca, tipo uso: descartável
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 3,65 Valor Total: 3.650,00

Marca: PROPRIA Modelo: MASCARA

26 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 067 21.831.246/0001-85 5,87 4,87 Sim

2 MAGNUS MED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM

 041 30.881.804/0001-08 5,86 5,442 11,75 Sim
3 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  049 06.974.929/0001-06 5,87 5,45 0,15 Sim
4 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 048 27.789.446/0001-01 5,87 5,87 7,71 Sim

5 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  109 82.478.140/0001-34 13,80 13,80 135,09 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 57 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:02
(BR0407756) Manta térmica, material: poliéster, modelo: enve

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0407756) Manta térmica, material: poliéster, modelo: envelope, dimensões: cerca de 2,10 cm de comprimento por 
1,40 cm, características adicionais: descartável
Quantidade: 50 Valor Unit.: 4,87 Valor Total: 243,50

Marca: TECH-SUL Modelo: TECH-SUL

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  010 06.974.929/0001-06 126,43 126,00 Sim
2 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 040 24.384.602/0001-58 126,43 120,00 -4,76 Sim

3 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  042 01.328.535/0001-59 126,43 125,99 4,99 Sim
4 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  035 82.291.311/0001-11 126,43 126,43 0,35 Sim
5 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  041 07.947.536/0001-68 126,43 126,43 0,00 Sim
6 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  135 82.478.140/0001-34 330,00 330,00 161,01 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 58 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:02
(BR0456412) Reanimador manual, material balão: silicone, cap

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0456412) Reanimador manual, material balão: silicone, capacidade balão: cerca 1,5 l, componente 1:máscara plástico 
rígido c/ coxim silicone, tipo válvula: válvula unidirecional pop off cerca 60 cmh2o, tamanhos: adulto
Quantidade: 5 Valor Unit.: 126,00 Valor Total: 630,00

Marca: Farmatex Modelo:

LOTE 59 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:02
(BR0456414) Reanimador manual, material balão: silicone, cap

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

27 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  026 06.974.929/0001-06 128,00 127,00 Sim
2 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 128 24.384.602/0001-58 128,00 120,00 -5,51 Sim

3 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  127 01.328.535/0001-59 128,00 122,19 1,83 Sim
4 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  005 07.947.536/0001-68 128,00 122,20 0,01 Sim
5 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  010 82.291.311/0001-11 128,00 128,00 4,75 Sim
6 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 031 21.831.246/0001-85 128,00 128,00 0,00 Sim

7 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  107 26.847.096/0001-11 128,00 128,00 0,00 Sim
8 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  023 82.478.140/0001-34 330,00 330,00 157,81 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0456414) Reanimador manual, material balão: silicone, capacidade balão: cerca 250 ml, componente 1:máscara 
plástico rígido c/ coxim silicone, tipo válvula: válvula unidirecional pop off cerca 40 cmh20, tamanhos: neonatal
Quantidade: 5 Valor Unit.: 127,00 Valor Total: 635,00

Marca: Farmatex Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  139 06.974.929/0001-06 130,56 127,00 Sim
2 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 037 24.384.602/0001-58 130,56 120,00 -5,51 Sim

3 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  010 01.328.535/0001-59 130,56 126,09 5,08 Sim
4 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  115 07.947.536/0001-68 130,56 126,10 0,01 Sim
5 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 041 21.831.246/0001-85 130,56 128,00 1,51 Sim

6 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  146 82.291.311/0001-11 130,56 130,56 2,00 Sim
7 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  107 26.847.096/0001-11 130,56 130,56 0,00 Sim
8 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  122 82.478.140/0001-34 330,00 330,00 152,76 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 60 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:02
(BR0456413) REANIMADOR MANUAL, MATERIAL BALÃO:SILICONE, CAPA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0456413) REANIMADOR MANUAL, MATERIAL BALÃO:SILICONE, CAPACIDADE BALÃO:CERCA 500 ML, 
COMPONENTE 1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C/ COXIM SILICONE, TIPO VÁLVULA:VÁLVULA UNIDIRECIONAL POP OFF 
CERCA 40 CMH20, TAMANHOS:INFANTIL
Quantidade: 5 Valor Unit.: 127,00 Valor Total: 635,00

Marca: Farmatex Modelo:

LOTE 61 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:02
(BR0345587) Saco plástico lixo, capacidade: 30 l, cor: branc

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

28 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PÉROLA IMPORTADORA  E 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
 085 30.888.187/0001-72 16,49 15,68 Sim

2 DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 129 10.566.711/0001-81 16,49 15,70 0,13 Sim
3 KLM COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA
 009 45.809.882/0001-79 16,49 16,49 5,03 Sim

4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  033 82.478.140/0001-34 160,77 160,77 874,95 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  093 03.407.436/0001-98 16,49 16,49 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: (BR0345587) Saco plástico lixo, capacidade: 30 l, cor: branco leitoso, largura:59 cm, altura:62 cm, características 
adicionais: com solda contínua, espessura:7 micra, aplicação: coleta de resíduos de serviços de saúde
Quantidade: 300 Valor Unit.: 15,68 Valor Total: 4.704,00

Marca: SCOOBY PLAST Modelo: SCOOBY PLAST

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 142 27.789.446/0001-01 33,15 22,15 Sim

2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  014 01.328.535/0001-59 33,15 22,2199 0,32 Sim
3 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  115 03.407.436/0001-98 33,15 22,29 0,32 Sim
4 SHOPINGA COMERCIO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA
 106 49.728.772/0001-33 33,15 22,36 0,31 Sim

5 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  080 07.947.536/0001-68 33,15 23,53 5,23 Sim
6 PÉROLA IMPORTADORA  E 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
 082 30.888.187/0001-72 33,15 24,98 6,16 Sim

7 DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 031 10.566.711/0001-81 33,15 25,20 0,88 Sim
8 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  029 06.974.929/0001-06 33,15 28,31 12,34 Sim
9 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 052 30.881.804/0001-08 33,14 28,997 2,43 Sim

10 HORTOPLUS PRODUTOS 
ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTD

 132 17.676.642/0001-08 33,15 29,00 0,01 Sim
11 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 059 24.384.602/0001-58 33,15 29,28 0,97 Sim

12 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  133 26.847.096/0001-11 33,15 29,46 0,61 Sim
13 KLM COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA
 067 45.809.882/0001-79 33,15 33,15 12,53 Sim

14 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  075 82.478.140/0001-34 100,65 100,65 203,62 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 057 52.685.881/0001-25 33,15 25,30 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 62 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:02
(BR0296529) Saco plástico lixo, capacidade: 50 l, cor: branc

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: (BR0296529) Saco plástico lixo, capacidade: 50 l, cor: branca, apresentação: peça única, largura:63 cm, altura:80 cm, 
características adicionais: leitoso, 3 micra, símbolo de substância infectante, aplicação: hospitalar
Quantidade: 300 Valor Unit.: 22,15 Valor Total: 6.645,00

Marca: TEK PLAST Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 061 27.789.446/0001-01 43,10 31,99 Sim

2 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  067 07.947.536/0001-68 43,10 31,50 -1,53 Sim
3 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 046 30.881.804/0001-08 43,09 34,801 10,48 Sim

4 SHOPINGA COMERCIO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA

 028 49.728.772/0001-33 43,10 34,81 0,03 Sim
5 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  023 03.407.436/0001-98 43,10 37,87 8,79 Sim
6 PÉROLA IMPORTADORA  E 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
 095 30.888.187/0001-72 43,10 40,79 7,71 Sim

7 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  083 01.328.535/0001-59 43,10 40,82 0,07 Sim
8 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  082 26.847.096/0001-11 43,10 43,10 5,59 Sim
9 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  139 06.974.929/0001-06 43,10 43,10 0,00 Sim

10 KLM COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

 141 45.809.882/0001-79 43,10 43,10 0,00 Sim
11 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  056 82.478.140/0001-34 157,23 157,23 264,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 128 52.685.881/0001-25 43,10 39,40 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 63 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:03
(BR0296528) Saco plástico lixo, capacidade:100 l, cor: branc

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: (BR0296528) Saco plástico lixo, capacidade:100 l, cor: branca, apresentação: peça única, largura:75 cm, altura:105 cm, 
características adicionais: leitoso, 3 micra, símbolo de substância infectante, aplicação: hospitalar
Quantidade: 300 Valor Unit.: 31,99 Valor Total: 9.597,00

Marca: TEK PLAST Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  048 06.974.929/0001-06 0,36 0,18 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  135 01.328.535/0001-59 0,36 0,1723 -4,28 Sim
3 VERDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 092 37.882.886/0001-54 0,36 0,19 10,27 Sim

4 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 123 38.170.314/0001-05 0,34 0,20 5,26 Sim
5 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 050 24.384.602/0001-58 0,36 0,25 25,00 Sim

6 ELO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA

 068 11.128.636/0001-30 0,36 0,36 44,00 Sim
7 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  042 82.291.311/0001-11 0,36 0,36 0,00 Sim
8 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  136 07.947.536/0001-68 0,36 0,36 0,00 Sim
9 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 101 27.789.446/0001-01 0,36 0,36 0,00 Sim

10 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  004 82.478.140/0001-34 1,02 1,02 183,33 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 64 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:03
(BR0437168) Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0437168) Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: tipo escalpe, material agulha: agulha aço inox, diametro:19 
gau, componente adicional: c/ asa de fixação, tubo extensor, conector: conector padrão c/ tampa, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 0,18 Valor Total: 180,00

Marca: Medix Modelo:

30 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 125 52.685.881/0001-25 0,36 0,17 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 079 27.105.456/0001-72 0,36 0,31 82,3529 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  141 06.974.929/0001-06 0,40 0,18 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  057 01.328.535/0001-59 0,40 0,1722 -4,33 Sim
3 VERDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 042 37.882.886/0001-54 0,40 0,20 16,14 Sim

4 PÉROLA IMPORTADORA  E 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI

 102 30.888.187/0001-72 0,40 0,21 5,00 Sim
5 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 029 38.170.314/0001-05 0,37 0,2199 4,71 Sim

6 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 016 27.789.446/0001-01 0,40 0,27 22,78 Sim
7 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  005 82.478.140/0001-34 0,40 0,28 3,70 Sim
8 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  085 26.847.096/0001-11 0,40 0,301 7,50 Sim
9 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  098 07.947.536/0001-68 0,40 0,40 32,89 Sim

10 DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 122 10.566.711/0001-81 0,40 0,40 0,00 Sim
11 MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO 

HOSPITALARES EIRELI ME
 052 27.330.244/0001-99 0,40 0,40 0,00 Sim

12 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  076 03.407.436/0001-98 0,40 0,40 0,00 Sim
13 ELO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA
 110 11.128.636/0001-30 0,40 0,40 0,00 Sim

14 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  061 82.291.311/0001-11 0,40 0,40 0,00 Sim
15 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 013 24.384.602/0001-58 0,40 0,40 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 068 52.685.881/0001-25 0,40 0,17 Sim
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 131 16.826.305/0001-97 1,00 0,299 75,8824 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 056 27.105.456/0001-72 0,40 0,40 33,7793 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 65 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:03
(BR0437170) Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0437170) Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: tipo escalpe, material agulha: agulha aço inox, diametro:21 
gau, componente adicional: c/ asa de fixação, tubo extensor, conector: conector padrão c/ tampa, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual
Quantidade: 6.000 Valor Unit.: 0,18 Valor Total: 1.080,00

Marca: Medix Modelo:

LOTE 66 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:03
(BR0437171) Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  079 01.328.535/0001-59 0,42 0,1723 Sim
2 VERDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 024 37.882.886/0001-54 0,42 0,18 4,47 Sim

3 NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE 
NUTRIÇÃO PRODUTOS MEDICOS E HOS

 048 46.381.269/0001-66 0,42 0,1899 5,50 Sim
4 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  069 06.974.929/0001-06 0,42 0,19 0,05 Sim
5 PÉROLA IMPORTADORA  E 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
 025 30.888.187/0001-72 0,42 0,22 15,79 Sim

6 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 044 27.789.446/0001-01 0,42 0,27 22,73 Sim
7 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  118 26.847.096/0001-11 0,42 0,301 11,48 Sim
8 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 072 38.170.314/0001-05 0,39 0,39 29,57 Sim

9 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  029 07.947.536/0001-68 0,42 0,42 7,69 Sim
10 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 061 24.384.602/0001-58 0,42 0,42 0,00 Sim

11 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  101 82.291.311/0001-11 0,42 0,42 0,00 Sim
12 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  141 03.407.436/0001-98 0,42 0,42 0,00 Sim
13 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  013 82.478.140/0001-34 0,42 0,42 0,00 Sim
14 MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO 

HOSPITALARES EIRELI ME
 121 27.330.244/0001-99 0,42 0,42 0,00 Sim

15 DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 111 10.566.711/0001-81 0,42 0,42 0,00 Sim
16 ELO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA
 094 11.128.636/0001-30 0,42 0,42 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 076 52.685.881/0001-25 0,42 0,17 Sim
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 119 16.826.305/0001-97 0,60 0,299 75,8824 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 116 27.105.456/0001-72 0,42 0,30 0,3344 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0437171) Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: tipo escalpe, material agulha: agulha aço inox, diametro:23 
gau, componente adicional: c/ asa de fixação, tubo extensor, conector: conector padrão c/ tampa, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual
Quantidade: 12.000 Valor Unit.: 0,1723 Valor Total: 2.067,60

Marca: MEDIX Modelo: 0080495510023

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  049 01.328.535/0001-59 0,32 0,1723 Sim
2 VERDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 085 37.882.886/0001-54 0,32 0,18 4,47 Sim

3 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  033 06.974.929/0001-06 0,32 0,19 5,56 Sim
4 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 146 27.789.446/0001-01 0,32 0,24 26,32 Sim

5 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 108 24.384.602/0001-58 0,32 0,25 4,17 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 67 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:03
(BR0437169) Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0437169) Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: tipo escalpe, material agulha: agulha aço inox, diametro:25 
gau, componente adicional: c/ asa de fixação, tubo extensor, conector: conector padrão c/ tampa, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 0,1723 Valor Total: 172,30

Marca: MEDIX Modelo: 0080495510023

32 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

6 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  069 07.947.536/0001-68 0,32 0,26 4,00 Sim
7 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  117 26.847.096/0001-11 0,32 0,291 11,92 Sim
8 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 149 38.170.314/0001-05 0,30 0,30 3,09 Sim

9 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  141 82.291.311/0001-11 0,32 0,32 6,67 Sim
10 ELO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA
 107 11.128.636/0001-30 0,32 0,32 0,00 Sim

11 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  003 82.478.140/0001-34 1,02 1,02 218,75 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 034 52.685.881/0001-25 0,32 0,17 Sim
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 050 16.826.305/0001-97 0,60 0,299 75,8824 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 102 27.105.456/0001-72 0,32 0,32 7,0234 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  028 01.328.535/0001-59 0,36 0,1723 Sim
2 VERDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 139 37.882.886/0001-54 0,36 0,18 4,47 Sim

3 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  084 06.974.929/0001-06 0,36 0,19 5,56 Sim
4 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 126 27.789.446/0001-01 0,36 0,24 26,32 Sim

5 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 112 24.384.602/0001-58 0,36 0,25 4,17 Sim
6 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  055 07.947.536/0001-68 0,36 0,26 4,00 Sim
7 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  034 26.847.096/0001-11 0,36 0,291 11,92 Sim
8 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 127 38.170.314/0001-05 0,34 0,34 16,84 Sim

9 ELO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA

 066 11.128.636/0001-30 0,36 0,36 5,88 Sim
10 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  103 82.291.311/0001-11 0,36 0,36 0,00 Sim
11 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  051 82.478.140/0001-34 1,02 1,02 183,33 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 059 52.685.881/0001-25 0,36 0,17 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 077 27.105.456/0001-72 0,36 0,31 82,3529 Sim
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 109 16.826.305/0001-97 0,60 0,60 93,5484 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 68 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:03
(BR0437343) Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0437343) Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: tipo escalpe, material agulha: agulha aço inox, diametro:27 
gau, componente adicional: c/ asa de fixação, tubo extensor, conector: conector padrão c/ tampa, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 0,1723 Valor Total: 172,30

Marca: MEDIX Modelo: 0080495510023

LOTE 69 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:04
(BR0439625) Seringa, material: polipropileno, capacidade:3 m
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 038 30.881.804/0001-08 0,24 0,105 Sim

2 VERDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 032 37.882.886/0001-54 0,11 0,11 4,76 Sim
3 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  133 06.974.929/0001-06 0,25 0,12 9,09 Sim
4 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  094 01.328.535/0001-59 0,25 0,13 8,33 Sim
5 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 033 27.789.446/0001-01 0,25 0,149 14,62 Sim

6 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  008 26.847.096/0001-11 0,25 0,151 1,34 Sim
7 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 132 24.384.602/0001-58 0,25 0,16 5,96 Sim

8 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  075 07.947.536/0001-68 0,25 0,17 6,25 Sim
9 INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA
 113 37.052.250/0001-85 0,25 0,20 17,65 Sim

10 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 101 38.170.314/0001-05 0,23 0,23 15,00 Sim
11 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  016 82.478.140/0001-34 0,25 0,25 8,70 Sim
12 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  097 82.291.311/0001-11 0,25 0,25 0,00 Sim
13 MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO 

HOSPITALARES EIRELI ME
 074 27.330.244/0001-99 0,25 0,25 0,00 Sim

14 ELO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA

 122 11.128.636/0001-30 0,25 0,25 0,00 Sim
15 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  123 03.407.436/0001-98 0,25 0,25 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 084 52.685.881/0001-25 0,25 0,10 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 015 27.105.456/0001-72 0,25 0,14 40,0000 Sim
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 102 16.826.305/0001-97 0,50 0,159 13,5714 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0439625) Seringa, material: polipropileno, capacidade:3 ml, tipo bico: bico central luer lock ou slip, tipo vedação: 
êmbolo de borracha, adicional: graduada, numerada, esterilidade: estéril, descartável, apresentação: embalagem individual
Quantidade: 5.000 Valor Unit.: 0,105 Valor Total: 525,00

Marca: MEDIX Modelo: MEDIX

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VERDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 095 37.882.886/0001-54 0,13 0,13 Sim

2 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  065 26.847.096/0001-11 0,25 0,141 8,46 Sim
3 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  028 06.974.929/0001-06 0,25 0,15 6,38 Sim
4 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  127 01.328.535/0001-59 0,25 0,1501 0,07 Sim
5 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 049 30.881.804/0001-08 0,24 0,157 4,60 Sim

6 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  019 03.407.436/0001-98 0,25 0,16 1,91 Sim
7 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 118 27.789.446/0001-01 0,25 0,18 12,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 70 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:04
(BR0439624) Seringa, material: polipropileno, capacidade: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0439624) Seringa, material: polipropileno, capacidade: 5 ml, tipo bico: bico central luer lock ou slip, tipo vedação: 
êmbolo de borracha, adicional: graduada, numerada, esterilidade: estéril, descartável, apresentação: embalagem individual
Quantidade: 8.000 Valor Unit.: 0,13 Valor Total: 1.040,00

Marca: SR Modelo: SR
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

8 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 101 24.384.602/0001-58 0,25 0,19 5,56 Sim
9 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  117 07.947.536/0001-68 0,25 0,20 5,26 Sim

10 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 029 38.170.314/0001-05 0,23 0,23 15,00 Sim
11 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  099 82.478.140/0001-34 0,25 0,25 8,70 Sim
12 ELO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA
 024 11.128.636/0001-30 0,25 0,25 0,00 Sim

13 DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 060 10.566.711/0001-81 0,25 0,25 0,00 Sim
14 INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA
 090 37.052.250/0001-85 0,25 0,25 0,00 Sim

15 MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI ME

 005 27.330.244/0001-99 0,25 0,25 0,00 Sim
16 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  070 82.291.311/0001-11 0,25 0,25 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 015 52.685.881/0001-25 0,25 0,12 Sim
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 006 27.105.456/0001-72 0,25 0,14 16,6667 Sim
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 026 16.826.305/0001-97 0,50 0,1799 28,5000 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 130 30.881.804/0001-08 4,03 2,394 Sim

2 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 005 38.170.314/0001-05 3,72 2,40 0,25 Sim
3 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  114 06.974.929/0001-06 4,04 2,41 0,42 Sim
4 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 133 27.789.446/0001-01 4,04 2,71 12,45 Sim

5 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 108 24.384.602/0001-58 4,04 2,72 0,37 Sim
6 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  013 26.847.096/0001-11 4,04 2,94 8,09 Sim
7 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  018 07.947.536/0001-68 4,04 3,13 6,46 Sim
8 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  078 82.291.311/0001-11 4,04 4,04 29,07 Sim
9 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  138 82.478.140/0001-34 11,40 11,40 182,18 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 098 52.685.881/0001-25 4,04 2,05 Sim
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 002 16.826.305/0001-97 6,00 2,10 2,4390 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 71 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:04
(BR0436009) Sonda trato urinário, modelo: foley, material: b

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0436009) Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre:12 french, vias:2 vias, conector: conectores 
padrão, volume: c/ balão cerca 30 ml, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade: 
estéril, desca
Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,394 Valor Total: 119,70

Marca: MEDIX Modelo: MEDIX

LOTE 72 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:04
(BR0436002) Sonda trato urinário, modelo: foley, material: b
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 061 30.881.804/0001-08 3,62 2,404 Sim

2 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  108 06.974.929/0001-06 3,63 2,41 0,25 Sim
3 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 048 27.789.446/0001-01 3,63 2,71 12,45 Sim

4 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 031 24.384.602/0001-58 3,63 2,72 0,37 Sim
5 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  016 26.847.096/0001-11 3,63 2,94 8,09 Sim
6 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  040 07.947.536/0001-68 3,63 3,13 6,46 Sim
7 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 078 38.170.314/0001-05 3,34 3,34 6,71 Sim

8 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  028 82.291.311/0001-11 3,63 3,63 8,68 Sim
9 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  119 82.478.140/0001-34 11,40 11,40 214,05 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 011 52.685.881/0001-25 3,63 2,10 Sim
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 079 16.826.305/0001-97 6,00 2,19 4,2857 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0436002) Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 14 french, vias:2 vias, conector: conectores 
padrão, volume: c/ balão cerca 30 ml, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade: 
estéril, desca
Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,404 Valor Total: 120,20

Marca: MEDIX Modelo: MEDIX

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VERDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 121 37.882.886/0001-54 3,41 1,97 Sim

2 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  141 03.407.436/0001-98 3,41 2,27 15,23 Sim
3 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  093 01.328.535/0001-59 3,41 2,3579 3,87 Sim
4 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 108 30.881.804/0001-08 3,40 2,358 0,00 Sim

5 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  103 06.974.929/0001-06 3,41 2,41 2,21 Sim
6 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 075 27.789.446/0001-01 3,41 2,71 12,45 Sim

7 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 142 24.384.602/0001-58 3,41 2,72 0,37 Sim
8 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  087 26.847.096/0001-11 3,41 2,94 8,09 Sim
9 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  067 07.947.536/0001-68 3,41 3,13 6,46 Sim

10 ELO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA

 025 11.128.636/0001-30 3,41 3,41 8,95 Sim
11 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  094 82.291.311/0001-11 3,41 3,41 0,00 Sim
12 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  012 82.478.140/0001-34 3,41 3,41 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 73 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:04
(BR0436007) Sonda trato urinário, modelo: foley, material: b

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0436007) Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 16 french, vias: 2 vias, conector: conectores 
padrão, volume: c/ balão cerca 30 ml, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade: 
estéril, desca
Quantidade: 500 Valor Unit.: 1,97 Valor Total: 985,00

Marca: TKL Modelo: TKL

36 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 048 52.685.881/0001-25 3,41 1,95 Sim
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 038 16.826.305/0001-97 6,00 2,10 7,6923 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VERDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 119 37.882.886/0001-54 3,42 1,97 Sim

2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  038 01.328.535/0001-59 3,42 2,3399 18,78 Sim
3 DIFE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 101 10.566.711/0001-81 3,42 2,34 0,00 Sim

4 MAGNUS MED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM

 133 30.881.804/0001-08 3,41 2,408 2,91 Sim
5 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  081 06.974.929/0001-06 3,42 2,41 0,08 Sim
6 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 107 27.789.446/0001-01 3,42 2,71 12,45 Sim

7 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 049 24.384.602/0001-58 3,42 2,72 0,37 Sim
8 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  016 26.847.096/0001-11 3,42 2,94 8,09 Sim
9 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  055 07.947.536/0001-68 3,42 3,13 6,46 Sim

10 ELO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA

 096 11.128.636/0001-30 3,42 3,42 9,27 Sim
11 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  005 82.291.311/0001-11 3,42 3,42 0,00 Sim
12 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  065 82.478.140/0001-34 3,42 3,42 0,00 Sim
13 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  106 03.407.436/0001-98 3,42 3,42 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 002 52.685.881/0001-25 3,42 1,95 Sim
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 037 16.826.305/0001-97 6,00 2,10 7,6923 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 74 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:04
(BR0436003) Sonda trato urinário, modelo: foley, material: b

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0436003) Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 18 french, vias:2 vias, conector: conectores 
padrão, volume: c/ balão cerca 30 ml, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade: 
estéril, desca
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 1,97 Valor Total: 1.970,00

Marca: TKL Modelo: TKL

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 75 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:04
(BR0436010) Sonda trato urinário, modelo: foley, material: b

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0436010) Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 20 french, vias: 2 vias, conector: conectores 
padrão, volume: c/ balão cerca 30 ml, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade: 
estéril, desca
Quantidade: 100 Valor Unit.: 2,352 Valor Total: 235,20

Marca: MEDIX Modelo: 0080495510040
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  053 01.328.535/0001-59 3,16 2,352 Sim
2 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 068 30.881.804/0001-08 3,15 2,362 0,43 Sim

3 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  143 06.974.929/0001-06 3,16 2,41 2,03 Sim
4 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 026 27.789.446/0001-01 3,16 2,71 12,45 Sim

5 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 088 24.384.602/0001-58 3,16 2,72 0,37 Sim
6 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  080 26.847.096/0001-11 3,16 2,94 8,09 Sim
7 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  075 07.947.536/0001-68 3,16 3,13 6,46 Sim
8 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  090 82.291.311/0001-11 3,16 3,16 0,96 Sim
9 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  128 82.478.140/0001-34 11,40 11,40 260,76 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 097 52.685.881/0001-25 3,16 2,05 Sim
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 103 16.826.305/0001-97 6,00 2,10 2,4390 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 145 38.170.314/0001-05 0,55 0,5399 Sim

2 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  123 06.974.929/0001-06 0,59 0,54 0,02 Sim
3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  030 82.291.311/0001-11 0,59 0,59 9,26 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  055 82.478.140/0001-34 2,94 2,94 398,31 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 76 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:04
(BR0435970) Sonda trato urinário, modelo: uretral, material:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0435970) Sonda trato urinário, modelo: uretral, material: poliuretano, calibre:6 french, conector: conector padrão, 
comprimento: cerca 20 cm, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: c/ orifícios laterais, adicionais: lubrificada, 
esterilidade: estér
Quantidade: 300 Valor Unit.: 0,5399 Valor Total: 161,97

Marca: BIOBASE Modelo: UN

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 77 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:05
(BR0435973) Sonda trato urinário, modelo: uretral, material:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0435973) Sonda trato urinário, modelo: uretral, material: poliuretano, calibre:14 french, conector: conector padrão, 
comprimento: cerca 40 cm, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: c/ orifícios laterais, adicionais: lubrificada, 
esterilidade: esté
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 0,52 Valor Total: 1.040,00

Marca: BIOBASE Modelo: UN
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 091 38.170.314/0001-05 0,58 0,52 Sim

2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  093 01.328.535/0001-59 0,62 0,53 1,92 Sim
3 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  134 06.974.929/0001-06 0,62 0,59 11,32 Sim
4 VERDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 106 37.882.886/0001-54 0,62 0,61 3,39 Sim

5 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  038 82.291.311/0001-11 0,62 0,62 1,64 Sim
6 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  083 03.407.436/0001-98 0,62 0,62 0,00 Sim
7 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  129 82.478.140/0001-34 1,98 1,98 219,35 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 017 38.170.314/0001-05 0,59 0,59 Sim

2 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  059 06.974.929/0001-06 0,64 0,61 3,39 Sim
3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  058 82.291.311/0001-11 0,64 0,64 4,92 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  089 82.478.140/0001-34 2,04 2,04 218,75 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 78 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:05
(BR0435991) Sonda trato urinário, modelo: uretral, material:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0435991) Sonda trato urinário, modelo: uretral, material: poliuretano, calibre:16 french, conector: conector padrão c/ 
tampa, comprimento: cerca 40 cm, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartáve
Quantidade: 600 Valor Unit.: 0,59 Valor Total: 354,00

Marca: BIOBASE Modelo: UN

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  123 06.974.929/0001-06 0,79 0,54 Sim
2 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 104 38.170.314/0001-05 0,73 0,73 35,19 Sim

3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  036 82.291.311/0001-11 0,79 0,79 8,22 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  057 82.478.140/0001-34 3,06 3,06 287,34 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 79 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:05
(BR0435903) Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogás

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0435903) Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: levine, material: pvc, calibre: nº 6, tamanho: 
curta, comprimento: cerca 50 cm, conector: conector padrão c/ tampa, componentes: ponta distal fechada, c/ orifícios laterais, 
esterilidade: estéril,
Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,54 Valor Total: 54,00

Marca: Biobase Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  121 06.974.929/0001-06 0,78 0,63 Sim
2 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 129 38.170.314/0001-05 0,72 0,72 14,29 Sim

3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  044 82.291.311/0001-11 0,78 0,78 8,33 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 80 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:05
(BR0438982) Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogás

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0438982) Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: levine, material: silicone, calibre: nº 8, 
tamanho: longa, comprimento: cerca 100 cm, conector: conector padrão c/ tampa, componentes: ponta distal fechada, c/ orifícios 
laterais, esterilidade: es
Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,63 Valor Total: 63,00

Marca: Biobase Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 042 38.170.314/0001-05 0,83 0,83 Sim

2 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  080 06.974.929/0001-06 0,90 0,90 8,43 Sim
3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  055 82.291.311/0001-11 0,90 0,90 0,00 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  116 82.478.140/0001-34 4,98 4,98 453,33 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 81 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:05
(BR0435906) Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogás

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0435906) Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: levine, material: pvc, calibre: nº 10, tamanho: 
longa, comprimento: cerca 120 cm, conector: conector padrão c/ tampa, componentes: ponta distal fechada, c/ orifícios laterais, 
esterilidade: estéri
Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,83 Valor Total: 83,00

Marca: BIOBASE Modelo: UN

LOTE 82 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:05
(BR0435907) Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogás

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 149 38.170.314/0001-05 0,95 0,95 Sim

2 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  110 06.974.929/0001-06 1,03 1,03 8,42 Sim
3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  022 82.291.311/0001-11 1,03 1,03 0,00 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  092 82.478.140/0001-34 5,16 5,16 400,97 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0435907) Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: levine, material pvc, calibre: nº 12, tamanho: 
longa, comprimento: cerca 120 cm, conector: conector padrão c/ tampa, componentes: ponta distal fechada, c/ orifícios laterais, 
esterilidade: estéri
Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,95 Valor Total: 95,00

Marca: BIOBASE Modelo: UN

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 080 38.170.314/0001-05 1,02 0,93 Sim

2 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  136 06.974.929/0001-06 1,10 0,95 2,15 Sim
3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  099 82.291.311/0001-11 1,10 1,10 15,79 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  138 82.478.140/0001-34 5,22 5,22 374,55 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 83 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:06
(BR0435908) Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogás

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0435908) Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: levine, material: pvc, calibre: nº 14, tamanho: 
longa, comprimento: cerca 120 cm, conector: conector padrão c/ tampa, componentes: ponta distal fechada, c/ orifícios laterais, 
esterilidade: estéri
Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,93 Valor Total: 93,00

Marca: BIOBASE Modelo: UN

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  060 06.974.929/0001-06 1,02 0,93 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 84 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:06
(BR0435909) Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogás

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0435909) Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: levine, material: pvc, calibre: nº 16, tamanho: 
longa, comprimento: cerca 120 cm, conector: conector padrão c/ tampa, componentes: ponta distal fechada, c/ orifícios laterais, 
esterilidade: estéri
Quantidade: 500 Valor Unit.: 0,93 Valor Total: 465,00

Marca: Biobase Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR
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2 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 066 38.170.314/0001-05 0,94 0,94 1,08 Sim
3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  129 82.291.311/0001-11 1,02 1,02 8,51 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  101 82.478.140/0001-34 3,00 3,00 194,12 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 004 38.170.314/0001-05 0,87 0,87 Sim

2 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  058 82.291.311/0001-11 0,94 0,94 8,05 Sim
3 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  113 06.974.929/0001-06 0,94 0,94 0,00 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  033 82.478.140/0001-34 6,60 6,60 602,13 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 85 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:06
(BR0435910) Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogás

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0435910) Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: levine, material: pvc, calibre: nº 18, tamanho: 
longa, comprimento: cerca 120 cm, conector: conector padrão c/ tampa, componentes: ponta distal fechada, c/ orifícios laterais, 
esterilidade: estéri
Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,87 Valor Total: 87,00

Marca: BIOBASE Modelo: UN

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 087 38.170.314/0001-05 1,20 0,98 Sim

2 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  136 06.974.929/0001-06 1,30 0,99 1,02 Sim
3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  023 82.291.311/0001-11 1,30 1,30 31,31 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  088 82.478.140/0001-34 7,38 7,38 467,69 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 86 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:06
(BR0435911) Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogás

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0435911) Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: levine, material: pvc, calibre: nº 20, tamanho: 
longa, comprimento: cerca 120 cm, conector: conector padrão c/ tampa, componentes: ponta distal fechada, c/ orifícios laterais, 
esterilidade: estéri
Quantidade: 100 Valor Unit.: 0,98 Valor Total: 98,00

Marca: BIOBASE Modelo: UN
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  061 06.974.929/0001-06 9,32 9,31 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  136 01.328.535/0001-59 9,32 9,3199 0,11 Sim
3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  083 82.291.311/0001-11 9,32 9,32 0,00 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  039 82.478.140/0001-34 85,50 85,50 817,38 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 87 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:06
(BR0435898) Sonda trato digestivo, aplicação: nasoenteral, m

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0435898) Sonda trato digestivo, aplicação: nasoenteral, material: silicone, calibre: nº 6, comprimento: cerca 60 cm, 
conector: conector em y c/ tampa, graduação: graduada, componentes: ponta distal fechada, c/ orifícios laterais, outros 
componentes: c/ fio guia, peso
Quantidade: 100 Valor Unit.: 9,31 Valor Total: 931,00

Marca: Markmed Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  127 06.974.929/0001-06 9,75 8,99 Sim
2 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  143 26.847.096/0001-11 9,75 9,00 0,11 Sim
3 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  048 01.328.535/0001-59 9,75 9,5799 6,44 Sim
4 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  083 82.291.311/0001-11 9,75 9,75 1,78 Sim
5 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  074 82.478.140/0001-34 84,60 84,60 767,69 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 88 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:06
(BR0435900) Sonda trato digestivo, aplicação: nasoenteral, m

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0435900) Sonda trato digestivo, aplicação: nasoenteral, material: silicone, calibre: nº 8, comprimento: cerca 100 cm, 
conector: conector em y c/ tampa, graduação: graduada, componentes: ponta distal fechada, c/ orifícios laterais, outros 
componentes: c/ fio guia, pes
Quantidade: 100 Valor Unit.: 8,99 Valor Total: 899,00

Marca: Markmed Modelo:

LOTE 89 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:06
(BR0438395) Sonda trato digestivo, aplicação: nasoenteral, m

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  015 26.847.096/0001-11 9,70 8,58 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  118 01.328.535/0001-59 9,70 8,9999 4,89 Sim
3 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  044 06.974.929/0001-06 9,70 9,58 6,45 Sim
4 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  059 82.291.311/0001-11 9,70 9,70 1,25 Sim
5 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  126 82.478.140/0001-34 85,50 85,50 781,44 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0438395) Sonda trato digestivo, aplicação: nasoenteral, material: silicone, calibre: nº 12, comprimento: cerca 100 cm, 
conector: conector em y c/ tampa, graduação: graduada, componentes: ponta distal fechada, c/ orifícios laterais, outros 
componentes: c/ fio guia, pe
Quantidade: 100 Valor Unit.: 8,58 Valor Total: 858,00

Marca: MARK MED Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  121 06.974.929/0001-06 0,82 0,60 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  085 01.328.535/0001-59 0,82 0,6199 3,32 Sim
3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  076 82.291.311/0001-11 0,82 0,82 32,28 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 90 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:07
(BR0454391) Sistema fechado aspiração traqueal, aplicação: p

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0454391) Sistema fechado aspiração traqueal, aplicação: p/ tubo endotraqueal, tamanho:6 fr, tipo sonda: sonda 
graduada e protegida, conector: conectores padrão, vias: via irrigação antirrefluxo, válvula sucção: válvula sucção c/ tampa e trava de 
segurança, esteril
Quantidade: 300 Valor Unit.: 0,60 Valor Total: 180,00

Marca: Biobase Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  049 06.974.929/0001-06 0,83 0,60 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 91 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:07
(BR0454406) Sistema fechado aspiração traqueal, aplicação: p

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0454406) Sistema fechado aspiração traqueal, aplicação: p/ tubo endotraqueal, tamanho:8 fr, tipo sonda: sonda 
graduada e protegida, conector: conectores padrão, vias: via irrigação antirrefluxo, válvula sucção: válvula sucção c/ tampa e trava de 
segurança, esteril
Quantidade: 500 Valor Unit.: 0,60 Valor Total: 300,00

Marca: Biobase Modelo:

44 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  054 01.328.535/0001-59 0,83 0,6199 3,32 Sim
3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  041 82.291.311/0001-11 0,83 0,83 33,89 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  005 06.974.929/0001-06 0,79 0,60 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  105 01.328.535/0001-59 0,79 0,6199 3,32 Sim
3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  045 82.291.311/0001-11 0,79 0,79 27,44 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  030 82.478.140/0001-34 70,50 70,50 8824,05 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 92 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:07
(BR0454394) Sistema fechado aspiração traqueal, aplicação: p

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0454394) Sistema fechado aspiração traqueal, aplicação: p/ tubo endotraqueal, tamanho: 10 fr, tipo sonda: sonda 
graduada e protegida, conector: conectores padrão, vias: via irrigação antirrefluxo, válvula sucção: válvula sucção c/ tampa e trava de 
segurança, esteri
Quantidade: 500 Valor Unit.: 0,60 Valor Total: 300,00

Marca: Biobase Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  092 06.974.929/0001-06 0,70 0,60 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  103 01.328.535/0001-59 0,70 0,6199 3,32 Sim
3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  082 82.291.311/0001-11 0,70 0,70 12,92 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  108 82.478.140/0001-34 70,50 70,50 9971,43 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 93 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:07
(BR0454395) Sistema fechado aspiração traqueal, aplicação: p

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0454395) Sistema fechado aspiração traqueal, aplicação: p/ tubo endotraqueal, tamanho:12 fr, tipo sonda: sonda 
graduada e protegida, conector: conectores padrão, vias: via irrigação antirrefluxo, válvula sucção: válvula sucção c/ tampa e trava de 
segurança, esteri
Quantidade: 500 Valor Unit.: 0,60 Valor Total: 300,00

Marca: Biobase Modelo:

45 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  116 06.974.929/0001-06 0,77 0,62 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  038 01.328.535/0001-59 0,77 0,7699 24,18 Sim
3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  147 82.291.311/0001-11 0,77 0,77 0,01 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  129 82.478.140/0001-34 70,50 70,50 9055,84 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 94 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:07
(BR0454397) Sistema fechado aspiração traqueal, aplicação: p

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0454397) Sistema fechado aspiração traqueal, aplicação: p/ tubo endotraqueal, tamanho: 14 fr, tipo sonda: sonda 
graduada e protegida, conector: conectores padrão, vias: via irrigação antirrefluxo e aerossolterapia, válvula sucção: válvula sucção 
c/ tampa e trava de
Quantidade: 500 Valor Unit.: 0,62 Valor Total: 310,00

Marca: Biobase Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  124 06.974.929/0001-06 0,81 0,63 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  071 01.328.535/0001-59 0,81 0,8099 28,56 Sim
3 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  004 82.291.311/0001-11 0,81 0,81 0,01 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  039 82.478.140/0001-34 70,50 70,50 8603,70 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 95 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:07
(BR0454398) Sistema fechado aspiração traqueal, aplicação: p

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0454398) Sistema fechado aspiração traqueal, aplicação: p/ tubo endotraqueal, tamanho: 16 fr, tipo sonda: sonda 
graduada e protegida, conector: conectores padrão, vias: via irrigação antirrefluxo e aerossolterapia, válvula sucção: válvula sucção 
c/ tampa e trava de
Quantidade: 500 Valor Unit.: 0,63 Valor Total: 315,00

Marca: Biobase Modelo:

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 96 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:07
(BR0344283) Tesoura, material: aço inoxidável, comprimento:1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0344283) Tesoura, material: aço inoxidável, comprimento:15 cm, tipo ponta: reta fina-fina, tipo: standard
Quantidade: 10 Valor Unit.: 24,62 Valor Total: 246,20

Marca: WELDON Modelo: RICHARDS

46 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 018 19.316.524/0001-14 27,85 24,62 Sim

2 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  082 07.947.536/0001-68 27,87 24,70 0,32 Sim
3 ELISMED COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS
 031 07.127.606/0001-31 27,87 26,95 9,11 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  055 06.974.929/0001-06 0,90 0,65 Sim
2 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 045 27.789.446/0001-01 0,90 0,73 12,31 Sim

3 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 038 24.384.602/0001-58 0,90 0,77 5,48 Sim
4 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  077 07.947.536/0001-68 0,90 0,81 5,19 Sim
5 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 115 38.170.314/0001-05 0,83 0,83 2,47 Sim

6 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  100 82.478.140/0001-34 0,90 0,90 8,43 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 138 27.105.456/0001-72 0,90 0,76 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 97 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:08
(BR0457481) Torneirinha, vias: 3 vias, material :polímero, t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0457481) Torneirinha, vias: 3 vias, material :polímero, tipo conector: luer lock / slip, pressão máxima: até cerca de 100 
psi, tipo uso: estéril, uso único
Quantidade: 500 Valor Unit.: 0,65 Valor Total: 325,00

Marca: Medix Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 059 27.789.446/0001-01 5,76 2,57 Sim

2 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  005 06.974.929/0001-06 5,76 2,60 1,17 Sim
3 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  096 07.947.536/0001-68 5,76 4,15 59,62 Sim
4 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 102 21.831.246/0001-85 5,76 4,37 5,30 Sim

5 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 037 38.170.314/0001-05 5,30 5,30 21,28 Sim
6 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  009 82.478.140/0001-34 5,76 5,76 8,68 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 98 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:08
(BR0319489) Tubo endotraqueal, polivinil, 2,0, marcador dist

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0319489) Tubo endotraqueal, polivinil, 2,0, marcador distância em cm e de cordas vocais, oral sem balão, marcador 
radiopaco, diâmetro interno uniforme c/olho murphy, descartável, estéril
Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,57 Valor Total: 128,50

Marca: SOLIDOR Modelo:

47 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

7 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  031 82.291.311/0001-11 5,76 5,76 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 065 38.170.314/0001-05 4,72 3,09 Sim

2 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  047 06.974.929/0001-06 5,12 3,10 0,32 Sim
3 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  038 07.947.536/0001-68 5,12 4,15 33,87 Sim
4 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  093 82.291.311/0001-11 5,12 5,12 23,37 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 99 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:08
(BR0451341) Tubo endotraqueal, material: pvc aramado, modelo

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0451341) Tubo endotraqueal, material: pvc aramado, modelo: curva magill, calibre:2,5, tipo ponta: c/ ponta distal 
atraumática, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector: conector padrão, esterilidade: estéril, uso único
Quantidade: 50 Valor Unit.: 3,09 Valor Total: 154,50

Marca: MEDIX Modelo: UN

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 092 38.170.314/0001-05 5,06 2,6999 Sim

2 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  067 06.974.929/0001-06 5,50 2,70 0,00 Sim
3 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 043 24.384.602/0001-58 5,50 3,95 46,30 Sim

4 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  047 07.947.536/0001-68 5,50 4,15 5,06 Sim
5 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  112 82.291.311/0001-11 5,50 5,50 32,53 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 100 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:08
(BR0451339) Tubo endotraqueal, material: pvc aramado, modelo

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0451339) Tubo endotraqueal, material: pvc aramado, modelo: curva magill, calibre:3,0, tipo ponta: c/ ponta distal 
atraumática, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector: conector padrão, esterilidade: estéril, uso único
Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,6999 Valor Total: 134,995

Marca: MEDIX Modelo: UN

48 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  001 06.974.929/0001-06 4,70 2,67 Sim
2 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 104 38.170.314/0001-05 4,33 2,7399 2,62 Sim

3 MAGNUS MED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM

 141 30.881.804/0001-08 4,69 4,13 50,74 Sim
4 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  053 07.947.536/0001-68 4,70 4,15 0,48 Sim
5 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 144 21.831.246/0001-85 4,70 4,37 5,30 Sim

6 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 035 27.789.446/0001-01 4,70 4,70 7,55 Sim
7 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  080 82.291.311/0001-11 4,70 4,70 0,00 Sim
8 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 092 24.384.602/0001-58 4,70 4,70 0,00 Sim

9 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  122 82.478.140/0001-34 11,70 11,70 148,94 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 013 16.826.305/0001-97 10,00 4,14 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 101 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:08
(BR0451271) Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, m

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0451271) Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva magill, calibre:3,5, tipo ponta: c/ ponta distal 
atraumática, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector: conector padrão, esterilidade: estéril, uso único
Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,67 Valor Total: 133,50

Marca: Glomed Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  071 06.974.929/0001-06 4,88 2,67 Sim
2 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 144 38.170.314/0001-05 4,49 2,7499 2,99 Sim

3 MAGNUS MED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM

 026 30.881.804/0001-08 4,87 4,121 49,86 Sim
4 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  096 07.947.536/0001-68 4,88 4,15 0,70 Sim
5 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 061 21.831.246/0001-85 4,88 4,37 5,30 Sim

6 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 034 24.384.602/0001-58 4,88 4,88 11,67 Sim
7 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 106 27.789.446/0001-01 4,88 4,88 0,00 Sim

8 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  003 82.291.311/0001-11 4,88 4,88 0,00 Sim
9 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  011 82.478.140/0001-34 11,70 11,70 139,75 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 028 16.826.305/0001-97 10,00 4,13 Sim

DESCLASSIFICADOS

LOTE 102 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:08
(BR0451198) Tubo endotraqueal, material: pvc, modelo: curva

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0451198) Tubo endotraqueal, material: pvc, modelo: curva magill, calibre:4,0, tipo ponta: c/ ponta distal atraumática, 
componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector: conector padrão, esterilidade: estéril, uso único
Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,67 Valor Total: 133,50

Marca: Glomed Modelo:

49 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  038 06.974.929/0001-06 5,16 2,67 Sim
2 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 001 30.881.804/0001-08 5,15 3,941 47,60 Sim

3 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 032 38.170.314/0001-05 4,75 3,99 1,24 Sim
4 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  005 07.947.536/0001-68 5,16 4,15 4,01 Sim
5 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 050 21.831.246/0001-85 5,16 4,37 5,30 Sim

6 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 070 24.384.602/0001-58 5,16 5,16 18,08 Sim
7 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 112 27.789.446/0001-01 5,16 5,16 0,00 Sim

8 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  025 82.291.311/0001-11 5,16 5,16 0,00 Sim
9 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  059 82.478.140/0001-34 11,70 11,70 126,74 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 058 16.826.305/0001-97 10,00 4,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 103 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:08
(BR0451267) Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, m

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0451267) Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva magill, calibre:4,5, tipo ponta: c/ ponta distal 
atraumática, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector: conector padrão, esterilidade: estéril, uso único
Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,67 Valor Total: 133,50

Marca: Glomed Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  095 06.974.929/0001-06 5,96 2,67 Sim
2 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 149 38.170.314/0001-05 5,49 2,7499 2,99 Sim

3 MAGNUS MED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM

 097 30.881.804/0001-08 5,95 4,148 50,84 Sim
4 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  084 07.947.536/0001-68 5,96 4,15 0,05 Sim
5 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  031 82.291.311/0001-11 5,96 5,96 43,61 Sim
6 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 016 24.384.602/0001-58 5,96 5,96 0,00 Sim

7 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  107 82.478.140/0001-34 29,70 29,70 398,32 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 104 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:33
(BR0451357) Tubo endotraqueal, material: pvc aramado, modelo

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0451357) Tubo endotraqueal, material: pvc aramado, modelo: curva magill, calibre:6,0, tipo ponta: c/ ponta distal 
atraumática, componente 1:balão alto volume e baixa pressão, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector: conector padrão, 
esterilidade: estéril
Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,67 Valor Total: 133,50

Marca: Glomed Modelo:

50 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 003 16.826.305/0001-97 20,00 19,90 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  140 06.974.929/0001-06 5,32 2,75 Sim
2 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 146 30.881.804/0001-08 5,31 4,147 50,80 Sim

3 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  068 07.947.536/0001-68 5,32 4,15 0,07 Sim
4 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 010 21.831.246/0001-85 5,32 4,37 5,30 Sim

5 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 014 38.170.314/0001-05 4,90 4,90 12,13 Sim
6 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  127 82.291.311/0001-11 5,32 5,32 8,57 Sim
7 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 031 24.384.602/0001-58 5,32 5,32 0,00 Sim

8 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 045 27.789.446/0001-01 5,32 5,32 0,00 Sim
9 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  090 82.478.140/0001-34 11,70 11,70 119,92 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 143 16.826.305/0001-97 10,00 10,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 105 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:33
(BR0451278) Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, m

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0451278) Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva magill, calibre:6,5, tipo ponta: c/ ponta distal 
atraumática, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector: conector padrão, esterilidade: estéril, uso único
Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,75 Valor Total: 137,50

Marca: Glomed Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  023 06.974.929/0001-06 4,75 2,75 Sim
2 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 028 30.881.804/0001-08 4,74 4,136 50,40 Sim

3 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  052 07.947.536/0001-68 4,75 4,15 0,34 Sim
4 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 060 38.170.314/0001-05 4,37 4,37 5,30 Sim

5 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA

 045 21.831.246/0001-85 4,75 4,38 0,23 Sim
6 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 057 27.789.446/0001-01 4,75 4,75 8,45 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 106 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:33
(BR0451321) Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, m

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0451321) Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva magill, calibre:7,0, tipo ponta:c/ ponta distal 
atraumática e orifício murphy, componente 1:balão alto volume e baixa pressão, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector: 
conector padrão,
Quantidade: 100 Valor Unit.: 2,75 Valor Total: 275,00

Marca: Glomed Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

7 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  065 82.478.140/0001-34 4,75 4,75 0,00 Sim
8 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 064 24.384.602/0001-58 4,75 4,75 0,00 Sim

9 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  005 82.291.311/0001-11 4,75 4,75 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 139 16.826.305/0001-97 10,00 4,14 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  022 06.974.929/0001-06 4,54 2,75 Sim
2 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 052 30.881.804/0001-08 4,53 4,133 50,29 Sim

3 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  138 07.947.536/0001-68 4,54 4,15 0,41 Sim
4 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 114 21.831.246/0001-85 4,54 4,37 5,30 Sim

5 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  040 82.478.140/0001-34 4,54 4,54 3,89 Sim
6 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  016 82.291.311/0001-11 4,54 4,54 0,00 Sim
7 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 027 27.789.446/0001-01 4,54 4,54 0,00 Sim

8 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 110 24.384.602/0001-58 4,54 4,54 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 149 16.826.305/0001-97 10,00 4,14 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 107 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:33
(BR0451314) Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, m

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0451314) Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva magill, calibre:7,5, tipo ponta: c/ ponta distal 
atraumática e orifício murphy, componente 1:balão alto volume e baixa pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
conector padrão,
Quantidade: 100 Valor Unit.: 2,75 Valor Total: 275,00

Marca: Glomed Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  003 06.974.929/0001-06 4,06 2,75 Sim
2 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 134 30.881.804/0001-08 4,05 3,693 34,29 Sim

3 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 087 38.170.314/0001-05 3,74 3,74 1,27 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 108 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:33
(BR0451256) Tubo endotraqueal, material: pvc, modelo: curva

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0451256) Tubo endotraqueal, material: pvc, modelo: curva magill, calibre:8,0, tipo ponta: c/ ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1:balão alto volume e baixa pressão, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector: conector 
padrão, adicional: c/
Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,75 Valor Total: 137,50

Marca: Glomed Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

4 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  145 07.947.536/0001-68 4,06 4,06 8,56 Sim
5 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  006 82.291.311/0001-11 4,06 4,06 0,00 Sim
6 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 064 24.384.602/0001-58 4,06 4,06 0,00 Sim

7 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE

 068 27.789.446/0001-01 4,06 4,06 0,00 Sim
8 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  004 82.478.140/0001-34 15,90 15,90 291,63 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 019 16.826.305/0001-97 10,00 3,70 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  028 06.974.929/0001-06 4,76 2,75 Sim
2 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 017 30.881.804/0001-08 4,75 4,145 50,73 Sim

3 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  003 07.947.536/0001-68 4,76 4,15 0,12 Sim
4 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 031 21.831.246/0001-85 4,76 4,37 5,30 Sim

5 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  041 82.291.311/0001-11 4,76 4,76 8,92 Sim
6 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 129 27.789.446/0001-01 4,76 4,76 0,00 Sim

7 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 120 24.384.602/0001-58 4,76 4,76 0,00 Sim
8 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  056 82.478.140/0001-34 15,90 15,90 234,03 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 025 16.826.305/0001-97 10,00 10,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 109 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:34
(BR0451254) Tubo endotraqueal, material: pvc, modelo: curva

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0451254) Tubo endotraqueal, material: pvc, modelo: curva magill, calibre:8,5, tipo ponta: c/ ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1:balão alto volume e baixa pressão, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector: conector 
padrão, adicional: c/
Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,75 Valor Total: 137,50

Marca: Glomed Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  068 06.974.929/0001-06 4,27 2,72 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 110 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:34
(BR0451199) Tubo endotraqueal, material: pvc, modelo: curva

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0451199) Tubo endotraqueal, material: pvc, modelo: curva magill, calibre:9,0, tipo ponta: c/ ponta distal atraumática, 
componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector: conector padrão, esterilidade: estéril, uso único
Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,72 Valor Total: 136,00

Marca: Glomed Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

2 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 065 38.170.314/0001-05 3,93 3,93 44,49 Sim
3 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  076 07.947.536/0001-68 4,27 4,15 5,60 Sim
4 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 023 24.384.602/0001-58 4,27 4,27 2,89 Sim

5 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA

 069 21.831.246/0001-85 4,27 4,27 0,00 Sim
6 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  105 82.291.311/0001-11 4,27 4,27 0,00 Sim
7 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 078 27.789.446/0001-01 4,27 4,27 0,00 Sim

8 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  033 82.478.140/0001-34 11,70 11,70 174,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 018 16.826.305/0001-97 10,00 3,92 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  128 06.974.929/0001-06 14,35 13,37 Sim
2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  121 01.328.535/0001-59 14,35 14,1599 5,91 Sim
3 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  006 26.847.096/0001-11 14,35 14,16 0,00 Sim
4 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 112 27.789.446/0001-01 14,35 14,32 1,13 Sim

5 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  078 03.407.436/0001-98 14,35 14,35 0,21 Sim
6 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  139 82.291.311/0001-11 14,35 14,35 0,00 Sim
7 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  054 82.478.140/0001-34 33,60 33,60 134,15 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 002 27.105.456/0001-72 14,00 9,00 Sim
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 127 52.685.881/0001-25 14,35 13,20 46,6667 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 111 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:34
(BR0279726) Algodão, tipo: hidrófilo, apresentação: em manta

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: RL
Descrição: (BR0279726) Algodão, tipo: hidrófilo, apresentação: em mantas, material: alvejado, purificado, isento de impurezas, 
características adicionais: enrolado em papel apropriado, esterilidade: não estéril, tipo embalagem: embalagem individual
Quantidade: 300 Valor Unit.: 13,37 Valor Total: 4.011,00

Marca: Nathy Modelo:

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 112 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:34
(BR0279299) Atadura, tecido algodão, 6 cm, 180 cm, ortopédic

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: (BR0279299) Atadura, tecido algodão, 6 cm, 180 cm, ortopédica, hidrófobo, com camada de goma em uma das faces
Quantidade: 100 Valor Unit.: 7,80 Valor Total: 780,00

Marca: POLAR FIX Modelo: PAC
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 132 38.170.314/0001-05 7,80 7,80 Sim

2 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  121 06.974.929/0001-06 8,47 8,26 5,90 Sim
3 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  122 82.478.140/0001-34 8,47 8,47 2,54 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 143 21.831.246/0001-85 3,86 3,86 Sim

2 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  005 82.478.140/0001-34 19,80 19,80 412,95 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 113 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:34
(BR0478138) Bandagem, tipo: triangular p/ imobilização provi

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0478138) Bandagem, tipo: triangular p/ imobilização provisória, material: malha de algodão, dimensão: cerca de 0,7 m 
x 0,7 m x 1,0 m, cor: c/ cor, embalagem: embalagem individual, tipo uso: reutilizável
Quantidade: 30 Valor Unit.: 3,86 Valor Total: 115,80

Marca: TECH-SUL Modelo: TECH-SUL

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 124 21.831.246/0001-85 6,47 6,47 Sim

2 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  113 82.478.140/0001-34 36,60 36,60 465,69 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 114 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:34
(BR0478139) Bandagem, tipo: triangular p/ imobilização provi

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0478139) Bandagem, tipo: triangular p/ imobilização provisória, material: malha de algodão, dimensão: cerca de 1,0 m 
x 1,0 m x 1,4 m, cor: c/ cor, embalagem: embalagem individual, tipo uso: reutilizável
Quantidade: 30 Valor Unit.: 6,47 Valor Total: 194,10

Marca: TECH-SUL Modelo: TECH-SUL

LOTE 115 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:35
(BR0478140) Bandagem, tipo: triangular p/ imobilização provi

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 141 21.831.246/0001-85 11,86 9,90 Sim

2 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  024 82.478.140/0001-34 35,25 35,25 256,06 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0478140) Bandagem, tipo: triangular p/ imobilização provisória, material: malha de algodão, dimensão: cerca de 1,4 m 
x 1,4 m x 2,0 m, cor: c/ cor, embalagem: embalagem individual, tipo uso: reutilizável
Quantidade: 30 Valor Unit.: 9,90 Valor Total: 297,00

Marca: TECH-SUL Modelo: TECH-SUL

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 043 38.170.314/0001-05 4,76 4,61 Sim

2 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  098 07.947.536/0001-68 5,17 4,62 0,22 Sim
3 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 145 27.789.446/0001-01 5,17 5,16 11,69 Sim

4 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  083 82.291.311/0001-11 5,17 5,17 0,19 Sim
5 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  079 03.407.436/0001-98 5,17 5,17 0,00 Sim
6 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  140 06.974.929/0001-06 5,17 5,17 0,00 Sim
7 ELO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA
 105 11.128.636/0001-30 5,17 5,17 0,00 Sim

8 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  007 82.478.140/0001-34 11,19 11,19 116,44 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 117 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:35
(BR0281106) Fio de sutura, material: catgut cromado com agul

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0281106) Fio de sutura, material: catgut cromado com agulha, tipo fio:3-0, comprimento: compr. Mínimo 70 cm, tipo 
agulha:1/2 círculo cilíndrica, comprimento agulha:4,0 cm, esterilidade: estéril
Quantidade: 200 Valor Unit.: 4,61 Valor Total: 922,00

Marca: SHALON Modelo: UN

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VERDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 071 37.882.886/0001-54 4,92 4,52 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 118 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:35
(BR0281104) Fio de sutura, material: catgut cromado com agul

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0281104) Fio de sutura, material: catgut cromado com agulha, tipo fio: 1-0, comprimento: compr. Mínimo 70 cm, tipo 
agulha:1/2 círculo cilíndrica, comprimento agulha:4,0 cm, esterilidade: estéril
Quantidade: 200 Valor Unit.: 4,52 Valor Total: 904,00

Marca: TECHNOFIO Modelo: TECHNOFIO
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

2 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  064 07.947.536/0001-68 4,92 4,62 2,21 Sim
3 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  075 06.974.929/0001-06 4,92 4,92 6,49 Sim
4 ELO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA
 015 11.128.636/0001-30 4,92 4,92 0,00 Sim

5 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  147 82.291.311/0001-11 4,92 4,92 0,00 Sim
6 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  084 82.478.140/0001-34 4,92 4,92 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 029 38.170.314/0001-05 4,53 4,53 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VERDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 146 37.882.886/0001-54 4,45 4,09 Sim

2 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  033 07.947.536/0001-68 4,45 4,45 8,80 Sim
3 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  039 06.974.929/0001-06 4,45 4,45 0,00 Sim
4 ELO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA
 040 11.128.636/0001-30 4,45 4,45 0,00 Sim

5 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  066 82.478.140/0001-34 9,99 9,99 124,49 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 128 38.170.314/0001-05 4,10 4,10 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 119 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:35
(BR0281089) Fio de sutura, material: catgut cromado com agul

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0281089) Fio de sutura, material: catgut cromado com agulha, tipo fio: 2-0, comprimento: compr. Mínimo 70 cm, tipo 
agulha:1/2 círculo cilíndrica, comprimento agulha:2,5 cm, esterilidade: estéril
Quantidade: 200 Valor Unit.: 4,09 Valor Total: 818,00

Marca: TECHNOFIO Modelo: TECHNOFIO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  095 06.974.929/0001-06 1,09 1,05 Sim
2 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  119 82.291.311/0001-11 1,09 1,09 3,81 Sim
3 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  133 82.478.140/0001-34 3,75 3,75 244,04 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 121 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:35
(BR0395230) Cateter oxigenoterapia, material tubo: pvc flexí

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0395230) Cateter oxigenoterapia, material tubo: pvc flexível grau médico, tipo: tipo óculos, pronga silicone contorno 
arredondado, tipo uso: descartável, esterilidade: estéril, tamanho: adulto, características adicionais: a prova de deformação e 
torção,2,10m, tipo a
Quantidade: 500 Valor Unit.: 1,05 Valor Total: 525,00

Marca: Biobase Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  073 26.847.096/0001-11 4,18 3,36 Sim
2 PÉROLA IMPORTADORA  E 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
 014 30.888.187/0001-72 4,18 3,43 2,08 Sim

3 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  040 01.328.535/0001-59 4,18 3,4499 0,58 Sim
4 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES-EIRELI
 056 38.170.314/0001-05 3,85 3,85 11,60 Sim

5 DESCARBOX DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA

 049 10.692.852/0001-40 4,18 4,18 8,57 Sim
6 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  148 03.407.436/0001-98 4,18 4,18 0,00 Sim
7 ELO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA
 022 11.128.636/0001-30 4,18 4,18 0,00 Sim

8 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  029 06.974.929/0001-06 4,18 4,18 0,00 Sim
9 NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE 

NUTRIÇÃO PRODUTOS MEDICOS E HOS
 011 46.381.269/0001-66 8,22 8,22 96,65 Sim

10 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  075 82.478.140/0001-34 9,66 9,66 17,52 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
MEDICENTRO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

 101 27.105.456/0001-72 4,00 4,00 Sim
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 114 52.685.881/0001-25 4,18 4,15 3,7500 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 128 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:35
(BR0363484) Coletor material pérfuro-cortante, material: pap

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0363484) Coletor material pérfuro-cortante, material: papelão, capacidade total: 7 l, acessórios: alças rígidas e tampa, 
componentes adicionais: revestimento interno em polietileno alta densidade, tipo uso: descartável
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 3,36 Valor Total: 3.360,00

Marca: DESCARBOX Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PÉROLA IMPORTADORA  E 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
 042 30.888.187/0001-72 4,68 1,86 Sim

2 HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME

 039 23.866.426/0001-28 4,68 1,89 1,61 Sim
3 INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA
 055 37.052.250/0001-85 4,68 2,00 5,82 Sim

4 SOTEX SERVICOS DE 
INDUSTRIALIZACAO LTDA

 096 45.820.113/0001-71 4,00 4,00 100,00 Sim
5 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  052 03.407.436/0001-98 4,68 4,68 17,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 129 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:35
(BR0363482) Compressa gaze, material: tecido 100% algodão, t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0363482) Compressa gaze, material: tecido 100% algodão, tipo:13 fios/cm2, modelo: cor branca, isenta de impurezas, 
camadas:8 camadas, largura:7,50 cm, comprimento:7,50 cm, dobras:5 dobras, características adicionais: c/ fio radiopaco, não estéril, 
descartável
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 1,86 Valor Total: 3.720,00

Marca: CLEAN Modelo: CLEAN
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

6 MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI ME

 115 27.330.244/0001-99 4,68 4,68 0,00 Sim
7 ELO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA
 086 11.128.636/0001-30 4,68 4,68 0,00 Sim

8 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  093 01.328.535/0001-59 30,00 30,00 541,03 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  063 07.947.536/0001-68 14,04 11,50 Sim
2 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  043 06.974.929/0001-06 14,04 12,00 4,35 Sim
3 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 097 27.789.446/0001-01 14,04 13,99 16,58 Sim

4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  136 82.478.140/0001-34 14,04 14,04 0,36 Sim
5 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  054 03.407.436/0001-98 14,04 14,04 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 094 16.826.305/0001-97 30,00 25,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 130 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:36
(BR0479622) Filtro terapia respiratória, aplicação: p/ circu

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0479622) Filtro terapia respiratória, aplicação: p/ circuito respiratório, modelo: hepa, tipo: barreira microbiológica, tipo 
membrana: hidrófobico, componente: conexões padrão, tamanho: adulto, esterilidade: estéril
Quantidade: 100 Valor Unit.: 11,50 Valor Total: 1.150,00

Marca: Youmidity Modelo: Filtro respiratório

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 100 19.316.524/0001-14 9,94 8,85 Sim

2 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA

 035 21.831.246/0001-85 9,94 8,88 0,34 Sim
3 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  001 26.847.096/0001-11 9,94 9,00 1,35 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  140 82.478.140/0001-34 37,80 37,80 320,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 132 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:36
(BR0452237) Imobilizador (tala), material: metal revestido d

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0452237) Imobilizador (tala), material: metal revestido de e.v.a., tipo: aramado, tamanho: cerca de 30 x 8 cm
Quantidade: 30 Valor Unit.: 8,85 Valor Total: 265,50

Marca: ORTOFEX Modelo: RESGATE SP
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 026 19.316.524/0001-14 10,75 9,17 Sim

2 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA

 045 21.831.246/0001-85 10,77 9,20 0,33 Sim
3 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  037 26.847.096/0001-11 10,77 9,30 1,09 Sim
4 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 121 24.384.602/0001-58 10,77 10,35 11,29 Sim

5 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  010 82.478.140/0001-34 22,80 22,80 120,29 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 133 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:36
(BR0452238) Imobilizador (tala), material: metal revestido d

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0452238) Imobilizador (tala), material: metal revestido de e.v.a., tipo: aramado, tamanho: cerca de 55 x 8 cm
Quantidade: 30 Valor Unit.: 9,17 Valor Total: 275,10

Marca: ORTOFEX Modelo: RESGATE SP

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 065 19.316.524/0001-14 12,80 10,42 Sim

2 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA

 055 21.831.246/0001-85 12,80 10,50 0,77 Sim
3 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  038 26.847.096/0001-11 12,80 10,94 4,19 Sim
4 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 003 24.384.602/0001-58 12,80 12,18 11,33 Sim

5 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  081 82.478.140/0001-34 12,80 12,80 5,09 Sim
6 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  080 06.974.929/0001-06 12,80 12,80 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 134 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:36
(BR0452239) Imobilizador (tala), material: metal revestido d

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0452239) Imobilizador (tala), material: metal revestido de e.v.a., tipo: aramado, tamanho: cerca de 65 x 10 cm
Quantidade: 30 Valor Unit.: 10,42 Valor Total: 312,60

Marca: ORTOFEX Modelo: RESGATE SP

LOTE 135 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:36
(BR0452240) Imobilizador (tala), material: metal revestido d

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0452240) Imobilizador (tala), material: metal revestido de e.v.a., tipo: aramado, tamanho: cerca de 85 x 10 cm
Quantidade: 30 Valor Unit.: 11,34 Valor Total: 340,20

Marca: SS Resgate Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  084 06.974.929/0001-06 15,56 11,34 Sim
2 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 121 19.316.524/0001-14 15,55 10,95 -3,44 Sim

3 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA

 069 21.831.246/0001-85 15,56 11,00 0,46 Sim
4 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  097 26.847.096/0001-11 15,56 13,50 22,73 Sim
5 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI
 114 24.384.602/0001-58 15,56 15,05 11,48 Sim

6 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  042 82.478.140/0001-34 33,15 33,15 120,27 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  006 06.974.929/0001-06 3,85 3,76 Sim
2 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA  100 82.291.311/0001-11 3,85 3,85 2,39 Sim
3 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  003 82.478.140/0001-34 10,44 10,44 171,17 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 136 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:36
(BR0332343) Indicador químico, classe: classe i, tipo uso: e

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0332343) Indicador químico, classe: classe i, tipo uso: externo, apresentação: fita adesiva, características adicionais: 
para esterilização a vapor
Quantidade: 100 Valor Unit.: 3,76 Valor Total: 376,00

Marca: Masterfix Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  009 06.974.929/0001-06 63,60 54,63 Sim
2 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 141 19.316.524/0001-14 63,60 57,63 5,49 Sim

3 MAGNUS MED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM

 101 30.881.804/0001-08 63,59 57,691 0,11 Sim
4 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  004 07.947.536/0001-68 63,60 58,50 1,40 Sim
5 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  093 82.478.140/0001-34 63,60 63,60 8,72 Sim
6 ELISMED COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS
 107 07.127.606/0001-31 63,60 63,60 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 137 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:37
(BR0467761) Pinça cirúrgica, modelo 1:pozzi, formato ponta:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0467761) Pinça cirúrgica, modelo 1:pozzi, formato ponta: ponta reta, comprimento total: cerca de 24 cm, componente: 
c/ cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável
Quantidade: 10 Valor Unit.: 54,63 Valor Total: 546,30

Marca: Golgran Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  118 82.478.140/0001-34 1,94 1,94 Sim
2 TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
 114 21.831.246/0001-85 1,94 1,94 0,00 Sim

3 NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE 
NUTRIÇÃO PRODUTOS MEDICOS E HOS

 027 46.381.269/0001-66 145,60 145,60 7405,15 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 138 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:37
(BR328903) Pinça Cherron não esteril

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: (BR328903) Pinça Cherron não esteril
Quantidade: 500 Valor Unit.: 1,94 Valor Total: 970,00

Marca: KOLPLAST Modelo: (BR328903)  Pinça Cherron 
não esteril

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  129 01.328.535/0001-59 16,43 11,45 Sim
2 PÉROLA IMPORTADORA  E 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
 019 30.888.187/0001-72 16,43 12,48 9,00 Sim

3 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  013 03.407.436/0001-98 16,43 12,61 1,04 Sim
4 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  056 06.974.929/0001-06 16,43 16,04 27,20 Sim
5 SOTEX SERVICOS DE 

INDUSTRIALIZACAO LTDA
 045 45.820.113/0001-71 16,40 16,40 2,24 Sim

6 INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA

 134 37.052.250/0001-85 31,75 31,75 93,60 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS

 137 52.685.881/0001-25 16,43 12,60 Sim
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 065 16.826.305/0001-97 35,00 31,74 151,9048 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 139 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:37
(BR0269587) Compressa gaze, material: tecido 100% algodão, t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: (BR0269587) Compressa gaze, material: tecido 100% algodão, tipo:13 fios/cm2, modelo: cor branca, isenta de impurezas, 
camadas:8 camadas, largura:7,50 cm, comprimento:7,50 cm, dobras:5 dobras, características adicionais: c/ fio radiopaco, não estéril, 
descartável
Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 11,45 Valor Total: 34.350,00

Marca: SERRANA Modelo: 80773020010

62 de 65Gerado em: 04/04/2024 09:45:38

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  135 03.407.436/0001-98 18,45 16,98 Sim
2 SHOPINGA COMERCIO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA
 026 49.728.772/0001-33 18,45 17,09 0,65 Sim

3 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI

 101 38.170.314/0001-05 18,44 17,29 1,17 Sim
4 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 134 27.789.446/0001-01 18,45 18,23 5,44 Sim

5 ELO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA

 079 11.128.636/0001-30 18,45 18,30 0,38 Sim
6 DIFE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 059 10.566.711/0001-81 18,45 18,45 0,82 Sim

7 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  022 82.478.140/0001-34 64,20 64,20 247,97 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA

 086 16.826.305/0001-97 30,00 30,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 141 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:37
(BR0342506) Luva para procedimento não cirúrgico, material:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CX
Descrição: (BR0342506) Luva para procedimento não cirúrgico, material: látex natural íntegro e uniforme, tamanho: médio, 
características adicionais: lubrificada com pó bioabsorvível, apresentação: atóxica, tipo: ambidestra, tipo uso: descartável, modelo: 
antiderrapante, CX/100
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 16,98 Valor Total: 16.980,00

Marca: MEDIX Modelo: MEDIX

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 063 30.881.804/0001-08 34,48 23,496 Sim

2 MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI

 147 24.384.602/0001-58 34,49 23,50 0,02 Sim
3 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  111 07.947.536/0001-68 34,49 26,00 10,64 Sim
4 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 078 19.316.524/0001-14 34,45 34,22 31,62 Sim

5 ELISMED COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS

 058 07.127.606/0001-31 34,49 34,30 0,23 Sim
6 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  089 82.478.140/0001-34 103,86 103,86 202,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 145 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:37
(BR463351) TESOURA DE RETIRADA DE PONTOS SPENCER 12 CM PRODU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR463351) TESOURA DE RETIRADA DE PONTOS SPENCER 12 CM PRODUTO CONFESSIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL. EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL
Quantidade: 10 Valor Unit.: 23,496 Valor Total: 234,96

Marca: SAFER Modelo: SAFER

LOTE 146 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:37
(BR344131) TESOURA DE RETIRADA DE PONTOS SPENCER 9CM MATERIA
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAM
 012 30.881.804/0001-08 44,84 30,00 Sim

2 ELISMED COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS

 106 07.127.606/0001-31 44,85 30,18 0,60 Sim
3 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 134 19.316.524/0001-14 44,85 38,20 26,57 Sim

4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  083 82.478.140/0001-34 44,85 38,65 1,18 Sim
5 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  136 07.947.536/0001-68 44,85 39,00 0,91 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR344131) TESOURA DE RETIRADA DE PONTOS SPENCER 9CM MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOX. 
MATERIAL AUTOCLAVÁVEL. INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO CORTANTE - COM QUALIDADE MÁXIMA, 
ARTICULAÇÕES FIRMES. ATENDENDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 10 ANOS. 
SEM IMPERFEIÇÕES. REGISTRO ANVISA E CERTIFICAÇÃO RDC 16/2013. ANVISA
Quantidade: 10 Valor Unit.: 30,00 Valor Total: 300,00

Marca: WLD Modelo: WLD

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 068 19.316.524/0001-14 17,25 15,01 Sim

2 ELISMED COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS

 049 07.127.606/0001-31 17,25 15,09 0,53 Sim
3 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  100 07.947.536/0001-68 17,25 17,00 12,66 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  069 82.478.140/0001-34 54,00 54,00 217,65 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 147 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:37
(BR0299305) PINÇA CIRÚRGICA DISSECÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁV

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0299305) PINÇA CIRÚRGICA DISSECÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: ANATÔMICA, 
COMPRIMENTO: 16 CM.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 15,01 Valor Total: 150,10

Marca: WELDON Modelo: RICHARDS

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 148 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:38
(BR332873) PINÇA CIRÚRGICA DENTE DE RATO, ANATÔMICA 16CM, AÇ

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR332873) PINÇA CIRÚRGICA DENTE DE RATO, ANATÔMICA 16CM, AÇO INOXIDÁVEL
Quantidade: 10 Valor Unit.: 12,20 Valor Total: 122,00

Marca: WELDON Modelo: RICHARDS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 131 19.316.524/0001-14 18,55 12,20 Sim

2 ELISMED COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS

 097 07.127.606/0001-31 18,55 12,25 0,41 Sim
3 ODONTOMED CANAÃ LTDA ME  120 07.947.536/0001-68 18,55 14,30 16,73 Sim
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA.  129 82.478.140/0001-34 72,00 72,00 403,50 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRE
 099 27.789.446/0001-01 13,09 8,47 Sim

2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  136 01.328.535/0001-59 13,09 8,4899 0,23 Sim
3 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI  041 06.974.929/0001-06 13,09 9,79 15,31 Sim
4 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  058 26.847.096/0001-11 13,09 11,52 17,67 Sim
5 IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITA
 097 43.269.791/0001-62 13,09 13,00 12,85 Sim

6 ELO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SA

 035 11.128.636/0001-30 13,09 13,09 0,69 Sim
7 DIFE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA
 048 10.566.711/0001-81 13,09 13,09 0,00 Sim

8 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  063 03.407.436/0001-98 13,09 13,09 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 150 - HOMOLOGADO - 04/04/2024 09:45:38
(BR0303292) Ringer, composição: associado com lactato de sód

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: (BR0303292) Ringer, composição: associado com lactato de sódio, forma farmacêutica: solução injetável, característica 
adicional: sistema fechado 1000ml
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 8,47 Valor Total: 8.470,00

Marca: JP Modelo:

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES
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Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
 nº 052/2019 Concorrência Pública n° 001/2019
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX 
DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, 
residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
LUIZ LIMA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 13.116.612/0001-
96, com sede na Rua José Peres, 560, na cidade de Icaraíma - PR, 
neste ato representado por Luiz Carlos de Lima, portador do RG. nº 
4.093.173-2/SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº 555.569.069-04, fone 
(44) 98451-6820, doravante denominado CESSIONÁRIO, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato 
de concessão de uso de bem público nº 052/2019, que passa a ter 
a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA” – Fica 
prorrogado o prazo de duração da concessão de direito real de uso 
dos bens objeto do presente instrumento por mais 05 (cinco) anos, 
iniciando-se a contar da data de 04/04/2024 à 04/04/2029.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas 
e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
04 de Abril de 2024.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal -
LUIZ LIMA & CIA LTDA
CESSIONÁRIO
TESTEMUNHAS:
Nome: José Carlos dos Santos Neto
RG. 13.874.832-4
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 170/2024
DATA – 04/04/2024
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Ilma Alves da Silva, por um período 
de 10 dias, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, de 01/04/24 
a 10/04/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos 
retroagirão à 01/04/24.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 
de Abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 171/2024
DATA – 04/04/2024
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Manoel Timoteo de Almeida, por 
um período de 03 dias, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, 
de 03/04/24 a 05/04/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos 
retroagirão à 03/04/24.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 
de Abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 172/2024
DATA – 04/04/2024
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Virley da Silva Alves, por um 
período de 04 dias, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, de 
11/04/24 a 14/04/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 
de Abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 173/2024
DATA – 04/04/24
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Geralda Silvana 
Raimundo Amorin, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo 2017/2022, a partir de 11/03/24 a 09/04/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 
de Abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 174/2024
DATA – 04/04/24
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Ilma Alves da Silva, por 
um período de 20 dias, referente ao período aquisitivo 2014/2019, a 
partir de 11/04/24 a 30/04/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 
de Abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 175/2024
DATA – 04/04/24
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Gilmar Girão, por um 
período de 06 dias, referente ao período aquisitivo 1999/2004, a partir 
de 02/04/24 a 07/04/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos 
retroagirão à 02/04/24.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 
de Abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  187  DE 04 DE ABRIL DE 2.024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER  01 (uma) diárias no valor de R$266,25 (duzentos 
e sessenta e seis reis e vinte e cinco centavos), ao servidor municipal 
EDINO PACHECO DOS SANTOS, matrícula n° 513, ocupante do cargo 
de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
   Dia 08/04 05h30min/ 18h00min TOLEDO PARANÁ
• BUSCAR MATERIAIS NECESSARIOS PARA AJUDAR 
NA REFORMA DAS ESCOLAS, DEVIDO AO PRAZO DE ENTREGA 
SER LONGO E A GRANDE NECESSIDADE DA ADMNISTRAÇÃO EM 
TERMINAR AS OBRAS ANTES DOS JOGOS ESCOLARES.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de Abril de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o processo de inexigibilidade com fundamento no art. 74, IV, 
da Lei nº 14.133/2021, a favor da empresa, TSS CLÍNICA MÉDICA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº. 23.325.328/0001-83, que tem por objeto 
a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de consultas de profissional nutricionista, pelos preços predefinidos no 
Processo de Credenciamento nº. 01/2023, no valor de R$ 76.830,00 
(setenta e seis mil e oitocentos e trinta reais), presente o constante dos 
autos, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 04 de abril de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 123/2024
Data: 04.04.2024
Ementa: nomeia candidatos para os cargos de provimentos 
efetivos conforme especificados, referentes ao Concurso 
Público Municipal nº 002/2022 aberto pelo Edital nº 001/2022, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e de 
conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247 de 
03.12.2003, Edital nº 001/2022 e alterações subsequentes, 
considerando o Edital de Convocação sob o nº 003/2024, e 
os memorandos online sob os nºs 2.121/2021 e 106/2024,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados, a partir de 08 de abril de 2024, em 
estágio probatório – visto terem sido habilitados e aprovados 
no Concurso Público Municipal nº 002/2022, aberto pelo 
Edital nº 001/2022, e alterações subsequentes, para os 
cargos de provimentos efetivos, conforme a seguir:
Para o Cargo de Engenheiro Civil - Referência 62:
 Adriele Larissa Zanco Ribeiro Colcetta
Para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Referência 01:
 Alexandra de Cassia Soares Largura
Para o Cargo de Médico Generalista/Saúde da Família - 
Referência 87:
 Paulo Ricardo Montini Nunes
Art. 2º Os candidatos aprovados e nomeados por este 
Decreto, por força do disposto no artigo 22 da Lei Municipal 
nº 1.246 de 03.12.2003, deverão comparecer para posse na 
Diretoria de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a 
contar da data de 08 de abril de 2024, impreterivelmente, sob 
pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 
em 04 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
Republicação
DECRETO Nº 116/2024
Data: 02.04.2024
Ementa: nomeia Assessora da Procuradoria Jurídica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023, e, considerando o 
memorando online sob o nº 001/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada EDUARDA VAN DE SAND, portadora da CI/RG 
nº XX.984.XXX-X SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessora da Procuradoria Jurídica, símbolo CC3, a partir do dia 02 de 
abril de 2024, com atribuições descritas no artigo 14 da Lei Municipal 
nº 2.024 de 26.09.2017, alterada pela Lei nº 2.286/2023 de 01.06.2023, 
cujo valor da remuneração dar-se-á nos termos do Decreto nº 026/2024 
de 23.01.2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia retroativa a data de 02 de abril de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 
de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 162/2024
Data: 04.04.2024
Ementa: concede Licença Especial à Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal 
nº 1.246/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 899/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial à Servidora Pública Municipal mencionada, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome Função Matrícula Nº Período aquisitivo Período de gozo
Daiana Paula Gomes Coelho Auxiliar de Serviços Gerais 28169-01 2013/2018 08/04/2024 a 07/07/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 08 de abril de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2024
Termo de Convênio para a cessão de servidor público municipal, 
lavrado entre a MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR e o 3º PELOTÃO DA 2ª 
COMPANHIA DO 19º BATALHÃO DE POLICIA MILITAR DE GUAÍRA/
PR.
Por este instrumento, em que figura de um lado como cessionário o 
3º PELOTÃO DA 2ª COMPANHIA DO 19º BATALHÃO DE POLICIA 
MILITAR DE GUAÍRA/PR, com sede na Rua Aquiles Vendrusculo, 
nº 154, Parque do Lago, no Município de Guaíra/PR, neste ato 
representado pelo Aspirante Oficial QOPM da PMPR, o Sr. JOÃO 
MARCOS PETRY LEONARDO, da PMPR , RG XX.037.XXX-X, CPF: 
XXX.662.XXX-XX, e de outro lado figura com cedente, o MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA/PR, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. HERALDO 
TRENTO, portador do RG nº XXX.664-X e do CPF nº XXX.867.XXX-
XX, com fulcro no artigo 115, inciso XI da Lei Municipal 1.247/2003 
de 03/12/2003, firmam o presente instrumento de convênio, visando a 
cessão de servidor municipal para prestar serviços junto ao cessionário, 
o que fazem sob as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. – O  presente convênio possui como objeto a cessão de 1 (um) 
servidor municipal, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser renovado, 
para exercício de atividades de limpeza em geral, visando auxílio na 
estruturação do 3º PELOTÃO DA 2ª COMPANHIA DO 19º BATALHÃO 
DE POLICIA MILITAR DE GUAÍRA/PR, que realiza o policiamento 
ostensivo preventivo e preservação da ordem pública no Município de 
Guaíra/PR, com função de prevenir e reprimir a prática de crimes e 
serviços de interesse público prestados à comunidade deste Município.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESIGNAÇÃO DO EXERCÍCIO, DA 
CARGA HORÁRIA E DA AUSÊNCIA
2. – Na designação do servidor será observada as seguintes cautelas:
2.1. – O exercício ocorrerá com período estipulada em portaria 
Municipal de cessão do servidor.
2.2. – A carga horária do servidor deverá ser compatível, resguardando-
se a jornada de trabalho legalmente prevista de 40 horas semanais.
2.2.1. – A frequência do servidor cedido será controlada pelo CEDENTE.
2.3. – As faltas de caráter disciplinar, após formalmente constatada 
pelos responsáveis, deverão imediatamente comunicadas ao Município 
de Guaíra/PR para as providências cabíveis.
2.4. – É facultada a devolução do servidor, mediante prévia 
comunicação.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO
3. – Zelar pela observância da jornada de trabalho do servidor 
legalmente estabelecido e não permitir o exercício de jornada 
extraordinária.
3.1. – Estar ciente de que o servidor cedido não poderá executar 
serviços ou praticar atos que demandem fé pública.
3.2. – Estar ciente de que o CEDENTE, após formal comunicação, 
poderá solicitar a substituição ou o retorno do servidor, segundo seu 
alvedrio.
3.3. – O CESSIONÁRIO não poderá, sob qualquer pretexto, alterar a 
designação do servidor para trabalho que não esteja compreendido no 
objeto desta cessão, conforme descrito na Cláusula Primeira.
3.4. – Promover os esclarecimentos que por ventura vierem a ser 
solicitados pelo CEDENTE.
3.5. – Fiscalizar para que os serviços desenvolvidos pelo servidor 
cedido estejam de conformidade com o disposto neste convênio.
3.6. – Comunicar, com antecedência de 30 (trinta) dias, o seu interesse 
em promover a devolução do servidor cedido.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE
4. – Estar ciente de que são de sua inteira responsabilidade os 
pagamentos de todas as despesas com remunerações, encargos 
previdenciários e trabalhistas, bem como quaisquer outros que 
porventura integrem os salários ou vencimentos do servidor cedido.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5. – O prazo de vigência do presente Termo de Convênio é pelo prazo 
de 24 (vinte e quatro) meses, renovável segundo o interesse e a 
conveniência da Secretaria Municipal de Administração.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
6. – Este termo de convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo 
por qualquer das partes nele envolvidas, mediante comunicação escrita 
do interessado com antecedência mínima de trinta (30) dias.
6.1. – Considerar-se-á antecipadamente rescindido este tempo no 
caso de descumprimento injustificado de quaisquer de suas cláusulas, 
oportunidade na qual o servidor deverá ser devolvido, após prévio 
ajuste, à CEDENTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7. – Fica eleito, desde já, o Foro da Comarca da Guaíra/PR, com 
renúncia expressa de qualquer outro Juízo, por mais privilegiado que 
seja, para serem dirimidas as questões que porventura surgirem em 
função do presente instrumento.
Nada mais. Lido e achado conforme pelas partes, perante as 
testemunhas, lavrou-se este instrumento de convênio para a cessão de 
servidora municipal, em duas (02) vias, por todos assinado, visto que 
foram atendidas as formalidades legais.
Município de Guaíra/PR, 25 de março de 2024.
JOÃO MARCOS PETRY LEONARDO
Aspirante Oficial - QOPM da PMPR
SR. HERALDO TRENTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR
Testemunhas:
NOME ______________________________
RG. ________________________________
NOME ______________________________
RG. ________________________________

Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2024
Termo de convênio para a cessão de servidor público municipal, lavrado 
entre a MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR e o BATALHÃO DE POLÍCIA DE 
FRONTEIRA DE GUAÍRA/PR
Por este instrumento, em que figura de um lado como cessionário o 
BATALHÃO DE POLICIA DE FRONTEIRA DE GUAÍRA/PR, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.416.932/0001-81, com sede na Av. Thomas Luís 
Zeballos, nº 1850, Guaíra/PR, neste ato representado pelo Sr. VITOR 
VOLTOLINI JUNIOR, portador do RG nº X050XXXX e do XXX.719.
XXX-XX e de outro lado figura com cedente, o MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA/PR, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. HERALDO 
TRENTO, portador do RG nº XXX664-X e do CPF nº XXX.867.XXX-
XX, com fulcro no artigo 115, inciso XI da Lei Municipal 1.247/2003 
de 03/12/2003, firmam o presente instrumento de convênio, visando a 
cessão de servidor municipal para prestar serviços junto ao cessionário, 
o que fazem sob as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. – O presente convênio possui como objeto a cessão de 1 (um) 
servidor municipal, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser renovado, 
para exercício de atividades de limpeza em geral, visando auxílio na 
estruturação do BATALHÃO DE POLÍCIA DE FRONTEIRA DE GUAÍRA/
PR, que realiza o policiamento ostensivo preventivo e preservação da 
ordem pública na região de fronteira do Brasil, com função de prevenir 
e reprimir a prática de crimes transfronteiriços, serviços de interesse 
público prestados à comunidade de Guaíra/PR.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESIGNAÇÃO DO EXERCÍCIO, DA 
CARGA HORÁRIA E DA AUSÊNCIA
2. – Na designação do servidor será observada as seguintes cautelas:
2.1. – O exercício ocorrerá com período estipulada em portaria 
Municipal de cessão do servidor.
2.2. – A carga horária do servidor deverá ser compatível, resguardando-
se a jornada de trabalho legalmente prevista de 40 horas semanais.
2.2.1. – A frequência do servidor cedido será controlada pelo CEDENTE.
2.3. – As faltas de caráter disciplinar, após formalmente constatada 
pelos responsáveis, deverão imediatamente comunicadas ao Município 
de Guaíra/PR para as providências cabíveis.
2.4. – É facultada a devolução do servidor, mediante prévia 
comunicação.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO
3.  – Zelar pela observância da jornada de trabalho do servidor 
legalmente estabelecido e não permitir o exercício de jornada 
extraordinária.
3.1. – Estar ciente de que o servidor cedido não poderá executar 
serviços ou praticar atos que demandem fé pública.
3.2. – Estar ciente de que o CEDENTE, após formal comunicação, 
poderá solicitar a substituição ou o retorno do servidor, segundo seu 
alvedrio.
3.3. – O CESSIONÁRIO não poderá, sob qualquer pretexto, alterar a 
designação do servidor para trabalho que não esteja compreendido no 
objeto desta cessão, conforme descrito na Cláusula Primeira.
3.4. – Promover os esclarecimentos que por ventura vierem a ser 
solicitados pelo CEDENTE.
3.5. – Fiscalizar para que os serviços desenvolvidos pelo servidor 
cedido estejam de conformidade com o disposto neste convênio.
3.6. – Comunicar, com antecedência de 30 (trinta) dias, o seu interesse 
em promover a devolução do servidor cedido.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE
4. – Estar ciente de que são de sua inteira responsabilidade os 
pagamentos de todas as despesas com remunerações, encargos 
previdenciários e trabalhistas, bem como quaisquer outros que 
porventura integrem os salários ou vencimentos do servidor cedido.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5. – O prazo de vigência do presente termo de convênio é pelo prazo 24 
(vinte e quatro) meses, renovável segundo o interesse e a conveniência 
da Secretaria Municipal de Administração.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
6. – Este termo de convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo 
por qualquer das partes nele envolvidas, mediante comunicação escrita 
do interessado com antecedência mínima de trinta (30) dias.
6.1. – Considerar-se-á antecipadamente rescindido este tempo no 
caso de descumprimento injustificado de quaisquer de suas cláusulas, 
oportunidade na qual o servidor deverá ser devolvido, após prévio 
ajuste, à CEDENTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7. – Fica eleito, desde já, o Foro da Comarca da Guaíra/PR, com 
renúncia expressa de qualquer outro Juízo, por mais privilegiado que 
seja, para serem dirimidas as questões que porventura surgirem em 
função do presente instrumento.
Nada mais. Lido e achado conforme pelas partes, perante as 
testemunhas, lavrou-se este instrumento de convênio para a cessão 
de servidora municipal, em três (02) vias, por todos assinado, visto que 
foram atendidas as formalidades legais.
Município de Guaíra/PR, 25 de março de 2024.
SR. VITOR VOLTOLINI JUNIOR
1º TENENTE COMANDANTE DA 2º CIA BPFRON BATALHÃO
 DE POLÍCIA DE FRONTEIRA DE GUAÍRA/PR
SR. HERALDO TRENTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR
Testemunhas:
NOME ______________________________
RG. ________________________________
NOME ______________________________
RG. ________________________________

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 208/2024
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem para 
a Secretária de Educação FABIANA PAULA BIDÓIA ANGELO, portadora 
do CPF nº 025.608.029-10, matrícula funcional 63596, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para viagem até a cidade de Curitiba - PR, onde 
participará do Seminário de Cooperação Pedagógica com Municípios 2024, 
com saída no dia 08 de abril de 2024 e retornando no dia 11 de abril de 2024.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 04 dias do 
mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 209/2024
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem para 
a Assessora Pedagógica da Seduc LEONICE DA CONCEIÇÃO SANTANA E 
SANTANA, portadora do CPF nº 004.555.439-09, matrícula funcional 61301, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para viagem até a cidade de 
Curitiba - PR, onde participará do Seminário de Cooperação Pedagógica com 
Municípios 2024, com saída no dia 08 de abril de 2024 e retornando no dia 
11 de abril de 2024.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 04 dias do 
mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ – PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 016/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base no resultado final do Processo 
Seletivo de Estagiários Nº. 002/2023, homologado através do Edital 
de homologação publicado em 22 de dezembro de 2023, CONVOCA 
os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de 
Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a sua convocação 
publicado no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste 
Edital, manifestar sua aceitação ou não aceitação e apresentar os 
seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Declaração de Matricula do aluno, emitida a menos de 7 dias;
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 
dias;
- O candidato deverá possuir cadastro ativo e atualizado junto ao 
Centro de Integração Empresas Escola do Paraná (CIEE/PR);
- Menores de 18 anos, deverão apresentar o RG e CPF de um 
responsável legal;
- Conta Bancária (Banco do Brasil ou Bradesco).
II – O candidato deverá apresentar os seus documentos no prazo 
máximo de 05 dias úteis após sua convocação. Caso seja superado 
tal prazo sem a entrega da documentação devida, o candidato poderá 
perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista 
do cadastro de reservas.
GRADUAÇÃO
ADMINISTRATIVO DIREITO
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO PONTUAÇÃO
4º   Fábio Becegato Júnior 55
Ivaté, 04 de abril de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO 
CHAMAMENTO PUBLICO – N° 001/2024
INEXIGIBILIDADE – N° 004/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os 
ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de 
abril de 2.021, torna público que realizará CHAMAMENTO PUBLICO/
CREDENCIAMENTO objetivando a contratação do objeto abaixo 
identificado:
OBJETO: Credenciamento para compra de produtos hortifrutis dos 
produtores da agricultura familiar para atender a alimentação escolar 
no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE.
CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Atendimento dos requisitos de habilitação.
PERIODO DE RECEBIMENTO DE PROTOCOLOS: De 29/04/2024 à 
31/12/2024.
FORMA DE CREDENCIAMENTO: Via protocolo online (digital) ou 
protocolo geral (físico).
VALOR MÁXIMO: R$ 199.952,30 (cento e noventa e nove mil 
novecentos e cinquenta e dois reais e trinta centavos).
Ivaté, 04 de abril de 2024
Patrícia Tomain Mesquita
Agente de Contratação

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA ELETÔNICA
N° 003/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames 
da Constituição Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna 
público que realizará DISPENSA ELETÔNICA objetivando a contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: A aquisição de Scanner para órgão do Detran-PR no município de 
Ivaté.
VALOR MÁXIMO: R$4.013,25 (quatro mil e treze reais e vinte e cinco 
centavos).
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 05/04/2024 ás 08h00
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS:11/04/2024 ás 08h00
DISPUTA DE LANCES: 11/04/2024 ás 09h00 até 15h00
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com. 
Ivaté, 04 de abril de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Agente de contratação

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA ELETÔNICA
N° 004/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público 
que realizará DISPENSA ELETÔNICA objetivando a contratação do objeto abaixo 
identificado:
OBJETO: Aquisição de quadros para formação de galeria de prefeitos e vereadores.
VALOR MÁXIMO: R$ 16.907,23 (dezesseis mil novecentos e sete reais e vinte e 
três centavos).
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 05/04/2024 às 08h00.
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 12/04/2024 às 08h00.
DISPUTA DE LANCES: 12/04/2024 das 09h00 às 15h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com. 
Ivaté, 04 de abril de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Agente de Contratações
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Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 
____________________________________________ 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraíma - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO APOSTILAMENTO 

DE REEQUILÍBRIOECONÔMICO FINANCEIRO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 187/2023 

PREGÃO 043/2023 
 

 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 
166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – PR, e a empresa 
A. JACOMINI LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 42.307.909/0001-37 com sede a Av. 
Presidente Castelo Branco, n° 4302, Zona I, CEP 87.501-170, Umuarama, Estado do 
Paraná, Telefone para contato (044) 2020-9178 – WhatsApp (44) 99149-4573, e-
mail: licitacaoajacomini@hotmail.com, neste ato representado pelo Sr. Altieres 
Jacomini, portador do RG n° 8.789.587-4 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob n° 050.615.769-50, doravante denominado CONTRATADA, como segue: 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela empresa fornecedora com 
comprovações tais como: cotações, demonstrações, bem como Parecer Jurídico 
aprovando referida solicitação. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor unitário e total do item relacionado a 
seguir, referente à Ata de Registro de Preços acima mencionada que passa a ter a 
seguinte composição: 

Parágrafo Único: fica acrescido ao contrato o valor total de R$ 7.795,20 (sete mil 
setecentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), passando o valor total da Ata de 
Registro de Preços n° 146/2023, a ser de R$ 67.684,89 (sessenta e sete mil 
seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta e nove centavos). 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE 

(SALDO 
RESTANTE) 

 VALOR UNITÁRIO 
ATUAL  VALOR CORRIGIDO  

244 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 

TAMANHO:EXTRAPEQUENO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVE NQA 1,5, 

CERTIFICADO DE SAÚDE/SEGURANÇA INMETRO,L, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 

TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:FORMA, CAIXA C/ 100 UNIDADES. (BR0269891) 

CX 290 R$ 11,48 R$ 26,88 

Valor total referente à diferença na atualização de valores: R$ 7.795,20 (sete mil setecentos e noventa e cinco reais e 
vinte centavos). 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 
____________________________________________ 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraíma - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços e marcas dos demais 
itens, clausulas e condições previstas na referida Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA TERCEIRA: O presente não tem validade retroativa, sendo vedada a sua 
aplicabilidade a produtos já fornecidos. 

    E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas testemunhas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de Abril de 
2024. 

  

 
 

______________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA- 

- Prefeito Municipal -  
 
 
 
 

______________________________________________ 
A. JACOMINI LTDA 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
_________________________________   _________________________________ 
Nome: José Carlos dos S. Neto   Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG. 13.874.832-4     RG: 6.130.527-0 
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1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: gabinete@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 

 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 025/2021 

DISPENSA 006/2021 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, com sede 
à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante 
denominado LOCATÁRIO, e de outro lado a Srta. LORENA FERNANDA DA SILVA 
portadora do RG nº 126812392 SSP/PR, devidamente inscrita no CPF sob n° 
083.246.059-16, e VINICIOS JOSÉ DOS SANTOS SILVA portador do RG nº 12793645-5 
SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob n° 083.246.049-44, denominados 
LOCADORES, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados e parecer jurídico aprovando. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência 
estabelecido no contrato 025/2021, que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL “Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, totalizando 48 meses, 
contados até a data de 07/04/2025, contados a partir de 07/04/2024. Ressalvando-se, 
conforme estabelecido, o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 
8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) 
acumulado no período. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Considerando a prorrogação do contrato 025/2021, estipulada 
na clausula anterior e a determinação estabelecida no item 5.5 da clausula quinta do 
contrato, qual seja, a atualização dos valores pelo índice IPCA acumulado no período, 
fica acrescido ao contrato o valor de R$ 17.403,00 (dezessete mil quatrocentos e três 
reais). Passando o valor total descrito no contrato 025/2021 a ser de R$ 64.228,80 
(sessenta e quatro mil duzentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR 
ANTERIOR 

VALOR 
CORRIGIDO 

IPCA = 
4,496274% 

VALOR 
TOTAL 

1 

locação de prédio residencial, em alvenaria, com área de 
207,60 mts2, localizado no lote de terreno urbano nº 021, da 
Quadra nº 146, situado na Avenida Afonso Meira, da Planta 
Oficial da cidade de Icaraíma/PR. 

MÊS 12 R$ 
1.387,85 R$ 1.450,25 R$ 

17.403,00 

VALOR MENSAL R$ 1.450,25   
 TOTAL GERAL R$ 17.403,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: gabinete@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
     
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 de Abril de 
2024. 
 
 
 
 

____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal - 
 

 
 

___________________________________________________ 
LORENA FERNANDA DA SILVA 

LOCADOR 
 
 

___________________________________________________ 
VINICIOS JOSÉ DOS SANTOS SILVA 

LOCADOR 
 
 

Testemunhas 
 
 
 
___________________________________  ________________________________                                      
Nome: José Carlos dos Santos Neto  Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG. 13.874.832-4                                      RG: 10.497.866-5 
 
 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2024
CONVOCAÇÃO DA LISTA DE PCD
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1.- A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024;
2- Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 11 de abril de 2024. 
3– Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k)01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l)Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m)Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n)Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos; 
o)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
q)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r)Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - POFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
Classificação PCD NOME
01  Gabriela Silva Cabral
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 DE ABRIL DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PARECER TÉCNICO Nº6/2023

EDITAL 006/2023 - Demais Áreas

RESULTADO ETAPA 2

Por meio deste parecer técnico, a equipe Nós - Consultoria e Conteúdo Criativo

torna público o resultados das habilitações dos seguintes proponentes/projetos,

do edital 005/2023 - Demais Áreas do município de Cafezal do Sul / PR, de

fomento à ações artístico-culturais, possibilitado através da Lei Complementar

195/2022, e que encontram-se coerentes com os objetivos do edital, com a

documentação completa, devidamente preenchidos e formulados, adequados à

realidade cultural local e possíveis de serem executados.

Sem mais para o momento, segue relação anexa, que publique-se para demais

encaminhamentos.

Cascavel (PR), 03 de Abril de 2024

PÁGINA 1

Cascavel (PR), 03 de Abril d

EDITAL Nº005/2023

DEMAIS ÁREAS

Registro Proponent
e

Nome do
Projeto

Nota
Parcial
(1º revisão)

Habilitação

DA#01

EDITAL
005/2023 -

DEMAIS ÁREAS
Apresentações
Musicais

Theilon da
Silva Evento Show 75

PROJETO HABILITADO
ETAPA I - (Análise de Mérito Cultural)

e ETAPA II (Habilitação)

DA#02

EDITAL
005/2023 -

DEMAIS ÁREAS
Apresentações
Musicais

Vladmir
Gomes Leal

Viver através
da Música

75
PROJETO HABILITADO

ETAPA I - (Análise de Mérito Cultural)
e ETAPA II (Habilitação)

DA#03

EDITAL
005/2023 -

DEMAIS ÁREAS
Oficinas Livres

Anelise
Mendes de
Souza

Oficina: Beleza
com Propósito

85
PROJETO HABILITADO

ETAPA I - (Análise de Mérito Cultural)
e ETAPA II (Habilitação)

PÁGINA 2

DA#04

EDITAL
005/2023 -

DEMAIS ÁREAS
Oficinas Livres

Paula Pereira
da Costa
Benedetti

Oficina: Feito a
mão com linha

e amor
75

PROJETO HABILITADO
ETAPA I - (Análise de Mérito Cultural)

e ETAPA II (Habilitação)

DA#05

EDITAL
005/2023 -

DEMAIS ÁREAS
Oficinas Livres

Emily Barros
Zemuner

Oficina:
Confecção de
Laços e Tiaras

85
PROJETO HABILITADO

ETAPA I - (Análise de Mérito Cultural)
e ETAPA II (Habilitação)

DA#06

EDITAL
005/2023 -

DEMAIS ÁREAS
Oficinas Livres

Mariene
Pereira Alves

Oficina: Patch
Aplique

75
PROJETO HABILITADO

ETAPA I - (Análise de Mérito Cultural)
e ETAPA II (Habilitação)

PÁGINA 3

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 017/2024
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL Nº 
13.019/2014, ESPECIALMENTE SEU ART. 31, LEI FEDERAL Nº 13.204/2015 E DECRETO 
MUNICIPAL 1.164/2017, TORNA PÚBLICO QUE CELEBRARÁ PARCERIA CONFORME OBJETO 
ABAIXO DESCRIMINADO:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL SEM 
FINS LUCRATIVOS PARA O REPASSE DE VALOR, SENDO OS SERVIÇOS A EXECUÇÃO DO 
TRANSPORTE DOS UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ATÉ O MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR 
DE SEGUNDA A SÁBADO, CONFORME CALENDÁRIO ESCOLAR.
PARCEIRO: ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS DE IVATÉ
CNPJ: 11.505.504/0001-80
VIGÊNCIA DA PARCERIA: ATÉ 31/12/2024, RESSALVADO O DIREITO DE PRORROGAÇÃO 
NOS TERMOS DA LEI.
Ivaté, 04 de abril de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2024
Contrato n° 014/2024.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 02 de abril de 2024.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: FLAGBANNER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 43.531.856/0001-04.
OBJETO: Aquisição de bandeiras.
VALOR TOTAL: R$ 6.999,96 (seis mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA ELETÔNICA
N° 005/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que realizará 
DISPENSA ELETÔNICA objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição e instalação de um parquinho infantil tipo playground, que será 
alocado em local público.
VALOR MÁXIMO: R$ 36.498,00 (trinta e seis mil quatrocentos e noventa e oito reais).
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 05/04/2024 às 08h00.
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 18/04/2024 às 08h00.
DISPUTA DE LANCES: 18/04/2024 das 09h00 às 15h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.
Ivaté, 04 de abril de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA ELETÔNICA
N° 006/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que realizará DISPENSA 
ELETÔNICA objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de placas de sinalização para serem alocadas na região do CMEI Santa 
Terezinha.
VALOR MÁXIMO: R$ 3.705,52 (três mil, setecentos e cinco reais e cinquenta e dois centavos).
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 05/04/2024 às 08h00.
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 19/04/2024 às 08h00.
DISPUTA DE LANCES: 19/04/2024 das 09h00 às 15h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.
Ivaté, 04 de abril de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 065/2024
Exonera a pedido Raul José Patussi.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 05 de abril de 2024, o servidor RAUL JOSÉ PATUSSI, 
matrícula n.º 69628, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.479.352-7 SSP-PR, ocupante do 
cargo político de Secretário de Esporte e Lazer, com lotação na Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir em 05 de abril 
de 2024
MARIA HELENA-PR, 04 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 066/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições 
outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a partir de 01 de abril de 2024, gratificação por regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva (RTIDE) ao servidor LUIZ DE LIMA RUFINO, portador(a) do RG nº 7.854.472-
4 SSP/PR, que exerce o cargo efetivo de Operário (40 horas), no percentual de 11% (onze por 
cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de abril de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 04 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 067/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições 
outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a partir de 01 de abril de 2024, gratificação por regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva (RTIDE) ao servidor FERNANDO CARBONERA BIGUETTI, portador(a) do 
RG nº 8.144.106-5 SSP/PR, que exerce o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo (40 horas), no 
percentual de 47% (quarenta e sete por cento) sobre o nível de seu vencimento, em razão do 
exercício da função de Chefe do Posto do Detran, na cidade de Maria Helena-PR.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de abril de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 04 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Complementar nº 02/1993, de 
28 de janeiro de 1993;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 05 de abril de 2024, ao servidor EDSON BAIO DE SOUZA, matrícula 
51161 cargo efetivo de Motorista (40 horas), portador (a) do R.G. n.º 6.783.889-0 SSP-PR, com 
lotação na Secretaria de Saúde, adicional noturno no percentual equivalente a 20% (vinte por 
cento), sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 de abril 
de 2024.
MARIA HELENA-PR, 04 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 069/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Complementar nº 02/1993, de 
28 de janeiro de 1993;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 05 de abril de 2024, ao servidor SERGIO RODRIGUES CUSTÓDIO, 
matrícula 39801 cargo efetivo de Motorista (40 horas), portador (a) do R.G. n.º 8.316.540-5 SSP-
PR, com lotação na Secretaria de Saúde, adicional noturno no percentual equivalente a 20% (vinte 
por cento), sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 de abril 
de 2024.
MARIA HELENA-PR, 04 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 76/2024, de 04 de Abril de 2024.
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 20 dias ao servidor e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
NELSON UBIRAJARA E SILVA 4227 2018/2019 08/04/2024 Á 17/04/2024
NELSON UBIRAJARA E SILVA 4227 2019/2020 18/04/2024 Á 27/04/2024
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Abril de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 241/2021
PREGÃO 77/2021
Aos 5 dias do mês de março de 2024, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato 
representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa  JAIRO ALVES DE ASSIS ELÉTRICA estabelecida na Avenida 
Paraná, n° 1860, Centro, CEP 87.525-0000 na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 72.187.735/0001-87, neste ato devidamente representada pelo Sr. JAIRO ALVES 
DE ASSIS, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, 
portador do RG 8234240325-3 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 684.875.689-
04, e-mail: autoeletricaparanaivate@gmail.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um 
período de 9 (nove) meses, que passa a ter início em 13 de março de 2024 e término em 12 de 
dezembro de 2024, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
JAIRO ALVES DE ASSIS ELÉTRICA
Contratada
Testemunhas:
Karina Wentland Dias                         Laysa Bessa Capistrano Sacchi
RG. 098.195.539-89                              CPF: 095.157.819-73

 
 
 

 

Aviso de licitação 
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação: 

I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 015/2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° 

PROCEDIMENTO 006/2024 
☑ OBJETO Aquisição de veículo tipo passeio, novo, zero km 
☑ VALOR R$ 88.000,00 
☑ FONTE DE 

RECURSO 4.4.90.52.52.00.00  IGD SUAS e IGD BF  
☑ CARACTERISTICA Tradicional (Contrato) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDICAÇÃO por item 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Eletrônico  
☑ MODO DE 

DISPUTA aberto 
II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ PROTOCOLO Até às 14h00m do dia 17/04/2024 
☑ ABERTURA às 14h05m do dia 17/04/2024 
☑ LOCAL DE 

ABERTURA https://bll.org.br/ 
III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
certame destinado à ampla participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL licitação.ipora@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA 

http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 

PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE 
ABERTURA DO 
CERTAME 

https://bll.org.br/ 

DOU (DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO) 

https://www.in.gov.br/leiturajornal?secao=dou 

Iporã, 04 de abril de 2024 

Eliane Maria Bortoletto Poli 
Secretaria de Assistência Social e Habitação  

 

  
 

Aviso de dispensa de licitação 
O Município de Iporã, convida os interessados que manifestarem interesse em ofertar propostas 
adicionais para a seguinte dispensa de licitação em curso: 
I. DADOS GERAIS DO PROcESSO 
☑ N° PROcESSO 017/2024 
☑ MODALIDADE dispensa por limite (art. 75, II) 
☑ N° 

PROcEDIMENTO 005/2024 
☑ ObJETO Aquisição de móveis e acessórios para escritório. 
☑ VALOR R$ 15.495,00 
☑ FONTE DE 

REcURSO 4.4.90.52.42.00.00    
☑ cARAcTERISTIcA Tradicional (Contrato) 
☑ cRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDIcAÇÃO por item 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Eletrônico  
II. DATAS E LOcAIS RELATIVAS AO cERTAME 
☑ INGRESSO NA 

DISPENSA Até às 14h00m do dia 10/04/2024 
☑ REcEbIMENTO DE 

LANcES Das 14h05m às 17h00m do dia 10/04/2024 
☑ LOcAL DE 

REcEbIMENTO DE 
LANcES 

https://bll.org.br/ 

III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI cOMPLEMENTAR 123/2006 
Certame exclusivo para ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFIcIAL 
☑ EMAIL Licitação.ipora@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. AcESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNcIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NAcIONAL DE 
cONTRATAÇÕES 
PÚbLIcAS - PNcP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOcAL DE AbERTURA 
DO cERTAME 

https://bll.org.br/ 

Iporã, 04 de abril de 2024 

Eliane Maria bortoletto Poli 
Secretaria de Assistência Social e Habitação  

 

 
 

 

Aviso de dispensa de licitação 
O Município de Iporã, convida os interessados que manifestarem interesse em ofertar propostas 
adicionais para a seguinte dispensa de licitação em curso: 
I. DADOS GERAIS DO PROcESSO 
☑ N° PROcESSO 016/2024 
☑ MODALIDADE dispensa por limite (art. 75, II) 
☑ N° PROcEDIMENTO 004/2024 
☑ 

ObJETO 
Fornecimento de materiais gráficos incluindo panfletos, cartazes, banners, 
crachás e tapetes personalizados, com impressão colorida de alta qualidade e 
dimensões específicas 

☑ VALOR R$ 12.649,80 
☑ FONTE DE 

REcURSO 3.3.90.39.63.01.00    
☑ cARAcTERISTIcA Tradicional (Contrato) 
☑ cRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDIcAÇÃO por item 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Eletrônico  
II. DATAS E LOcAIS RELATIVAS AO cERTAME 
☑ INGRESSO NA 

DISPENSA Até às 09h00m do dia 10/04/2024 
☑ REcEbIMENTO DE 

LANcES Das 09h05m às 11h30m do dia 10/04/2024 
☑ LOcAL DE 

REcEbIMENTO DE 
LANcES 

https://bll.org.br/ 

III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI cOMPLEMENTAR 123/2006 
Certame exclusivo para ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFIcIAL 
☑ EMAIL licitação.ipora@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. AcESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNcIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NAcIONAL DE 
cONTRATAÇÕES 
PÚbLIcAS - PNcP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOcAL DE AbERTURA 
DO cERTAME 

https://bll.org.br/ 

Iporã, 04 de abril de 2024 

Eliane Maria bortoletto Poli 
Secretaria de Assistência Social e Habitação  

 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 01 
 

Ao contrato n° 146/2023,  PREGÃO ELETRONIcO Nº 059/2023  
 
cONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: 50.224.192 RODRIGO FERREIRA LIMA, e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa 
do Contrato nº 146/2023, relativo ao item 01 com fundamento no art. 125 da lei 14.133/21, bem como 
previsão na clausula 18.2 do presente contrato.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo 
descriminado: 

ITE
M DEScRIÇÃO UND 

QNT 
INIcIA

L 

QNT 
ADITIV

O 

QNT 
TOTA

L 
(%) VALOR 

TOTAL 

01 

Marmitas médias, marmitas  com 
peso mínimo de 900g, contendo 
no mínimo: arroz, feijão, 2 tipos 
de carne, podendo ser bovina, 
suína, frango ou peixe, 
acompanhado de refogado de 
legumes e macarrão. Embalagem 
de isopor e estar acompanhada 
de 1 (um) garfo plástico, 1 (um) 
palito de madeira e 1 (um) 
guardanapo de papel 

Und 1300 325 1625 25
% 

3.233,7
5 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no 
percentual de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
125 da lei 14133/21, e na cláusula 18.2, do contrato n° 146/2023 
 
cLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do contrato) - Dá-se ao termo aditivo o valor 
de R$ 3.233,75 (três mil duzentos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos). 
 
cLÁUSULA TERcEIRA –DA RATIFIcAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 04 de abril de 2024 
 

 
 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 01 
 

Ao contrato n° 258/2023,  PREGÃO ELETRONIcO Nº 080/2023  
 
cONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
cONTRATADA: PLENA MEDIcA HOSPITALAR LTDA e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do 
Contrato nº 258/2023, relativo ao item 01 E item 14, com fundamento no art. 125 da lei 14.133/21, bem como 
previsão na clausula 18.2 do presente contrato.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado: 

ITEM DEScRIÇÃO UND QNT 
INIcIAL 

QNT 
ADITIVO 

QNT 
TOTAL (%) VALOR 

TOTAL 

01 

FRALDA DEScARTÁVEL- especificações 
mínimas: com barreiras antivazamentos, 
máxima absorção, hipoalergênica, COM 
FITAS REPOSICIONAVEIS para um melhor 
ajuste, com elásticos nas pernas que evitam 
vazamentos. Cobertura filtrante com flocos 
de gel superabsorventes, validade mínima 3 
anos. O TAMANHO SERÁ EScOLHIDO NO 
MOMENTO DA REQUISIÇÃO FEITO PELA 
SEcRETARIA DEMANDANTE 
*Os pacotes deverão conter no mínimo as 
quantidades abaixo estabelecidas por 
pacote: 
Tamanho P- 54 und por pct 
Tamanho M – 44und por pct 
Tamanho G – 64 und por pct 
Tamanho XG – 58 und por pct 
Tamanho XGG – 56 und por pct 

PCT 150 31 181 21% 1.704,3
8 

14 

AbSORVENTE cObERTURA SEcA 
EXTRA SUAVE, com abas, Tripla Proteção 
contém capsulas em gel, que ajudam a 
prevenir possíveis odores e extratos de 
Camomila e Aloe Vera que ajudam a cuidar 
da sua pele. Pacote com 08 unidades 

PCT 70 17 87 25% 103,19 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no percentual de 
até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da lei 14133/21, e na 
cláusula 18.2, do contrato n° 258//2023 
 
cLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do contrato) - Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
1.807,57 (mil oitocentos e sete reais e cinquenta e sete centavos). 
 
cLÁUSULA TERcEIRA –DA RATIFIcAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 04 de abril de 2024 
 

 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 02 
cONTRATO N° 182/2023 

PREGÃO 062/2023 
 
CONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: UMUcAMPO cOMERcIO DE PEcAS PARA TRATORES E VEIcULOS, tendo em vista a 
solicitação enviada pela Secretaria de Educação, disposta na pasta do Pregão n°062/2023, Edital n° 
089/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do 
Contrato nº 182/2023, relativo aos itens 02 do lote 26, com fundamento no ART. 125 da lei 14133/21, bem 
como item 18.2 do contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo 
descriminado: 

LOTE ITEM 
DEScRIÇÃO QNT 

INIcIAL 
QNT 

ADITIVO 
QNT 

TOTAL 
(%) 

26 02 
Serviços MECÂNICOS para a manutenção preventiva e corretiva 
das roçadeiras hidráulicas da Secretária de Serviços Públicos e 
Obras, conforme relação indicada no ANEXO B- V. 

1000,00 250 1250,00 25% 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no 
percentual de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma ITEM 18.2 do 
contrato. 
 
cLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do contrato) - Dá-se ao termo aditivo o valor de 
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 
 
cLÁUSULA TERcEIRA –DA RATIFIcAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 04 de abril de 2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024  
O Municipio de Maria Helena-Pr torna público que fará realizar, às 09 horas 
do dia 22 de abril do ano de 2024, na plataforma BLL COMPRAS, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Bairro Centro Construção de barracão 
feira 561,39 m²     180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Maria Helena e 
na plataforma BLL COMPRAS. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Maria Helena, 04 de abril de 2024. 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Muncipal 

 

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 
900 – Centro – CEP: 87.530-000; Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.640.736/0001-
30, neste ato representado pelo Sr. DERCIO JARDIM JUNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador do RG n. º1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53, residente e domiciliado nesta cidade de 
Alto Paraíso, Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2024, publicada no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no dia 19/03/2024, 
processo administrativo n.º 004/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP, e em conformidade com as 
disposições a seguir:
CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUJEIÇÃO DAS PARTES
As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal e federal pertinentes, 
após o regular processo licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços, o qual será firmado por 
meio deste instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato.
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE CANOS, CONEXÕES E COMPONENTES HIDRÁULICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
SUBSTITUIÇÃO DA REDE DE ÁGUA DA VILA RURAL ILHA GRANDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR, 
especificados nos itens 01 ao 11 do Termo de Referência, anexo I do Processo Administrativo nº 004/2024, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor 
e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
Fornecedor CNPJ
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDA 21488537000112
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VLR. UNIT.  VLR. UNIT. TOTAL 
MARCA
01 TUBO, PVC, DIAMETRO NOMINAL DE 60MM, BARRA DE 6MTS LINEAR, SOLDAVEL, MARROM, 
CONFORME NORMAS ABNT/NBR VIGENTES BR 400 105,00  
42.000,00  BOM JESUS
02 ADAPTADOR PARA CAVALETE DE ÁGUA DE 25MM PARA 20MM UN 150    
21,00   3.150,00  BOM JESUS
03 ADESIVO (COLA) DE PVC, EMBALAGEM MÍNIMO 175 GR COM PINCEL UN 30 
   13,50      405,00  BOM JESUS
04 LUVA SOLDAVEL MARRON 60MM UN 100    11,30   1.130,00  B O M 
JESUS
05 UNIAO, TIPO T, DE PVC RIGIDO, NA COR MARROM, DIAMETRO NOMINAL DE 60MM, CONEXAO 
SOLDAVEL, CONFORME NORMAS ABNT/NBR VIGENTES UN 100    65,30   
6.530,00  BOM JESUS
06 REGISTRO ESFERA DE PRESSAO, DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, DN 60MM, MARROM UN 
08    44,00      352,00  BOM JESUS
07 LUVA SOLDAVEL MARRON 75MM UN 50    14,70      735,00  B O M 
JESUS
08 REGISTRO ESFERA DE PRESSAO, DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, DN 75MM, MARROM UN 
03 134,00      402,00  BOM JESUS
09 JOELHO DE 75MM – SOLDÁVEL MARRON UN 20    51,60   
1.032,00  BOM JESUS
10 JOELHO DE 60MM – SOLDÁVEL MARRON UN 50    26,10   
1.305,00  BOM JESUS
11 REDUÇÃO LONGA DE 60MM PARA 25MM - SOLDAVEL MARRON UN 100    
23,80   2.380,00  BOM JESUS
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram 
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 
item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
Da Alteração dos Quantitativos
4.10. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento).
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subseqüente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.
5.1.3. O quantitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgão gestor optar pela renovação da 
validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP, que 
Regulamenta o SRP.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no site oficial 
do município.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos para as adesões.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP.
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Alto Paraíso-Pr., 04 de Abril de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
AGENTES COMBATE ENDEMIAS 03/04/2024 5.648,00                     
TOTAL REPASSE 5.648,00                     

AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 03/04/2024 985,23                        
TOTAL REPASSE 985,23                        

Trasnferência FNDE - PNAE 03/04/2024 6.904,80                     
TOTAL REPASSE 6.904,80                     

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos Políticos,
os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso, 03 de Abril de 2024.

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFIcAÇÃO
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______________________________________________ 
 

SINDIcATO DOS SERVIDORES PÚbLIcOS  
MUNIcIPAIS DE IVATÉ PR  

AV. RIO DE JANEIRO, 2774 – IVATÉ – PARANÁ   
cNPJ 26.180.408/0001-86 

__________________________________________  
 

EDITAL DE cONVOcAÇÃO DE  
ASSEMbLEIA GERAL  

 
O presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ivaté, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto Social, vem pelo 

presente Edital CONVOCAR todos os sindicalizados e não sindicalizados 

para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 26 de abril 

de 2024, sexta-feira, às 19h, em primeira convocação com o número de 50% 

(cinquenta por cento) mais 01 (um) dos servidores, e às 19h30min, em 

segunda e última convocação, com o número que se fizer presente, na 

Câmara Municipal de Ivaté, situada na Praça Brasil, 1690, nesta cidade de 

Ivaté, com a seguinte Ordem do Dia:  

 

1 – prestação de contas de 2023; 

2 – pauta de reivindicação para 2024; 

3 – previsão orçamentária para 2024; e 

4 – assuntos gerais. 

 

Ivaté – Pr., 04 de abril de 2024. 

 

 

Abel João Pacheco dos Santos 

Presidente 

 

 

 

 
TERMO ADITIVO 01 

cONTRATO N° 064/2023 
PREGÃO 017/2023 

 
 
CONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, , tendo em vista a solicitação enviada pela 
Secretaria de Serviços públicos e Obras, disposta na pasta do Pregão n° 017/2023, Edital n° 026/2023, e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas  
 
cLAUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 064/2023 até 17/10/2024. 
 
cLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 14.133/21, art. 107 E 124, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de Serviços Publicos e Obras , Of. 054/2024. 
 
cLAUSULA TERcEIRA – DA RATIFIcAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
cLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 02 de abril de 2024 

 
 
 

 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01 
 

Ao contrato n° 122/2023,  PREGÃO ELETRONIcO Nº 045/2023  
 
cONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato nº 
122/2023, relativo ao item 02 DO LOTE 02 E item 02 DO LOTE 04 com fundamento no art. 125 da lei 14.133/21, bem como 
previsão na clausula 18.2 do presente contrato.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado: 

LOTE ITEM DEScRIÇÃO UND QNT 
INIcIAL 

QNT 
ADITIVO 

QNT 
TOTAL (%) VALOR 

TOTAL 

02 02 
HIGIENIZAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT DE 18.000 A 
30.000 BTUS, COM MATERIAL 
INCLUSO 

Und 20 5 25 25% 469,50 

04 02 
CARGA DE GÁS PARA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 À 30.000 
BTUS 

Und 20 5 25 25% 1350,00 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no percentual de até 25% 
(vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da lei 14133/21, e na cláusula 18.2, do 
contrato n° 122/2023 
 
cLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do contrato) - Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 1.819,50 (mil 
oitocentos e dezenove reais e cinquenta centavos). 
 
cLÁUSULA TERcEIRA –DA RATIFIcAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 04 de abril de 2024 
 

 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04 
 
Ao Contrato de Fornecimento n.º 178/2022, do PREGÃO ELETRONIcO Nº 060/2022, firmado em 27 
de julho de 2022. 
 
CONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: ZANQUE E bATISTA LTDA - ME,  tendo em vista a solicitação enviada pela 
Secretaria de Educação, disposta na pasta do Pregão n°060/2022, Edital n° 086/2022, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
cLAUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 178/2022. 
 
cLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de Serviços Publicos e obras, Of. 052/2024. 
 
cLAUSULA TERcEIRA –DA VIGENcIA: Fica prorrogado até 16 de abril de 2024 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato n° 178/2022. 
 
cLAUSULA QUARTA –  DA RATIFIcAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
cLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 
 

Maria Helena – PR, 01 de abril de 2024 
 

 
 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 

cONTRATO N° 041/2023 
PREGÃO 011/2023 

 
 
CONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME,  tendo em vista a solicitação enviada pela 
Secretaria de Saúde, disposta na pasta do Pregão n°011/2023, Edital n° 018/2023, e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas  
 
cLAUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 041/2023 até 03/04/2025. 
 
cLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 14.133/21, art. 107 E 124, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de Saúde , Of. 026/2024. 
 
cLAUSULA TERcEIRA – DA RATIFIcAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
cLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 02 de abril de 2024 

 
 
 

 
 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 

cONTRATO N° 063/2023 
PREGÃO 017/2023 

 
 
CONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA 
CONTRATADA: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, tendo em vista a solicitação 
enviada pela Secretaria de Serviços públicos e Obras, disposta na pasta do Pregão n° 017/2023, Edital 
n° 026/2023, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de 
vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas  
 
cLAUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 063/2023 até 17/10/2024. 
 
cLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 14.133/21, art. 107 E 124, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de Serviços Publicos e Obras , Of. 053/2024. 
 
cLAUSULA TERcEIRA – DA RATIFIcAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
cLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 02 de abril de 2024 

 
 
 

 
   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROcESSO LIcITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 023/2024 
Licitação N°         001/2024 
Modalidade     CONCORRENCIA 
Data 
Homologação 

04/04/2024 

Objeto 
Homologado 

 Contratação de empresa para execução de Revitalização da 
Praça Hervé Marie Saliou, localizada no município de Maria 
Helena – PR., conforme projetos. Planilhas e demais 
documentos, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos 

 
    DECLARANDO VENCEDORES O SEGUINTE FORNECEDORE: 
 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA (10.801.453/0001-70) com o lote: 1 no valor total de R$ 114.900,00 (cento e 
quatorze mil e novecentos reais). 
 
 
 
MARIA HELENA, 04 de abril de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANcER MARQUES 
PREFEITO MUNIcIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROcESSO LIcITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 016/2024 
Licitação N°         008/2024 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 04/04/2024 
Objeto Homologado Contratação de empresa especializada em recapagem e 

vulcanização de pneus, para os veículos da frota municipal, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
DENIPOTTI & DENIPOTTI cOMÉRcIO E REcAUcHUTAGEM DE PNEUS 
LTDA (03050725000182) com os itens: 1, 2, 7 e 8 no valor total de R$ 21.715,00 (vinte 
e um mil e setecentos e quinze reais).  
FAbI REcAPAGENS DE PNEUS LTDA (01846805000113) com os itens: 11, 12, 27 e 
28 no valor total de R$ 38.150,00 (trinta e oito mil e cento e cinquenta reais).  
INDÚSTRIA E cOMERcIO MUT PNEUS LTDA - EPP (58619644000142) com os 
itens: 3, 4, 5, 6, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 25 e 26 no valor total de R$ 49.378,00 (quarenta 
e nove mil e trezentos e setenta e oito reais). 
 J P bELEZE (54054937000179) com os itens: 9, 10, 17, 18, 21, 22, 23 e 24 no valor 
total de R$ 60.962,00 (sessenta mil e novecentos e sessenta e dois reais).. 
 
 
MARIA HELENA, 04 de abril de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANcER MARQUES 
PREFEITO MUNIcIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROcESSO LIcITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 015/2024 
Licitação N°         009/2024 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 04/04/2024 
Objeto Homologado Aquisição de produtos de panificação, itens de alimentação e material de 

limpeza e higiene, para uso comum de todas as secretarias municipais, 
conforme descrito neste termo de referência, parte integrante do presente 
edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 

FERRARI & KONDRATOSKI LTDA ME (01091169000167) com os itens: 108, 110, 111, 116, 140, 157, 
164, 166, 167, 169, 170 e 171 no valor total de R$ 47.274,30 (quarenta e sete mil e duzentos e setenta e 
quatro reais e trinta centavos).  

WP SUPERMERcADO (05523273000215) com os itens: 1, 11, 18, 21, 23, 24, 29, 36, 37, 47, 49, 50, 58, 
59, 61, 65, 77, 84, 87, 90, 91, 93, 107, 118, 123, 137, 138, 145, 154 e 172 no valor total de R$ 31.754,55 
(trinta e um mil e setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos).  

JS bARREIRA E cIA LTDA (42323757000166) com os itens: 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 13, 16, 19, 20, 22, 40, 
41, 43, 44, 45, 46, 56, 57, 71, 75, 79, 81, 85, 89, 99, 102, 114, 117, 124, 125, 129, 141, 155, 156, 161 e 
168 no valor total de R$ 169.411,74 (cento e sessenta e nove mil e quatrocentos e onze reais e setenta e 
quatro centavos).  

ZANQUE E bATISTA LTDA (06373782000190) com o item: 163 no valor total de R$ 11.124,00 (onze 
mil e cento e vinte e quatro reais).  

EDNEI RONER VIScOVINI MORANDO (02859778000186) com os itens: 12, 14, 15, 17, 25, 26, 27, 28, 
31, 32, 38, 39, 42, 48, 51, 52, 54, 55, 62, 63, 66, 67, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 83, 86, 92, 95, 96, 97, 98, 
101, 103, 104, 105, 106, 112, 113, 115, 127, 130, 131, 132, 142, 143, 144, 146, 151, 152 e 153 no valor 
total de R$ 73.372,92 (setenta e três mil e trezentos e setenta e dois reais e noventa e dois centavos). 

Itens fracassados: 9, 10, 30, 33, 34, 35, 53, 60, 64, 76, 78, 80, 82, 88, 94, 100, 109, 119, 120, 121, 122, 
126, 128, 133, 134, 135, 136, 139, 147, 148, 149, 150, 158, 159, 160, 162 e 165 

 
 
MARIA HELENA, 04 de abril de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANcER MARQUES 
PREFEITO MUNIcIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROcESSO LIcITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 020/2024 
Licitação N°         011/2024 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

04/04/2024 

Objeto 
Homologado 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECILIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HORA-MÁQUINA MOTONIVELADORA E PÁ 
CARREGADEIRA, (incluindo: óleo diesel, operador, 
equipamento e transporte deste), para a manutenção corretiva 
e preventiva das estradas rurais pertencentes ao Município de 
Maria Helena, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
NATAL FENATO TERRAPLENAGEM EIRELI (29694831000192) com o lote: 1 no 
valor total de R$ 1.259.700,00 (um milhão e duzentos e cinquenta e nove mil e 
setecentos reais). 
 
 
MARIA HELENA, 04 de abril de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANcER MARQUES 
PREFEITO MUNIcIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROcESSO LIcITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 024/2024 
Licitação N°         012/2024 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

04/04/2024 

Objeto 
Homologado 

Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de sinalização viária horizontal com fornecimento de 
tinta específica e execução da pintura com pré marcação e 
demarcação viária mecanizada e manual, e construção de 
lombadas, para atender as necessidades futuras da secretaria 
municipal de Serviços Públicos e Obras., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
R ROcHA SANTOS cONSTRUTORA (37695925000104) com os itens: 2 e 4 no valor 
total de R$ 88.600,00 (oitenta e oito mil e seiscentos reais).  
 
SHARK DO bRASIL LTDA (47024084000167) com os itens: 1 e 3 no valor total de R$ 
54.900,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos reais). 
 
 
MARIA HELENA, 04 de abril de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANcER MARQUES 
PREFEITO MUNIcIPAL 

       

       
       

DECRETO Nº  2018/2024, de 04 de Abril de 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 714/2023 de 19/12/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 308.461,98 (trezentos e oito mil quatrocentos e sessenta e um reais e noventa e oito centavos)

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

05.002 Divisão de Vigilância Sanitária  

05.002.10.305.0006.2.068. Manutenção das Atividades do Programa VIGIASUS  

470 - 4.4.90.52.00.00 - 352 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.692,93

471 - 4.4.90.52.00.00 - 495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 158,78

472 - 4.4.90.52.00.00 - 497 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.610,27

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  

07.001 Divisão de Esporte  

07.001.27.812.0009.2.223. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  

473 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  

09.001 Divisão de Agricultura  

09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
474 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00

  

Total Suplementação: 308.461,98

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Superávit
Financeiro, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 000 300.000,00
3352 PRGRAMA APSUS (352) - Exercícios Anteriores 352 3.692,93
3495 ATENÇÃO BÁSICA - Exercício Anterior 495 158,78
3497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - Exercício Anterior 497 4.610,27
  

Total: 308.461,98

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 04 de Abril de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal 
de brasilÂndia do sul - Pr

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2024
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 
09h00min do dia 19 de ABRIL de 2024, na Sala de Licitações 
localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma https://www.gov.
br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com 
as especificações do edital, obedecendo as disposições da Lei Federal 
n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 73/ SEGES para aquisição de:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) 
PARA FORNECIMENTO DE KITS DE CESTA BÁSICA A FIM DE 
ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min (NOVE HORAS) do dia 19 (dezenove) de 
ABRIL DE 2024 (dois mil e vinte e quatro).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 187.104,00 (cento e oitenta e 
sete mil cento e quatro reais).
Brasilândia do Sul - PR, 04 de abril de 2024.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 81/2024
REF. CONTRATO Nº 317 / 2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
CEP: 87.400-000 inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. Maria Helena Bertoco 
Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n.º 
3.946.795-0 e do CPF n.º 795.588.109-59, residente e domiciliada 
nesta cidade.
CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DISTRIB. IND E COM. DE 
ASFALTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº. 06.218.782/0001-16, com sede na Rodovia BR 376, 
CEP: 86990000, Município de Marialva – PR, neste ato representado 
pelo(a) Sr.(ª) Orcaina Maria Aparecida de Freitas, portador do CPF n.º 
886.698.071-49, e-mail: comercial@casadoasfalto.com, telefone: (44) 
3232-4748 .
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto deste termo é a Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de Emulsão Asfáltica RL – 1C e Emulsão 
Asfáltica RR -1C com entrega parcelada pelo período de 12 meses, da 
(o) Pregão 42/2023, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 42/2023, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, 
de comum acordo, suprimir o contrato 317/2023 no valor de R$3.196,50 
(três mil cento e noventa e seis reais e cinquenta centavos), faz-se 
necessário o aditivo de Equilíbrio Econômico-Financeiro com base na 
alteração de preços dos produtos asfálticos determinados pela ANP-
Agencia Nacional de Petróleo em consonância com a Lei de Licitação 
n.° 8.666/1993, Art. n.° 65, Inciso II. Termo aditivo de valor conforme 
solicitação e justificativa em memorando 2024000883.
LOTE 1: Ampla Concorrência
Item Cód. Descrição UD Valor Contratado 
R$ Valor Ajustado R$ Marca
1 74488438 Emulsao Asfaltica RL-1C de carater cationico, 
fabricada com as especificações da Resolução CNP 07/88 T 
R$3.438,20 R$3.462,41  PROPRIA
LOTE 2: Lote Exclusivo MPE
Item Cód. Descrição UD Valor Contratado 
R$ Valor Ajustado R$ Marca
1 74488438 Emulsao Asfaltica RL-1C de carater cationico, 
fabricada com as especificações da Resolução CNP 07/88 T 
 R$ 3.438,20 R R$3.462,41 PROPRIA
LOTE 3: Ampla Concorrência
Item Cód. Descrição UD Valor Contratado 
R$ Valor Ajustado R$ Marca
1 8072 Emulsão Asfatica RR-1C de carater cationico, 
fabricada em conformidade com as especificações da Resolução CNP 
07/88 T R$ 3.293,45 R$3.318,48  PROPRIA
LOTE 4: Lote Exclusivo MPE
Item Cód. Descrição UD Valor Contratado 
R$ Valor Ajustado R$ Marca
1 8072 Emulsão Asfatica RR-1C de carater cationico, 
fabricada em conformidade com as especificações da Resolução CNP 
07/88 T R$ 3.293,45 R$3.318,48 PROPRIA
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão 42/2023, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 317 / 2023.
Cruzeiro do Oeste,28 de março de 2024.
CASA DO ASFALTO DISTRIB. IND E COM. DE ASFALTO LTDA
CONTRATADO
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:
1 _____________________________      
  2 __________________________

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 85 /2024
REF. CONTRATO Nº 331 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a L. G. LOPES CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 22.273.100/0001-
24, com sede na Rua Floripes De Abreu Faneco, n.°  1869,  Bairro: 
Parque Residencial Viena II,, CEP: 87506680, município de Umuarama 
– PR, denominada CONTRATADA, neste ato representado Sr.(ª) 
Luciano Gomes Lopes portador da Cédula de Identidade n.º 68175712, 
devidamente inscrito no CPF sob o n.º 006.997.439-07, com e-mail: 
feco27@hotmail.com ou ottoconstrutoraeengenharia@gmail.com, 
telefone: (44) 9711-0477.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto reforma predial na 
sede da vigilância sanitária de Cruzeiro do Oeste.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Tomada de Preços 14/2023, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, acrescer ao contrato 331 / 2023, o valor 
de R$48.127,04 (quarenta e oito mil, cento e vinte e sete reais e 
quatro centavos) referente a 32,54%, não ultrapassando o limite legal, 
conforme disposição do parágrafo primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93, 
para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de 
valor conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2024000977.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação 14 2023, que não colidirem com 
as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 331 / 2023.
Cruzeiro do Oeste, 03 de abril de 2024.
L. G. LOPES CONSTRUTORA LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------      
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 182
De 04 de abril de 2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR em 04/04/2024, a Sra. MARCIA CRISTINA FLORENCO 
SILVA, portador do CPF-N. 027.189.569-17 e do RG-N. 7.778.265-6-
SSP/SP do cargo de Secretária de Educação Cultura e Esportes do 
Município de Douradina, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e quatro. (04/04/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 183
De 04 de abril de 2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR em 04/04/2024, o Sr. EDNO TODERO, portador do 
CPF-N. 809.949.469-537 e do RG-N. 5.233.333-4-SSP/SP do cargo 
em comissão de Diretor do Departamento de Cadastro e Tributação do 
Município de Douradina, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e quatro. (04/04/2024).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 13/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 05/2024
OBJETO: Aquisição de 01 (um) trator agrícola, atendendo a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 
23 de abril de 2024 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das 
condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 05/04/2024 
até as 08h10min do dia 23/04/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 
08h45min do dia 23/04/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 
23/04/2024.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá 
ser adquirida no site: www.douradina.pr.gov.br. e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações 
ou pelo fone (44) 3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 04 de abril de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 054 DE 05 DE ABRIL DE 2024
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o senhor EDGAR SALDEIRA GUEDES BEZERRA, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 6.841.531-4 SSP/PR e do 
Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 030.112.069-29, do cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE TURISMO, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, do quadro único de pessoal deste município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, em consonância com a Lei Municipal  nº 
728/2011 e suas respectivas alterações.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 05 de abril de 2024, 203º da Independência e 136º 
da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri 
Estado do Paraná
ATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS
DISPENSA Nº 07/2024
PROCESSO Nº 14/2024
Às 15h00min do dia quatro do mês de abril do ano de 2024, em 
atenção ao solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Transportes 
e Serviços, e Determinação do Prefeito Municipal, Sr. Giovane Mendes 
de Carvalho, reuniram-se na Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-PR, 
no setor de Licitações e Contratos, em sessão pública, a comissão 
de licitação, constituída pela Portaria n° 15/2024, de 23 de janeiro 
de 2024, para na forma da Lei  receber e analisar as propostas e os 
documentos, enviados por e-mail (dispensa.altopiquiri@gmail.com) 
ou poderá ser entregue no Setor de Licitação do PAÇO MUNICIPAL 
DE ALTO PIQUIRI – PR em envelope lacrado com protocolo, sito a 
com sede à Rua Santos Dumont, 341 – Centro- CEP – 87.580-000, 
em dias úteis, dentro do prazo legal, estipulado em edital, qual seja até 
as 14:00hrs do dia 04/04/2024 para aquisição de C.B.U.Q. (concreto 
betuminoso usinado a quente), DER/PR - ES -P 21/05, faixas C, D, 
E, F camada de rolamento, incluso limpeza do local, pintura de liga, 
material, equipamentos, mão-de-obra aplicado conforme determinação 
do Município de Alto Piquiri - PR.
O resumo do Edital da presente Dispensa teve sua divulgação 
realizada através
de publicação no Jornal Umuarama Ilustrado, edição do dia 28/03/2024, 
bem como no Portal da Transparência desta Prefeitura e Portal 
Nacional de Compras Públicas - PNCP no dia 01/04/2024.
Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, não houve proposta 
adicionais de eventuais interessados, sendo o processo declarado 
como DESERTO.
Foi realizada a consulta ao cadastro de restrições ao direito de 
contratar com a Administração Pública no site do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná (TCE-PR) anexo a documentação. Bem como, 
foi realizada a consulta consolidada junto ao site do TCU- Tribunal de 
Contas da União, onde verificou-se que nada consta no CNPJ das 
empresas proponentes.
Assim deu-se por encerrada a sessão, cujos trabalhos, eu LUIZ 
APARECIDO RABELO JUNIOR, agente de contratação, lavrei a 
presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim, pelos 
membros desta comissão.
Luiz Aparecido Rabelo Junior                        Robson Jorge Magalhães
      Agente de Contratação                            Membro da Comissão
       Patrícia Alves Teixeira
        Membro da Comissão
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Decreto  nº 63/2024 de 03/04/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  237.313,00 
(duzentos  e  trinta  e  sete  mil  trezentos  e  treze  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.1.090. AQUISIÇÃO DE ÁREAS PARA ESTAÇÃO ECOLÓGICA MUNICIPAL 

E RESERVA BIOLÓGICA
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 237.313,00567 - 4.4.90.61.00.00 01000

Total Suplementação: 237.313,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 237.313,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

237.313,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   03  de  abril  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 062/2024 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 062/2024
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Abril de 2024.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LUSIVAINE MOURA RODRIGUES CONCHAL, CPF. 
nº 916.XXX.XXX-00.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2023.
VALOR INICIAL: R$ 1.415,53 (Um mil quatrocentos e quinze reais e 
cinquenta e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/04/2024, com término em 01/04/2025.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Secretaria Municipal de 
Administração, Junto a Secretaria Municipal de Administração.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Abril de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 063/2024 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 063/2024
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de Abril de 2024.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANA PAULA FERREIRA DE GODOI, CPF. nº 056.XXX.
XXX-39.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2023.
VALOR INICIAL: R$ 1.415,53 (Um mil quatrocentos e quinze reais e 
cinquenta e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 04/04/2024, com término em 03/04/2025.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: no Centro Municipal de 
Educação Infantil Pequeno Polegar, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Abril de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 476/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Remunerada conforme Lei Complementar nº 
64/90, a contar do dia 04 de Abril de 2024, para o Servidor ADILSON 
MIOTTI, CPF: 841.xxx.xxx-00, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, 
junto a Secretaria Municipal de Finanças, para fins de desempenho de 
atividades política nas Eleições Municipais como candidato a vereador, 
até o final do pleito de 06 de outubro de 2024.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE ABRIL 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 477/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
INTERROMPER a contar do dia 05/04/2024, Licença Para Trato de 
Interesses Particulares, período de 06/02/2024 a 04/02/2026, da 
servidora JOCIELLE CRISTINA ZAMPIERI RIBEIRO, CPF. nº  029.
XXX.XXX-23, ocupante do cargo de Escriturário I, junto a   Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SEXTA-fEiRA, 5 de abril de 2024 c3

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 77/2024, de 04 de Abril de 2024.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 
111 §1º e 3º da Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
FABIANA VIEIRA DE MAGALHAES 194 2019/2020 16/04/2024 Á 25/04/2024
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Abril de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

PORTARIA Nº 78/2024, de 04 de Abril de 2024. 
 
 

SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora LETIcIA 
FEDERLE DOS PASSOS e dá outras providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNIcIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

I - Conceder a partir de 04 de abril de 2024, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em seu 
Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12(doze)  
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo  
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais  
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações  
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal? tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional ?Aperfeiçonamento em Saúde Mental para Atenção 
Primaria á Saúde", com carga horária de 200 horas, ofertado pela Instituição Nacional de Aperfeiçoamento 
Profissional, com término em 20/12/2023, após a aprovação da Lei 652/2022, entregue no setor de Recursos  
Humanos na data de 04/04/2024 partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos,do certificado  que 
comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar 
novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 

 
 

NOME 

 

MATRIcULA 

 

cARGO 

 
cLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
cLASSE E NÍVEL 

APÓS AVANÇO 
VERTIcAL 

LETICIA FEDERLE DOS PASSOS 106 ENFERMEIRO GOP-B053 GOP-B054 
 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros em  
04 de abril de 2024. 

 
 

Alto Piquiri, 04 de Abril de 2024. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de carvalho 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2024
PREGÃO ELETRÕNICO N.º 006/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 010/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: GRAPAZ COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.
DO OBJETO
O objeto do presente contrato é aquisição de brinquedos , equipamentos e demais intens. para a 
montagem de uma brinquedoteca, visando atender demanda da secretaria de assistência social 
através do projeto lar sagrado família.
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.
DO VALOR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 15.939,00 (quinze mil novecentos e trinta e nove reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 01 de Abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
DAIANI CRISTINA LUCIANO FERREIRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2024
PREGÃO ELETRÕNICO N.º 006/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 011/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: OFFICER MOVEIS E ELETRONICOS LTDA.
DO OBJETO
O objeto do presente contrato é aquisição de brinquedos , equipamentos e demais intens. para a 
montagem de uma brinquedoteca, visando atender demanda da secretaria de assistência social 
através do projeto lar sagrado família.
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.
DO VALOR
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o 
valor total de R$  2.780,00 (dois mil e setecentos e oitenta reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 01 de Abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
PATRICIA DE MORAES HINZ
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 007/2024
PREGÃO ELETRÕNICO N.º 007/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 012/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: SUARES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a aquisição de produtos destinados ao uso na lavadora industrial 
do hospital municipal de Cidade Gaúcha/PR.
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.
DO VALOR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 31.176,00 (trinta e um mil cento e setenta e seis reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 02 de Abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
NELI OLIVEIRA DA SILVA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2024
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 013/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: 20.593.330 FLAVIO HENRIQUE GOMES DA SILVA NARCISO.
DO OBJETO:
O objeto do presente contrato, consiste no FORNECIMENTO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, DE 
LIMPEZAS, MANUTENÇÕES E CONSERVAÇÕES DE ÁREAS VERDES URBANAS, INCLUINDO 
PRAÇAS, PARQUES E DEMAIS ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR.
DO VALOR:
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 29.485,68 (vinte e nove mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta 
e oito centavos).
DA VIGÊNCIA:
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 03 de Abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
FLAVIO HENRIQUE GOMES DA SILVA NARCISO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2024
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 014/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: FRANCISCO TERTO ALVES 04587740900.
DO OBJETO:
O objeto do presente contrato, consiste no FORNECIMENTO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, DE 
LIMPEZAS, MANUTENÇÕES E CONSERVAÇÕES DE ÁREAS VERDES URBANAS, INCLUINDO 
PRAÇAS, PARQUES E DEMAIS ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR.
DO VALOR:
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 28.457,16 (vinte e oito mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e dezesseis 
centavos).
DA VIGÊNCIA:
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 03 de Abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO TERTO ALVES
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2024
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 015/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: ADEMIR ALBERTO HECK 32625464968.
DO OBJETO:
O objeto do presente contrato, consiste no FORNECIMENTO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, DE 
LIMPEZAS, MANUTENÇÕES E CONSERVAÇÕES DE ÁREAS VERDES URBANAS, INCLUINDO 
PRAÇAS, PARQUES E DEMAIS ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR.
DO VALOR:
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o 
valor total de R$ 27.685,68 (vinte e sete mil seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).
DA VIGÊNCIA:
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 03 de Abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ADEMIR ALBERTO HECK
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2024
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 016/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: LUIZ EDUARDO DA SILVA 59224282920.
DO OBJETO:
O objeto do presente contrato, consiste no FORNECIMENTO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, DE 
LIMPEZAS, MANUTENÇÕES E CONSERVAÇÕES DE ÁREAS VERDES URBANAS, INCLUINDO 
PRAÇAS, PARQUES E DEMAIS ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR.
DO VALOR:
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).
DA VIGÊNCIA:
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 03 de Abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
LUIZ EDUARDO DA SILVA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2024
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 017/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: MARCIA RODRIGUES DE AQUINO PEREIRA 77643070920 – MEI.
DO OBJETO:
O objeto do presente contrato, consiste no FORNECIMENTO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, DE 
LIMPEZAS, MANUTENÇÕES E CONSERVAÇÕES DE ÁREAS VERDES URBANAS, INCLUINDO 
PRAÇAS, PARQUES E DEMAIS ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR.
DO VALOR:
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o 
valor total de R$ 29.828,52 (vinte e nove mil oitocentos e vinte e oito reais e cinquenta e dois centavos).
DA VIGÊNCIA:
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 03 de Abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
MARCIA RODRIGUES DE AQUINO PEREIRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova 
Estado do Paraná
LEI Nº 1.217/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, 
no Exercício de 2024 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e eu EVERTON BARBIERI 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE;
LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um 
Crédito Especial por Anulação de Dotação, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), na dotação abaixo relacionada, 
para contribuição na AMERIOS.
Fonte    1000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração Geral
El. Despesa     ()  3.3.40.41 – CONTRIBUIÇÕES..................................................................R$ 20.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, fica utilizada 
parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), conforme seguem:
Fonte    1000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração Geral
El. Despesa     () 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 20.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1172/2023, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.202/2023, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2024.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de abril de 2024.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova 
Estado do Paraná
LEI Nº 1.216/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2024, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e eu EVERTON BARBIERI 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE;
LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$100.000,00 (Cem mil reais), na dotação abaixo 
relacionada, referente a emenda parlamentar 20239150001.
Fonte    854 – Pavimentação Asfaltica Emenda Parlamentar 20239150001- 
Transferencia Especial
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade 26.782.11211.013 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio e Sarjetas em Estradas Rurais
El. Despesa     ()  4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................R$ 100.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 100.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte nas fontes mencionadas, para devolução de saldo remanescente 
de convênios.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
2.4.1.9.51.0.1.00.00.00 854 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL 
100.000,00
TOTAL 100.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1172/2023, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.202/2023, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2024.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de abril de 2024.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

 
 
 

 
 

Às 15h00min do 04 de abril de 2024, em atenção ao Pedido da Secretaria Municipal 
de Obras, Transportes e Serviços, e Determinação do Prefeito Municipal, Sr. GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO, reuniram-se na Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, no setor de Licitações e 
Contratos, em sessão pública, a comissão de licitação, constituída pela Portaria n° 015/2024, de 23 de 
janeiro de 2024, para na forma da Lei receber e analisar as propostas e os documentos, enviados por 
e-mail (dispensa.altopiquiri@gmail.com), dentro do prazo legal, estipulado em edital, qual seja até as 
14:00hrs do dia 04/04/2024, conforme prints abaixo: 
 

 
 

O resumo do Edital da presente Dispensa teve sua divulgação realizada através de 
publicação no Jornal Ilustrado Umuarama, edição do dia 27 de março de 2024, bem como no portal da 
transparência desta Prefeitura no dia 27/03/2024. 

Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, apresentaram-se como proponentes as 
empresas: 
 

RAZÃO SOcIAL / cNPJ PROPOSTA ENVIO DO 
EMAIL VALOR UNT VALOR 

TOTAL 
NKS INDUSTRIA DE MAQUINAS EIRELI. ME 

cNPJ: 14.279.615/0001-03 
R$ 4.850,00 R$ 48.500,00 04/04/2024 

11h44min 

MAURO SÉRGIO EVARISTO 
cNPJ: 23 .631.004/0001-73 

R$ 4.900,00 R$ 49.000,00 04/04/2024 
09h59min 

ALL MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA 
cNPJ: 46.929.503/0001-47 

R$ 5.000,00 R$ 50.000,00 04/04/2024 
08h12min 

ScORPION INDÚSTRIA E cOMÉRcIO DE 
cARROcERIAS METÁLIcAS LTDA 

cNPJ: 02.980.694/0001-04 

R$ 5.240,00 R$ 52.400,00 04/04/2024 
14h30min 

 

ATA DE REcEbIMENTO DE PROPOSTAS E DOcUMENTOS  
DISPENSA Nº 006/2024 
PROcESSO Nº 010/2024 

 

 
 

As proponentes acima, encaminharam suas propostas, no entanto somente a 
empresa ScORPION INDÚSTRIA E cOMÉRcIO DE cARROcERIAS METÁLIcAS LTDA encaminhou a 
proposta fora do prazo legal no email (dispensa.altopiquiri@gmail.com), estipulado em edital, qual seja 
até as 14:00hrs do dia 04/04/2024. 

Foi realizada a consulta ao cadastro de restrições ao direito de contratar com a 
Administração Pública no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) anexo a 
documentação. Bem como, foi realizada a consulta consolidada junto ao site do TCU- Tribunal de Contas 
da União, onde verificou-se que nada consta no CNPJ das empresas proponentes. 

Ato continuo foi analisado a proposta de cada proponente, e analisada a 
documentação apenas daquela proponente que apresentou o melhor valor, após verificado que a 
proponente NKS INDUSTRIA DE MAQUINAS EIRELI. ME, cNPJ: 14.279.615/0001-03 apresentou o melhor 
valor. Com relação aos documentos de habilitação, a empresa apresentou o Certificado de 
Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) vencida, tendo 
em vista o principio do formalismo moderado, motivo pelo qual foi solicitado para que a empresa 
apresente nova certidão vigente. Os demais documentos de habilitação estão em conformidade com 
o edital de licitação, a Agente de Contratação e os membros da comissão, julgaram a seguinte 
proponente, e assim ficou a fase de julgamento, conforme tabela abaixo: 
 

 
cLASSIFI 
cAÇÃO 

 
RAZÃO SOcIAL / cNPJ 

PROPOSTA SITUAÇÃO 
JULGAMENTO 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

 

1° NKS INDUSTRIA DE MAQUINAS EIRELI. 
ME 

cNPJ: 14.279.615/0001-03 

R$ 4.850,00 R$ 48.500,00 VENcEDORA 

 MAURO SÉRGIO EVARISTO 
CNPJ: 23.631.004/0001-73 

R$ 4.900,00 R$ 49.000,00 DESCLASSIFICADA 

 ALL MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA 
CNPJ: 46.929.503/0001-47 

R$ 5.000,00 R$ 50.000,00 DESCLASSIFICADA 

 SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE CARROCERIAS METÁLICAS LTDA 

CNPJ: 02.980.694/0001-04 

R$ 5.240,00 R$ 52.400,00 DESCLASSIFICADA 

 
Após análise dos documentos e da proposta, DECLARAMOS VENCEDORA a 

proponente NKS INDUSTRIA DE MAQUINAS EIRELI. ME, inscrita  no CNPJ: 14.279.615/0001-03 com o 
valor de sua proposta de R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais), para a contratação de 
Empresa para aquisição de caçamba Estacionária 5m³ em perfis de chapa de aço ASTM A36, soldadas 
pelo processo Mag. Eixos de fixação dos olhais em aço SAE 1020 com Ø1 1/4”, chapa de 3,00mm. 
Fabricados em conformidade com a norma AbNT NbR-14728:2005, conforme edital e termo de 
referência, parte integrante deste. Devendo ser contratada com base no art. 75, I, da lei 14.133/21. 

 
Assim deu-se por encerrada a sessão, cujos trabalhos, eu LUIZ APARECIDO RABELO 

JUNIOR, agente de contratação, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por 
mim, pelos membros desta comissão. 
 
 
 
Luiz Aparecido Rabelo Junior      Robson Magalhães Jorge 
Agente de Contratação       Membro da comissão 
 
 
 
Patricia Alves Teixeira 
Membro da Comissão 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 123/2024. DE 04 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme Edital nº 01/2023, de 19 de Dezembro de 2023. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 19 de dezembro de 2023, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de Janeiro de 2023 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2023, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Decreto nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
26/01/2024, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2023.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
142 BEATRIZ MUNIZ DA SILVA 127.XXX.XXX-78 36º
  Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 061/2024 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 061/2024
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Abril de 2024.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: BRUNA APARECIDA ORTIZ DA SILVA BORGES, CPF. nº 455.XXX.XXX-78.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.856,45 (Um mil oitocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e cinco centavos). 
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/04/2024, com término em 31/03/2025. 
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.  
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta  e em toda 
extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Abril de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 478/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CEDER por 12 (doze) meses a contar do dia 08 de Abril de 2024, a servidora JOCIELLE CRISTINA 
ZAMPIERI RIBEIRO, ocupante do cargo de EscrituráriaI/Auxiliar Administrativo, regime estatutário, 
matrícula nº 191, RG Nº 8.xxx.xxx-8, CPF Nº 029.xxx.xxx-23, para que ocupe o cargo em comissão 
de Secretário Parlamentar, no Gabinete do Deputado Zeca Dirceu (PT/PR), onde o vencimento do 
cargo efetivo será com ônus para o Município.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 479/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar do dia 01 de Abril de 2024, a servidora FRANCIELLE DA SILVA PRADO, 
CPF. nº. 026.XXX.XXX-07, ocupante do cargo de Professora 40H, para responder pela direção 
do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, concedendo-lhe gratificação de 40% (quarenta por cento), dos vencimentos 
iniciais básicos da carreira nível “A1”, (Padrão), conforme Lei nº 006/2015 - Art. 73.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 7.056/2024
DATA: 04/04/2024
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Miriam Carla Mumbach.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, CARLA 
CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA e CASTELO BRANCO ARTES LTDA, o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico - SRP n.º 069/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico - SRP 
n.º 069/2023 em favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, CARLA CHARLISE 
RUIZ LOPES PAPELARIA e CASTELO BRANCO ARTES LTDA, cujo objeto trata celebração 
de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de expediente 
para serem utilizados em todas as secretarias do município, tudo conforme termo de referência e 
demais anexos do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.053/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2024, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 8.244,35 (Oito mil duzentos e quarenta e quatro 
reais e trinta e cinco centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001  FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.32.00.00 828 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
8.244,35
FONTE 3921 DEL 078/2023 - APOIO A PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
EXERCICIO ANTERIORES 8.244,35
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3921 DEL 078/2023 - APOIO A PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – EXERCICIO 
ANTERIORES 8.244,35
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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MunicÍPio de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2024
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando 
a seleção de artistas locais interessados, para futura e eventual 
contratação de prestação de serviços artísticos de espetáculos, 
workshops, show e produções artísticas nas modalidades de artes 
cênicas, teatro, dança, circo, música, DJ, performance, artes visuais e 
artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e 
Cultura, doravante denominada SEMTEC, para realização dos eventos 
organizados ou apoiados pelo Município de Guaíra-PR, nos termos da 
Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações, em conjunto com a Comissão 
de Credenciamento e Análise de Propostas Artísticas, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que o Sr. JONATAN MORITZ 
SOARES, inscrito no CPF nº 053.344.379-24, apresentou documentos 
para credenciamento junto ao Edital de Chamamento Público nº 
003/2024, mediante Processo Digital nº 6458/2024 e foi declarado 
HABILITADO perante o certame, por apresentar toda documentação 
exigida no Edital.
Demais informações: na Diretoria de Compras e Licitações ou na 
Diretoria de Cultura, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente, através dos telefones (44) 3642-9924 ou (44) 3642-4426. 
E-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se.
Guaíra (PR), em 04 de abril de 2024.
Comissão Permanente de Licitações
MARCELO CELESTRINO
Comissão de Credenciamento e Análise de Propostas Artísticas
EMANUELLE MARIA BAGATIN
PAULA DE MATOS AULER
ZELIA GLADIS ZANELATTO

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2024
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando 
a seleção de artistas locais interessados, para futura e eventual 
contratação de prestação de serviços artísticos de espetáculos, 
workshops, show e produções artísticas nas modalidades de artes 
cênicas, teatro, dança, circo, música, DJ, performance, artes visuais e 
artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e 
Cultura, doravante denominada SEMTEC, para realização dos eventos 
organizados ou apoiados pelo Município de Guaíra-PR, nos termos da 
Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações, em conjunto com a Comissão 
de Credenciamento e Análise de Propostas Artísticas, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que a empresa LUIS 
RODRIGUES DE AVILA DE SÁ 01189403927, inscrita no CNPJ nº 
42.146.402/0001-49, apresentou documentos para credenciamento 
junto ao Edital de Chamamento Público nº 003/2024, mediante 
Processo Digital nº 6297/2024 e foi declarada HABILITADA perante o 
certame, por apresentar toda documentação exigida no Edital.
Demais informações: na Diretoria de Compras e Licitações ou na 
Diretoria de Cultura, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente, através dos telefones (44) 3642-9924 ou (44) 3642-4426. 
E-mail: compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se.
Guaíra (PR), em 04 de abril de 2024.
Comissão Permanente de Licitações
MARCELO CELESTRINO
Comissão de Credenciamento e Análise de Propostas Artísticas
EMANUELLE MARIA BAGATIN
PAULA DE MATOS AULER
ZELIA GLADIS ZANELATTO

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2024
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando 
a seleção de artistas locais interessados, para futura e eventual 
contratação de prestação de serviços artísticos de espetáculos, 
workshops, show e produções artísticas nas modalidades de artes 
cênicas, teatro, dança, circo, música, DJ, performance, artes visuais e 
artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e 
Cultura, doravante denominada SEMTEC, para realização dos eventos 
organizados ou apoiados pelo Município de Guaíra-PR, nos termos da 
Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações, em conjunto com a Comissão de 
Credenciamento e Análise de Propostas Artísticas, torna público, para 
o conhecimento dos interessados, que o Sr. RICARDO MARTINS DE 
SOUZA, inscrito no CPF nº 090.235.439-63, apresentou documentos 
para credenciamento junto ao Edital de Chamamento Público nº 
003/2024, mediante Processo Digital nº 5938/2024 e foi declarado 
HABILITADO perante o certame, por apresentar toda documentação 
exigida no Edital.
Demais informações: na Diretoria de Compras e Licitações ou na 
Diretoria de Cultura, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente, através dos telefones (44) 3642-9924 ou (44) 3642-4426. 
E-mail: compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se.
Guaíra (PR), em 04 de abril de 2024.
Comissão Permanente de Licitações
MARCELO CELESTRINO
Comissão de Credenciamento e Análise de Propostas Artísticas
EMANUELLE MARIA BAGATIN
PAULA DE MATOS AULER
ZELIA GLADIS ZANELATTO

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2024
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando 
a seleção de artistas locais interessados, para futura e eventual 
contratação de prestação de serviços artísticos de espetáculos, 
workshops, show e produções artísticas nas modalidades de artes 
cênicas, teatro, dança, circo, música, DJ, performance, artes visuais e 
artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e 
Cultura, doravante denominada SEMTEC, para realização dos eventos 
organizados ou apoiados pelo Município de Guaíra-PR, nos termos da 
Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações, em conjunto com a Comissão 
de Credenciamento e Análise de Propostas Artísticas, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que a empresa VILMAR DE 
LIMA ALBANO & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 07.282.470/0001-
34, apresentou documentos para credenciamento junto ao Edital 
de Chamamento Público nº 003/2024, mediante Processo Digital 
nº 6509/2024 e foi declarada HABILITADA perante o certame, por 
apresentar toda documentação exigida no Edital.
Demais informações: na Diretoria de Compras e Licitações ou na 
Diretoria de Cultura, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente, através dos telefones (44) 3642-9924 ou (44) 3642-4426. 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se.
Guaíra (PR), em 04 de abril de 2024.
Comissão Permanente de Licitações
MARCELO CELESTRINO
Comissão de Credenciamento e Análise de Propostas Artísticas
EMANUELLE MARIA BAGATIN
PAULA DE MATOS AULER
ZELIA GLADIS ZANELATTO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2024 
Pregão Eletrônico nº 027/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: R ROCHA SANTOS CONSTRUTORA LTDA - ME, 
CNPJ nº 37.695.925/0001-04.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual contratação de serviços de “manutenção de calçadas com 
fornecimento de mão de obra e material”, para atender a demanda das 
diversas secretarias desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 164.947,26 (cento e sessenta e quatro mil, novecentos 
e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 03 de abril de 2024 e término em 03 de 
abril de 2025.
Data de Assinatura: 03 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 203/2024, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 155/2024, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 027/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: R ROCHA SANTOS CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ 
nº 37.695.925/0001-04.
Objeto do Contrato: contratação de serviços de “manutenção de 
calçadas com fornecimento de mão de obra e material”, para atender 
a demanda das diversas secretarias desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 164.947,26 (cento e sessenta e quatro mil, novecentos 
e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 03 de abril de 
2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 03 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 161/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 027/2024 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 027/2024, 
cujo objeto é a contratação de serviços de “manutenção de calçadas 
com fornecimento de mão de obra e material”, para atender a demanda 
das diversas secretarias desse município de Guaíra/PR, sendo as 
empresas vencedoras:
R ROCHA SANTOS CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
nº 37.695.925/0001-04, vencedora global da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 164.947,26 (cento e sessenta e quatro mil, novecentos 
e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 03 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 7.054/2024
DATA: 04/04/2024
SÚMULA: APROVA O LOTEAMENTO RESIDENCIAL SANTA LUZIA II, 
LOCALIZADO NA CIDADE DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 331/2023 e nº 
077/2024, por “CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA”, CNPJ 
nº 05.326.878/0001-35, Inscrição Estadual nº 902.72712-40, com sede 
na Rua Jaracatiá nº 244, Centro, na Cidade de Japurá, Estado do 
Paraná, solicitando a aprovação do loteamento residencial denominado 
“LOTEAMENTO RESIDENCIAL SANTA LUZIA II”, situado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná.
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 14.798, 
do Cartório de Registro de Imóveis de Icaraíma, denominado 
Lote urbano nº 389 e 395-Rem/B, da subdivisão do lote nº 389 e 
395-Remanescente, da subdivisão dos lotes nºs 389 e 395, da Gleba 
Nova Chácara Icaraíma, localizado nesta cidade de Icaraíma, Estado 
do Paraná, com a área de 20.878,20 m², no qual será implantado o 
loteamento, encontra-se situado no perímetro urbano da cidade de 
Icaraíma, instituído pela Lei Complementar nº 878/2013;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 14.798, que 
o proprietário do imóvel é o MUNICIPIO DE ICARAÍMA, e que a 
empresa “CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA”, CNPJ nº 
05.326.878/0001-35, possui contrato assinado junto a COMPANHIA 
DE HABITAÇÃO DO PARANÁ (COHAPAR), celebrado através do 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 095/TPU/2022, autorizado na 
ata de reunião de Diretoria Executiva nº 076/2022, de 07/11/2022, em 
conformidade com o contido no processo digital protocolado sob nº 
19.400.699-3, derivado do processo matriz nº 18.247.099-6, relativo 
ao CHAMAMENTO PÚBLICO nº 35/2022, o qual é regido pela lei 
13.303/16 e pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
COHAPAR – RILC, ao qual tem por objeto: permite o uso de terreno 
para o desenvolvimento e a produção de empreendimento habitacional, 
exclusivamente para a implantação de unidades habitacionais, 
vinculados ao Programa Casa Verde e Amarela – PCVA – Recursos 
do FGTS, em parceria com o Programa Casa Fácil Paraná - PCFPR;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 14.798, que o 
proprietário do imóvel é o MUNICIPIO DE ICARAÍMA, todas as áreas 
criadas advindas da implantação do loteamento, serão registradas em 
nome do MUNICIPIO DE ICARAÍMA, mas que as mesmas passaram 
por processo de implantação de unidades habitacionais, vinculadas ao 
Programa Casa Verde e Amarela – PCVA – Recursos do FGTS, em 
parceria com o Programa Casa Fácil Paraná - PCFPR;
CONSIDERANDO que foram apresentados a planta geral do 
loteamento, as plantas e memoriais descritivos de todos os lotes, 
todos assinados pelo profissional inscrito no CREA/PR 101876/D, bem 
como juntada cópia da ART nº 1720241193056, processo arquivado no 
departamento de tributação do município.
CONSIDERANDO os documentos apresentados, informamos que 
as obras de infraestrutura a serem realizadas são: Rede de Galeria 
de Águas Pluviais, Pavimentação Asfáltica, Rede de Distribuição 
de Energia Elétrica e Iluminação Pública, Rede de Água Potável e 
Sinalização Viária Horizontal e Vertical.
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o loteamento residencial, denominado 
“Residencial Santa Luzia II”, constituído pelo Lote urbano nº 389 e 
395-Rem/B, da subdivisão do lote nº 389 e 395-Remanescente, da 
subdivisão dos lotes nºs 389 e 395, da Gleba Nova Chácara Icaraíma, 
localizado nesta cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, com a área 
de 20.878,20 m², contendo 5 (cinco) quadras e demais áreas assim 
distribuídas:
I- 57 (cinquenta e sete) lotes residenciais num total de 
14.100,02 m² (quatorze mil, cem virgula dois metros quadrados);
II- Área Institucional - 1 (lote nº 04) com 1.293,70 m² (um mil, 
duzentos e noventa e três virgula setenta metros quadrados);
III-  Rua Prolongamento da Projetada 01, Prolongamento Rua 
Projetada 02, Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, com a área total de 
5.284,48 m² (cinco mil, duzentos e oitenta e quatro virgula quarenta e 
oito metros quadrados).
a. Representação do loteamento Aprovado.
Art. 2º Atendendo a exigência da Lei Complementar Municipal nº 
1.687/2020 e suas alterações, que tratam da doação do percentual de 
5% (cinco por cento), da área útil das quadras destinas a equipamentos 
comunitários, respectivamente são incorporadas ao patrimônio público 
Municipal permanente, as seguintes áreas:
I-  Rua Prolongamento da Projetada 01, Prolongamento Rua 
Projetada 02, Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, com a área total de 
5.284,48 m² (cinco mil, duzentos e oitenta e quatro virgula quarenta e 
oito metros quadrados);
II- Área Institucional - 1 (lote nº 04 da quadra nº 03) com 
1.293,70 m² (um mil, duzentos e noventa e três virgula setenta metros 
quadrados).
§ 1º No ato de registro do projeto do loteamento, passa a integralizar ao 
patrimônio público no município, sem qualquer ônus ou encargo para 
este, as áreas especificadas nos incisos “I” e “II”;
§ 2º A área constante no inciso “II” deste artigo, destina-se à construção 
de prédios públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para 
fins de educação, cultura, lazer, saúde e similares.
Art. 3º Todas as obras deverão estar prontas e em funcionamento para 
a liberação do loteamento.
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de 
abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º177/2024
DATA: 04/04/2024
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, 
portadora da RG n.º 4.476.227-7 e do CPF nº 735.650.169-49, Como 
Fiscal de Contrato nº 057/2024 Empresa: ANEZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, 
porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do Mês de 
Abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 105, DE 03 DE ABRIL DE 2024.
Exonera, a pedido, o servidor
Emanuel José Lahos Borges.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no art. 50 da Lei nº 17/2022, e o contido no requerimento protocolizado 
na Divisão de Recursos Humanos sob nº 070/2024;
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido, o servidor Emanuel José Lahos Borges, 
matrícula funcional 202461, do cargo de Psicólogo 40 h, a partir de 05 
de abril de 2024.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 03 de abril de 2024.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

 

–
–
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EXTRATO DO CONTRATO nº 36/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ON-HIGHWAY BRASIL LTDA 

CNPJ: 36.519.422/0001-15 

BASE LEGAL: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 007-2024 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 33/2024 

OBJETO: ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 3) – TRANSMISSÃO MECÂNICA 

VALOR DO CONTRATO: R$ 469.499,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa 

e nove reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O prazo para pagamento ao contrato e demais condições a ele referente 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é de 320 (trezentos e vinte) dias, 

contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021 

FORO: Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei n14.133/2021 

 

Mariluz, 03 de abril de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
ON-HIGHWAY BRASIL LTDA 
CNPJ: 36.519.422/0001-15 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 40/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: A RODRIGO VOLPATO DEMORI - ME 

CNPJ: 28.677.887/0001-76 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 025/2024 – Pregão Eletrônico nº 012/2024 

– Registro de Preços nº 005/2024 

OBJETO: Registro de preços, destinado a contratação de empresa para 
fornecimento de Grama Esmeralda para suprir a necessidade de revitalização 
de espaços públicos, atendendo as demandas das Secretarias do Município de 
Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 

(dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se 

ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

DA ENTREGA As entregas deverão ocorrem nas secretarias solicitantes, em 

até 8 (oito) dias úteis, de segunda a sexta-feira, no período das 8:00 às 11:30hs 

e das 13:30 às 17:00, contados da data de solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz. Sem custos adicionais ao Município.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 03 de abril de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
A RODRIGO VOLPATO DEMORI - ME 

CNPJ: 28.677.887/0001-76 
 
 

 

 

–
–
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EXTRATO DO CONTRATO nº 41/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 
CONTRATADO: V. R. V. SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ: 00.077.132/0001-11 
BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 021/2024 – Pregão Eletrônico nº 010/2024 – Registro de 

Preços nº 003/2024 
OBJETO: Registro de preços, destinado a contratação de empresa para o fornecimento de 
Materiais de Limpeza, Higiene, Embalagens e Utensílios Domésticos, para todos os 
departamentos do Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e 
no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 851.817,80 (oitocentos e cinquenta e um mil, oitocentos e dezessete 
reais e oitenta centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota 
fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
DA ENTREGA:  

➢ Prazo de Entrega:

➢ Local de Entrega:

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 
 

Mariluz, 04 de abril de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
V. R. V. SUPERMERCADO LTDA 

CNPJ: 00.077.132/0001-11 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 017/2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 017/2024, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Kit para teste de Sensibilidade (Estesiômetro 

Neurológico), para a Secretaria de Saúde do Município de Mariluz. 

 

EMPRESA: MUNDO MÉDICO PRODUTOS HOSPI. LTDA - CNPJ: 25.164.814/0001-92  

VALOR TOTAL: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) 

 

Mariluz, 04 de abril de 2024. 

 
 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

    PORTARIA Nº 121/2024 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
ANDRIA SANTOS DA SILVA 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 

do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e 

Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a servidora ANDRIA SANTOS DA SILVA portadora Cédula 

de Identidade RG nº. 11.065.249-6 SESP-PR, admitida em 01 de abril de 2024, ocupante do emprego 

público de TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, pelo regime CLT, lotado na Base 

Descentralizada, em Terra Boa, Estado do Paraná, LICENÇA MATERNIDADE, a partir de 04 de abril 

de 2024 até 23 de junho de 2024, tendo em vista o contido no Art. 392, da CLT, sem prejuízo do emprego 

e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Umuarama/PR, 03 de abril de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

             PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 12/2024 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 
– SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no 
Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, resolve, 
TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, localizada 
à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de segunda a sexta-
feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem como no prazo legal 
apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2020 e documentos 
indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

3º 125643 THAINARA CAROLINE VICENCONI TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA CIANORTE 

4º 131602 FRANCINY BORGES MARTINS TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA CIANORTE 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o pedido 
de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 
mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 04 de abril de 2024. 

 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 - MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO 

Edital n.º 22/2024  
 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 
01/2023 e Edital de Homologação Final nº 07/2023. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
bem como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 
01/2023 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO 
BASE DE 

TRABALHO 
6º 277186 AMANDA CAROLINE PACHECO DAL COL MÉDICO INTERVENCIONISTA PARANAVAÍ 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 15.1 e 15.2 do Edital 
nº 01/2023.’ 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Umuarama/PR, 03 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº11
Ref: CONTRATO Nº31/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E 
COM?RCIO DE ASFALT.
Cláusula Primeira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, alterar o valor do item 01 lote 01 EMULSÃO 
ASFÁLTICA ELASTOMÉRICA RC-1C-E passando o valor unitário de 
R$ 5.035,11 (cinco mil e trinta e cinco reais e onze centavos), para R$ 
5.060,77 (cinco mil e sessenta reais e setenta e sete centavos) para dar 
continuidade nos serviços prestados. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o prazo de vigência disposto na 
Clausula Quinta do presente contrato, encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2024.
Cláusula Terceira:Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 04/04/2024.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 136/2024
Concede LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA a servidora 
ELISABETE APARECIDA DE FARIAS, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO     o     previsto     no    Artigo    130    da   Lei
Complementar nº 02/2010 e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELISABETE APARECIDA DE FARIA, matrícula nº 1793-0, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMILIA, de 18 de março de 2024 a 16 de abril de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola – Paraná, 02 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.052/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 398.800,74 ( Trezentos e noventa e oito mil oitocentos reais e setenta e quatro 
centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.1.118 INVESTIMENTOS PARA A DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00.00 741 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 398.800,74
FONTE 143 PAR 3 - INVESTIMENTOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR - PROG. CAMINHO DA 
ESCOLA 398.800,74
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
353  2.4.1.2.50.1.1 - TRANSFERÊNCIAS PARA O PROGRAMA DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA EDUCAÇÃO BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA 398.800,74 143
TOTAL 398.800,74
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de abril de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.526 DE 04 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.131 de 19 de dezembro de 2023 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por anulação parcial de dotações 
orçamentárias, conforme discriminação:
Suplementação
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.022.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
213-3.3.90.36.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA10.000,00
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
304-3.3.90.36.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA10.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.052.MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
508-4.4.90.52.00.0001303EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE20.000,00
Total Suplementação:40.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias;
Redução
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.018.MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
166-3.1.90.11.00.0001103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL20.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.052.MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
503-3.3.90.39.00.0001303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA20.000,00
Total Redução:40.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 04 dias do mês de abril de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 116/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARCELADOS DE FUNILARIA NOS VEICULOS CONSTATANTES NA FROTA 
MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERENCIA DO EDIAL, DE 
ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 038/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ERALDO MARTINS, brasileiro 
(a), inscrito no CPF/MF sob o 017.901.869-86 residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. 
representante da empresa L.K.MARTINS-ME, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o valor do contrato Nº 116/2022, 
passando de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais),  para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 04 DE ABRIL DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
L.K. MARTINS - ME
ERALDO MARTINS
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.527 DE 04 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.131 de 19 de dezembro de 2023 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 516.000,00 (quinhentos  e dezesseis mil reais) por superávit 
financeiro, destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.1.011.AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE
961-4.4.90.52.00.003304EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE131.792,39
960-4.4.90.52.00.0031518EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE230.000,00
05.001.10.302.0008.2.055.MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE–
CISA
962-3.3.71.70.00.0035494RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO129.076,57
PÚBLICO
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.241.0012.2.072.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À PESSOA
IDOSA
959-3.3.90.30.00.0003000MATERIAL DE CONSUMO25.131,04
Total Suplementação:516.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do e superávit financeiro apurado em 31/12/2023:
Superávit financeiro
Total Sup. Financeiro:                          516.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 04 dias do mês de abril de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO – UASG Nº 987689 
Número da Compra no Compras Net Nº 90000 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/ 2024 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº 005 de 22 de janeiro de 2024, sito a Avenida Marília 1920 em Mariluz, Estado do Paraná torna 
público o Certame Licitatório, na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital.  
 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia por empreitada global, especializada na execução de 
serviços de ampliação do sistema de esgotamento sanitário, através do Município de Mariluz-PR, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas nos Projetos, Memoriais descritivos, Cronogramas Físicos 
Financeiros, especificações constantes em anexo e informações complementares. 
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 2.620.224,50 (dois milhões, seiscentos e vinte mil, duzentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta centavos). 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO: R$ 262.022,00 (duzentos e sessenta e dois mil e vinte e dois reais). 
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL. 
DATA DE ABERTURA: 13 de maio de 2024. 
HORÁRIO: Às 09H00 
ENDEREÇO ELETRÔNICO:http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp 
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado 
TIPO: Maior Percentual de Desconto 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir do 10º dia útil, da data de assinatura 
da ordem de serviço. 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, mediante análise 
e aprovação da Divisão de Engenharia. Serão pagos em até 10 (dez) dias, mediante apresentação de medição 
e nota fiscal. 
FONTE DE RECURSOS: Próprios do Município. 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail: 
karina@mariluz.pr.gov.br, ou através do Portal de Transparência do Município. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Agente de 
Contratação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3534-8012. 

Mariluz, 04 de abril de 2024. 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

LOTE I ARTEFATOS DE CONCRETO

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE MEDIDA  Licitado (Edital)  Proposta 
(vencedora) 

 Proposta 
Vencedora                  
(por Item) 

 FIRMA VENCEDORA 

 R$    150.402,00 
 MARGEM - COMÉRCIO DE MATERIAIS 

HIDRÁULICOS -EIRELI - ME                                                          
CNPJ: 04.151.335/0001-61 

 R$    210.099,96 
 MARGEM - COMÉRCIO DE MATERIAIS 

HIDRÁULICOS -EIRELI - ME                                                          
CNPJ: 04.151.335/0001-62 

 R$       39.900,00 
 MARGEM - COMÉRCIO DE MATERIAIS 

HIDRÁULICOS -EIRELI - ME                                                          
CNPJ: 04.151.335/0001-63 

 R$       49.470,40 
 MARGEM - COMÉRCIO DE MATERIAIS 

HIDRÁULICOS -EIRELI - ME                                                          
CNPJ: 04.151.335/0001-64 

 R$    449.872,36 

LOTE II MATERIAIS PARA ESGOTO PVC

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE MEDIDA  Licitado (Edital)  Proposta 
(vencedora) 

 Proposta 
Vencedora                  
(por Item) 

 TOTAL 

 MARGEM - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS -EIRELI - ME                                                          
CNPJ: 04.151.335/0001-64 

 MARGEM - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS -EIRELI - ME                                                          
CNPJ: 04.151.335/0001-65 

 MARGEM - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS -EIRELI - ME                                                          
CNPJ: 04.151.335/0001-66 

 MARGEM - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS -EIRELI - ME                                                          
CNPJ: 04.151.335/0001-67 

 MARGEM - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS -EIRELI - ME                                                          

559.790,14R$    

SOMA LOTE II

TOTAL GERAL DO PREGÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 13/2024, cujo objeto é: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de materiais para Esgoto, destinado à ampliação e manutenção da rede de esgoto do município de Mariluz, conforme 

descrição contida no termo de referência e no edital do Pregão Eletrônico de nº 13/2024

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000
CNPJ: 76.404.136/0001- - Fone: (44) 3534-8000 

PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

 SOMA LOTE I 

MARILUZ, 04 DE ABRIL DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 122/2024 
 

 
     EXONERA O SERVIDOR 

FERNANDO SPESIA MOTA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 31 de Março de 2024, o Sr. 

FERNANDO SPESIA MOTA portador da Cédula de Identidade nº 8.299.079-8 SESP-PR, admitido em 

13 de Novembro de 2013, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de Enfermeiro 

Intervencionista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de Paranavaí, 

Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 59/2013, de 28 de Novembro de 2013. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 04 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 123/2024 
 

 
     EXONERA O SERVIDOR 

GEOVANE DE LIMA MARIANO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 01 de abril de 2024, o Sr. GEOVANE 

DE LIMA MARIANO portador da Cédula de Identidade nº 14.060.323-6 SESP-PR, admitido em 06 de 

Novembro de 2023, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnico Enfermagem 

Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de Campo Mourão, 

Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 422/2023, de 01 de Novembro de 2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 04 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  
 CNPJ: 076.404.136/0001-29  

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 039/2024 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 017/2024, refere-se à Contratação de empresa para 

fornecimento de Kit para teste de Sensibilidade (Estesiômetro Neurológico), para a Secretaria de Saúde do 

Município de Mariluz. A aquisição é essencial para garantir o aprendizado durante a capacitação de 

Avaliação Neurológica Simplificada, e prevenção de incapacidades em pacientes em tratamento de 

hanseníase. Esses materiais serão fundamentais para o pleno aproveitamento do curso e o desenvolvimento 

adequado das habilidades dos profissionais participantes. 

 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
MUNDO MÉDICO PRODUTOS HOSPI. LTDA 

CNPJ: 25.164.814/0001-92 R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) 
   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

 
Mariluz, 04 de abril de 2024. 

 
 
 
 

ÂNGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Secretária de Saúde do Município. 
 

Mariluz, 04 de abril de 2024. 
 
 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 124/2024  

 
 

EXONERA A SERVIDORA 

ERICA TOMA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 03 de Abril de 2024, a 

Sra. ERICA TOMA portadora da Cédula de Identidade nº 7.914.671-4 SESP-PR, admitida em 03 de 

Abril de 2023 ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnica de Enfermagem 

Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação situada no município de Paranavaí, Estado 

do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 142/2023 de 31 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 04 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 125/2024  

 
 

EXONERA A SERVIDORA 

AMANDA CAROLINA SANTOS 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 01 de Abril de 2024, a 

Sra. AMANDA CAROLINA SANTOS portadora da Cédula de Identidade nº 10.887.910-6 SESP-PR, 

admitida em 01 de Abril de 2023 ocupante do emprego público por prazo determinado de Médica 

Reguladora, pelo regime CLT, lotada na Central de Regulação, situada no município de Umuarama, 

Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 136/2023 de 31 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 04 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 126/2024  

 
 

EXONERA O SERVIDOR 

HENRIQUE VITAL FERREIRA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 03 de Abril de 2024, a 

Sr. HENRIQUE VITAL FERREIRA portador da Cédula de Identidade nº 41.335.854-9 SSP-SP, 

admitido em 03 de Abril de 2023 ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de 

Ambulância, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de Altônia, Estado 

do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 143/2023 de 31 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 04 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 127/2024  

 
 

EXONERA A SERVIDORA 

MARLY GOMES DA SILVA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 03 de Abril de 2024, a 

Sra. MARLY GOMES DA SILVA portadora da Cédula de Identidade nº 8.430.754-8 SESP-PR, 

admitida em 03 de Abril de 2023 ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnica de 

Enfermagem Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação situada no município de 

Campo Mourão, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 140/2023 de 31 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 04 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 029/2024.
SÚMULA: Dispõe Sobre Aposentadoria Por Invalidez Permanente de Servidora Pública Municipal, Com Provento 
Proporcional.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Artigo 
40,§1º, I, da CF e Lei Complementar Municipal nº 25/2007, comum, sem paridade.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica Aposentada por Invalidez permanente, a partir de 04 de abril de 2024, a servidora MARIA FERREIRA DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade nº. 8.717.985-0 SSP PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zeladora nível 01, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com proventos de inatividade proporcional 
ao tempo de contribuição.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos de inatividade proporcional ao tempo de contribuição de 4.397 dias, sobre 
10.950 dias o qual importa o valor de R$ 594,37 (Quinhentos e Noventa e Quatro Reais e Trinta e Sete Centavos) mais 
R$ 817,63 (Oitocentos e Dezessete Reais e Sessenta e Três Centavos) de complementação salarial constitucional, 
perfazendo um total R$ 1.412,00 (Um Mil Quatrocentos e Doze Reais) mensais e R$ 16.944,00 de proventos anuais, 
sem paridade aos servidores da ativa.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de abril de 2024.
Almir de Almeida
Prefeito Municipal

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  
 CNPJ: 076.404.136/0001-29  

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 039/2024 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 017/2024, refere-se à Contratação de empresa para 

fornecimento de Kit para teste de Sensibilidade (Estesiômetro Neurológico), para a Secretaria de Saúde do 

Município de Mariluz. A aquisição é essencial para garantir o aprendizado durante a capacitação de 

Avaliação Neurológica Simplificada, e prevenção de incapacidades em pacientes em tratamento de 

hanseníase. Esses materiais serão fundamentais para o pleno aproveitamento do curso e o desenvolvimento 

adequado das habilidades dos profissionais participantes. 

 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
MUNDO MÉDICO PRODUTOS HOSPI. LTDA 

CNPJ: 25.164.814/0001-92 R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) 
   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

 
Mariluz, 04 de abril de 2024. 

 
 
 
 

ÂNGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Secretária de Saúde do Município. 
 

Mariluz, 04 de abril de 2024. 
 
 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 
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LEI N° 3.467, de 04 de ABRIL de 2024.
Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de        
Pérola, Estado do Paraná.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO I
DO CAMPO DA APLICAÇÃO E DAS DEFINIÇÕES
Art. 1° Esta Lei consolida os princípios e normas estabelecidos no Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público do Município de Pérola, nos termos da legislação vigente.
Art. 2° Para efeito desta Lei, o Magistério Público do Município de Pérola é formado pelos professores 
que exercem as funções do Cargo de PROFESSOR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA e PROFESSOR DE ARTE.
Art. 3° Ficam em extinção os Cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA e PROFESSOR DE 
ARTES, com jornada de 40(quarenta) horas semanais.
Art. 4° Cria os Cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA e PROFESSOR DE ARTE, com 
jornada de 20(vinte) horas semanais.
Art. 5° Para efeito desta Lei entende-se por:
I – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: o órgão central da administração pública do 
Município, responsável pela gestão da rede municipal de ensino;
II – REDE MUNICIPAL DE ENSINO: conjunto das instituições educacionais mantidas pelo Poder 
Público Municipal;
III – INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS: os estabelecimentos mantidos pelo Poder Público Municipal 
em que se desenvolvem atividades ligadas à Educação Infantil, ao Ensino Fundamental – Anos 
Iniciais, e às modalidades de ensino incluídas, a Educação Especial e a Educação de Jovens e 
Adultos;
IV – MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL: o conjunto de profissionais da educação, titulares dos 
Cargos de Professor, Professor de Educação Infantil, Professor de Arte e Professor de Educação 
Física da Rede Municipal de Ensino, com funções de magistério;
V – FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO: as atividades de docência e de suporte pedagógico à docência, 
incluídas as de gestão, planejamento, assessoramento, supervisão, orientação e coordenação 
pedagógica;
VI – PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO: denominação genérica que engloba os detentores dos 
Cargos de Professor, Professor de Educação Infantil, Professor de Arte e Professor de Educação 
Física da Rede Municipal de Ensino;
VII – CARREIRA: é a oportunidade de evolução remuneratória através de Progressão e Promoção;
VIII – HORA-ATIVIDADE: tempo reservado para estudo, planejamento, avaliação do trabalho 
didático, reunião, articulação com a comunidade e outras atividades de caráter pedagógico;
IX – QUADRO DE CARGOS E VAGAS: quadro composto por todos os cargos efetivos e total de 
vagas existentes;
X – TABELA DE VENCIMENTOS: tabela composta por 3 (três) ou 2 (dois) Níveis e para cada Nível 
18 (dezoito) Classes designadas pelas letras de “A” a “R”;
XI – VENCIMENTO INICIAL: valor do início da carreira, correspondente à classe A do Nível I;
XII – VENCIMENTO BÁSICO: valor atribuído à Classe e Nível em que está posicionado o profissional 
do magistério e sobre ele incide as vantagens.
Parágrafo Único: As descrições dos cargos e das funções dos profissionais do magistério, estão 
descritas nos Anexos I, II e III, parte integrante desta Lei.
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E GARANTIAS
Art. 6° O Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, objetiva o 
aperfeiçoamento contínuo e a valorização do profissional por meio de remuneração condigna nos 
termos do Piso Salarial Nacional dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública, 
compatível com a dignidade, peculiaridades e importância da profissão, permitindo aos profissionais 
da educação melhores condições sociais e econômicas, bem como a melhoria de desempenho, de 
produtividade e da qualidade dos serviços prestados à população do Município.
Art. 7° O Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal contempla 
também os seguintes objetivos específicos:
I – valorizar o magistério público municipal, reconhecendo a importância da carreira pública e de 
seus agentes;
II – integrar o desenvolvimento profissional de seus professores ao desenvolvimento da educação no 
município, visando padrão de qualidade;
III – promover a educação visando o desenvolvimento integral da pessoa e seu preparo para o 
exercício da cidadania;
IV – garantir a liberdade de ensinar, aprender, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber, 
dentro dos ideais de democracia;
V – participar da gestão democrática do ensino público municipal;
VI – assegurar um vencimento condigno para o Professor mediante qualificação profissional e 
crescimento na carreira;
VII – garantir ao Professor os meios necessários para o provimento de conhecimentos, valores e 
habilidades compatíveis com a política institucional da Secretaria Municipal de Educação;
VIII – estimular o aperfeiçoamento, a especialização e a atualização, bem como a melhoria do 
desempenho e da qualidade dos serviços prestados ao conjunto da população do município;
IX – garantir o princípio da democracia, onde os professores tenham as mesmas oportunidades, 
baseando-se em critérios únicos para todos;
X – garantir o compromisso do professor de propiciar ao educando uma formação que possibilite 
compreender, criticamente, a realidade social, conscientizando-o de seus direitos e responsabilidades, 
buscando o desenvolvimento de valores éticos e da participação social.
TÍTULO II
DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA DA CARREIRA
Art. 8° A estruturação da carreira do Magistério Público Municipal de Pérola compreende os cargos 
de PROFESSOR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA e PROFESSOR DE ARTE, com número de vagas definido conforme Quadro de Cargos e 
Vagas, Anexos IV da presente Lei.
Art. 9° A estrutura da carreira do magistério público municipal compreende os cargos integrantes do 
quadro permanente e do quadro suplementar em extinção.
§ 1° O quadro permanente integra os cargos já criados ou que estão sendo criados por esta Lei, para 
atuação em caráter indeterminado.
§ 2° O quadro suplementar em extinção integra os cargos já criados, com profissionais neles 
nomeados, que são considerados em extinção e automaticamente extintos ao vagarem.
Art. 10 Integram o quadro permanente do magistério:
I – PROFESSOR: o profissional portador de habilitação para o magistério, com área de atuação na 
Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais e suas modalidades de Educação Especial 
e Educação de Jovens e Adultos, com jornada de 20 (vinte) horas semanais;
II – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: o profissional portador de habilitação para o 
magistério, com área de atuação na Educação Infantil e na modalidade de Educação Especial, com 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais;
III – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: o profissional portador de Licenciatura em Educação 
Física e registro no Conselho Regional de Educação Física (CREF), com área de atuação exclusiva 
ao conteúdo desta disciplina, nos anos iniciais do Ensino Fundamental, com jornada de 20 (vinte) 
horas semanais;
IV – PROFESSOR DE ARTE: o profissional portador de Licenciatura em Arte, com área de atuação 
exclusiva ao conteúdo desta disciplina, nos anos iniciais do Ensino Fundamental, com jornada de 
20 (vinte) horas semanais;
Art. 11 Integram o quadro suplementar em extinção do magistério:
I – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: o profissional portador de Licenciatura em Educação 
Física, com área de atuação exclusiva ao conteúdo desta disciplina, na Educação Infantil e anos 
iniciais do Ensino Fundamental, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais;
II – PROFESSOR DE ARTES: o profissional portador de Licenciatura em Arte, com área de atuação 
exclusiva ao conteúdo desta disciplina, na Educação Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental, 
com jornada de 40 (quarenta) horas semanais;
SEÇÃO I
DOS CARGOS, NÍVEIS E CLASSES
Art. 12 O Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal é o conjunto 
de medidas que asseguram a valorização, o desenvolvimento, o crescimento e reconhecimento 
funcional dos profissionais do magistério, conforme critérios estabelecidos em Lei.
Parágrafo Único: Os elementos básicos constitutivos do Plano de Carreira são cargo, nível e classe, 
assim definidos:
I – CARGO: conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas ao profissional do magistério, 
criado por Lei, com denominação própria, número certo e vencimento específico;
II – NÍVEL: código que identifica o posicionamento do profissional na tabela de vencimentos, 
segundo o grau de escolaridade ou formação profissional, constituindo a linha vertical de formação 
ascensional dos integrantes do quadro do magistério;
III – CLASSE: posição identificada por letras em ordem crescente de “A” a “R”, constituindo a linha 
horizontal, dentro de cada Nível.
Art. 13 Para cada cargo e jornada de trabalho haverá uma Tabela de Vencimentos, necessárias para 
identificar o vencimento inicial da carreira, o vencimento inicial de cada nível, o vencimento básico de 
cada profissional indicado no seu posicionamento no nível e na classe e, principalmente, para definir 
as condições de progressão na carreira.
Art. 14 As Tabelas de Vencimentos dos cargos de PROFESSOR e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL são compostas por 3 (três) Níveis, assim designados:
 Nível I – integrado pelos profissionais que tenham concluído o Ensino Médio, na modalidade: 
Normal, Magistério, Formação de Docentes, Normal Superior ou Pedagogia;
Nível II – integrado pelos profissionais do Nível I, acrescido de Ensino Superior em curso de 
Licenciatura na área da Educação;
Nível III – integrado pelos profissionais do Nível II, acrescido de Pós-graduação latu sensu, na área 
específica da educação.
Art. 15 A Tabela de Vencimento dos cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA e 
PROFESSOR DE ARTE, com jornada de 20 (vinte) horas semanais, é composta por 2 (dois) Níveis, 
assim designados:
 Nível I – integrado pelos profissionais que tenham concluído o Ensino Superior de Licenciatura em 
Educação Física ou Arte;
Nível II – integrado pelos profissionais do Nível I, acrescido de Pós-graduação latu sensu, na área 
específica da Educação.
Art. 16 A Tabela de Vencimento dos cargos em extinção de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
e PROFESSOR DE ARTES, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, é composta por 2 (dois) 
Níveis, assim designados:
Nível I – integrado pelos profissionais que tenham concluído o Ensino Superior de Licenciatura em 
Educação Física ou Arte;
Nível II – integrado pelos profissionais do Nível I, acrescido de Pós-graduação latu sensu, na área 
específica da Educação.
Parágrafo Único: Cada um dos Níveis descritos nos artigos 14, 15 e 16, é composto de 18 
(dezoito) Classes designadas pelas letras de “A” a “R” associadas a participação em programas de 
desenvolvimento para a carreira.
TÍTULO III
DO PROVIMENTO E DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA
CAPÍTULO I
DO INGRESSO
Art. 17 As condições essenciais para o provimento nos cargos estabelecidos neste Plano, são:
I – ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos da legislação pertinente;
II – ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da nomeação;
III – estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em lei;
IV – estar em pleno gozo de seus direitos políticos;
V – possuir a habilitação ou titulação exigida para o exercício do cargo;
VI – possuir aptidão física e mental para o exercício do cargo, constatada mediante laudo pericial 
especializado.
§ 1° A admissão em provimento inicial observará a aprovação em concurso de provas e prova de 
títulos.
§ 2° Além dos requisitos previstos no caput e parágrafo 1° deste artigo, a nomeação depende da 
prévia verificação da inexistência de acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal.
§ 3° O profissional do magistério aprovado em concurso público para o cargo de Professor com 
jornada de 20 (vinte) horas semanais será admitido na Classe A do Nível I, da tabela de vencimento 
específica para esse cargo, independente da titulação acadêmica que possuir.
§ 4° O profissional do magistério aprovado em concurso público para o cargo de Professor de 
Educação Infantil com jornada de 40 (quarenta) horas semanais será admitido na Classe A do Nível 
I, da tabela de vencimento específica para esse cargo, independente da titulação acadêmica que 
possuir.
§ 5° Os profissionais do magistério aprovados em concurso público para os cargos de Professor 
de Educação Física ou de Arte, com jornada de 20 (vinte) horas semanais, serão admitidos na 
Classe A do Nível I, da tabela de vencimento específica para esses cargos, independente da titulação 
acadêmica que possuir.
Art. 18 Os profissionais do magistério aprovados para os cargos de Professor e de Professor 
Educação Infantil que no provimento inicial utilizar certificado de graduação terá em caráter 
excepcional a possibilidade de após cumprido o estágio probatório utilizar a mesma certificação para 
a promoção vertical.
CAPÍTULO II
DO CONCURSO PÚBLICO
Art. 19 O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 20 Comprovada a existência de vagas no quadro do magistério e a inexistência de candidatos 
anteriormente aprovados, realizar-se-á, mediante necessidade e dotação orçamentária, concurso 
público para suprimento efetivo das vagas.
Art. 21 Admitir-se-á outras formas de seleção e contratação pública, nos termos da lei e em caráter 
excepcional, para suprir necessidades de:
I – provimento temporário;
II – substituição emergencial de titulares do cargo.
Parágrafo Único: A lei de que trata este artigo, disporá sobre a contratação por tempo determinado 
para atender as necessidades de substituição temporária dos profissionais do magistério.
Art. 22 O número de vagas a serem preenchidas, para provimento de profissionais do magistério, 
será definido no respectivo edital de concurso público.
CAPÍTULO III
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Art. 23 Os professores nomeados para cargo de provimento efetivo ficarão sujeitos ao estágio 
probatório, com duração de três anos, contados a partir da data da posse e exercício.
§ 1° Durante o período de estágio probatório os profissionais do magistério serão submetidos a 
avaliações semestrais, nas quais serão apurados os requisitos necessários à comprovação de sua 
aptidão para o cargo, como:
I – disciplina e cumprimento dos deveres;
II – assiduidade e pontualidade;
III – eficiência e produtividade;
IV – capacidade de iniciativa;
V – responsabilidade;
VI – criatividade;
VII – cooperação;
VIII – postura ética;
IX – condições emocionais para o desempenho das funções inerentes ao cargo.
§ 2° Durante o período do estágio probatório o profissional do magistério deverá exercer, 
exclusivamente a função de docência.
§ 3° O estágio probatório ficará suspenso ao servidor que estiver em gozo de licenças e afastamentos 
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pérola, nos seguintes casos:
I – por motivo de doença em pessoa da família;
II – por motivo de afastamento do cônjuge que for servidor(a) municipal, estadual ou federal, civil 
ou militar:
III – para serviço militar;
VI – para atividade política;

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná

VII – para exercício de mandato eletivo.
§ 4° O estágio probatório será retomado a partir do término dos motivos que geraram sua suspensão.
Art. 24 Constatado pelas avaliações que o servidor não preenche os requisitos necessários para 
o desempenho de suas funções, caberá à autoridade competente, sob pena de responsabilidade, 
iniciar o processo administrativo em tempo hábil, assegurando ao servidor o direito ao contraditório 
e à ampla defesa.
Art. 25 Durante o estágio probatório serão proporcionados aos profissionais do magistério meios 
para o desenvolvimento de suas potencialidades em relação ao interesse público.
Parágrafo Único: Cabe à Secretaria Municipal de Educação, garantir os meios necessários para 
acompanhamento e avaliação dos profissionais do magistério em estágio probatório.
Art. 26 Concluídas as avaliações do estágio probatório e sendo considerado apto para o exercício 
das funções de magistério, o profissional fará jus à estabilidade no cargo.
Parágrafo Único: Cumprido o estágio probatório, cujas avaliações concluíram pela efetivação 
do profissional do magistério, e sendo ele possuidor de diploma de curso superior, este será 
automaticamente promovido à Classe “B” do Nível II.
Art. 27 As progressões horizontais subsequentes estão condicionadas à apresentação de 
requerimento com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência da data base, munido de 
documentação comprobatória de atendimento aos requisitos mínimos exigidos para sua progressão.
Parágrafo Único: A ausência de títulos válidos ensejará a implantação da progressão no mês 
subsequente ou quando sanada a ausência de documentos comprobatórios.
CAPÍTULO IV
DA POSSE, LOTAÇÃO E EXERCÍCIO
Art. 28 Posse é a aceitação expressa dos deveres e responsabilidades inerentes aos cargos e às 
atribuições de acordo com os Anexos I, II e III com o compromisso de bem servir, formalizada com 
assinatura do Termo de Posse pela autoridade competente e pelo empossado.
§ 1° A autoridade competente para dar a posse é o Chefe do Poder Executivo Municipal.
§ 2° No ato da posse o profissional apresentará obrigatoriamente a declaração de bens e valores 
que constituem seu patrimônio, declaração quanto ao exercício de outro cargo ou emprego público 
e declaração de serviço e horário.
Art. 29 Compete ao Secretário Municipal de Educação dar exercício aos profissionais do magistério, 
observando os interesses do ensino, a racionalidade administrativa e os princípios de justiça e 
equidade.
Parágrafo Único: Todos os profissionais do magistério terão sua lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, após publicação do ato de nomeação e posteriormente entrarão em exercício nas 
Unidades Escolares ou Centros Municipais de Educação Infantil.
Art. 30 O exercício no cargo, terá seu início no prazo de 07 (sete) dias, contados da data da posse.
Parágrafo Único: O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado por mais de 30 (trinta) dias por 
solicitação do interessado e a juízo da autoridade competente, havendo motivo justificado.
Art. 31 Será exonerado o profissional do magistério empossado que não cumprir os prazos previstos 
no artigo anterior.
Art. 32 O início, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no assentamento individual 
do profissional do magistério.
Art. 33 O afastamento dos profissionais do magistério só será permitido nos casos previstos no 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pérola.
Art. 34 O exercício profissional do integrante do Magistério Público será vinculado à Educação 
Infantil e ao Ensino Fundamental - Anos Iniciais (1° ao 5° ano) e as modalidades de ensino incluídas.
§ 1° Somente poderá ministrar aulas em salas de Recursos Multifuncionais o Professor que possuir 
habilitação específica em Educação Especial.
§ 2° Para o exercício das disciplinas de Educação Física ou Arte o profissional deverá possuir 
formação em curso superior de licenciatura nas áreas mencionadas.
Art. 35 Os profissionais integrantes deste plano, poderão exercer quaisquer funções do magistério, 
que não à docência, desde que atendido os seguintes requisitos:
I – possuir formação em curso de pedagogia ou outra licenciatura, com pós-graduação específica na 
área da administração/gestão escolar, orientação ou supervisão educacional;
 II – ser integrante do Quadro Próprio do Magistério Público Municipal de Pérola;
III – comprovar experiência docente de no mínimo 3 (três) anos adquirida em nível de Educação 
Infantil ou Ensino Fundamental - anos iniciais - na Rede Municipal de Pérola.
Parágrafo Único: As funções de suporte educacional deverão ser exercidas exclusivamente em 
período integral.
SEÇÃO I
DA FUNÇÃO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA
Art. 36 A Secretaria Municipal de Educação, estabelecerá o número de Coordenadores Pedagógicos 
designados para atuarem em cada instituição de ensino.
Art. 37 A função de Coordenador Pedagógico será ocupada por profissional que possuir formação em 
curso de Pedagogia ou outra licenciatura, com pós-graduação específica na área da administração/
gestão escolar, orientação ou supervisão educacional e comprove experiência de, no mínimo, 3 
(três) anos de docência no Magistério Público Municipal de Pérola.
Art. 38 Ao profissional na função de Coordenador Pedagógico compete coordenar e supervisionar 
as atividades escolares, desempenhando funções de natureza pedagógica e demais atribuições 
definidas no Anexo III, parte integrante desta lei.
§ 1° Quando o profissional indicado para a função de coordenador pedagógico for detentor de 
somente um cargo com jornada de 20 (vinte) horas semanais, será concedido adicional de dedicação 
exclusiva para que o mesmo trabalhe período integral, conforme art. 64.
§ 2° O exercício deste segundo período, por ser de cunho eventual, esporádico e temporário, não se 
incorpora aos vencimentos, não gera estabilidade ou direito a sua conversão em outro cargo, nem 
sobre ele incidirá quaisquer vantagens acessórias.
SEÇÃO II
DA FUNÇÃO DE GESTÃO ESCOLAR
Art. 39 A função de Gestor Escolar será ocupada por profissional, integrante do Quadro Próprio 
do Magistério Público Municipal de Pérola, que possuir curso de graduação em licenciatura com 
pós-graduação específica na área da administração/gestão escolar, orientação ou supervisão 
educacional, tendo exercido no mínimo 3 (três) anos de docência no Magistério Público do Município 
de Pérola, a partir da escolha realizada com a participação da comunidade escolar dentre os 
candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho.
§ 1° O mandato da função de Gestor das Instituições de Ensino, será de 4 (quatro) anos admitido 
reeleição, uma única vez.
§ 2° Quando não houver candidatos à função de Gestão Escolar, o Chefe do Poder executivo 
designará um integrante do Quadro Próprio do Magistério Público Municipal, desde que seja 
aprovado na avaliação de mérito e desempenho.
§ 3° Caberá ao Poder Executivo normatizar os critérios para a avaliação de mérito e desempenho.
Art. 40 Ao Gestor Escolar compete coordenar e supervisionar as atividades escolares, 
desempenhando funções de natureza pedagógica e administrativa, promovendo a articulação 
escola-comunidade e demais atribuições definidas no Anexo II, parte integrante desta lei.
§ 1° Quando o profissional eleito ou indicado para Gestor for detentor de somente um cargo com 
jornada de 20 (vinte) horas semanais, será concedido adicional de dedicação exclusiva para que o 
mesmo trabalhe período integral, conforme art. 64.
§ 2° O exercício deste segundo período, por ser de cunho eventual, esporádico e temporário, não se 
incorpora aos vencimentos, não gera estabilidade ou direito a sua conversão em outro cargo, nem 
sobre ele incidirá quaisquer vantagens acessórias.
CAPÍTULO V
DA DISTRIBUIÇÃO DE AULAS
Art. 41 A distribuição de aulas aos profissionais do magistério, nas instituições educacionais, 
obedecerá aos interesses do ensino e o critério de maior tempo de efetivo exercício no magistério 
público municipal de Pérola, obedecendo a classificação de concurso.
Parágrafo Único: Ao profissional que utilizar da Licença para tratar de Assuntos Particulares, previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pérola, este terá o período de afastamento 
descontado para efeito de exercício no magistério.
CAPÍTULO VI
DA PROMOÇÃO E PROGRESSÃO NA CARREIRA
Art. 42 O processo de desenvolvimento na Carreira iniciará após 3 (três) anos de efetivo exercício na 
Classe A do Nível I, mediante os procedimentos de:
I – Promoção Vertical;
II – Progressão Horizontal.
SEÇÃO I
DA PROMOÇÃO VERTICAL
Art. 43 Entende-se por promoção vertical a passagem de um Nível para outro, após aprovação no 
estágio probatório.
§ 1° O professor que adquirir nova titulação/habilitação passará ao Nível correspondente e para a 
Classe equivalente a que ele se encontrava no nível anterior.
§ 2° Os cursos de pós-graduação e de nova habilitação, para os fins previstos nesta Lei, realizados, 
somente serão considerados para fins de promoção, se ministrados por instituição autorizada ou 
reconhecida por órgãos competentes e, quando realizados no exterior, se forem revalidados por 
instituição brasileira, credenciada para este fim.
§ 3° O Professor com acumulação de cargo, prevista em Lei, poderá usar a nova habilitação em 
ambos os cargos, obedecidos os critérios estabelecidos neste artigo.
§ 4° A promoção vertical será concedida após análise e verificação da regularidade da documentação 
apresentada.
§ 5° A promoção para o Nível superior dar-se-á através do critério exclusivo de formação do 
profissional do magistério para elevação ao nível imediatamente superior, conforme critérios de 
habilitação constantes nos artigos ¬¬¬¬14, 15 e 16 desta Lei.
§ 6° A promoção vertical poderá ser solicitada em qualquer época, após o vencimento do estágio 
probatório e vigorará a partir do mês subsequente àquele em que o interessado apresentar o 
documento pertinente à sua habilitação, ou Certificado de conclusão ou Diploma, endereçado ao(à) 
Prefeito(a) Municipal e Departamento de Recursos Humanos.
§ 7° A promoção vertical será automática, mediante a simples apresentação da titulação obtida pelo 
integrante do quadro, observado o interstício de um ano da última promoção vertical.
SEÇÃO II
DA PROGRESSÃO HORIZONTAL
Art. 44 Por Progressão Horizontal entende-se a passagem de uma Classe para outra, dentro de um 
mesmo Nível mediante acréscimo de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) cumulativo.
Art. 45 Para a progressão de que trata o artigo anterior será obedecido o interstício de dois anos.
§ 1° Em cada progressão o profissional da educação poderá obter a elevação de no máximo 
uma classe, ficando estabelecido que os títulos que tenham sido avaliados não poderão ser 
reapresentados para a mesma matrícula em avanços posteriores.
§ 2° O profissional que possuir duas matrículas, poderá utilizar os mesmos títulos para ambas, 
obedecendo os critérios do parágrafo anterior.
Art. 46 A progressão horizontal será efetuada mediante análise dos certificados protocolados 
junto à prefeitura, pelo profissional do magistério, referentes à participação do mesmo em cursos, 
seminários, congressos e outros eventos ligados à área de educação, devendo comprovar, no 
mínimo, 80 (oitenta) horas a cada dois anos, de participação em tais eventos.
Parágrafo Único: Para fins de progressão computam-se exclusivamente, os certificados obtidos no 
período correspondente ao interstício entre uma progressão e outra.
Art. 47 Além da carga horária exigida no artigo anterior, o profissional do magistério deverá atingir, 
no mínimo, 70 (setenta) pontos na avaliação de desempenho, que será emitida por Comissão de 
Avaliação de Desempenho, a ser instituída pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 48 Após cumprida a avaliação, a Comissão de Avaliação de Desempenho concluirá:
I – pela progressão na carreira;
II – pela permanência do servidor no nível em que se encontre por mais dois anos;
III – pela abertura de processo administrativo disciplinar para exoneração por insuficiência de 
desempenho.
Art. 49 São fatores a serem considerados em termos de desempenho dos profissionais do magistério:
I – qualidade do trabalho;
II – iniciativa e criatividade;
III – competência interpessoal;
IV – responsabilidade com o trabalho;
V – zelo por equipamentos e materiais;
VI – relações com a comunidade;
VII – participação em cursos de formação;
VIII – assiduidade e pontualidade.
Art. 50 Não terá direito à progressão o profissional do magistério:
I – em estágio probatório;
II – aposentado;
III – em disponibilidade;
IV – em licença sem vencimentos;
V – que afastar-se do cargo por prisão judicial;
VI – que sofrer penalidade de advertência ou suspensão, no interstício da progressão;
VII – que durante o interstício da progressão tiver faltado injustificadamente ao serviço por 3 (três) 
dias ou mais, contínuos ou não;
VIII – que afastar-se para exercício de mandato eletivo;
IX – demais normas aplicadas pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pérola.
TÍTULO IV
DAS ATIVIDADES DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Art. 51 A qualificação profissional ocorrerá com base no levantamento prévio das necessidades e 
prioridades da Instituição, visando:
I – a valorização do profissional e melhoria da qualidade do serviço;
II – as carências dos profissionais do Magistério Público Municipal para executar tarefas necessárias 
ao alcance dos objetivos da Instituição, assim como as potencialidades dos mesmos que deverão 
ser desenvolvidas;
III – o aperfeiçoamento e/ou complementação dos valores, conhecimentos e habilidades necessários 
ao cargo;
IV – a utilização de metodologias diversificadas, incluindo as que empregam recursos da educação 
à distância;
V – a apropriação de novos conhecimentos e habilidades, decorrentes de inovações científicas, 
tecnológicas ou alterações de legislação.
Art. 52 O processo de qualificação profissional ocorrerá por iniciativa do Governo Municipal, através 
da Secretaria Municipal de Educação, mediante convênio, ou por iniciativa do próprio profissional, 
cabendo ao Município atender prioritariamente:
I – Programa de Capacitação: aplicado aos profissionais para apropriação de novos conhecimentos 
e habilidades, decorrentes de inovações científicas e tecnológicas ou de alteração da legislação, 
normas e procedimentos específicos ao desempenho do seu cargo ou função;
II – Programa de Aperfeiçoamento: aplicado aos profissionais com a finalidade de apropriação 
de conhecimentos complementares, de natureza especializada, relacionados ao exercício ou 
desempenho do cargo ou função, podendo constar de cursos regulares, seminários, palestras, 
simpósios, congressos e outros eventos similares.
Parágrafo Único: A Secretaria Municipal de Educação assegurará, anualmente, no mínimo, 40 
(quarenta) horas de cursos de capacitação e/ou aperfeiçoamento.
TÍTULO V
DA JORNADA DE TRABALHO, DAS VANTAGENS E DA REMUNERAÇÃO
CAPÍTULO I
DA JORNADA DE TRABALHO
Art. 53 A jornada para os Cargos de PROFESSOR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA E 
PROFESSOR DE ARTE será de 20 (vinte) horas semanais, garantindo o limite de 30% (trinta por 
cento) para horas-atividade.
Art. 54 A jornada para o Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, será de 40 (quarenta) 
horas semanais, garantindo o limite de 30% (trinta por cento) para horas-atividade.
Parágrafo Único: Caso haja necessidade de mais de um Professor de Educação Infantil na turma, a 
hora-atividade será fracionada em partes iguais entre os profissionais.
Art. 55 Para os Cargos em extinção de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ARTES a jornada 
será de 40 (quarenta) horas semanais, garantindo o limite de 30% (trinta por cento) para horas-
atividade.
Art. 56 Somente terão direito a hora-atividade os professores regentes de classe.
Art. 57 A hora-atividade deverá ser cumprida na instituição de ensino, salvo casos específicos 
julgados pela Secretaria Municipal de Educação.
Art. 58 O profissional do magistério fará jus a 30% (trinta por cento) da sua jornada, para horas-
atividade, desde que cumpridos 70% (setenta por cento) da jornada semanal de interação direta 
com o aluno.
CAPÍTULO II

DA JORNADA SUPLEMENTAR
Art. 59 O titular do Cargo de Professor, em jornada de 20 (vinte) horas semanais, poderá prestar 
serviço em regime suplementar, sendo-lhe acrescentado até o máximo de 20 (vinte) horas semanais, 
para o exercício das funções de docência, por necessidade do ensino e enquanto persistir esta 
necessidade.
§ 1° A necessidade do ensino de que trata o caput deste artigo será decorrente da necessidade 
de substituição quando o titular do Cargo entrar em gozo de licenças previstas no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Pérola, ou interromper o exercício por prazo superior a 15 
(quinze) dias, ou ainda, para substituir professores aposentados ou que solicitaram exoneração, até 
o suprimento da vaga por meio de realização de concurso público.
§ 2° Na jornada em regime suplementar de que trata o caput deste artigo, deverá ser resguardada 
a proporção entre horas de atividades de interação com os alunos e de atividades complementares 
ao exercício da docência.
§ 3° A jornada, em regime suplementar não se constitui em horas extras e por ser de cunho eventual 
e transitório, extingue-se automaticamente pelo decurso de seu prazo de exercício, não se incorpora 
aos vencimentos, não gera estabilidade ou direito de conversão em cargo efetivo.
§ 4° A interrupção da jornada em regime suplementar de que trata o caput deste artigo ocorrerá:
I – a pedido do interessado;
II – quando cessada a razão determinante da jornada em regime suplementar;
III – a critério da Secretaria Municipal de Educação, por ato motivado.
Art. 60 A atribuição de jornada em regime suplementar obedecerá ao critério de maior tempo de 
efetivo exercício no magistério público municipal de Pérola, obedecendo a classificação de concurso.
Parágrafo Único: O professor somente poderá exercer novamente outra jornada suplementar a partir 
do momento em que a todos os professores da Rede Municipal de Ensino também tenham sido 
oportunizados com a prerrogativa.
Art. 61 A jornada em regime suplementar será remunerada proporcionalmente ao número de horas 
adicionadas à jornada de trabalho do titular de cargo de Professor e será baseada, no Vencimento 
inicial do Nível I.
Parágrafo Único: A remuneração para a jornada, em regime suplementar, integrará proporcionalmente 
o cálculo para efeitos de concessão do 13° (décimo terceiro) salário e 1/3 (um terço) de férias, 
observando-se o tempo de serviço no período aquisitivo.
CAPÍTULO III
DAS VANTAGENS
Art. 62 Além do vencimento do cargo, o profissional do magistério poderá receber as seguintes 
vantagens pecuniárias:
I – adicional por tempo de serviço;
II – adicional de dedicação exclusiva;
III – gratificações.
SEÇÃO I
DOS ADICIONAIS
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Art. 63 Todo profissional do magistério, pertencente ao quadro de carreira, terá direito ao adicional 
por tempo de serviço, correspondente a 5% (cinco por cento) sobre seu vencimento básico a cada 
cinco anos de efetivo exercício.
§ 1° O adicional de que trata este artigo será devido a partir do primeiro dia do mês subsequente em 
que completar o quinquênio.
§ 2° Possuindo o Professor dois cargos, o adicional por tempo de serviço será calculado sobre 
ambos, respeitando a data de posse e exercício de cada cargo.
DO ADICIONAL DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
Art. 64 Têm direito ao adicional de dedicação exclusiva os profissionais que, possuindo apenas um 
cargo com jornada de 20 (vinte) horas semanais, sejam designados para o exercício de funções que 
exigem a atividade em período integral.
Parágrafo Único: O adicional de dedicação exclusiva é remunerado em 100% (cem por cento) do 
valor do Cargo de Professor, correspondente ao Nível I, Classe B.
SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES
Art. 65 Os integrantes do Quadro Próprio do Magistério terão direito às seguintes gratificações:
I – pelo exercício do cargo de Secretário Municipal de Educação, desde que faça opção em receber 
seus vencimentos em conformidade com os valores fixados nesta Lei, receberá gratificação que 
corresponda a 100% (cem por cento) do valor inicial do Cargo de Professor, correspondente ao 
Nível I, Classe B.
II – pelo exercício da Gestão Escolar de Ensino Fundamental anos iniciais (1° ao 5° ano) e Centros 
Municipais de Educação Infantil, mantidas pelo Município, receberá gratificação correspondente a 
50% (cinquenta por cento) do valor inicial do Cargo de Professor, correspondente ao Nível I, Classe 
B.
III – pelo exercício da função de Coordenação Pedagógica, os profissionais receberão uma 
gratificação de 30% (trinta por cento) do valor inicial do Cargo de Professor, correspondente ao 
Nível I, Classe B.
Parágrafo Único: Aos Profissionais que possuírem apenas um cargo de 20 (vinte) horas semanais 
e forem exercer as funções mencionadas nos incisos I, II e III receberão adicional de Dedicação 
Exclusiva, no valor do Cargo de Professor, correspondente ao Nível I, Classe B, acrescidos 
temporariamente à sua jornada de trabalho.
CAPÍTULO IV
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO
Art. 66 A estrutura de vencimentos do Quadro Próprio do Magistério Público do Município de Pérola 
deve observar:
I – a viabilidade econômica em relação ao impacto financeiro, com vistas à disponibilidade do erário 
e à necessidade de preservar o poder aquisitivo dos professores tomando como base de estudos, 
entre outros, os recursos previstos no art. 212 da Constituição Federal;
II – a eliminação de distorções;
III – os limites legais;
IV – a natureza das atribuições e requisitos de habilitação e qualificação para o exercício do cargo.
Art. 67 Vencimento é a retribuição pecuniária paga pelo efetivo exercício do cargo, correspondente 
ao nível e a classe fixada em Lei.
Art. 68 A estrutura de vencimentos do Magistério Público Municipal compõe as tabelas do Anexos 
V desta Lei.
Art. 69 Remuneração é o vencimento do Profissional do Magistério Público Municipal acrescido das 
vantagens permanentes ou transitórias a que tem direito, previstas na presente Lei.
Art. 70 O cálculo do vencimento do Profissional do Magistério Público Municipal, far-se-á com base 
na jornada de trabalho legalmente atribuída.
Art. 71 Ressalvadas as permissões neste Plano e outras previstas em lei, a falta ao serviço acarretará 
desconto proporcional ao vencimento mensal do profissional do magistério.
§ 1° Considerar-se-ão como serviços, além das atividades de docência, gestão de unidade escolar e 
centro de educação infantil, coordenação e assessoramento pedagógico, a orientação e supervisão 
educacional, a convocação para comparecimento às reuniões, encontros, cursos, seminários e 
outras atividades decorrentes da função educacional.
§ 2° Para cálculo do desconto proporcional, referido no caput deste artigo, atribuir-se-á a um dia de 
serviço, o valor de um trinta avos do vencimento mensal.
Art. 72 Para efeito de pagamento, a frequência será apurada pelo ponto a que ficam obrigados todos 
os integrantes do quadro do magistério, ressalvados os cargos cuja natureza do serviço justifique a 
dispensa do mesmo.
Art. 73 Fica assegurada como data base para a revisão anual ou reajuste aos profissionais do 
magistério a data que dispõe a legislação vigente acerca do Piso Salarial Nacional dos Profissionais 
do Magistério da Educação Básica Pública.
Art. 74 A Tabela Salarial do Cargo de Professor com jornada de 20 (vinte) horas semanais, Anexo V 
desta Lei obedecerá aos seguintes critérios:
a) O vencimento inicial do Nível I não será inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor estabelecido 
como Piso Salarial Nacional dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública;
b) O vencimento inicial do Nível II será o valor inicial do Nível I acrescido de 10% (dez por cento);
c) O vencimento inicial do Nível III será o valor inicial do Nível II acrescido de 5% (cinco por cento);
Art. 75 A Tabela Salarial do Cargo de Professor de Educação Infantil com jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais, Anexo V desta Lei obedecerá aos seguintes critérios:
a) O vencimento inicial do Nível I não será inferior ao valor estabelecido como Piso Salarial Nacional 
dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública.
b)  O vencimento inicial do Nível II será o valor inicial do Nível I acrescido de 10% (dez por cento);
c) O vencimento inicial do Nível III será o valor inicial do Nível II acrescido de 5% (cinco por cento);
Art. 76 A Tabela Salarial dos Cargos de Professor de Educação Física e Professor de Arte com 
jornada de 20 (vinte) horas semanais, Anexo V desta Lei obedecerá aos seguintes critérios:
a) O vencimento inicial do Nível I será 50% (cinquenta por cento) do valor estabelecido como Piso 
Salarial Nacional dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública, acrescido de 10% 
(dez por cento);
b)  O vencimento inicial do Nível II será o valor inicial do Nível I acrescido de 5% (cinco por cento).
Art. 77 A Tabela Salarial dos Cargos de Professor de Educação Física e Professor de Arte com 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais, em extinção, Anexo V desta Lei obedecerá aos seguintes 
critérios:
a) O vencimento inicial do Nível I será o valor estabelecido como Piso Salarial Nacional dos 
Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública, acrescido de 10% (dez por cento);
b)  O vencimento inicial do Nível II será o valor inicial do Nível I acrescido de 5% (cinco por cento).
§ 1° O Secretário Municipal de Educação, poderá fazer a opção em receber seus vencimentos 
como Profissional do Magistério, em conformidade com os valores fixados neste Plano de Cargos, 
Carreiras e Salário do Magistério Público do Município de Pérola ou pelo subsídio fixado por Lei para 
os Secretários Municipais.
§ 2° Ao Profissional do Magistério no exercício do cargo de Secretário Municipal de Educação, 
desde que faça opção em receber seus vencimentos em conformidade com os valores fixados nesta 
Lei, receberá gratificação que corresponda a 100% (cem por cento) do valor inicial do Cargo de 
Professor, correspondente ao Nível I, Classe B, na forma do art. 65, inciso I da presente Lei.
TÍTULO VI
DAS FÉRIAS, DAS LICENÇAS E DA READAPTAÇÃO
CAPÍTULO I
DAS FÉRIAS
Art. 78 Os ocupantes dos diversos cargos previstos neste plano que desenvolvem funções de 
magistério nos Centros Municipais de Educação Infantil e nas Unidades Escolares, farão jus a 30 
(trinta) dias consecutivos de férias anuais, após o término do ano letivo, de acordo com o calendário 
escolar.
§ 1° Os Professores que desenvolvem funções de magistério, nos Centros Municipais de Educação 
Infantil e nas Unidades Escolares, terão direito, além das férias previstas no caput deste artigo, 
a recesso remunerado, condicionado ao cumprimento do calendário escolar, composto de 200 
(duzentos) dias letivos mais os dias destinados a atividades de formação continuada.
§ 2° Fica a cargo da Secretaria Municipal de Educação a organização da escala com anuência 
do servidor, observando-se que ficará assegurado tempo para formação continuada e descanso 
remunerado nos demais dias do recesso.
§ 3° Não ingressará em férias o Profissional do Magistério que estiver em gozo das licenças previstas 
no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pérola, podendo usufruí-la posteriormente.
Art. 79 Independentemente de solicitação, será pago ao ocupante de cargo do Magistério Público 
Municipal, por ocasião das férias, um adicional de 1/3 (um terço) sobre a remuneração de acordo 
com o que estabelece a Constituição Federal.
Parágrafo Único: O adicional de que trata o caput deste artigo refere-se somente ao período de férias 
e não se enquadra no caso dos recessos.
Art. 80 O professor exonerado do cargo efetivo ou em comissão receberá indenização relativa ao 
período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês 
de efetivo exercício ou fração superior a 14 (quatorze) dias.
Parágrafo Único: As demais normas seguem o estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Pérola.
CAPÍTULO II
DAS LICENÇAS
Art. 81 Ao profissional do magistério efetivo, que durante o período de cinco anos consecutivos, não 
se afastar do exercício de suas funções, é assegurado o direito à licença especial de três meses, por 
quinquênio, nos termos estabelecidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pérola.
§ 1° Somente poderão estar em gozo de Licença Prêmio simultaneamente, no máximo 1/5 (um 
quinto) dos professores existentes em cada Instituição de Ensino, levando em consideração 
os interesses do ensino e a possibilidade tanto da instituição como da Secretaria Municipal de 
Educação, seguindo, ainda, os seguintes critérios:
I – obediência à sequência de vencimento das licenças;
II – proximidade da aposentadoria.
Art. 82 Não poderá entrar em licença prêmio o profissional do magistério que estiver substituindo o 
professor titular em seus afastamentos legais.
Art. 83 É assegurado ao ocupante de cargo do Magistério Público Municipal o direito à licença 
para desempenho da representação de entidade de classe, nos termos do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Munícipio de Pérola.
CAPÍTULO III
DA READAPTAÇÃO
Art. 84 O profissional do magistério que tenha sofrido limitação em sua capacidade física ou mental, 
comprovada por perícia médica, será readaptado, passando a exercer atribuições compatíveis com 
a sua limitação, após avaliação pelos órgãos competentes da administração municipal.
Parágrafo Único: O profissional do magistério readaptado deverá submeter-se anualmente à perícia 
médica objetivando avaliar sua capacidade de retorno às funções do cargo ao qual foi nomeado.
Art. 85 O profissional readaptado deverá desempenhar atribuições e responsabilidades compatíveis 
com as suas limitações e com seu cargo, preferencialmente em atividades educacionais de apoio 
às funções de magistério, com direito às progressões funcionais por habilitação e avaliação de 
desempenho.
Parágrafo Único: Desempenhando atividades meramente administrativas, o profissional readaptado 
não terá direito às progressões vertical ou horizontal na carreira, podendo ser remanejado para 
outros setores da administração municipal, sem prejuízo de seu vencimento básico e vantagens 
permanentes.
TÍTULO VII
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO
CAPÍTULO I
DA PERMUTA
Art. 86 A permuta do profissional do magistério público municipal de Pérola, para instituição 
educacional de outro município, poderá ocorrer a pedido dos interessados, quando da existência de 
vaga, competindo ao(à) Prefeito(a) a decisão de atender ou não ao pedido, priorizando os interesses 
do ensino e da educação, observando o princípio da equidade e os critérios estabelecidos nesta Lei.
§ 1o A permuta só se processará quando a pedido de ambos os interessados, em requerimento 
conjunto, com o consentimento das Secretarias Municipais de Educação envolvidas.
§ 2o Em caso de haver mais de um candidato à mesma vaga, terá preferência, por ordem, seguindo 
os seguintes critérios:
I – maior tempo de efetivo exercício no Magistério Público Municipal de Pérola;
II – maior habilitação;
III – mais idade;
IV – maior número de filhos.
CAPÍTULO II
DA CEDÊNCIA OU CESSÃO
Art. 87 A cedência ou cessão do profissional do magistério para outras funções fora da Rede 
Municipal de Ensino de Pérola será admitida prioritariamente sem ônus para o Poder Público 
Municipal de Pérola.
§ 1o Em casos excepcionais, a cedência ou cessão poderá dar-se com ônus para o ensino municipal 
quando a entidade, ente federado ou órgão solicitante, compensar a rede municipal de ensino com 
profissional habilitado para o exercício de funções de magistério ou com serviço de valor equivalente 
ao custo anual do cedido.
§ 2o A cedência ou cessão para exercício de atividades não compatíveis ao magistério ou não 
estabelecidas nesta Lei, interrompe o interstício para o avanço horizontal e vertical, tendo o 
profissional o direito de reiniciar as mesmas, quando terminar o período da cedência.
§ 3o Não será permitido o desvio de função dos integrantes do Quadro Próprio do Magistério.
TÍTULO VIII

continua na Pagina seguinte
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DOS DIREITOS E DEVERES
CAPÍTULO I
DOS DIREITOS
Art. 88 São direitos dos profissionais do magistério, além dos previstos 
no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pérola:
I – ter acesso às informações educacionais, bibliografia, materiais 
didáticos e outros instrumentos, bem como contar com orientação 
pedagógica que auxilie e estimule a melhoria de seu desempenho 
profissional e ampliação de seus conhecimentos;
II – ter oportunidade de frequentar cursos de formação, atualização e 
especialização profissional;
III – ter ambiente de trabalho, condições, instalações e materiais técnicos 
pedagógicos suficientes e adequados para que possa desenvolver com 
eficiência e eficácia suas funções;
IV – receber remuneração de acordo com a classe, nível de habilitação 
ou titulação, tempo de serviço, formação profissional continuada e 
jornada de trabalho;
V – receber ajuda de custo e manutenção quando convocado para 
participar de cursos ou encontros educacionais representando a 
Secretaria Municipal de Educação fora do município;
VI – participar do processo de planejamento do Projeto Político-
Pedagógico da instituição educacional ou da Secretaria Municipal de 
Educação;
VII – participar de programas permanentes e regulares de formação 
continuada.
CAPÍTULO II
DOS DEVERES
Art. 89 O profissional do magistério tem o dever constante de considerar 
a relevância social de sua profissão em razão da qual, além das 
obrigações previstas em outras normas, deverá:
I – preservar os princípios estabelecidos pela Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional;
II – reconhecer e respeitar as diferenças culturais, sociais, religiosas dos 
alunos e da comunidade escolar, valorizando os diferentes saberes e 
culturas, combatendo a exclusão e a discriminação;
III – participar da elaboração da proposta pedagógica de sua instituição 
educacional;
IV – participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino;
V – participar de programas, projetos, reuniões, cursos, debates, 
seminários e grupos de trabalho, buscando o aperfeiçoamento, 
atualização e a capacitação profissional, bem como a qualidade do 
ensino, no âmbito de sua atuação;
VI – participar dos eventos voltados à formação profissional;
VII – participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem 
ou correção de problemas junto aos alunos da rede municipal de ensino;
VIII – participar de projetos de conscientização das famílias para a 
necessidade da frequência escolar das crianças do Município;
IX – participar do Censo, da chamada e da efetivação das matrículas 
escolares na rede municipal de ensino;
X – participar da realização de pesquisas na área de educação;
XI – participar da organização de festividades, feiras e outros eventos 
destinados a divulgar a arte, a ciência e a cultura local e nacional no 
âmbito de sua atuação;
XII – participar da organização de eventos destinados a comemorar 
datas significativas nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de sua 
atuação;
XIII – participar de reuniões de grupos de trabalho e/ou outras ações 
destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança, a proteção 
integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e 
a sua qualificação para o trabalho;
XIV – participar da organização das atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade;
XV – organizar, planejar e ministrar aulas, com conteúdo anteriormente 
definidos nos planos de aula;
XVI – orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de 
pesquisa, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis 
ao seu desenvolvimento;
XVII – aplicar diferentes instrumentos de avaliação em variadas 
situações de aprendizagem para possibilitar o desenvolvimento das 
capacidades dos alunos;
XVIII – adequar ao processo de ensino e aprendizagem de forma a 
atender as necessidades dos alunos;
XIX – monitorar continuamente o progresso dos alunos;
XX – cumprir plano de trabalho, segundo o Projeto Político Pedagógico 
da instituição educacional;
XXI – elaborar programas e planos de aula, relacionando e 
confeccionando material didático a ser utilizado;
XXII – elaborar material destinado à divulgação do pensamento, da arte e 
do saber, nos termos da Constituição Federal, art. 206, II;
XXIII – elaborar material destinado à conscientização dos alunos para 
preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do 
País, Estado e Município;
XXIV – comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, 
ministrando aulas nos dias letivos e horas aulas estabelecidas, além de 
participar dos períodos dedicados às atividades complementares ao 
exercício da docência;
XXV – colaborar com a organização das atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade;
XXVI – prestar assistência, suporte, informações ou denúncia quando 
couber, aos órgãos encarregados do cumprimento do Estatuto da 
Criança e do Adolescente;
XXVII – manter em classe e na instituição educacional, documentos 
relacionados a vida escolar, controle de frequência e demais registros 
oficiais dos alunos.
TÍTULO IX
DO PROCESSO DE ENQUADRAMENTO
CAPÍTULO ÚNICO
DO REENQUADRAMENTO NA TABELA DE VENCIMENTOS
Art. 90 Os atuais integrantes do Quadro Próprio do Magistério Público 
Municipal de Pérola, efetivos, concursados, regulares e habilitados, 
serão transferidos para o Novo Plano de Cargos Carreira e Remuneração 
mediante reenquadramento, obedecidos os critérios estabelecidos nesta 
Lei.
Parágrafo Único: Somente nos casos em que, eventualmente, houver 
redução salarial será permitido o reenquadramento numa classe que não 
represente perdas ao servidor.
Art. 91 Os professores que se encontrem à época de implantação do 
Novo Plano de Cargos, Carreira e Remuneração em licença para 
tratamento de assuntos de interesse particular, serão reenquadrados por 
ocasião da reassunção, desde que atendam os requisitos.
Art. 92 O professor que, ao ser reenquadrado, sentir-se prejudicado 
poderá requerer reavaliação junto a Comissão para Enquadramento no 
Quadro Próprio do Magistério Público Municipal de Pérola dentro de um 
prazo de 30 (trinta) dias da publicação daquele ato.
TÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 93 É instituída a Comissão de Gestão do Plano de Carreira do 
Magistério Público Municipal, com a finalidade de:
I – orientar a sua implantação e operacionalização;
II – acompanhar, avaliar e propor medidas necessárias à sua execução;
III – participar da elaboração de suas normas reguladoras e possíveis 
alterações;
IV – participar do processo de enquadramento dos profissionais do 
magistério, conforme disposições estabelecidas no Plano de Carreira.
Art. 94 A Comissão de Gestão do Plano de Carreira será presidida 
pelo Secretário Municipal de Educação e integrada por representantes 
dos órgãos municipais de Administração, do Financeiro, da Educação 
e, paritariamente, de representantes do Magistério Público Municipal, 
indicados por seus pares.
Parágrafo Único: A alternância dos membros representantes do 
Magistério Público Municipal na Comissão de Gestão do Plano de 
Carreira do Magistério Público Municipal, verificar-se-á a cada 2 
(dois) anos de participação, observados, para substituição de seus 
participantes, os critérios do caput desse artigo.
Art. 95 O Plano de Cargos, Carreira e Remuneração de que trata esta lei 
será revisado a cada 02 (dois) anos, a contar da data de sua publicação, 
com exceção de eventual incapacidade financeira do Município ou 
extrapolação do teto com despesas de pessoal, ocasião em que o Poder 
Executivo poderá realizar alterações, mediante aprovação da maioria 
dos membros da Comissão de Elaboração e Acompanhamento para 
aprovação do novo Plano de Carreira do Magistério.
Art. 96 As regulamentações previstas nesta Lei só poderão sofrer 
alterações com a aprovação da maioria dos membros da Comissão de 
Gestão.
Art. 97 Ao integrante do Magistério Público Municipal de Pérola são 
assegurados, nos termos da Constituição Federal, além do direito à livre 
associação sindical os seguintes direitos, dentre outros dela decorrentes:
I – ser representado pelo sindicato, inclusive como substitutivo 
processual;
II – inamovibilidade do dirigente sindical, até 01 (um) ano após o final do 
mandato, exceto se a pedido;
III – desconto em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, 
o valor das mensalidades e contribuições definidas em assembleia geral 
da categoria.
Art. 98 O novo Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal de Pérola, será implantado de acordo com as normas 
estabelecidas nesta Lei.
Art. 99 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta 
de dotações orçamentárias próprias.
Art. 100 As normas previstas neste Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal têm caráter suplementar 
e específico, aplicando-se aos integrantes do Quadro Próprio do 
Magistério Público de Pérola, as normas constantes no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Pérola, naquilo que não conflitar.
Art. 101 Os profissionais do magistério em efetivo exercício na data 
da publicação desta Lei serão reenquadrados no Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Pérola, 
num prazo máximo de 90 (noventa) dias, observados, entre outros, os 
direitos adquiridos, as exigências de habilitação profissional e critérios de 
enquadramento estabelecidos nesta Lei.
Art. 102 Os profissionais do magistério integrantes da Carreira do 
Magistério Público Municipal poderão perceber outras vantagens 
pecuniárias devidas aos servidores municipais, nessa condição, quando 
não conflitantes com o disposto nesta Lei.
Art. 103 Ficam vedadas aos aposentados e pensionistas quaisquer das 
formas de progressão e crescimento previstos nesta Lei.
Parágrafo Único: Os proventos de aposentadoria e pensões dos 
profissionais do magistério, alcançados pelo art. 7° da Emenda 
Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, pela Emenda 
Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005 e pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019, serão revistos na mesma proporção 
e data em que se modificar o Vencimento Básico da Carreira dos 
profissionais em atividade.
Art. 104 Integram a presente Lei os Anexos de I a V.
Art. 105 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário, em especial a Lei n° 1740, de 02 de abril 
de 2012, suas alterações posteriores e demais disposições em contrário.
 Pérola, 04 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
ANEXO I
DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR
1. Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, 
além de participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional;
2. Estruturar as avaliações de forma contínua e processual para os 
estudantes, utilizando-se de instrumentos diversificados;
3. Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento 
dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica;
4. Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas;
5. Participar de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas, sempre 
que convocados pela equipe gestora ou mantenedora;
6. Participar do planejamento geral da escola;
7. Contribuir para o melhoramento da qualidade do ensino;
8. Participar da escolha do livro didático;
9. Participar de palestras, seminários, congressos, encontros 
pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área 
educacional e correlatos;
10. Acompanhar e orientar estagiários;
11. Zelar pela integridade física e moral do aluno;
12. Elaborar sob orientação da Equipe Pedagógica, a Proposta 
Pedagógica Curricular (PPC), integrada ao PPP em consonância à 
legislação vigente;
13. Elaborar projetos pedagógicos;
14. Confeccionar material didático;
15. Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios 
e outros;
16. Participar do processo de avaliação psicoeducacional, dos 
estudantes com dificuldades acentuadas de aprendizagem para 
encaminhamento, aos serviços e apoios especializados da Educação 
Especial, se necessário;
17. Participar do processo de inclusão do estudante da Educação 
Especial, baseado na perspectiva da educação inclusiva;
18. Incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, 
grêmios estudantis e similares;
19. Realizar atividades de articulação da escola com a família do aluno e 
a comunidade;
20. Orientar e incentivar o aluno para a pesquisa, utilizando-se das 

tecnologias digitais de informação e comunicação de forma crítica, 
significativa, reflexiva e ética;
21. Participar efetivamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, 
sugerindo alternativas pedagógicas para o aprimoramento do processo 
educacional;
22. Preparar o aluno para o exercício da cidadania;
23. Elaborar ações, atividades e projetos que incentivam o gosto pela 
leitura e o desenvolvimento das competências leitoras;
24. Elaborar e propor atividades, ações ou projetos que promovam o 
desenvolvimento das competências socioemocionais dos estudantes;
25. Participar da construção coletiva do Projeto Político Pedagógico (PPP) 
e do Regimento Escolar, a partir das políticas públicas educacionais e 
legislação vigente, bem como acompanha sua efetivação;
26. Orientar o aluno quanto à conservação da escola e dos seus 
equipamentos;
27. Contribuir para a aplicação da política pedagógica do Município e o 
cumprimento da legislação de ensino, principalmente no que se refere 
aos componentes curriculares;
28. Oportunizar a recuperação de estudos concomitante ao processo 
ensino aprendizagem, estabelecendo estratégias diferenciadas no 
decorrer do período letivo;
29. Analisar dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação, 
evasão escolar e, também das avaliações externas;
30. Participar de estudos e pesquisas em sua área de atuação;
31. Manter atualizado o registro das aulas, frequência e avaliações no 
Livro de Registro de Classe Online Municípios (LRCOM);
32. Zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;
33. Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;
34. Apresentar propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino;
35. Participar da gestão democrática da unidade escolar;
36. Comprometer-se com o ensino de qualidade que vise a aprendizagem 
das crianças;
37. Viabilizar a igualdade de condições para o acesso e permanência 
e sucesso dos estudantes na instituição de ensino, respeitando a 
diversidade e a pluralidade cultural no processo de ensino-aprendizagem;
38. Cumprir o Calendário Escolar plenamente, quanto aos dias letivos, 
horas-aula e horas-atividade estabelecidos;
39. Acompanhar a frequência dos estudantes na instituição de ensino, 
comunicando qualquer irregularidade à Equipe Pedagógica;
40. Promover o respeito às particularidades culturais, regionais, 
religiosas, étnicas e raciais dos estudantes e das populações em 
situação de itinerância, de acordo com a legislação vigente;
41. Promover a cultura de Educação em Direitos Humanos e apresentar 
medidas de prevenção a todas as formas de violências;
42. Cumprir a hora-atividade no mesmo local de trabalho e período de 
aulas;
43. Executar outras atividades correlatas.
DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL
1. Desenvolver todas as atividades de higiene, alimentação e práticas 
sociais relativas à saúde, das crianças, na relação de educar/cuidar;
2. Pesquisar e propor práticas de ensino, de acordo com o Referencial 
Curricular do Paraná e BNCC, aprofundando os conceitos em torno 
dos eixos – interações e a brincadeira e dos Campos de Experiência, 
adequadas às características das crianças;
3. Participar das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando 
aprofundar conhecimentos pertinentes à Educação Infantil;
4. Participar com o pessoal técnico-administrativo e demais profissionais, 
de reuniões do conselho de classe, pedagógicas, administrativas, 
festivas e outras atividades da escola que exijam decisões coletivas;
5. Manter-se informado das diretrizes e determinações da escola e dos 
órgãos superiores;
6. Participar da construção coletiva do PPP e do Regimento Escolar, a 
partir das políticas públicas educacionais e legislação vigente, bem como 
acompanha sua efetivação;
7. Divulgar as experiências educacionais realizadas;
8. Participar de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas, sempre 
que convocados pela equipe gestora ou mantenedora;
9. Cumprir o Calendário Escolar plenamente, quanto aos dias letivos, 
horas-aula e horas-atividade estabelecidos;
10. Avaliar o desenvolvimento da criança, de acordo com o proposto nos 
documentos norteadores da Educação Infantil;
11. Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e 
a comunidade;
12. Organizar tempos e espaços que privilegiem as interações e a 
brincadeira como forma de expressão e pensamento;
13. Desenvolver atividades objetivando as interações e a brincadeira 
como eixo norteador do desenvolvimento infantil;
14. Assegurar que a criança matriculada na Educação Infantil tenha as 
suas necessidades básicas de higiene, alimentação e repouso atendidas 
de forma adequada;
15. Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos 
direitos e as especificidades da criança de até 5 (cinco) anos, em suas 
diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, 
sem discriminação alguma;
16. Viabilizar a igualdade de condições para o acesso e permanência e 
sucesso das crianças na instituição de ensino, respeitando a diversidade 
e a pluralidade cultural no processo de ensino-aprendizagem;
17. Ministrar aulas, com atividades pedagógicas planejadas, propiciando 
aprendizagens significativas para as crianças, com atividades recreativas 
e trabalhos educacionais através de jogos, brincadeiras, materiais 
alternativos e colagens;
18. Realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados;
19. Acompanhar e orienta as crianças durante as refeições, estimulando 
a aquisição de bons hábitos alimentares, auxiliando as crianças menores 
na ingestão de alimentos na quantidade e forma adequada, oferecer 
mamadeira aos bebês, tomando o devido cuidado com o regurgito;
20. Cuidar, estimular e orientar as crianças na aquisição de hábitos de 
higiene, troca fraldas, dar banho e escovação dos dentes;
21. Observar o comportamento das crianças durante o período de 
repouso e no desenvolvimento das atividades diárias, prestando os 
primeiros socorros, quando necessário e/ou relatando as ocorrências 
não rotineiras à Coordenação do CMEI, para providências subsequentes;
22. Cuidar do ambiente e dos materiais utilizados no desenvolvimento 
das atividades, organizando os objetos de uso pessoal das crianças;
23. Elaborar sob orientação da Equipe Pedagógica, a Proposta 
Pedagógica Curricular, integrada ao PPP em consonância à legislação 
vigente;
24. Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, 
além de participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional;
25. Acompanhar o processo contínuo de desenvolvimento das crianças e 
da apropriação do conhecimento, por meio de múltiplos registros;
26. Criar procedimentos para acompanhamento do trabalho pedagógico 
e para avaliação do desenvolvimento das crianças, sem objetivo de 
seleção, promoção ou classificação;
27. Manter atualizado o registro das aulas e frequência no Livro de 
Registro de Classe Online Municípios (LRCOM);
28. Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e 
desenvolvimento integral das crianças, bem como sobre a execução de 
sua proposta pedagógica;
29. Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas;
30. Participar do planejamento geral da escola;
31. Participar efetivamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, 
sugerindo alternativas pedagógicas para o aprimoramento do processo 
educacional;
32. Acompanhar a frequência dos estudantes na instituição de ensino, 
comunicando qualquer irregularidade à Equipe Pedagógica;
33. Promover a participação, o diálogo e a escuta cotidiana das famílias, 
o respeito e a valorização de suas formas de organização;
34. Executar outras atividades correlatas.
DESCRIÇÃO DAS FUNÇOES DO CARGO DE PROFESSOR DE ARTE
1. Participar da construção coletiva do Projeto Político Pedagógico (PPP) 
e do Regimento Escolar, a partir das políticas públicas educacionais e 
legislação vigente, bem como acompanha sua efetivação;
2. Ministrar aulas, transmitindo aos alunos os conhecimentos 
estabelecidos no projeto pedagógico, de acordo com as diretrizes 
curriculares em vigor, com assiduidade e pontualidade;
3. Avaliar os alunos e as turmas, no contexto educacional, utilizando 
técnica e metodologia em consonância com a proposta pedagógica em 
vigor;
4. Interagir com os alunos de forma a enriquecer o processo educacional, 
atendendo com disponibilidade e dedicação aos alunos com dificuldade 
de aprendizagem, inclusive a pessoas com necessidades educacionais 
especiais;
5. Propor estratégias pedagógicas que favoreçam a interação aluno-
aluno e aluno-professor, no contexto escolar;
6. Participar de atividades educacionais internas e externas, que 
contribuem para seu enriquecimento profissional, agindo sempre com 
ética e equilíbrio emocional;
7. Manter articulação permanente com a equipe técnico-pedagógica e 
administrativa de sua Unidade               Escolar;
8. Desenvolver atividades de pesquisa relacionadas à prática 
pedagógica;
9. Participar de reuniões com pais, mães e responsáveis e demais 
profissionais de educação e executar outras atividades afins, 
determinadas pela Direção e pela Coordenação Pedagógica da Unidade 
Escolar;
10. Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, 
além de participar dos períodos dedicados ao estudo e planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional;
11. Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas;
12. Participar de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas, sempre 
que convocados pela equipe gestora ou mantenedora;
13. Participar do planejamento geral da escola;
14. Contribuir para o melhoramento da qualidade do ensino;
15. Participar da escolha do livro didático;
16. Participar de palestras, seminários, congressos, encontros 
pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área 
educacional e correlatos;
17. Acompanhar e orientar estagiários;
18. Zelar pela integridade física e moral do aluno;
19. Elaborar sob orientação da Equipe Pedagógica, a Proposta 
Pedagógica Curricular (PPC) , integrada ao PPP em consonância à 
legislação vigente;
20. Elaborar projetos pedagógicos;
21. Confeccionar material didático;
22. Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios 
e outros;
23. Participar do processo de avaliação psicoeducacional, dos 
estudantes com dificuldades acentuadas de aprendizagem para 
encaminhamento, aos serviços e apoios especializados da Educação 
Especial, se necessário;
24. Participar do processo de inclusão do estudante da Educação 
Especial, baseado na perspectiva da educação inclusiva;
25. Incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, 
grêmios estudantis e similares;
26. Realizar atividades de articulação da escola com a família do aluno e 
a comunidade;
27. Orientar e incentivar o aluno para a pesquisa, as relações e 
articulações entre as diferentes linguagens da arte, suas práticas, 
inclusive aquelas que possibilitem o uso de novas tecnologia de 
informação e comunicação;
28. Participar efetivamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, 
sugerindo alternativas pedagógicas para o aprimoramento do processo 
educacional;
29. Preparar o aluno para o exercício da cidadania;
30. Elaborar ações, atividades e projetos que incentivam o gosto pela 
arte e o desenvolvimento das habilidades artísticas;
31. Orientar o aluno quanto à conservação da escola e dos seus 
equipamentos;
32. Contribuir para a aplicação da política pedagógica do Município e o 
cumprimento da legislação de ensino, principalmente no que se refere 
aos componentes curriculares;
33. Manter atualizado o registro das aulas, frequência no Livro de 
Registro de Classe Online Municípios (LRCOM);
34. Zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;
35. Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;
36. Apresentar propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino;
37. Participar da gestão democrática da unidade escolar;
38. Comprometer-se com o ensino de qualidade que vise a aprendizagem 
das crianças;
39. Viabilizar a igualdade de condições para o acesso e permanência 
e sucesso dos estudantes na instituição de ensino, respeitando a 
diversidade e a pluralidade cultural no processo de ensino-aprendizagem;
40. Cumprir o Calendário Escolar plenamente, quanto aos dias letivos, 
horas-aula e horas-atividade estabelecidos;
41. Acompanhar a frequência dos estudantes na instituição de ensino, 
comunicando qualquer irregularidade à Equipe Pedagógica;
42. Promover o respeito às particularidades culturais, regionais, 
religiosas, étnicas e raciais dos estudantes e das populações em 
situação de itinerância, de acordo com a legislação vigente;
43. Promover a cultura de Educação em Direitos Humanos e apresentar 
medidas de prevenção a todas as formas de violências;
44. Cumprir a hora-atividade no mesmo local de trabalho e período de 
aulas;
45. Executar outras atividades correlatas.
DESCRIÇÃO DAS FUNÇOES DO CARGO DE PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA
1. Participar da construção coletiva do Projeto Político Pedagógico (PPP) 
e do Regimento Escolar, a partir das políticas públicas educacionais e 
legislação vigente, bem como acompanha sua efetivação;
2. Ministrar aulas, transmitindo aos alunos os conhecimentos 
estabelecidos no projeto pedagógico, de acordo com as diretrizes 
curriculares em vigor, com assiduidade e pontualidade;
3. Avaliar os alunos e as turmas, no contexto educacional, utilizando 
técnica e metodologia em consonância com a proposta pedagógica em 
vigor;
4. Interagir com os alunos de forma a enriquecer o processo educacional, 
atendendo com disponibilidade e dedicação aos alunos com dificuldade 
de aprendizagem, inclusive a pessoas com necessidades educacionais 
especiais;
5. Propor estratégias pedagógicas que favoreçam a interação aluno-
aluno e aluno-professor, no contexto escolar;
6. Participar de atividades educacionais internas e externas, que 
contribuem para seu enriquecimento profissional, agindo sempre com 
ética e equilíbrio emocional;
7. Manter articulação permanente com a equipe técnico-pedagógica e 
administrativa de sua Unidade               Escolar;
8. Desenvolver atividades de pesquisa relacionadas à prática 
pedagógica;
9. Participar de reuniões com pais, mães e responsáveis e demais 
profissionais de educação e executar outras atividades afins, 
determinadas pela Direção e pela Coordenação Pedagógica da Unidade 
Escolar;
10. Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, 
além de participar dos períodos dedicados ao estudo e planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional;
11. Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas;
12. Participar de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas, sempre 
que convocados pela equipe gestora ou mantenedora;
13. Participar do planejamento geral da escola;
14. Contribuir para o melhoramento da qualidade do ensino;
15. Participar da escolha do livro didático;
16. Participar de palestras, seminários, congressos, encontros 
pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área 
educacional e correlatos;
17. Acompanhar e orientar estagiários;
18. Zelar pela integridade física e moral do aluno;
19. Elaborar sob orientação da Equipe Pedagógica, a Proposta 
Pedagógica Curricular (PPC) , integrada ao PPP em consonância à 
legislação vigente;
20. Elaborar projetos pedagógicos;
21. Confeccionar material didático;
22. Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios 
e outros;
23. Participar do processo de avaliação psicoeducacional, dos 
estudantes com dificuldades acentuadas de aprendizagem para 
encaminhamento, aos serviços e apoios especializados da Educação 
Especial, se necessário;
24. Participar do processo de inclusão do estudante da Educação 
Especial, baseado na perspectiva da educação inclusiva;
25. Incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, 
grêmios estudantis e similares;
26. Realizar atividades de articulação da escola com a família do aluno e 
a comunidade;
27. Orientar e incentivar o aluno para a pesquisa sobre as relações 
e articulações entre as diferentes linguagens da Educação Física e 
suas práticas, utilizando-se das tecnologias digitais de informação e 
comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e ética;
28. Participar efetivamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, 
sugerindo alternativas pedagógicas para o aprimoramento do processo 
educacional;
29. Preparar o aluno para o exercício da cidadania;
30. Elaborar ações, atividades e projetos que incentivam o 
desenvolvimento das competências gerais da Educação Física;
31. Orientar o aluno quanto à conservação da escola e dos seus 
equipamentos;
32. Contribuir para a aplicação da política pedagógica do Município e o 
cumprimento da legislação de ensino, principalmente no que se refere 
aos componentes curriculares;
33. Manter atualizado o registro das aulas, frequência no Livro de 
Registro de Classe Online Municípios (LRCOM);
34. Zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;
35. Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;
36. Apresentar propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino;
37. Participar da gestão democrática da unidade escolar;
38. Comprometer-se com o ensino de qualidade que vise a aprendizagem 
das crianças;
39. Viabilizar a igualdade de condições para o acesso e permanência 
e sucesso dos estudantes na instituição de ensino, respeitando a 
diversidade e a pluralidade cultural no processo de ensino-aprendizagem;
40. Cumprir o Calendário Escolar plenamente, quanto aos dias letivos, 
horas-aula e horas-atividade estabelecidos;
41. Acompanhar a frequência dos estudantes na instituição de ensino, 
comunicando qualquer irregularidade à Equipe Pedagógica;
42. Promover o respeito às particularidades culturais, regionais, 
religiosas, étnicas e raciais dos estudantes e das populações em 
situação de itinerância, de acordo com a legislação vigente;
43. Promover a cultura de Educação em Direitos Humanos e apresentar 
medidas de prevenção a todas as formas de violências;
44. Cumprir a hora-atividade no mesmo local de trabalho e período de 
aulas;
45. Executar outras atividades.
ANEXO II
DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES ESPECÍFICAS DE GESTOR ESCOLAR
1. Dirigir a instituição de ensino, cumprindo e fazendo cumprir a 
legislação vigente, regulamentos, normas da Secretaria Municipal 
a Educação, Regimento Interno, decretos, calendário escolar, 
determinações e orientações superiores e disposições deste Plano de 
Carreira, de modo a garantir a consecução dos objetivos do processo 
educacional;
2. Representar a unidade escolar perante as autoridades, bem como 
em atos oficiais e atividades da comunidade;
3. Acompanhar as atividades e decisões da Associação de Pais, 
Mestres e Funcionários da Escola;
4. Coordenar as reuniões e festividades da escola;
5. Coordenar o recebimento, registro, distribuição e expedição de 
correspondências, processos e documentos em geral que devam 
tramitar na escola;
6. Analisar toda a escrituração escolar e as correspondências 
recebidas, bem como manter atualizados os registros e documentações 
do corpo docente, discente e demais servidores;
7. Manter arquivo de todos os atos oficiais e legislação de interesse 
para a unidade escolar, e dar ciência aos interessados;
8. Elaborar, juntamente com o Conselho Escolar e APMF o planejamento 
anual;
9. Planejar e organizar a elaboração do PPP envolvendo todos os 
segmentos da instituição de ensino e aprovação do Conselho Escolar;
10. Buscar soluções alternativas para eliminar os problemas de natureza 
administrativa e pedagógica da escola, responsabilizando-se com toda 
a equipe da unidade escolar pelos índices de desenvolvimento do 
processo educacional;
11. Organizar a jornada de trabalho a ser cumprida pelos servidores e 
trabalhadores contratados terceirizados;
12. Coordenar a acomodação da demanda, inclusive a criação e 
supressão de classes, nos turnos de funcionamento, bem como a 
distribuição de classe por turnos, no início do ano letivo;
13. Participar do planejamento e execução de ações capacitadoras de 
formação continuada que visem o aperfeiçoamento profissional de sua 
equipe escolar e da rede municipal como um todo;
14. Fornecer informações aos pais ou responsáveis sobre a frequência e 
o rendimento dos alunos;
15. Autorizar a matrícula e transferência de alunos;
16. Acompanhar com a equipe pedagógica, o trabalho docente, 
assegurando o cumprimento dos dias letivos e da carga horária, 
previstos em calendário escolar;
17. Zelar pela legalidade, regularidade e autenticidade da vida escolar 
dos alunos;
18. Tomar medidas de urgência em situações ocasionais e outras não 
previstas na legislação pertinente, comunicando imediatamente as 
autoridades superiores;
19. Encaminhar à Secretaria Municipal da Educação, sempre que 
solicitado, relatório das atividades da unidade escolar;
20. Participar de todas as reuniões convocadas pela Secretaria Municipal 
de Educação;
21. Controlar a frequência diária do pessoal docente, técnico, 
administrativo e operacional da unidade escolar e atestar sua frequência 
mensal;
22. Supervisionar o recebimento e uso do material pedagógico e de 
consumo, bem como providencia a sua reposição;
23. Utilizar com lisura e atendendo os princípios democráticos, os 
recursos financeiros colocados à disposição da escola, obedecendo o 
planejamento efetuado pela APMF;
24. Acompanhar a frequência dos estudantes e contatar a família em 
casos de faltas sem justificativa, acionando os órgãos responsáveis 
quando necessário;
25. Providenciar o atendimento imediato ao aluno que adoecer ou 
for acidentado, comunicando o ocorrido aos pais ou responsáveis e à 
Secretaria Municipal da Educação;
26. Supervisionar, acompanhar, controlar e zelar pelo cumprimento e 
oferta da merenda escolar;
27. Orientar e procurar soluções para resolver pequenas infrações e 
atritos entre os docentes e servidores;
28. Aplicar, por escrito, orientação pedagógica e/ou administrativa, 
aos docentes e funcionários da unidade escolar, quando necessário, 
comunicando imediatamente a Secretaria Municipal da Educação;
29. Apurar irregularidades cometidas pelos docentes ou demais 
servidores da unidade escolar, elaborando relatório sobre elas, com 
juntada de documentação, encaminhando-o à Secretaria Municipal da 
Educação para providências;
30. Responsabilizar-se pelo patrimônio público escolar recebido no ato 
da posse;
31. Participar com a Equipe Pedagógica e comunidade escolar da 
construção coletiva do PPP, conforme legislação vigente;
32. Orientar a construção coletiva do Regimento Escolar em consonância 
com a legislação vigente submetendo-o à aprovação do Conselho 
Escolar e posterior encaminhamento ao NRE;
33. Utilizar as ferramentas de gestão para apoiar professores na 
implementação dos planos de aula, observação de sala de aula, 
acompanhamento de frequência escolar dos estudantes, dos índices 
de avaliação interna e externa para diagnóstico e definição de ações de 
superação;
34. Presidir as reuniões, ordinárias ou extraordinárias do Conselho 
Escolar e efetivar as decisões tomadas no coletivo;
35. Convocar os profissionais em exercício na instituição de ensino, 
quando necessário, para participarem de formações, eventos, reuniões, 
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com antecedência de no mínimo 48 horas;
36. Acompanhar e conduzir o desenvolvimento de Programas Federais e 
Estaduais no âmbito escolar;
37. Encaminhar ao NRE, após a aprovação do Conselho Escolar, 
proposta de calendário escolar, de acordo com as orientações da SEED, 
para apreciação e homologação;
38. Presidir o Conselho de Classe encaminhando as decisões tomadas 
coletivamente para efetivação das mesmas;
39. Prestar contas dos recursos recebidos, submetendo sua aplicação 
e utilização à aprovação do Conselho Escolar, e encaminhar ao 
responsável da prestação de contas da mantenedora;
40. Organizar e acompanhar a efetivação das atividades de Ação 
de Intensificação de Aprendizagem junto à Equipe Pedagógica e 
professores para o desenvolvimento das aprendizagens essenciais a 
todos os estudantes;
41. Participar com a Equipe Pedagógica e professores, na construção de 
estratégias de cunho pedagógico para superação de todas as formas de 
violências, discriminação, preconceito e exclusão social, atendendo às 
Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos e legislação 
vigente;
42. Assegurar e acompanhar a efetivação dos programas de acesso, 
permanência e sucesso dos estudantes, com ênfase na aprendizagem, 
disponibilizado pela mantenedora;
43. Estabelecer ações que possibilitem a efetivação dos princípios 
de Educação em Direitos Humanos na condução de situações que 
minimizem a indisciplina no espaço escolar promovendo práticas de 
prevenção às situações de bullying;
44. Executar todas as demais funções e atribuições pertinentes ao cargo 
de Gestor Escolar.

ANEXO III
DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES ESPECÍFICAS DE COORDENAÇÃO 
PEDAGÓGICA
1. Elaborar e executar projetos pertinentes à sua área de atuação;
2. Participar de estudos e pesquisas em sua área de atuação;
3. Promover e acompanhar, com a Direção, reuniões pedagógicas, 
técnicas administrativas, grupos de estudo e planejamento para reflexão 
e aprofundamento de temas relativos ao trabalho pedagógico;
4. Assegurar o cumprimento dos dias letivos, utilizando as ferramentas 
de gestão para o acompanhamento da frequência escolar dos 
estudantes, da qualidade da aprendizagem do rendimento escolar, dos 
índices de avaliação interna e externa para o diagnóstico e definição de 
ações de superação;
5. Orientar os professores quanto a utilização e uso de recursos 
tecnológicos, como ferramenta de apoio a aprendizagem;
6. Elaborar relatórios de dados educacionais;
7. Zelar pela integridade física e moral do aluno;
8. Receber, orientar e planejar o acompanhamento pedagógico das 
atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais da educação em 
relação ao currículo, à avaliação da aprendizagem e à organização do 
trabalho pedagógico;
9. Participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação 
de políticas de ensino;
10. Colaborar com a construção coletiva do PPP e do Regimento Escolar, 
a partir das políticas educacionais da SEED e legislação vigente, bem 
como acompanha sua efetivação;
11. Estabelecer parcerias para desenvolvimento de projetos;
12. Articular-se com órgãos gestores de educação e outros;
13. Participar da elaboração do currículo e calendário escolar;
14. Incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, 
grêmios estudantis e outros;
15. Participar da análise do plano de organização das atividades dos 
professores, como: distribuição de turmas, horas/aula, horas/atividade, 
disciplinas e turmas sob a responsabilidade de cada professor, 
assegurando a carga horária de aulas estabelecidas;
16. Participar de palestras, seminários, congressos, encontros 
pedagógicos, capacitações, cursos e               outros eventos da área 
educacional e correlatas;
17. Participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares;
18. Coordenar as atividades de integração da escola com a família e a 
comunidade;
19. Organizar e acompanhar, com a Direção, os Pré-Conselhos, os 
Conselhos de Classe e reuniões extraordinárias em todas as etapas e 
modalidades de ensino, de forma a garantir um processo coletivo, de 
reflexão-ação sobre o trabalho pedagógico desenvolvido;
20. Acompanhar o processo de ensino-aprendizagem e os aspectos 
de socialização dos estudantes, promovendo ações para o seu 
desenvolvimento integral, para o exercício da cidadania;
21. Zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;
22. Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;
23. Contribuir para a construção e operacionalização de uma proposta 
pedagógica que objetiva a democratização do ensino, através da 
participação efetiva da família e demais segmentos da sociedade;
24. Planejar, executar e avaliar atividades de capacitação e 
aperfeiçoamento de pessoal da área de educação;
25. Apresentar propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino;
26. Sistematizar os processos de coleta de dados relativos ao educando 
através de assessoramento aos professores, favorecendo a construção 
coletiva do conhecimento sobre a realidade do aluno;
27. Acompanhar o processo de aprendizagem dos estudantes, com o 
uso de plataformas digitais educacionais;
28. Promover o intercâmbio entre professor, aluno, equipe técnica e 
administrativa, e conselho escolar;
29. Conhecer os princípios norteadores de todos os Componentes 
Curriculares e/ou Campos de Experiência que compõem os currículos 
da educação básica;
30. Desenvolver pesquisa de campo, promovendo visitas, consultas e 
debates, estudos e outras fontes             de informação, a fim de colaborar 
na fase de discussão do currículo pleno da escola;
31. Buscar a modernização dos métodos e técnicas utilizados pelo 
docente, sugerindo sua participação em programas de capacitação e 
demais eventos;
32. Assessorar o trabalho docente na busca de soluções para os 
problemas de reprovação e evasão escolar;
33. Contribuir para o aperfeiçoamento do ensino e da aprendizagem 
desenvolvida pelo professor em sala de aula, na elaboração e 
implementação do projeto educativo da escola, consubstanciado numa 
educação transformadora;
34. Participar da análise e escolha do livro didático;
35. Acompanhar e orientar estagiários;
36. Avaliar e participar do encaminhamento dos estudantes da Educação 
Especial, para os setores específicos de atendimento;
37. Promover a inclusão do estudante da Educação Especial no ensino 
regular;
38. Coordenar a elaboração, execução e avaliação de projetos 
pedagógicos e administrativos da escola;
39. Orientar os professores na identificação de comportamentos 
divergentes dos alunos, levantando e     selecionando, em conjunto, 
alternativas de soluções a serem adotadas;
40. Divulgar experiências e materiais relativos à educação;
41. Acompanhar os estabelecimentos escolares, avaliando o 
desempenho de seus componentes e verificando o cumprimento de 
normas e diretrizes para garantir eficácia do processo educativo;
42. Acompanhar e orientar a elaboração da Proposta Pedagógica 
curricular, integrada ao PPP em consonância à legislação vigente;
43. Participar e intervir, junto à Direção, na organização do trabalho 
pedagógico, no sentido de realizar a função social e as especificidades 
da educação;
44. Coordenar a elaboração de proposta de intervenção pedagógica 
e de recuperação de estudos, decorrentes do Conselho de Classe, e 
acompanha a sua efetivação;
45. Realizar as buscas ativas dos estudantes com infrequência, por 
motivos não previstos na legislação vigente, e notificar os órgãos 
competentes;
46. Participar da elaboração de diferentes estratégias de recuperação 
paralela de intensificação da aprendizagem dos estudantes;
47. Organizar e acompanhar, com a Direção, as reposições de dias e 
horas letivos, bem como dos conteúdos disponibilizados aos estudantes;
48. Orientar e acompanhar junto aos docentes o preenchimento do Livro 
de Registro de Classe-Online, conforme legislação vigente;
49. Acompanhar a frequência escolar dos estudantes e promover ações 
preventivas de combate ao abandono escolar;
50. Acompanhar a efetivação da hora-atividade, dos professores, 
garantindo que esse espaço/tempo seja utilizado em função do processo 
pedagógico desenvolvido em sala de aula, subsidiando o aprimoramento 
teórico-metodológico da docência;
51. Participar efetivamente do Conselho Escolar, contribuindo teórica 
e metodologicamente com as reflexões acerca da organização e 
efetivação do trabalho pedagógico escolar;
52. Promover aos estudantes condições de igualdade e acesso, 
permanência, e sucesso, respeitando a diversidade no processo de 
ensino-aprendizagem;
53. Acompanhar a distribuição, conservação e utilização dos livros e 
demais materiais pedagógicos;
54. Participar, acompanhar ações e projetos de incentivo à leitura;
55. Participar da avaliação pedagógica dos estudantes encaminhados ao 
Atendimento Educacional Especializado (AEE);
56. Coordenar ações no coletivo escolar para a construção de 
estratégias pedagógicas de superação de racismo, e todas as formas de 
discriminação, preconceito e exclusão social;
57. Executar outras atividades correlatas.
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ANEXO IV 

QUADRO DE CARGOS E VAGAS 

 

QUADRO PERMANENTE 

CARGO CARGA HORÁRIA SEMANAL NÚMERO DE VAGAS 

Professor 20 horas 105 

Professor de Educação 
Infantil 40 horas 45 

Professor de Educação Física 20 horas 01 

Professor de Arte 20 horas 01 

QUADRO SUPLEMENTAR EM EXTINÇÃO 

Professor de Educação Física 40 horas 02 

Professor de Arte 40 horas 02 
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ANEXO V 

TABELAS DE VENCIMENTOS 
PROFESSOR 

NÍVEIS 
CLASSES - 2,5% 

A B C D E F G H I J K L M N O P Q R 

ESPEC. III 
- 05% R$ 2.645,27 R$ 2.711,40 R$ 2.779,19 R$ 2.848,67 R$ 2.919,88 R$ 2.992,88 R$ 3.067,70 R$ 3.144,39 R$ 3.223,00 R$ 3.303,58 R$ 3.386,17 R$ 3.470,82 R$ 3.557,59 R$ 3.646,53 R$ 3.737,70 R$ 3.831,14 R$ 3.926,92 R$ 4.025,09 

L. PLENA 
II - 10% R$ 2.519,30 R$ 2.582,28 R$ 2.646,84 R$ 2.713,01 R$ 2.780,84 R$ 2.850,36 R$ 2.921,62 R$ 2.994,66 R$ 3.069,52 R$ 3.146,26 R$ 3.224,92 R$ 3.305,54 R$ 3.388,18 R$ 3.472,88 R$ 3.559,70 R$ 3.648,70 R$ 3.739,92 R$ 3.833,41 

MAG.I  R$ 2.290,28 R$ 2.347,54 R$ 2.406,23 R$ 2.466,38 R$ 2.528,04 R$ 2.591,24 R$ 2.656,02 R$ 2.722,42 R$ 2.790,48 R$ 2.860,25 R$ 2.931,75 R$ 3.005,05 R$ 3.080,17 R$ 3.157,18 R$ 3.236,11 R$ 3.317,01 R$ 3.399,93 R$ 3.484,93 

                   

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

NÍVEIS 
CLASSES - 2,5% 

A B C D E F G H I J K L M N O P Q R 

ESPEC. III 
- 05% R$ 5.290,55 R$ 5.422,81 R$ 5.558,38 R$ 5.697,34 R$ 5.839,78 R$ 5.985,77 R$ 6.135,42 R$ 6.288,80 R$ 6.446,02 R$ 6.607,17 R$ 6.772,35 R$ 6.941,66 R$ 7.115,20 R$ 7.293,08 R$ 7.475,41 R$ 7.662,29 R$ 7.853,85 R$ 8.050,20 

L. PLENA 
II - 10% R$ 5.038,62 R$ 5.164,59 R$ 5.293,70 R$ 5.426,04 R$ 5.561,69 R$ 5.700,74 R$ 5.843,25 R$ 5.989,34 R$ 6.139,07 R$ 6.292,55 R$ 6.449,86 R$ 6.611,11 R$ 6.776,38 R$ 6.945,79 R$ 7.119,44 R$ 7.297,42 R$ 7.479,86 R$ 7.666,86 

MAG.I  R$ 4.580,57 R$ 4.695,08 R$ 4.812,46 R$ 4.932,77 R$ 5.056,09 R$ 5.182,49 R$ 5.312,06 R$ 5.444,86 R$ 5.580,98 R$ 5.720,50 R$ 5.863,52 R$ 6.010,10 R$ 6.160,36 R$ 6.314,37 R$ 6.472,23 R$ 6.634,03 R$ 6.799,88 R$ 6.969,88 

                   

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA E PROFESSOR DE ARTE (20H) 

NÍVEIS 
CLASSES - 2,5% 

A B C D E F G H I J K L M N O P Q R 

ESPEC. II - 
05% R$ 2.645,27 R$ 2.711,40 R$ 2.779,19 R$ 2.848,67 R$ 2.919,88 R$ 2.992,88 R$ 3.067,70 R$ 3.144,39 R$ 3.223,00 R$ 3.303,58 R$ 3.386,17 R$ 3.470,82 R$ 3.557,59 R$ 3.646,53 R$ 3.737,70 R$ 3.831,14 R$ 3.926,92 R$ 4.025,09 

L. PLENA I R$ 2.519,30 R$ 2.582,28 R$ 2.646,84 R$ 2.713,01 R$ 2.780,84 R$ 2.850,36 R$ 2.921,62 R$ 2.994,66 R$ 3.069,52 R$ 3.146,26 R$ 3.224,92 R$ 3.305,54 R$ 3.388,18 R$ 3.472,88 R$ 3.559,70 R$ 3.648,70 R$ 3.739,92 R$ 3.833,41 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA E PROFESSOR DE ARTES (EXTINÇÃO) 

NÍVEIS 
CLASSES - 2,5% 

A B C D E F G H I J K L M N O P Q R 

ESPEC. II - 
05% R$ 5.290,55 R$ 5.422,81 R$ 5.558,38 R$ 5.697,34 R$ 5.839,78 R$ 5.985,77 R$ 6.135,42 R$ 6.288,80 R$ 6.446,02 R$ 6.607,17 R$ 6.772,35 R$ 6.941,66 R$ 7.115,20 R$ 7.293,08 R$ 7.475,41 R$ 7.662,29 R$ 7.853,85 R$ 8.050,20 

L. PLENA I R$ 5.038,62 R$ 5.164,59 R$ 5.293,70 R$ 5.426,04 R$ 5.561,69 R$ 5.700,74 R$ 5.843,25 R$ 5.989,34 R$ 6.139,07 R$ 6.292,55 R$ 6.449,86 R$ 6.611,11 R$ 6.776,38 R$ 6.945,79 R$ 7.119,44 R$ 7.297,42 R$ 7.479,86 R$ 7.666,86 
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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 5 DE ABRIL DE 2024c8

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Umuarama

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 001/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ,  por
seu Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no artigo 127,  caput,  e  artigo 129,  incisos II  e  III,  ambos da
Constituição Federal; artigo 120, incisos II e III, da Constituição do Estado do
Paraná; artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993; artigo 58,
incisos VII e XII, da Lei Complementar Estadual nº 85/1999 e na Resolução n°
164/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que,  de acordo com renomada doutrina, a
“Cessão de servidores é o fato funcional por meio do qual determinada pessoa
administrativa ou órgão público cede, sempre em caráter temporário, servidor
integrante de seu quadro para atuar em outra pessoa ou órgão, com o objetivo
de cooperação entre as administrações e do exercício funcional integrado das
atividades administrativas. Trata-se, na verdade, de empréstimo temporário do
servidor,  numa forma de  parceria  entre  as  esferas  governamentais.  Avulta
notar,  porém,  que  tal  ajuste  decorre  do  poder  discricionário  de  ambos  os
órgãos e do interesse que tenham na cessão; sendo assim, não há falar em
direito subjetivo do servidor à cessão.” (CARVALHO FILHO, José dos Santos.
Manual de direito administrativo. 27. ed. rev. ampl. e atual. São Paulo: Atlas,
2014, p. 631-632);

CONSIDERANDO que  no  tocante  à  sua  previsão  no
ordenamento jurídico vigente, no âmbito do Estado do Paraná, a Lei Estadual
nº 6.174/70, dispõe que nenhum servidor poderá exercer suas atividades em
unidade administrativa  diversa  daquela  em que foi  lotado,  salvo  nos  casos
previstos  no  estatuto  ou  mediante  prévia  autorização  do  Chefe  do  Poder
Executivo;

CONSIDERANDO que  a  referida  lei  prevê  também,  que  o
afastamento não se prolongará por mais de 08 (oito) anos consecutivos, salvo
quando  o  servidor  cedido  estiver  no  exercício  de  cargo  de  direção  ou  de
provimento  em  comissão,  nos  governos  da  União,  dos  Estados  ou  dos
Municípios, ou à disposição da Presidência da República (artigos 50, parágrafo
1º e 52, parágrafo 1º);
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CONSIDERANDO que  os  Decretos  nº  2.245/1993  e  nº
3.827/2008, trazem em seu bojo normas disciplinando a cessão de servidores
efetivos do Quadro de Pessoal da Administração Direta e Indireta, do Poder
Executivo Estadual, notadamente os requisitos para a concessão do referido
ato  administrativo,  quais  sejam:  competência,  forma,  modalidades,
necessidade de vinculação a um fim determinado, além da previsão de que o
ato ocorra necessariamente por prazo determinado, não superior a oito anos;

CONSIDERANDO que  a  cessão  de  servidores  não  poderá
acarretar violação da norma que estabelece a prévia aprovação em concurso
público  como  condição  de  investidura  no  serviço  público,  sob  pena  de
configurar transposição de cargos, ainda que de caráter precário e provisório,
razão pela qual denota-se a impossibilidade de cessão de servidor ocupante de
cargo de provimento em comissão;

CONSIDERANDO que o desvio de função do servidor público
caracteriza burla à regra do concurso público, que anima a estruturação da
Administração Pública, na forma do que explicitamente preceitua o artigo 37,
inciso II, da Constituição Federal (A investidura em cargo ou emprego público
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista  em lei,  ressalvadas  as  nomeações  para  cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração), bem assim o artigo 27,
inciso II,  da Constituição do Estado do Paraná (A investidura em cargo ou
emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas
ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e complexidade do cargo ou
emprego,  na  forma  prevista  em  lei,  respeitada  a  ordem  de  classificação,
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão);

CONSIDERANDO que,  a  Administração  Pública  direta  e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que, o desvio de função de servidor público
enseja potencial prejuízo ao erário, sendo nesse sentido os termos da Súmula
378  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (reconhecido  o  desvio  de  função,  o
servidor  faz  jus  às  diferenças  salariais  decorrentes),  bem  como  ampla
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jurisprudência consolidada pela Justiça do Trabalho, respeitado nesse caso o
respectivo vínculo funcional, se estatutário ou celetista;

CONSIDERANDO que,  a  cessão  funcional  deverá  ser
desempenhada  em  funções  compatíveis  com  as  do  cargo  de  origem  do
servidor  cedido,  com  a  devida  observância  dos  princípios  norteadores  da
Administração Pública, visando primordialmente o interesse público e atender
corretamente todos os elementos do ato administrativo, ou seja, que não seja
eivado de vícios em relação ao sujeito, objeto, forma, motivo e fim, sob pena
de invalidação do ato;

CONSIDERANDO que  a  cessão  funcional  deverá  atender  a
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, haja vista que o referido ato é
uma exceção ao sistema, devendo ser interpretado restritivamente e utilizado
em casos de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO que a cessão não poderá desencadear na
acumulação de cargos remunerados, sob pena de afronta ao disposto no artigo
37, XVI e XVII, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a disposição dos servidores cedidos não
poderá  acarretar  em prejuízo  ou  deficiência  na  prestação  de  serviços  pelo
órgão cedente à população;

CONSIDERANDO que restou apurado na Notícia de Fato nº
MPPR-0151.23.005429-9,  instaurado  por  esta  5ª  Promotoria  de  Justiça,
com  a  finalidade  de  investigar  possíveis  irregularidades  na  cessão  de
estagiários  e  servidores  pelo  Município  de  Perobal  para  outras
entidades/órgãos públicos ou privados,  que o servidor PAULO CESAR DOS
SANTOS, ocupante do cargo   em comissão   de Chefe da Seção de Trânsito,
lotado  no  Gabinete  do  Prefeito,  teria  sido  cedid  o  /designad  o   para  o
Departamento de Trânsito do Paraná – DETRAN-PR, para atuar como
Chefe  do  Posto  de  Trânsito  do  DETRAN,  localizado  no  Município  de
Perobal;

CONSIDERANDO que  tal cessão/designação de servidor de
cargo  em  comissão,  acima  descrita,  é considerada  irregular,  porquanto
representa burla à exigência de prévio concurso público, pois as atribuições do
servidor  cedido  deveriam  ser  exercidas  por  servidores  estatutários  ou  de
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emprego público, desde que aprovados em concurso público, e que além disso,
é da essência do cargo em comissão a confiança política entre nomeante e o
nomeado, resultando daí a impossibilidade de cessão do servidor a outro ente
público; 

CONSIDERANDO que  além  disso,  inexiste  autorização
normativa municipal,  com prazo determinado,  para a cessão/designação de
servidores de cargo efetivo e emprego público, pelo Município de Perobal, para
outras entidades e órgãos públicos, o que também é considerado irregular;

CONSIDERANDO que a referida irregularidade, se acaso não
sanada voluntariamente, pode ensejar a adoção das medidas judiciais cabíveis
contra  a  autoridade  responsável  do  Município  de  Perobal  pela
cessão/designação, para fazer cessar as ilegalidades, notadamente em razão
do  seu  pleno  conhecimento,  por  meio  desta  Recomendação,  e  por  deter
competência  para  desfazê-las,  através  da  revogação/anulação  do  ato  de
cessão/designação do referido servidor; 

CONSIDERANDO por  final,  portanto,  a  necessidade  de
adequar  a  cessão  de  servidores  do  Município  de  Perobal,  nos  moldes
estabelecidos  pela  legislação  vigente  e  pelos  princípios  norteadores  da
administração pública;

Resolve RECOMENDAR,

Ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Perobal, ALMIR
DE  ALMEIDA,  ou  quem  o  substituir  no  cargo,  no  prazo  de  45
(  quarenta e cinco  ) dias  :

1.  A   revogação/anulação do ato de cessão/designação  
do  servidor PAULO  CESAR  DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  em
comissão  de  Chefe  da  Seção  de  Trânsito, para  atuar  no  Posto  de
Trânsito do Detran-PR de  Perobal,  a  fim de que o mesmo volte a
desempenhar as funções do seu cargo no lugar de lotação de origem,
qual seja, no Gabinete do Prefeito;

2.  Que  observe,  quando  da  cessão  de  servidores  a
outras entidades e órgãos públicos, os seguintes requisitos:

a) somente servidores efetivos podem ser cedidos, vedada
a cessão de servidores ocupantes de cargo em comissão ou confiança, sob
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pena  de  acarretar  na  violação  da  necessidade  de  prévia  aprovação  em
concurso público como condição de investidura no serviço público e configurar
transposição de cargos, ainda que de caráter precário e provisório;

b) a  cessão  de  servidores  ocorra sempre  em  carácter
excepcional e temporário,  devendo constar expressamente o período de
sua duração;

c) a cessão depende de previsão em lei municipal, com prazo
determinado,  e  somente  pode  ser  feita em  decorrência  de excepcional
interesse  público,  não  podendo,  contudo,  a  ausência  do  servidor  cedido
acarretar  em  prejuízo  ou  deficiência  na  prestação  de  serviços  pelo  órgão
cedente;

d) as  funções a serem desempenhadas pelo servidor cedido
devem ser compatíveis  com seu  cargo  de  origem e  nível  de  escolaridade
exigido para sua investidura junto ao órgão cedente;

e) o  ato  administrativo  seja  subscrito  por  autoridade
competente, observando-se a forma prescrita em lei, atendendo os princípios
da razoabilidade e proporcionalidade, sob pena de invalidação do ato;

f) a cessão de servidores deve ser formalizada por meio de
convênio ou instrumento jurídico equivalente;

g) não  seja  efetuada  cessão  de  servidores  para  exercer
qualquer função em atividades de natureza privada, ou seja, somente podem
ser cedidos servidores para a administração pública.

Estabeleço o prazo de   03   (  três  )   dias  , a partir do recebimento da  
presente Recomendação Administrativa, para que o seu destinatário, o Senhor
Prefeito Municipal de   Perobal-PR  , dê resposta escrita a este Ministério Publico  
quanto ao acolhimento do   r  ecomendado  .

Registre-se, que o não acolhimento desta Recomendação pode
desencadear as medidas judiciais  pelo Ministério Público, para a cessação da
ilegalidade.

Com fundamento no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da
Lei Federal 8.625/93, requisita-se, ainda, ao Prefeito de Perobal, no prazo de
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03  (três)  dias,  contados  do  recebimento  da  presente,  que  determine  a
publicação desta Recomendação Administrativa no Órgão de Imprensa Oficial
do Município, independentemente do seu acolhimento, o que também deverá
ser  comprovado,  no  mesmo  prazo  acima  de  03  (três)  dias;  bem como  a
comprovação,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  do  cumprimento  desta
recomendação, mediante o envio comprovação de     revogação/anulação do ato  
de cessão/designação do servidor    PAULO CESAR DOS SANTOS  , ocupante do  
cargo em comissão de    Chefe da Seção de Trânsito  , para atuar no Posto de  
Trânsito   do Detran-PR de   Perobal  , com sua volta as funções do cargo no lugar  
de  lotação  de  origem,  qual  seja,  no  Gabinete  do  Prefeito;  bem como   de  
informações  atualizadas  sobre  eventuais  outros  servidores  cedidos  e  as
funções  por  eles  exercidas  nas  entidades  ou  órgãos  públicos  cessionários,
acompanhadas de cópia de suas fichas funcionais, lei municipal autorizadora,
portaria de cessão/designação, convênio/termo de cooperação/acordo com o
cessionário (a) e lei de atribuições do cargo de origem.

Umuarama-PR, 07 de fevereiro de 2024.

FABIO HIDEKI NAKANISHI
Promotor de Justiça
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MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 74/2024
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 
06/2023-PMP, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade 
Tomada de Preços nº 06/2023-PMP, que tem por objeto a Contratação 
de empresa sob-regime de empreitada global objetivando a 
Revitalização/Urbanização de Calçadas da Avenida Dona Pérola 
Byington no município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos 
provenientes do Convênio nº688/2023-SECID.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa 
abaixo relacionada, tudo conforme o constante na de sessão e relatório 
de julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA VALOR TOTAL R$
CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA 1.954.511,29
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a 
formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 
8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 04 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 137/2024
Concede Férias a servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, 
matrícula nº 1918-6, ocupando o cargo de Recepcionista, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 15(quinze) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023) a partir de 
08/04/2024 a 22/04/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 03 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 138/2024
Concede Férias ao servidor JEAN CARLOS FURQUIM, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JEAN CARLOS FURQUIM, matrícula 
nº 1821-0, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na 
Secretária Municipal de Fazenda e Administração, 15 (quinze) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024) a partir de 
02/05/2024 a 16/05/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 139/2024
Concede Férias a servidora JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 1968-2, ocupando o cargo de Contador, lotado na 
Secretária Municipal de Fazenda e Administração, 15 (quinze) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024) a partir de 
06/05/2024 a 20/05/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 140/2024
Concede Férias ao servidor ALEX GEA DA SILVA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ALEX GEA DA SILVA, matrícula nº 2581-
0, ocupando o cargo de Chefe da Divisão de Controle e Doenças 
Parasitárias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024), a partir de 02 de 
maio de 2024 a 16 de maio de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 04 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 141/2024
Concede Férias a servidora FERNANDA PEREIRA LIRA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FERNANDA PEREIRA LIRA, matrícula nº 
2726-0, ocupando o cargo de Chefe da Divisão de Chefe da Divisão 
de Processamento e Faturamento, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2023/2024), a partir de 22 de abril de 2024 a 06 de maio de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 04 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 142/2024
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) a servidora THAIS 
GABRIELE CHAGAS e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 
de abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de setembro de 2015, que trata 
da progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a THAIS GABRIELE 
CHAGAS, matrícula nº 2373-6, ocupando o cargo efetivo de Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte 
e Lazer, do Padrão-B para Padrão-C, a partir de 12 de maio de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 04 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 143/2024
Concede progressão vertical (Padrão Salarial) a servidora FABIA 
CAROLINA TEIXEIRA KAI, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão 
horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical a servidora FABIA CAROLINA 
TEIXEIRA KAI, matricula nº 1586-5, ocupando o cargo de 
Fisioterapeuta, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, da Faixa-II 
para Faixa-III, a partir de 01 de abril de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 04 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 153/2024, DE 04 DE ABRIL DE 2024
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho (CRES), o Candidato Aprovado 
no Processo Seletivo Simplificado – PSS nº. 001/2024, instituído pelo Decreto 
Municipal nº 01/2024, Sr. HAROLDO PAULINO DOS SANTOS, e dá outras 
providências.
CONSIDERANDO a necessidade de ampliar temporariamente o serviço de 
Limpeza Pública Urbana deste município;
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, a partir de 05 de 
abril de 2024, com amparo da Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela 
Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, o Sr. 
HAROLDO PAULINO DOS SANTOS, brasileiro, casado, Portador do RG nº.  
4.474.426-0 SSP/PR, para ocupar temporariamente o Cargo de Servente de 
Serviços Gerais, ficando lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 
2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; no qual o 
Candidato Contratado desempenhará as atividades inerentes ao Cargo pelo 
período de 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogado.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 154/2024, DE 04 DE ABRIL DE 2024
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 
01/2024, Sra. TAILA DE ALMEIDA PEDROSO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a concessão do Benefício de Aposentadoria por Idade e 
Tempo de Contribuição em favor da Servidora Pública ELIANA VIEIRA DE 
SOUZA SILVA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora 20:00 
HS, Matrículas nº. 70-1.
R E S O L V E:
Art. 1º CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, a partir de 08 de 
abril de 2024, com amparo da Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela Lei 
Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017 a Sra. TAILA 
DE ALMEIDA PEDROSO, brasileira, casada, portadora do RG nº 14.031.437-
4 SSP/PR, para assumir o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSOR 
20:00 HS, ficando lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – 
Departamento de Educação; Atividade: 2.060 – Manutenção e Atividades do 
Departamento de Educação; no qual a Candidata Contratada desempenhara 
as atividades inerentes ao Cargo, pelo período de 12 (doze) meses, não 
podendo ser prorrogado.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 155/2024, DE 04 DE ABRIL DE 2024
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 
01/2024, Sra. SARA DOS SANTOS DA SILVA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a concessão do Benefício de Aposentadoria por Idade e 
Tempo de Contribuição em favor da Servidora Pública ELIANA VIEIRA DE 
SOUZA SILVA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora 20:00 
HS, Matrículas nº. 70-1 e 86-8.
R E S O L V E:
Art. 1º CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, a partir de 08 de 
abril de 2024, com amparo da Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela Lei 
Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017 a Sra. SARA 
DOS SANTOS DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº 6.056.783-2 
SSP/PR, para assumir o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSOR 
20:00 HS, ficando lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – 
Departamento de Educação; Atividade: 2.060 – Manutenção e Atividades do 
Departamento de Educação; no qual a Candidata Contratada desempenhara 
as atividades inerentes ao Cargo, pelo período de 12 (doze) meses, não 
podendo ser prorrogado.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 156/2024, DE 04 DE ABRIL DE 2024
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho (CRES), a Candidata 
Aprovada no Processo Seletivo Simplificado – PSS nº. 001/2024, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 01/2024, Sra. MARIA SILVANA 
MEIRELES SAQUETTO, e dá outras providências.
CONSIDERANDO a Exoneração mediante concessão de 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição conferida 
mediante a Portaria nº. 503/2023 de 14 de dezembro de 2023, em favor 
da Servidora Pública Sra. MARIA CREUZA DA SILVA FREDERICO, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Matrícula nº. 50-7;
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, a partir de 
08 de abril de 2024, com amparo da Lei Municipal nº 2.098/2017, 
alterada pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 
93/2017, a Sra. MARIA SILVANA MEIRELES SAQUETTO, brasileira, 
casada, Portadora do RG nº.  4.552.583-0 SSP/PR, para ocupar 
temporariamente o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, visando 
substituir a vaga da Servidora Pública Sra. MARIA CREUZA DA SILVA 
FREDERICO, ficando lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 
2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 
30%; no qual a Candidata Contratada desempenhará as atividades 
inerentes ao Cargo pelo período de 12 (doze) meses, não podendo 
ser prorrogado.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 007/2024
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Av. Carlos Spanhol 164, centro na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
77.870.475/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR. JOSE 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
3.132.712-1-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 409.020.649-91, doravante denominado 
CONTRATANTE e, AGRICOLA HORIZONTE LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Av. Irio Jacob Welp, 600, Sede ADM, Bairro do Lago, no Município 
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-202, inscrita no CNPJ 
sob n.º 77.837.979/0001-81, neste ato representada por seu sócio Administrador: 
OSVINO RICARDI, brasileiro, natural de Santa Rosa, Estado do Rio Grande do 
Sul, casado sob o regime de separação universal de bens, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, 1577, Centro, Município de Marechal Cândido 
Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-140, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG nº 709.886-3-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 074.519.469-91, denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 004/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Dispensa n° 003/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
1. DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE MISTURA PRONTA DE 
FARINHA PARA FABRICAÇÃO DE PÃO FRANCÊS, ATENDENDO A NECESSIDADE 
DA PADARIA COMUNITÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, conforme especificações descritas neste Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital, Objeto da contratação:
Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. V l /
unitario Vl/Total
01 Mistura pronta de farinha para fabricação de Pão Francês – Descrição: 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Fermentação mais longa. Saco 
de 25Kg. UND 100 75,00 7.500,00
2. DA VIGÊNCIA: 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses, contados da  
publicação do extrato  de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
3. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor TOTAL de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
4. DA SUCESSÃO E DO FORO:
4.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-Pr., para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio - PR, 10 de abril de 2024.

Prefeitura de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N°. 01 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2.023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SR JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: A. JACOMINI LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.307.909/0001-37, 
com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, nº 4302, bairro Zona 
I – CEP: 87501-170, Município de Umuarama, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Sr. ALTIERES JACOMINI, brasileiro, portador 
do RG. Nº 8.789.587-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 050.615.769-
50, residente e domiciliado à Av. Manaus, n. º 3931, Ap. 22, Zona I, 
CEP 87501- 060, na cidade de Umuarama-PR, Estado do Paraná., 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma Eletrônico, PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 73/2.023, 
processo administrativo n. º 121/2.023, e homologado em 28/11/2023, 
conformidade com as disposições a seguir:
DO OBJETO
Registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM 
UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR.
Clausula Primeira- Do Equilíbrio:
Fica estabelecido o equilíbrio econômico-financeiro a ATA n° 073/2023, 
conforme prevê a Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, 
inciso 21 e o Artigo 65, inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
Lote Item Produto Quant. Vl/ Unit. V l /
Atual Vl/Total do Equilíbrio
1 1 (BR0444356)  ATADURA, TIPO 1:CREPOM, 
MATERIAL 1:100% ALGODÃO, DIMENSÕES:10 CM -4,5M 
GRAMATURA 1:CERCA DE 9 FIOS/ CM2, PACOTE COM 12 
UNIDADES (VENCEDOR DEVERÁ APRESENTAR AMOSTRAS) 
1.000 3,89 4,72 830,00
VALOR DA ATA VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DA ATA
R$ 165.711,35 R$ 830,00 R$ 166.541,35
Clausula Segunda – Do Valor Contratual:
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de 
equilíbrio de R$- 830,00- (oitocentos e trinta reais).
Clausula Terça - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta- Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/03/24.

AVISO DE EDITAL DE  
CHAMAMENTO PÚBLICO/INEXIGIBILIDADE Nº 04/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 04/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2024 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO 
EMPRESAS (CLÍNICAS E/OU HOSPITAIS VETERINÁRIOS) PARA REALIZAR 
OS SERVIÇOS CONSTANTES DA POLÍTICA PÚBLICA CONTINUADA DE 
CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS, POR MEIO DA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA 
(OVÁRIOSALPINGOHISTERECTOMIA E ORQUIECTOMIA) EM CANINOS E 
FELINOS DOMÉSTICOS, COM O FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE 
MICROCHIP E COLAR ELIZABETANO, SEM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE E 
DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. 

O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em conformidade com os 
termos da Lei 14.133/2021,  e demais legislações aplicáveis, torna público aos 
interessados que estará recebendo até 31 de dezembro de 2024, iniciando a partir da 
data de publicação deste Edital, no horário de expediente, das 07:30(sete horas e trinta 
minutos) horas às 11:00(onze horas) e das 13:30(treze horas e trinta minutos) às 
17:00(dezessete horas), no endereço sito à Av. Carlos Spanhol, 164, Centro – 
Departamento de Licitação, para receber as  propostas de interessados para celebrar 
contrato de credenciamento conforme condições estabelecidas no edital, que estarão à 
disposição dos interessados junto ao Departamento de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, ou pelo site  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou  via email 
licitacaosaojorge@gmail.com.  Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos 
interessados, em dias úteis, no horário de expediente, junto a Prefeitura Municipal, 
ainda pelo telefone (44) 3634-8000, bem como de avisos que venham ser publicados no 
órgão oficial do município. 

São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de abril de 2024. 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE EDITAL DE  
CHAMAMENTO PÚBLICO/INEXIGIBILIDADE Nº 05/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 05/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2024 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA DE PINTURA, PARA 
EXECUÇÃO DE PINTURA EM PRÉDIOS PÚBLICOS, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 

O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em conformidade com os 
termos da Lei 14.133/2021,  e demais legislações aplicáveis, torna público aos 
interessados que estará recebendo até 31 de dezembro de 2024, iniciando a partir da 
data de publicação deste Edital, no horário de expediente, das 07:30(sete horas e trinta 
minutos) horas às 11:00(onze horas) e das 13:30(treze horas e trinta minutos) às 
17:00(dezessete horas), no endereço sito à Av. Carlos Spanhol, 164, Centro – 
Departamento de Licitação, para receber as  propostas de interessados para celebrar 
contrato de credenciamento conforme condições estabelecidas no edital, que estarão à 
disposição dos interessados junto ao Departamento de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, ou pelo site  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou  via email 
licitacaosaojorge@gmail.com.  Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos 
interessados, em dias úteis, no horário de expediente, junto a Prefeitura Municipal, 
ainda pelo telefone (44) 3634-8000, bem como de avisos que venham ser publicados no 
órgão oficial do município. 

São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de abril de 2024. 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná

Prefeitura de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 4791/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidos por Lei;
RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear, conforme lei municipal nº 025/2001, os membros 
para comporem a estrutura técnica-administrativa do TAPIRA PREVI, 
Diretoria Executiva, Conselho de Administração e o Conselho Fiscal.
Diretoria Executiva:
Diretor Presidente: Edner João Peres da Silva;
Diretor Administrativo Financeiro (tesoureiro): Rita Aparecida Alves de 
Oliveira
Conselho Administrativo:
Representante dos Servidores Inativos:  Margareth Regina da Silva 
Escórcio
Representantes do Poder Executivo: Luciana da Conceição Borges e 
Silvana Maria da Silva;
Representantes do Poder Legislativo: Rosiane Cristina Turozzi e 
Rozina Assis De Souza;
Representantes dos Servidores Ativos: Tiago Cabrera de Oliveira e 
Alessandra Fragoso Cassandre.
Conselho Fiscal:
Representante dos Servidores Inativos: Arlete Maria Goes de Almeida;
Representante dos Servidores Ativos: Rosiely Maria Rorigues;
Representantes do Chefe do Poder Executivo: Layla Verena Bozzano 
da Silva e Antonio Paulo de Lima Silva;
Representante do Poder Legislativo: Joel Vieira:
Artigo 2º - Fica por esta Portaria revogado expressamente a Portaria 
4237/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná aos 03 
(três) dias do mês de abril de 2024.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 001/2024
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO 
DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS E DE CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES DE TAPEJARA – PR (AEUPT)
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024
OBJETO: SUBVENÇÃO SOCIAL A ENTIDADE AEUPT – 
ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS E CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES DE TAPEJARA – PR.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04/04/2024 à 31/12/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/04/2024 à 31/12/2024
VALOR: R$ 110.007,00  (cento e dez mil e sete reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

saMae – serviço autÔnoMo MuniciPal 
de Água e esgoto conveniado coM a 

fundaçÃo nacional de saÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 014/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
  Diretora: Cleonice Caroline Pereira
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: R. BRATI COMERCIO E TRANSPORTE LTDA CNPJ 
10.563.495/0001-10.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente a serem utilizados no escritório do 
SAMAE de Tapejara.
VALOR: R$ 10.507,50 (dez mil quinhentos e sete reais e cinqüenta centavos).
Tapejara, 04 de abril de 2024.
Cleonice Caroline Pereira                 Roberto Brati
Diretora   Representante
Samae de Tapejara R. Brati Comercio e Transporte LTDA

Prefeitura de  tuneiras do oeste
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 099/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
      R E S O L V E:
ART. 1º - Nomear a Professora SILVIA PEREIRA RAMOS E SILVA, CPF nº 
042.742.489-50, para ocupar o Cargo de Diretora da ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE, com carga horária de 40 horas 
semanais, com o mandato até 31/12/2024, de acordo com a Lei nº. 06/2018 de 21 de 
dezembro de 2018 e o Decreto nº 405/2022 de 02 de setembro de 2022.
§ 1º - Com a presente nomeação a Diretora ora nomeada passará a perceber as 
vantagens do Cargo conforme disposto na Lei acima mencionada.
§ 2º - A nomeada passará desde a nomeação a responder por todos os atos 
administrativos e pedagógicos da citada Unidade Escola.
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 01 de abril de 2024.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 03 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
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saMae – serviço autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto 
conveniado coM a fundaçÃo nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 016/2024
TIPO DE LICITAÇÃO: DISPENSA  nº 016/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de óleos lubrificantes e filtros, incluindo 
sua troca, de forma fracionada conforme a necessidade do SAMAE de Tapejara.
.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, 
de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro 
da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar 
adjudicado o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  LOTE ÚNICO – J.F. GIMENEZ E CIA LTDA inscrita no 
CNPJ 76.337.856/0001-19.
VALOR TOTAL: LOTE 01 –R$  45.153,00 (quarenta e cinco mil cento e cinqüenta e três reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO: Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação   
  da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 20 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, em 04 de abril de 2024.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora do SAMAE

saMae – serviço autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto 
conveniado coM a fundaçÃo nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
PORTARIA Nº 013, DE 31 DE MARÇO DE 2024
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período de 
01/03/2024 a 31/03/2024.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 129, de 21 de setembro de 2022, que 
regulamenta o art. 72 e seguintes da Lei Complementar Municipal 118, de 14 de fevereiro de 2022, 
no tocante ao controle de diárias concedidas aos servidores públicos do Município de Tapejara/PR;
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o período de 
01/03/2024 a 31/03/2024, conforme relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão de 
Contabilidade (empenhos liquidados do mês de Março).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva quantidade 
foi o seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza 04
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se refere o 
art. 1o desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e 
conforme justificado no Requerimento de diária de viagem em anexo ao empenho arquivado junto 
a Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de Março de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA

saMae – serviço autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto 
conveniado coM a fundaçÃo nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
– DISPENSA Nº 020/2024 – LEI Nº 14.133
 SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, em conformidade com 
Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que SAMAE-
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, pretende realizar processo de 
licitação para VALOR REFERENTE A: Contratação de empresa para fornecimento de gênero 
alimentício (pão Francês) visando atender as necessidades do SAMAE de Tapejara. Podendo 
eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a 
contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. Limite 
para Apresentação da Proposta de Preços: 10/04/2024 ate às 09h:00mim A proposta de Preços 
poderá ser entregue no Setor de Licitação do SAMAE de Tapejara em envelope lacrado com 
protocolo , sito a com sede à Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro- CEP – 87430-000, no 
horário de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, em dias úteis ou pelo E-mail: 
licitacaosamaetapejara@gmail.com até a data limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa 
estará disponível no Site Oficial do Município (https://tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/11/) 
ou através do Email: licitacaosamaetapejara@gmail.com.
Tapejara, 04 de abril de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA
Diretora

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
EDITAL Nº 010, DE 04 DE ABRIL DE 2024
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº. 001, de 03 de agosto de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidatos aprovados em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº 001, de 03 de agosto de 2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital 
nº 008 de 21 de novembro de 2022, conforme quadro abaixo:
CARGO: ANALISTA JURÍDICO
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
147535 ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 1º
CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
146552 PAULO SERGIO DOS SANTOS 1º
CARGO: MERENDEIRA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
147065 ROSEMARI LUQUE DA SILVA 5º
CARGO: ZELADORA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
147762 FERNANDA CAROLINA OLIVEIRA PAIVA 17º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa 
Prefeitura Municipal, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 05 
a 25 de abril de 2024 (dia útil e em horário de expediente das 07:30hs as 11:00hs e das 13:00hs 
as 16:30hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) 1 (uma) foto 3x4 recente
b) Carteira de trabalho (fotocópia)
c) Carteira de identidade (fotocópia)
d) Cartão do PIS/PASEP (fotocópia)
e) Cartão do CPF/MF atualizado (fotocópia)
f) Título de Eleitor (fotocópia)
g) Certificado Militar – reservista (fotocópia)
h) Carteira Nacional de habilitação (fotocópia) *não é obrigatório
i) Certidão de casamento ou nascimento atualizado 1 ano (fotocópia)
j) Certidão de nascimento dos filhos menor de 21 anos (fotocópia)
k) Cartão do CPF dos filhos (fotocópia)
l) Certidão negativa Cível e Criminal do Cartório do Distribuidor (Fórum)
m) Certidão negativa do Cartório de Protestos
n) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos (https://www2.trf4.jus.br/trf4/)
o) Certidão de quitação eleitoral
p) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
q) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
r) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo e histórico escolar (fotocópia)
s) Registro Profissional de Classe (fotocópia)
t) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato
u) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar
v) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná
w) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou 
aposentadoria compulsória
x) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR
y) Exames médicos de Hemograma completo, Urina 1, Raio X do Tórax e Coluna Total, 
Exame Médico de Psiquiatra.
z) Atestado Médico de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) analisando os 
exames elencados no item acima e indicando se o candidato encontra-se apto a assumir o cargo.
Depois de apresentados todos os documentos descritos acima, o candidato passará por avaliação 
da perícia médica do município em data e local marcado posteriormente.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem 
como, não cumprir todos os requisitos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 008, de 21 de novembro de 2022.
Tapejara/Pr, 04 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

ERRATA
No Edital n.º 009/2024, publicado no dia 26 de março de 2024, página C5, edição n.º 12.980, 
onde se lê:
“EDITAL N.º 009, DE 25 DE ABRIL DE 2024”
E
“Tapejara/Pr, 25 de abril de 2024.”
Leia-se:
“EDITAL N.º 009, DE 25 DE MARÇO DE 2024”
E
“Tapejara/Pr, 25 de março de 2024.”
Tapejara, 04 de abril de 2024.
LUCIMERI RODRIGUES DE OLIVEIRA FRANCO
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 48/2024, DE 03 DE ABRIL DE 2024
EMENTA: DESIGNAR SERVIDORES PARA ATUAREM COMO FISCAIS DE CONTRATOS E 
CONTRAÇÕES.
DECIO JARDIM – Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Servidores abaixo nominados, para atuarem como fiscais de contratos e 
contrações realizadas pelo Município de Xambrê:
SECRETARIA DE SAÚDE:
 JULIANA DOMINGOS DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 10.145.755-9 SSP/PR e 
CPF sob n.º 057.063.379-69, Cargo: Diretora Administrativa do Pronto Atendimento;
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
 JULIANE KOWALSKI ARAGON, inscrita na CI/RG sob n.º 8.456.949-6 SSP/PR e CPF 
sob n.º 050.197.479-20, Cargo: Auxiliar Administrativo;
SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS:
 RUBENS SOARES DOS SANTOS, inscrito na CI/RG sob n.º 18991828 SSP/PR e CPF 
sob n.º 769.433.139-91, Cargo: Trabalhador braçal;
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE:
 RENATA OLIVOTTO AGOSTINIS MENDES, inscrita na CI/RG sob n.º 9.991.270-7 
SSP/PR e CPF sob n.º 071.011.949-66, Cargo: Médica Veterinária;
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES:
 MARIA CRISTINA MENDONÇA LOZZA, inscrita na CI/RG sob n.º 10.276.939-2 SSP/
PR e CPF sob n.º 066.635.459-65, Cargo: Professora;
SECRETARIA DE CULTURA:
 JULIANE KOWALSKI ARAGON, inscrita na CI/RG sob n.º 8.456.949-6 SSP/PR e CPF 
sob n.º 050.197.479-20, Cargo: Auxiliar Administrativo;
SECRETARIA DE OBRAS:
 JOSE AUGUSTO FEROLDI LEITÃO, inscrito na CI/RG sob n.º 102642635 SSP/PR e 
CPF sob n.º 045.550.009-60, Cargo: Engenheiro Civil;
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
 SUSANA CARNEIRO DOS PASSOS PEREIRA, inscrito na CI/RG sob n.º 10.330.640-0 
SSP/PR e CPF sob n.º 063.754.339-40, Cargo: Auxiliar Administrativo;
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E TRABALHO:
 JULIANE KOWALSKI ARAGON, inscrita na CI/RG sob n.º 8.456.949-6 SSP/PR e CPF 
sob n.º 050.197.479-20, Cargo: Auxiliar Administrativo;
SECRETARIA DA FAZENDA:
 JULIANE KOWALSKI ARAGON, inscrita na CI/RG sob n.º 8.456.949-6 SSP/PR e CPF 
sob n.º 050.197.479-20, Cargo: Auxiliar Administrativo;
Art. 2º - Toda obrigação de entrega de mercadorias ou de prestação de serviços somente será 
considerada recebida ou prestada após a avaliação do servidor aqui designado, de acordo com 
cada pasta de atuação, na qual possui além de outras as seguintes atribuições:
I. Zelar e atestar o efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela 
entidade e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Xambrê;
II.  Verificar e atestar se a entrega dos materiais, execução de obras ou prestações 
de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 
instrumento contratual e instrumento convocatório;
III.  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratados, e
IV. Indicar eventuais glosas das faturas.
Art. 3º - Somente será considerada liquidado o empenho na forma da Lei 4.320/64, após a 
manifestação favorável do fiscal de contratos aqui designado.
Art. 4º - Esta portaria passa a produzir efeitos na data de sua publicação, revogando a Portaria 
35/2024.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de abril de 2024.
DECIO JARDIM
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
Compra Tuneiras
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 18/04/2024, às 08h30min.
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) – acessível em https://
bllcompras.com
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17 e Lei Estadual 
nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 04 de abril de 2024.
Patrícia Barbato
Agente de Contratação
Portaria n° 001/2024

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 032/2023
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa PIRATINI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
45.745.871/0001-72, com estabelecimento à Rua Clementina Rossi, nº 526, sala 104, Bairro Bela 
Vista, Cep 99.704-094, na cidade de Erechim - RS, com telefone de contato (54) 3712-5747, 
representada neste ato por Itibirissa Silveira, brasileiro, divorciado, empresário, portador(a) da 
CI/RG nº 80.133.823-72 SSP/RS, inscrito no CPF/MF nº 309.740.890-87, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 032/2023, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2022 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 084/2022), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prorrogação do prazo de vigência 
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2022, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023, que findaria em 29 de 
março de 2024, fica prorrogado por mais 09 (nove) meses, passando a findar em 29 de dezembro 
2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, 
Inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
032/2023.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 04 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal  
PIRATINI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Itibirissa Silveira
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 031/2023
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa METALURGICA LAMB - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.037.993/0001-
80, com estabelecimento à Rua A, nº 5679, Parque Industrial III, Cep 85960-000, na cidade de 
Marechal Cândido Rondon - PR, com telefone de contato (45) 3254-7056, representada neste ato 
por Fabiano Elias Lamb, brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 6.209.030-8 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF nº 007.424.549-08, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022), 
com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prorrogação do prazo de vigência 
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2022, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023, que findaria em 29 de 
março de 2024, fica prorrogado por mais 09 (nove) meses, passando a findar em 29 de dezembro 
2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, 
Inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
031/2023.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 04 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal  METALURGICA LAMB - EIRELI
Fabiano Elias Lamb
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 050/2023
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado a empresa 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.801.453/0001-70, com estabelecimento à Rua Naga, n° 1741, Quadra 03, Lote 18, Parque Industrial II, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representada neste ato por Hugo de Assis Gonzaga, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG sob o nº 3.501.106 SESP/MG e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº 809.031.426-00, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado 
o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2023, oriundo da TOMADA DE 
PREÇO Nº 004/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 050/2023, oriundo da TOMADA DE PREÇO Nº 004/2023, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação 
no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
2.1 O prazo de execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2023, que findaria em 15 de março de 
2024, fica prorrogado por mais 03 (três) meses, passando a findar em 15 de junho de 2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Décima Primeira, ponto 11.2 do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 050/2023.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença 
de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 15 de março de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP
Hugo de Assis Gonzaga
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

cÂMara MuniciPal de tuneiras do oeste
 Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 022/2024
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Nilson Barbosa de Souza,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, NILSON BARBOSA DE SOUZA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/
PR nos dias 09, 10 e 11 de abril de 2024, para tratar de assuntos de interesse do município 
na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 04 de abril de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário
ATO DA MESA Nº 020/2024

AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Edmilson Aparecido da Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, EDMILSON APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de 
Curitiba/PR nos dias 09, 10 e 11 de abril de 2024, para tratar de assuntos de interesse do município 
na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 04 de abril de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 021/2024
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Adriano José Alves,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, ADRIANO JOSÉ ALVES, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos 
dias 09, 10 e 11 de abril de 2024, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembléia 
Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução 
nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 04 de abril de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 088/2024
SÚMULA: Dispõe sobre os subsídios do Prefeito, Vice-prefeito, Chefe de Gabinete, Secretários 
Municipais e dos Vereadores do município de Tuneiras do Oeste para a Legislatura 2025/2028 e 
dá outras providências.
A PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 095/2024, DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO, ATRAVÉS 
DO AUTOGRAFO Nº 044/2024, E EU, TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito do município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, fica 
fixado em parcela única, para a legislatura com início em 1º de janeiro de 2025 e término em 31 
de dezembro de 2028, no valor de R$ 20.421,38 (vinte mil, quatrocentos e vinte e um reais e trinta 
e oito centavos).
Art. 2º O subsídio mensal do Vice-Prefeito do município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
fica fixado em parcela única, para a legislatura com início em 1º de janeiro de 2025 e término em 31 
de dezembro de 2028, no valor de R$ 8.040,41 (oito mil, quarenta reais e quarenta e um centavos).
Art. 3º O subsídio mensal do Chefe de Gabinete e dos Secretários Municipais do município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, fica fixado em parcela única, para a legislatura com início 
em 1º de janeiro de 2025 e término em 31 de dezembro de 2028, no valor de R$ 4.844,59 (quatro 
mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos).
Art. 4º O subsídio mensal dos Vereadores do município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
fica fixado em parcela única, para a legislatura com início em 1º de janeiro de 2025 e término em 
31 de dezembro de 2028, no valor de R$ 5.194,04 (cinco mil, cento e noventa e quatro reais e 
quatro centavos).
Parágrafo único. Não serão remuneradas as Sessões Extraordinárias, Solenes e Especiais, 
conforme determinado pela Emenda Constitucional nº 50/2006.
Art. 5º O subsídio mensal do Presidente da Câmara Municipal, desde que efetivamente em 
exercício, fica fixado em parcela única, no valor de R$ 6.232,84 (seis mil, duzentos e trinta e dois 
reais e oitenta e quatro centavos), equivalente ao acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o 
subsídio dos vereadores, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 
verba de representação ou outra espécie remuneratória.
Art. 6º Em nenhuma hipótese o total da despesa com o subsídio dos Vereadores ultrapassará o 
montante de 5% (cinco por cento) da receita do Município.
Art. 7º Aos valores estabelecidos nesta Lei, para garantia do equilíbrio remuneratório, fica 
admitida a aplicação da revisão geral, não podendo exceder ao índice concedido ao funcionalismo 
municipal, em respeito à regra do art. 37, X da Constituição Federal, bem como a majoração fica 
limitada à recomposição monetária das perdas ocorridas entre janeiro de 2025 e a implementação 
do reajuste, devendo ser realizada mediante edição de lei específica, da qual deve constar o 
indexador utilizado e o período a que se refere.
Art. 8º Os subsídios do Prefeito, do Vice-prefeito, do Chefe de Gabinete, dos Secretários Municipais 
e dos vereadores para a legislatura 2025/2028, é fixado com observância dos limites estabelecidos 
nos artigos 29 e 29-A da Constituição Federal.
Art. 9º Os subsídios dos vereadores no período de recesso serão pagos integralmente.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de 
janeiro de 2025.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 04 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 089/2024
SÚMULA: Altera a Lei Complementar nº 013/2016. Que dispõe sobre a reestruturação de cargos 
públicos e Vencimentos dos Servidores Ativos da Administração Direta do Poder Executivo do 
Município de Tuneiras do Oeste.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, no uso das suas prerrogativas legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei nº 096/2024, através do Autógrafo 
nº 045/2024, e eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a Seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterada a remuneração inicial do Cargo de Provimento Efetivo (CPE) de ‘AGENTE 
ADMINISTRATIVO SENIOR’, código “CPE XLIII”, para vencimentos do código ‘XXV’.
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações do orçamento vigente.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, 04 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO ESTADUAL

Exercício: 2024

Período de 01/02/2024 a 29/02/2024 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA , comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA 
de recebeu do Governo Estadual os recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou 
contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

20/02/2024 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 293.531,93
20/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 6.814,37
20/02/2024 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 1.656,34
01/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 2.940,93
01/02/2024 Deliberação 78 CEDCA-PR Incentivo Higiene Intima1.7.2.9.51.0.1.12.00.00.00.00 8.000,00
21/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 10.623,70
02/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 5.604,46
22/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 11.898,69
23/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 5.129,74
14/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 3.053,69
05/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 2.025,08
15/02/2024 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 80.615,49
15/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 5.424,81
06/02/2024 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 45.015,55
06/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 3.921,92
16/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 3.946,08
16/02/2024 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00 18.732,71
26/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 3.245,82
07/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 5.601,62
27/02/2024 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 56.656,71
27/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 3.745,87
08/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 2.919,13
28/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 2.363,57
09/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 2.002,65
09/02/2024 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 4.121,26
19/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 2.571,81
29/02/2024 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 1.154,75
29/02/2024 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 981,44
29/02/2024 Recape em vias Urbanas  -  Convenio SECID 182/2023 SIT 592482.4.2.2.99.0.1.14.00.00.00.00 474.019,26

1.068.319,38Total ........:
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Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 100/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 
de outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
À servidora, LUCIANE FERNANDES BARBOSA, portadora do CPF. nº. 024.212.649-95, Licença 
Prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio de 15/05/2015 a 14/05/2020, a ser gozada no 
período de 03/04/2024 a 01/07/2024, sem prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 
91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 04 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 101/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Art. nº 91 da Lei nº. 060 de 27 
de outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
À servidora FRANCIELI ALVES VIEIRA, portadora do CPF: 069.321.759-67, Licença Prêmio 
de 03 meses, referente ao quinquênio de 01/04/2016 a 31/03/2021 a ser gozada no período de 
03/04/2024 a 01/07/2024, conforme Lei nº. 060 de 27 de outubro de 2010, na forma como dispõe 
o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 04 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
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Exercício: 2024

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/02/2024 a 29/02/2024 

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 199.166,76RECEITAS CORRENTES20/02/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -39.833,34RECEITAS CORRENTES20/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 199.166,76TRANSFERÊNCIAS CORRENTES20/02/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -39.833,34TRANSFERÊNCIAS CORRENTES20/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 199.166,76TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES20/02/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -39.833,34TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES20/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 199.166,76TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO20/02/2024 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -39.833,34TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO20/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 199.166,76COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM20/02/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -39.833,34COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM20/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 199.166,76COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA20/02/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -39.833,34COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA20/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 199.166,76COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA20/02/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -39.833,34COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA20/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.257,20RECEITAS CORRENTES01/02/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.257,20TRANSFERÊNCIAS CORRENTES01/02/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.257,20TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES01/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 667,12TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D01/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.51.0.0.00.00.00.00.00 1.334,24COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECUR01/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00 667,12COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECUR01/02/2024 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 590,08TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO01/02/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 1.180,16TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO01/02/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 590,08TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO01/02/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 590,08PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 94101/02/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 13.064,59RECEITAS CORRENTES23/02/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 13.064,59TRANSFERÊNCIAS CORRENTES23/02/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 13.064,59TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES23/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 138,59TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D23/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 138,59COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE23/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 138,59COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE23/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 138,59COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE23/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 12.926,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS23/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 12.926,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPAS23/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 12.926,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 23/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 12.926,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 23/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.24.00.00.00.00 12.926,00INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL23/02/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 9.626,98RECEITAS CORRENTES14/02/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 9.626,98TRANSFERÊNCIAS CORRENTES14/02/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 9.626,98TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES14/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 9.626,98TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS14/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 9.626,98TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPAS14/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 9.626,98TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 14/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 9.626,98TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 14/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.15.00.00.00.00 5.626,98INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO14/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.19.00.00.00.00 4.000,00PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS14/02/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 787.710,05RECEITAS CORRENTES15/02/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 787.710,05TRANSFERÊNCIAS CORRENTES15/02/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 787.710,05TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES15/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 65.608,01TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS15/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 65.608,01TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPAS15/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 65.608,01TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 15/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 65.608,01TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 15/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.08.00.00.00.00 25.416,00AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE15/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.17.00.00.00.00 40.192,01INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA15/02/2024 1 - Receita
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 722.102,04OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES15/02/2024 1 - Receita
1.7.1.9.57.0.0.00.00.00.00.00 1.444.204,08TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO15/02/2024 1 - Receita
1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00 722.102,04TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL15/02/2024 1 - Receita
1.7.1.9.57.0.1.01.00.00.00.00 722.102,04Transferência Especial da União - Principal15/02/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 43.162,36RECEITAS CORRENTES06/02/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 43.162,36TRANSFERÊNCIAS CORRENTES06/02/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 43.162,36TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES06/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 43.162,36TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS06/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 43.162,36TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS REPAS06/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00 33.675,41TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 06/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 33.675,41TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 06/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00 9.486,95TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 06/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 9.486,95TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 06/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.01.00.00.00.00 1.014,95INC.  FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM S06/02/2024 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.04.00.00.00.00 8.472,00TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAG. DOS VENCIMENTO06/02/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 17.524,40RECEITAS CORRENTES26/02/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 17.524,40TRANSFERÊNCIAS CORRENTES26/02/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 17.524,40TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES26/02/2024 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 17.524,40TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMEN26/02/2024 1 - Receita
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Exercício: 2024

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/02/2024 a 29/02/2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00 17.524,40TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO26/02/2024 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 8.762,20TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL26/02/2024 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00 17.524,40TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ26/02/2024 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 8.762,20TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ26/02/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 17.727,66RECEITAS CORRENTES27/02/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 17.727,66TRANSFERÊNCIAS CORRENTES27/02/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 17.727,66TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES27/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 17.727,66TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D27/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 17.727,66COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE27/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 329,28COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE27/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 329,28COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE27/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00 17.398,38COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO FEP27/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 17.398,38COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO FEP - PRINCIPAL27/02/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 90,92RECEITAS CORRENTES08/02/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 90,92TRANSFERÊNCIAS CORRENTES08/02/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 90,92TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES08/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 90,92TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D08/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.51.0.0.00.00.00.00.00 181,84COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECUR08/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00 90,92COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECUR08/02/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.403.881,74RECEITAS CORRENTES09/02/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -279.976,33RECEITAS CORRENTES09/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.403.881,74TRANSFERÊNCIAS CORRENTES09/02/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -279.976,33TRANSFERÊNCIAS CORRENTES09/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.403.881,74TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES09/02/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -279.976,33TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES09/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 1.399.881,74TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO09/02/2024 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -279.976,33TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO09/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 1.393.601,55COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM09/02/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -278.720,30COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM09/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 1.393.601,55COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA09/02/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -278.720,30COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA09/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 1.393.601,55COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA09/02/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -278.720,30COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA09/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 12.560,38COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL09/02/2024 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -2.512,06COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL09/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 6.280,19COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR09/02/2024 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -1.256,03COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR09/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 4.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO09/02/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 8.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO09/02/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 4.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO09/02/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 4.000,00 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS - Fonte 94009/02/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 23.511,99RECEITAS CORRENTES19/02/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 23.511,99TRANSFERÊNCIAS CORRENTES19/02/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 23.511,99TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES19/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 110,01TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D19/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.51.0.0.00.00.00.00.00 220,02COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECUR19/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00 110,01COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECUR19/02/2024 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 23.401,98TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMEN19/02/2024 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00 46.803,96TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO19/02/2024 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 23.401,98TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL19/02/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 455.643,69RECEITAS CORRENTES29/02/2024 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -85.931,12RECEITAS CORRENTES29/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 455.643,69TRANSFERÊNCIAS CORRENTES29/02/2024 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -85.931,12TRANSFERÊNCIAS CORRENTES29/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 455.643,69TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES29/02/2024 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -85.931,12TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES29/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 429.655,66TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO29/02/2024 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -85.931,12TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO29/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 429.643,19COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM29/02/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -85.928,63COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM29/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 429.643,19COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA29/02/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -85.928,63COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA29/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 429.643,19COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA29/02/2024 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -85.928,63COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA29/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 24,94COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL29/02/2024 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -4,98COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL29/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 12,47COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR29/02/2024 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -2,49COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR29/02/2024 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 9.943,06TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D29/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 9.943,06COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE29/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00 9.943,06COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO FEP29/02/2024 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 9.943,06COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO FEP - PRINCIPAL29/02/2024 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 12.364,31TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO29/02/2024 1 - Receita
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Exercício: 2024

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/02/2024 a 29/02/2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 24.728,62TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO29/02/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 12.364,31TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO29/02/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 364,31PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 94129/02/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00 4.800,00PISO BASICO FIXO - Fonte 93429/02/2024 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00 7.200,00SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - Fonte 93429/02/2024 1 - Receita
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 3.680,66OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES29/02/2024 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00 7.361,32TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 1729/02/2024 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 3.680,66TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 1729/02/2024 1 - Receita

Total ........: 2.566.627,55
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Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2024
CONCURSO PUBLICO Nº 001/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Fiscalizadora do Concurso Público/2023, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Concurso 
Público nº 001/2023, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos exigidos 
no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, respeitado o 
número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: PSICÓLOGO
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
01º RAFAELA PAULA SANTANA ARMELIN 20/02/2000 169788
02º TALIA FLAVIANE DOS SANTOS PEREIRA 25/05/1997 169459
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, do dia 15/04/2024 a 29/04/2024, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 
16:30h, e além de atestar os requisitos estabelecidos no item 13 do Edital de Abertura, deverão 
apresentar os seguintes documentos, anexos no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br.
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
11) Carteira de vacinação dos filhos com idade entre 01 (um) e 05 (cinco) anos, e do candidato;
11) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Justiça Estadual e Federal, 
expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca onde reside o (a) candidato (a);
12) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
13) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
14) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ 
emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos 
na Constituição Federal;
15) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do 
presente processo de contratação;
16) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link 
específico do presente processo de contratação;
17) Exame Médico Admissional, realizado por Médico especialista, anexo no site www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br;
18) Comprovante de conta corrente ou conta salário/pagamento do Banco do Brasil;
19) Declaração de não demissão de serviço público;
20) Histórico Escolar;
21) Títulos.
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 04 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 103/2024
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora ROSA MARIA DA SILVA, inscrito no CPF nº 017.834.039-18, 
ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO DE RAIO-X, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL SUPERIOR – ENSINO SUPERIOR COMPLETO, 
conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar 
nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados pela Lei nº 105, de 07 de outubro de 
2020. A partir de 01 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 04 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 102/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 165/2022 de 15 de junho de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de abril de 2024.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 04 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 105/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Art. nº 91 da Lei nº. 060 de 27 
de outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
À servidora MARIA ILDA BASSETO, portadora do CPF: 946.362.659-04, Licença Prêmio de 
03 meses, referente ao quinquênio de 15/05/2010 a 14/05/2015 a ser gozada no período de 
15/01/2024 a 13/04/2024, conforme Lei nº. 060 de 27 de outubro de 2010, na forma como dispõe 
o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 04 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 104/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A pedido, conforme requerimento datado em 01 de abril de 2024, a cidadã NATALY 
RAMOS DE OLIVEIRA GOMES CATANIO, portadora do CPF nº 382.007.908-43, ocupante do 
cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE PLANEJAMENTO, nomeada pela Portaria nº 
006 de 22 de janeiro de 2024, pelo Regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o Art. 36, 
inciso II da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 01 de abril de 2024.
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos, a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 04 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato n° 083/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SHIOTANI IMÓVEIS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de julho de 
2024. Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato passando para R$ 
3.625,63 (três mil seiscentos e vinte e cinco reais e sessenta e três centavos), conforme índice 
IPCA (IBGE) do período de 03/2023 a 02/2024 (4,49627%), perfazendo o valor deste termo em 
R$ 10.876,89 (dez mil oitocentos e setenta e seis reais e oitante a nove centavos). Passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$ 117.064,56 (cento e dezessete mil sessenta e quatro 
reais e cinquenta e seis centavos), para R$ 127.941,45 (cento e vinte e sete mil novecentos e 
quarenta e um reais e quarenta e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
20.001.06.181.0016.2.288. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1206 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/03/2024
Umuarama, 04 de abril de 2024
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço n° 093/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   ANA CAROLINE BARBOSA CASSIANO
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para a prestação 
de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de plantonista, a serem prestados na 
Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 008/2023 
– Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 32.199,60 (trinta e dois mil, cento e noventa e nove reais, sessenta centavos);
Vigência: 01/04/2024 a 01/10/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2024/02/193, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 032/2024, ratificado em 21 de 
março de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de março de 2024, edição nº 
12.978, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviço n° 088/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   JACHIMOWSKI PINHEIRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de 
serviços de médicos na área de clínico geral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 003/2023 – Credenciamento 
de médicos que atuem na área clínica, sendo que os atendimentos serão realizados em local 
determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos 
necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratante.
Valor: O valor do presente contrato será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo 
o valor total anual do presente contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais);
Vigência: 13/03/2024 a 13/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 312, de 29 de fevereiro de 2024 - Inexigibilidade nº 030/2024, ratificado em 12 de 
março de 2024, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 13 de março de 2024, edição nº 
12.969, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais 
alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviço n° 089/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   SIGMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de 
serviços de médicos na área de clínico geral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 003/2023 – Credenciamento 
de médicos que atuem na área clínica, sendo que os atendimentos serão realizados em local 
determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos 
necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratante.
Valor:  valor do presente contrato será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo 
o valor total anual do presente contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais);
Vigência: 13/03/2024 a 13/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 311, de 29 de fevereiro de 2024 - Inexigibilidade nº 031/2024, ratificado em 12 de 
março de 2024, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 13 de março de 2024, edição nº 
12.969, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais 
alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviço n° 087/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   ACB SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de 
serviços de médicos na área de clínico geral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 003/2023 – Credenciamento 
de médicos que atuem na área clínica, sendo que os atendimentos serão realizados em local 
determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos 
necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratante.
Valor:  valor do presente contrato será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo 
o valor total anual do presente contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais);
Vigência: 13/03/2024 a 13/03/2025.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 313, de 29 de fevereiro de 2024 - Inexigibilidade nº 029/2024, ratificado em 12 de 
março de 2024, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 13 de março de 2024, edição nº 
12.969, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais 
alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviço n° 124/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   LUCILENE BAPTISTA DOS SANTOS MICHELON
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para a prestação de 
serviços de AUXILIARES DE SAÚDE BUCAL, devidamente registrados em carteira de trabalho 
para a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para prestação de serviços no Centro de 
Especialidades Odontológicas- CEO, nas Unidades Básicas de Saúde (urbanas e distritais) e no 
consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 
002/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor:  R$ 25.647,96 (vinte e cinco mil seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e seis 
centavos);
Vigência: 02/04/2024 a 02/04/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2024/03/370, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 059/2024, autorizado em 26 de 
março de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de março de 2024, edição nº 
12.982, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviço n° 120/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  PAULINA SANTOS
Objeto:   O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para a prestação de 
serviços de AUXILIARES DE SAÚDE BUCAL, devidamente registrados em carteira de trabalho 
para a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para prestação de serviços no Centro de 
Especialidades Odontológicas- CEO, nas Unidades Básicas de Saúde (urbanas e distritais) e no 
consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 
002/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor:  R$25.647,96 (vinte e cinco mil seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos);
Vigência: 01/04/2024 a 01/04/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2024/03/371, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 060/2024, autorizado em 26 de 
março de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de março de 2024, edição nº 
12.982, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviço n° 095/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: EDER FERREIRA DE OLIVEIRA
Objeto:   O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para a prestação 
de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de plantonista, a serem prestados na 
Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 008/2023 
– Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor:  R$ 32.199,60 (trinta e dois mil, cento e noventa e nove reais, sessenta centavos);
Vigência: 01/04/2024 a 01/10/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2024/02/239, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 034/2024, ratificado em 21 de 
março de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de março de 2024, edição nº 
12.978, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviço n° 123/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: AGRO LIDER LTDA 
Objeto:    O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa para o fornecimento 
de larvicida biológico, para ações e estratégias de combate ao Aedes Aegypti no Município de 
Umuarama-PR
Valor:  R$ 56.880,00 (cinquenta e seis mil e oitocentos e oitenta reais);
Vigência: 01/04/2024 a 01/04/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 2024/03/452, de 18 de março de 2024- Inexigibilidade nº 063/2024, autorizado em 
27 de março de 2024, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 28 de março de 2024, edição 
nº 12.982, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso I, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 03 de abril de 2024.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 012/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 006/2024 – FMS.
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 00262024 – FMS, que tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica para o fornecimento de equipamentos odontológicos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, utilizando o incentivo financeiro 
advindo do Programa de Qualificação da Atenção Primária Resolução 860/2022, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital, tendo sido declaradas vencedoras 
as empresas, IDEALINE COMERCIAL EIRELI, para o item 01; ALLIAGE S/A INDUSTRIAS 
MÉDICO ODONTOLÓGICA, para o item 02;  EQUIPONORTE - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA, para os itens 03, 07; K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, para os itens 04, 05; MEDSYSTEM EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, 
para o item 06; OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, para o item 08; EQUIPAR 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, para o item 09.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de abril de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 002 ao Contrato N° 054/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CENTRO CLINICO DE NEOPLASIAS LTDA
                  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 01 
de abril de 2025
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 204.000,00 (duzentos e 
quatro mil reais, passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 408.000,00 (quatrocentos 
e oito mil reais), para até R$ 612.000,00 (seiscentos e doze mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.00024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:90 – F: 1
70.001.10.301.00024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:91 – F: 303
Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. VALVERLEIA INÊS DE ANDRADE, 
inscrita no CPF sob nº 022.973.789-71, Enfermeira lotada na Secretaria Municipal de Saúde de 
Umurama-Pr.
Cláusula Qujnta: Fica alterado as fiscais do contrato para a Sra. FRANCIMARA MARISE DE 
ALMEIDA CUSTODIO, inscrita no  CPF sob nº 058.357.269-37, enfermeira da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr e LILIA SIMEIRE SILVA HIDALGO, inscrita no  CPF sob nº 
040.750.289-09, enfermeira da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.
Cláusula Sexta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/04/2024.
Umuarama, 04 de abril de 2024.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 129/2024 de 26/01/2024)
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de uma Varredeira Mecânica, nova 
0km,  2024/2024,  em atendimento as necessidades da Secretaria de Serviços Públicos, deste 
Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 03/05/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 03/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03/05/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR  ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 795.000,00 (setecentos e noventa e cinco mil reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 01 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Secretário de Serviços Públicos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 220/2024 de 21/02/2024
AMPLA CONCORRÊNCIA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA,  torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa, para prestação de serviços 
especializados de capacitação de educação continuada em pediatria para as equipes de ESF – 
Equipes Saúde da Família, para o Município de Umuarama -PR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 13:30 horas do dia 02/05/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 02/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 02/05/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 104.400,00  (cento e quatro mil e quatrocentos reais). 
 LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 03 de abril de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA 
Secretário de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°164/2024 de 06/02/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a  contratação de empresa para o fornecimento de 
roçadeiras, motocultivador e cortador de grama com o objetivo primordial de aprimorar e fortalecer 
as atividades de manutenção e conservação de área verde e espaços públicos, deste Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 06/05/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 06/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/05/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 20.952,09(vinte mil e novecentos e cinquenta e dois 
reais e nove centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 02 de abril  de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
WALTER  LUIZ NISHIYAMA SUCUPIRA
Secretário de  Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem estar Animal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SEXTA-fEiRA, 5 de abril de 2024 c11

FUNDO MUNIcIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150 - CEP 87501-225  - fone:(44) 3639-1900 
Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br  

 
ESTADO DO PARANÁ 

1 

 
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo aditivo 002 ao contrato N° 055/2022 
contratante: Fundo Municipal de Saúde 
contratado:  W L FERREIRA LTDA 

                  cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 29 de março de 2024. 
cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 
mensais, perfazendo o valor do presente contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), para R$ 612.000,00 (seiscentos 
e doze mil reais). 
cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 90 - F: 1 
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 91 - F: 303 
cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. VALVERLEIA INÊS DE ANDRADE , inscrita no CPF 
sob nº 002.973.789-71, Enfermeira da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. 
cláusula Qujnta: Fica alterado as fiscais do contrato para a Sra. FRANcIMARA MARISE DE ALMEIDA cUSTODIO, 
inscrita no  CPF sob nº 058.357.269-37, enfermeira da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr e LILIA 
SIMEIRE SILVA HIDALGO, inscrita no  CPF sob nº 040.750.289-09, enfermeira da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama – Pr. 
cláusula Sexta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 11/03/2024. 
 
Termo aditivo 002 ao contrato N° 015/2023 
contratante: Fundo Municipal de Saúde 
contratado:   c. H. DISTRIbUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 

                  cláusula Primeira:  Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 37.661,14 (trinta e sete mil seiscentos e 
sessenta e um reais e quatorze centavos) referente ao reequilíbrio econômico financeiro dos Itens: 05,09 e 84 
conforme tabela abaixo. Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 82.339,48 (oitenta e dois mil 
trezentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos), para R$ 120.000,62 (cento e vinte mil e sessenta e dois 
centavos). 

 
 
Item cód. Descrição 

Qtde 
25% Unid 

Valor 
Unit. 
(R$) 

 
Marca/ 
Modelo 

 Valor Total(R$) 

02 1053 

ÁGUA SANITÁRIA, com composição: 
Hipoclorito de Sódio e Água. Princípio 
Ativo: Hipoclorito de Sódio. Teor de Cloro 
Ativo: 2,0% a 2,5% p/p. Deve conter na 
embalagem o responsável químico, o 
registro no Ministério da Saúde e valida-
de. Deve estar expresso no rótulo a indi-
cação do fabricante para o uso em ali-
mentos. 1 Litro. Marcas sugeridas: 
Qboa, Ipê, brilhante. 

841 Unid. 1,88 BIOKRIS 1.581,08 

05 1099 

ÁLCOOL GEL, a 70%. Ação bactericida e 
antisséptica. Deverá constar na embala-
gem: identificação, data de fabricação e 
de validade, nº de lote, instruções. Regis-
tro no Ministério da Saúde e laudo de 
composição. Frasco 500ml. Marcas su-
geridas: Asseptgel, Poti, Tupi. 

61 Unid. 6,43 BARBAREX 392,23 

06 1082 

ÁLCOOL ETÍLICO, hidratado a 70%, 
incolor, pronto para usar (sem diluir), em 
frasco opaco ou transparente, contendo 
1000 ML, com tampa rosqueável; com 
dados de identificação e procedência. Na 
embalagem deverá constar: identificação, 
data de fabricação e validade, nº de lote, 
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instruções, e registro na ANVISA. Marcas 
sugeridas: Araucária, Tupi, cocamar.  
cOTA PRINcIPAL DE 75% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM, PARA AMPLA PAR-
TIcIPAÇÃO. 
 

09 1153 

AMACIANTE, de roupas 5 litros. Especifi-
cação: Aspecto físico, líquido viscoso, 
concentrado, solúvel em água, base neu-
tra. Composição: tensos ativos catiônicos, 
associado a antioxidantes especiais; Es-
sência, bactericida e bacteriostático, com 
corante, PH neutro, concentrado. Aplica-
ção amaciante artigos têxteis. 
*Composição impressa na embalagem. 
Marcas sugeridas: Ipê, Mon biju, Soft. 
 

37 Unid. 9,40 BIOKRIS 347,80 

35 9292 

DESINFETANTE, aspecto físico líquido. 
Aplicação; desinfetante e germicida. 
Composição aromática: Eucalipto ou 
Lavanda. Frasco de 2 litros. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de 
lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. Marcas sugeridas: 
Alpes, Pinho Sol, clean, Veja, Pinho 
bril. 
 

492 Unid. 2,59 BIOKRIS 1.274,28 

37 3082 

DETERGENTE LÍQUIDO, biodegradável, 
com excelente ação desengordurante, 
neutro, embalagem plástica de 500 ml 
com bico regulador para uso econômico, 
contendo: identificação, marca do fabri-
cante, data de fabricação, lote, prazo de 
validade e peso liquido. Com registro na 
ANVISA. Produto sujeito a verificação no 
ato da entrega, aos procedimentos adm. 
determinados pela ANVISA. Marcas su-
geridas: Ipê, Limpol, Alpes. 
 

541 Unid. 1,19 BIOKRIS 643,79 

63 12489 

LIMPADOR MULTIUSO, para remoção 
das sujeiras de superfícies. Ideal para 
limpar superfícies como: Azulejos, Esmal-
tados, Fórmica, Paredes, Vidro, Inox, 
Cerâmica, Espelho, Plásticos, Acrílicos, 
Metais, Ladrilhos, Pisos e Superfícies 
Laváveis; Remove sujeiras como Fuligem, 
Gordura da Cozinha, Óleo, Poeira, Risco 
de Lápis, Molho de tomate, Café, Caneta 
hidrocor, Giz de cera, Barro, Caneta per-
manente, Graxa, Marca de sapato, Marca 
de dedos e Gordura corporal. Embalagem 
contendo informações sobre o produto. 
Embalagem com 500 ml. Marcas sugeri-
das: Veja, Facille, Uau, Qboa. 
 

278 Unid. 1,79 BIOKRIS 497,62 
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65 4909 

Limpa vidro Líquido, para limpeza de 
vidros e acrílicos,embalagem com 500 
ml,original do fabricante,com registro do 
ministério da saúde,com indicação de 
uso,composição,data de fabricação e de 
validade e informação estampada na 
embalagem. Marcas sugeridas: Veja, 
Facilit, Azulim. 
 

27 Unid. 1,84 BARBAREX 49,68 

76 41342 

PANO DE LIMPEZA, composto de 100% 
algodão alvejado, DUPLO, medindo apro-
ximadamente (60x42) cm, com acaba-
mento, na cor branca. Marcas sugeridas: 
Nobre, Limpoplus, Santa Margarida. 
 

233 Unid. 2,79 TEXTILMAX 650,07 

88 41353 

Querosene, Solventes  removedor de 
Óleos e Gorduras - Conteúdo da Embala-
gem aprox. 0,9 L. Marcas sugeridas: 
Petrus, barbarex, Itaqua. 
 

1 Unid. 11,04 BARBAREX 11,04 

98 9370 

SABONETE LÍQUIDO, cremoso, viscoso 
e perolado, com loção hidratante, fragrân-
cia de erva-doce. Galão com 5 litros. 
Indicado para limpeza suave e eficaz das 
mãos e corpo. Sua fórmula deve ser crite-
riosamente equilibrada, conferindo hidra-
tação e maciez à pele, sem agredi-la. 
Marcas sugeridas: Premisse, Audax, 
clean. 
 

153 Unid. 11,00 BIOKRIS 1.683,00 

109 4156 

SACO PARA LIXO, capacidade de 20 
litros, 0,05 micras (no mínimo), cor preta, 
medidas aprox.: 39x52x0,05, produzido 
em polipropileno. Pacote com 100 unida-
des. Deverá estar em conformidade com 
as normas da ABNT NBR. Marcas suge-
ridas: brilhus, Valplastic, Esfrebom. 
 

44 Pct. 5,90 VALPLASTI
C 259,60 

110 4158 

SACO PARA LIXO, capacidade de 60 
litros, 0,05 micras (no mínimo), cor preta, 
medidas aprox.: 60x60x0,05, produzido 
em polipropileno. Pacote com 100 unida-
des. Deverá estar em conformidade com 
as normas da ABNT NBR. Marcas suge-
ridas: brilhus, Valplastic, Esfrebom. 
 

55 Pct. 12,90 VALPLASTI
C 709,50 

111 4157 

SACO PARA LIXO, capacidade de 100 
litros, 0,08 micras (no mínimo), cor preta, 
medidas aprox.: 75x0,90x0,08, produzido 
em polipropileno. Pacote com 100 unida-
des. Deverá estar em conformidade com 
as normas da ABNT NBR. Marcas suge-
ridas: brilhus, Valplastic, Esfrebom. 
. COTA PRINCIPAL DE 75% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM, PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO. 
 

67 Pct. 26,90 VALPLASTI
C 1.802,30 
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113 20493 

SACO PARA LIXO, capacidade de 150 
litros, 8 micras (no mínimo), cor preta, 
medidas aprox.: 90x95 cm, produzido em 
polipropileno. Pacote com 100 unidades. 
Deverá estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR. Marcas 
sugeridas: brilhus, Valplastic, 
Esfrebom. COTA PRINCIPAL DE 75% 
DO VALOR TOTAL DO ITEM, PARA 
AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 

18 Pct. 39,90 VALPLASTI
C 718,20 

VALOR TOTAL R$ 14.628,79 
 
 
 

cláusula Segunda: Fica alterado o valor do item 9,pois ocorreu um erro de digitação do mesmo no termo aditivo 001 
do presente contrato, segue a tabela com a correção: 
 

Item Descrição Valor antigo Valor corrigido 

09 

AMACIANTE, de roupas 5 litros. Especificação: 
Aspecto físico, líquido viscoso, concentrado, solú-
vel em água, base neutra. Composição: tensos 
ativos catiônicos, associado a antioxidantes espe-
ciais; Essência, bactericida e bacteriostático, com 
corante, PH neutro, concentrado. Aplicação ama-
ciante artigos têxteis. *Composição impressa na 
embalagem. Marcas sugeridas: Ipê, Mon Biju, Soft. 

10,36 9,40 

 
cláusula Terceira: Fica aditado o valor do contrato de R$ 6.948,04 (seis mil novecentos e quarenta e oito reais e 
quatro centavos), reequilibrado dos itens conforme tabela abaixo, perfazendo o valor total deste termo, passando e 
atualizado o valor total do contrato de R$ 134.629,41 (cento e trinta e quatro mil seiscentos e vinte e nove reais e 
quarenta e um centavos), para até R$ 141.577,45 (cento e quarenta e um mil quinhentos e setenta e sete reais e 
quarenta e cinco centavos). 
 

 
 

Item 
cód. Descrição Qtde 

(saldo) Unid 
Valor 
Unit. 
(R$) 

 
Valor 

unitário 
com 

reequilíbri
o 
 

Valor da 
diferença 

Valor 
Total(R$) da 

diferença 

02 1053 

ÁGUA SANITÁRIA, com composi-
ção: Hipoclorito de Sódio e Água. 
Princípio Ativo: Hipoclorito de 
Sódio. Teor de Cloro Ativo: 2,0% a 
2,5% p/p. Deve conter na embala-
gem o responsável químico, o 
registro no Ministério da Saúde e 
validade. Deve estar expresso no 
rótulo a indicação do fabricante 
para o uso em alimentos. 1 Litro. 
Marcas sugeridas: Qboa, Ipê, 
brilhante. 

841 Unid. 1,88 2,88 1,00 841,00 
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06 1082 

ÁLCOOL ETÍLICO, hidratado a 
70%, incolor, pronto para usar 
(sem diluir), em frasco opaco ou 
transparente, contendo 1000 ML, 
com tampa rosqueável; com da-
dos de identificação e procedên-
cia. Na embalagem deverá cons-
tar: identificação, data de fabrica-
ção e validade, nº de lote, instru-
ções, e registro na ANVISA. Mar-
cas sugeridas: Araucária, Tupi, 
cocamar.  cOTA PRINcIPAL DE 
75% DO VALOR TOTAL DO 
ITEM, PARA AMPLA PARTIcI-
PAÇÃO. 
 

786 Unid. 5,10 6,90 1,80 1.414,80 

35 9292 

DESINFETANTE, aspecto físico 
líquido. Aplicação; desinfetante e 
germicida. Composição aromática: 
Eucalipto ou Lavanda. Frasco de 2 
litros. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identifi-
cação, procedência, número de 
lote, validade e número de registro 
no Ministério da Saúde. Marcas 
sugeridas: Alpes, Pinho Sol, 
clean, Veja, Pinho bril. 
 

492 Unid. 2,59 4,06 1,47 723,24 

37 3082 

DETERGENTE LÍQUIDO, biode-
gradável, com excelente ação 
desengordurante, neutro, embala-
gem plástica de 500 ml com bico 
regulador para uso econômico, 
contendo: identificação, marca do 
fabricante, data de fabricação, 
lote, prazo de validade e peso 
liquido. Com registro na ANVISA. 
Produto sujeito a verificação no 
ato da entrega, aos procedimentos 
adm. determinados pela ANVISA. 
Marcas sugeridas: Ipê, Limpol, 
Alpes. 
 

541 Unid. 1,19 1,59 0,40 216,40 

63 1248
9 

LIMPADOR MULTIUSO, para 
remoção das sujeiras de superfí-
cies. Ideal para limpar superfícies 
como: Azulejos, Esmaltados, Fór-
mica, Paredes, Vidro, Inox, Cerâ-
mica, Espelho, Plásticos, Acrílicos, 
Metais, Ladrilhos, Pisos e Superfí-
cies Laváveis; Remove sujeiras 
como Fuligem, Gordura da Cozi-
nha, Óleo, Poeira, Risco de Lápis, 
Molho de tomate, Café, Caneta 
hidrocor, Giz de cera, Barro, Ca-
neta permanente, Graxa, Marca 
de sapato, Marca de dedos e 
Gordura corporal. Embalagem 
contendo informações sobre o 
produto. Embalagem com 500 ml. 

278 Unid. 1,79 2,15 0,36 100,08 
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Marcas sugeridas: Veja, Facille, 
Uau, Qboa. 
 

65 4909 

Limpa vidro Líquido, para limpeza 
de vidros e acrílicos,embalagem 
com 500 ml,original do fabrican-
te,com registro do ministério da 
saúde,com indicação de 
uso,composição,data de fabrica-
ção e de validade e informação 
estampada na embalagem. Mar-
cas sugeridas: Veja, Facilit, 
Azulim. 
 

27 Unid. 1,84 2,98 1,14 30,78 

98 9370 

SABONETE LÍQUIDO, cremoso, 
viscoso e perolado, com loção 
hidratante, fragrância de erva-
doce. Galão com 5 litros. Indicado 
para limpeza suave e eficaz das 
mãos e corpo. Sua fórmula deve 
ser criteriosamente equilibrada, 
conferindo hidratação e maciez à 
pele, sem agredi-la. Marcas suge-
ridas: Premisse, Audax, clean. 
 

153 Unid. 11,00 18,30 7,30 1.116,90 

109 4156 

SACO PARA LIXO, capacidade de 
20 litros, 0,05 micras (no mínimo), 
cor preta, medidas aprox.: 
39x52x0,05, produzido em poli-
propileno. Pacote com 100 unida-
des. Deverá estar em conformida-
de com as normas da ABNT NBR. 
Marcas sugeridas: brilhus, Val-
plastic, Esfrebom. 
 

44 Pct. 5,90 11,01 5,11 224,84 

110 4158 

SACO PARA LIXO, capacidade de 
60 litros, 0,05 micras (no mínimo), 
cor preta, medidas aprox.: 
60x60x0,05, produzido em poli-
propileno. Pacote com 100 unida-
des. Deverá estar em conformida-
de com as normas da ABNT NBR. 
Marcas sugeridas: brilhus, Val-
plastic, Esfrebom. 
 

55 Pct. 12,90 19,70 6,80 374,00 

111 4157 

SACO PARA LIXO, capacidade de 
100 litros, 0,08 micras (no míni-
mo), cor preta, medidas aprox.: 
75x0,90x0,08, produzido em poli-
propileno. Pacote com 100 unida-
des. Deverá estar em conformida-
de com as normas da ABNT NBR. 
Marcas sugeridas: brilhus, Val-
plastic, Esfrebom. 
. COTA PRINCIPAL DE 75% DO 
VALOR TOTAL DO ITEM, PARA 
AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

67 Pct. 26,90 48,90 22,00 1.474,00 
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113 2049
3 

SACO PARA LIXO, capacidade de 
150 litros, 8 micras (no mínimo), 
cor preta, medidas aprox.: 90x95 
cm, produzido em polipropileno. 
Pacote com 100 unidades. Deverá 
estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR. Marcas 
sugeridas: brilhus, Valplastic, 
Esfrebom. COTA PRINCIPAL DE 
75% DO VALOR TOTAL DO 
ITEM, PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO. 
 

18 Pct. 39,90 63,90 24,00 432,00 

VALOR TOTAL  R$ 6.948,04 
 
cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.159. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:27 - F:303  
70.001.10.122.0002.2.159. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:26 - F:1  
70.001.10.122.0002.2.189. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:44 - F:303  
70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:112 - F:303 
70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:113 - F:494  
70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:111 - F:1  
70.001.10.302.0025.2.096. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:161 - F:303  
70.001.10.302.0026.2.277. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:182 - F:303 
70.001.10.303.0026.2.146. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:201 - F:303  
70.001.10.304.0027.2.098. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:229 - F:1  
70.001.10.304.0027.2.098. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:230 - F:494  
70.001.10.305.0027.2.196. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:247- F:494 
cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 01/04/2024. 
 
Termo aditivo 004 ao convenio N° 003/2023 
contratante: Fundo Municipal de Saúde 
contratado:   ASSOcIAÇÃO bENEFIcENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR 

                  cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 01 de abril de 2025. 
cláusula Segunda: Fica alterado o valor anual do presente contrato de até R$ 34.478.295,12 (trinta e quatro milhões 
quatrocentos e setenta e oito mil e duzentos e cinco reais e doze centavos), para até R$ 41.420.146,44 (quarenta e 
um milhões e quatrocentos e vinte mil e cento e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), perfazendo o 
valor deste termo em até R$ 41.420.146,44 (quarenta e um milhões e quatrocentos e vinte mil e cento e quarenta e 
seis reais e quarenta e quatro centavos) passando e atualizando o valor total do contrato de  R$ 38.797.317,32 (trinta 
e oito milhões e setecentos e noventa e sete e trezentos e dezessete reais e trinta e dois centavos) para até 
R$ 80.217.463,76 (oitenta milhõe e duzentos e dezessete mil e quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e seis 
centavos). 
cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 - F: 1 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 - F: 303 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 - F: 494 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166 -F: 70014 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:268 - F: 1064 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:275 - F: 360218 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 - F: 60218 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:170 - F: 494 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D: 171 - F: 70014 
cláusula Quarta:  Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA bERALDO, inscrita no CPF sob nº 

FUNDO MUNIcIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150 - CEP 87501-225  - fone:(44) 3639-1900 
Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br  

 
ESTADO DO PARANÁ 

8 

786.615.799-53,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. 
cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 01/04/2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Termo aditivo 004 ao contrato N° 073/2023 
contratante: Fundo Municipal de Saúde 
contratado:    MARcOS RESTAURANTE LTDA 

                  cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 11 de abril de 2025. 
cláusula Segunda:Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 248.400,00 (duzentos e quarenta e oito 
mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$  248.400,00 (duzentos e quarenta e oito 
mil e quatrocentos reais), passando e atualizando o valor total do contrato de  até R$ 496.800,00 (quatrocentos e 
noventa e seis mil e oitocentos reais). 
cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:184 – F: 1 
70.001.10.302.00025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185 – F: 303 
cláusula Quarta:  Fica alterado o gestor do contrato para a Sr. FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS, inscrito no CPF 
sob nº 037.652.829-01, Agente de Saneamento lotado na Secretaria Municipal de Saúde de Umurama-Pr. 
cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 01/04/2024. 
 
Termo aditivo 001 ao contrato N° 074/2023 
contratante: Fundo Municipal de Saúde 
contratado:  S. THOMAZ 

                  cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 11 de abril de 2025. 
cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), 
perfazendo o valor do presente contrato em até R$  48.000,00 (quarenta e oito mil reais), passando e atualizando o 
valor total do contrato de  até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), para até R$ 96.000,00 (noventa e seis mil 
reais). 
cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:184 – F: 1 
70.001.10.302.00025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185 – F: 303 
cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do contrato para a Sr. FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS, inscrito no CPF 
sob nº 037.652.829-01, Agente de Saneamento lotado na Secretaria Municipal de Saúde de Umurama-Pr. 
cláusula Quinta:Incluem – se os fiscais VALVERLEIA INÊS DE ANDRADE , inscrita no CPF sob nº 002.973.789-71, 
Enfermeira da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr e MARISTELA DE AZEVEDO RIbEIRO, inscrita no 
CPF sob n° 484.852.809-06, Diretora de Vigilancia  da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. 
cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 02/04/2024. 
 
 
 
 
 

 
Umuarama, 03 de abril de 2024. 

 
SIDNEI MORENO VEDOVOTO  

Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
ATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,       
resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), CLAUDIA DA SILVA BRANCO SELLA, regido(a) pelo 
regime Estatutário, RG: 100402050 CPF 06681410936 lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola 
Municipal Carlos Gomes - E.I. E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 05 de Abril de 2024.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/03/426
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°081/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa ORALMENDS CLINICA ODONTOLOGICA UNIPESSOAL 
LTDA para a prestação de serviços odontológicos, como CIRURGIÃO-DENTISTA CLÍNICO GERAL 
(20 HORAS SEMANAIS), nas Unidades Básicas de Saúde (urbanas e distritais) e no consultório 
odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA. Conforme edital de chamamento público 
005/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/03/426 de 13 de março 
de 2024, anexo. 
UMUARAMA, 03 DE ABRIL DE 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde 
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UMUARAMA, SEXTA-fEiRA, 5 de abril de 2024c12

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 – PMU
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE VALE 
TRANSPORTE
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/11/1521)
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
76.247.378/0001-56, com sede à Avenida Rio Branco, Nº 3717, em conformidade com a 
Lei Federal nº 14.133/2021, a Lei Municipal nº 4.618, de 01 de dezembro de 2022, o Decreto 
Municipal nº 67, de 08 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública 
a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL, nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento da Secretaria Municipal de Administração – Diretoria de Recursos 
Humanos, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos 
neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas da 
área de transporte rodoviário intermunicipal para o fornecimento de vale-transporte rodoviário 
intermunicipal, que serão utilizados pelos servidores públicos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, Fundo Municipal de Saúde, ACESF e Fundação Cultural.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela 
Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, pelo Decreto Municipal nº 67, de 08 de março 
de 2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito 
público, suplementados pelo direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento as pessoas jurídicas que estejam legalmente 
estabelecidas na forma da Lei, que atuem no transporte rodoviário intermunicipal (objeto contratual 
previsto no contrato social da empresa) e que atenderem às exigências e condições previstas 
neste Edital.
4.2 Não poderão participar no credenciamento as pessoas jurídicas não atendam às exigências e 
condições do Edital e seus anexos, bem como que estejam enquadradas em uma das seguintes 
vedações:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela 
Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico 
sejam servidores ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Município de Umuarama,  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1.  Os documentos para habilitação no presente credenciamento, são os que seguem abaixo:
5.1.1 Habilitação Jurídica:
a) Para Empresário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971;
d) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;
e) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
licitado);
f) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores;
g) Para Sociedade empresária Estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;
5.1.1.1 Nas hipóteses das alíneas “e” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá 
estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação;
5.1.1.2 Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, 
que deverá ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do 
CNAE, a sede do participante e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para 
assinar os documentos pelo participante.
5.1.2 Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A 
FAZENDA ESTADUAL;
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A 
FAZENDA MUNICIPAL;
e) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal – CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA 
COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
– CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
g) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
g.1) Se o objeto referir-se a compra de bens, será exigida inscrição no cadastro de contribuinte 
estadual, se referir-se a prestação de serviços, será exigida inscrição municipal.
5.1.3 Qualificação Técnica: A empresa deverá apresentar os seguintes documentos no momento 
do credenciamento:
a) Atestado de capacidade técnica de, no mínimo, 01 (um) cliente pessoa jurídica;
a.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor.
b) Registro da empresa do DER;
c) Certidão de anuência junto ao DER;
d) Termo de responsabilidade assegurando que:
I. Todos os seus condutores estão habilitados para a condução dos veículos de transporte coletivo, 
conforme o Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997;
II. Mantém seus veículos devidamente registrados junto ao DER;
III. Mantém apólice de seguro vigente com cobertura para danos corporais e materiais causados 
aos passageiros.
d.1) Em caso de descumprimento às previsões contidas no termo acima descrito, a Contratada 
responderá pelos danos causados aos passageiros como cosseguradora.
5.1.4 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento.
5.1.4.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Comissão Técnica de 
Credenciamento poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa, 
quanto às declarações contidas no referido termo;
5.1.4.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de 
Contratação ou Presidente da Comissão de Credenciamento;
5.1.4.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão 
desconsideradas;
5.1.4.4 A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para empresas que deixaram de 
anexar a Declaração de Responsabilidade Unificada.
5.1.5 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II, caso 
o responsável pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja 
cadastrado como representante da empresa.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado da sede da empresa.
6.2 O fornecedor disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar 
em nome da empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo.
6.7.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.
6.7.2 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/
Fatura.
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações 
públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.
6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.
6.13 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 
todas as normas e condições deste Edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Especial de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 
deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Administração – Diretoria de 
Recursos Humanos, a qualquer momento, entre o dia 08 de abril de 2024 e o dia 08 de julho de 
2024, durante o horário de funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, 
podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.
7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
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até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, através do e-mail andersonluiz@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria 
Municipal de Administração – Diretoria de Recursos Humanos, em até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos 
documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a 
sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados 
que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise será publicado no jornal 
a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados que supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão 
cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, 
à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço licita@umuarama.pr.gov.
br(dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais 
poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, a Diretoria de Recursos Humanos procederá à confecção e a assinatura do 
Termo de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo 
VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
9.8 Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de 
acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará 
o protocolo do Processo de Inexigibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente 
impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de 
pessoas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da 
população envolvida.
10.1.1 As contratações obedecerão à necessidade da Administração. Serão contratados de acordo 
com a demanda os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de 
recebimento dos protocolos. Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em 
cadastro de reserva e conforme ordem de classificação estabelecida no item 6.
10.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade 
jurídica da contratação.
10.2 As pessoas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas 
por meio de instrumento de compra/fornecimento de bens, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que 
caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratante durante 
toda a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas contratadas, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
10.6 As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao Município 
de Umuarama e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo 
efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções.
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. O valor anual estimado para a presente contratação é de R$ 112.000,00 (cento e doze mil 
reais), a ser definido conforme credenciamento de empresas, e será dividido da seguinte forma:
a) R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para vales-transportes rodoviário intermunicipais aos servidores 
lotados na Prefeitura Municipal de Umuarama;
b) R$ 6.000,00 (seis mil reais) para vales-transportes rodoviário intermunicipais aos servidores 
lotados na Fundação Cultural;
c) R$ 6.000,00 (seis mil reais)para vales-transportes rodoviário intermunicipais aos servidores 
lotados na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF;
d) R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para vales-transportes rodoviário intermunicipais aos servidores 
lotados no Fundo Municipal de Saúde.
12.2 Os valores supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da contratada, que 
somente fará jus aos valores dos fornecimentos efetivamente realizados.
12.3 A remuneração pela prestação dos serviços dar-se-á da seguinte forma:
Item Trajeto Unidade Medida Quantidade Valor Unitário 
Valor Total
01 Casa Branca – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$14,07 -
02 Umuarama – Casa Branca Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$14,07 -
03 Cruzeiro do Oeste – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$8,00 -
04 Umuarama – Cruzeiro do Oeste Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$8,00 -
05 Eliza – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$16,07 -
06 Umuarama – Eliza Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$16,07 -
07 Maria Helena – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$10,46 -
08 Umuarama – Maria Helena Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$10,46 -
09 Mariluz – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$9,50 -
10 Umuarama – Mariluz Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$9,50 -
11 Pérola – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$14,00 -
12 Umuarama – Pérola Unidade Conforme credenciamento de empresas R $ 
14,00 -
13 Xambrê – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas R $ 
9,26 -
14 Umuarama – Xambrê Unidade Conforme credenciamento de empresas R $ 
9,26 -
12.4 Os valores dos vales-transporte tomam por base a tabela do D.E.R – Departamento de 
Estradas de Rodagem (https://www.der.pr.gov.br/webservices/der/localidade), conforme anexo.
12.5 O pagamento será efetuado em até 30 dias, após o  fornecimento dos vales-transportes e 
após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada 
dos comprovantes do fornecimento que serão apresentados pela empresa contratada e da 
respectiva nota fiscal/fatura.
12.5.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após sua reapresentação.
12.5.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada.
12.6 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de    
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.7 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
12.8 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Umuarama, com CNPJ nº 
76.247.378/0001-56, com as informações contidas na Nota de Empenho.
12.9 No valor estimado nesta contratação foi considerado previsão do reajuste anual, conforme 
atualizações segundo índice D.E.R.
12.10 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da 
Lei Federal nº 14.133/2021;
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal 
Administração valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Município de Umuarama, a serem discriminadas no ato 
da contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do 
contrato os atrasos ou saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 14.1.2 
a 14.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 14.1.8 a 14.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 14.1.2 a 14.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até 
o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do 
art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
d.4) desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas 
superiores à 10 minutos;
d.5) desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Município de Umuarama poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Município de Umuarama  poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br/chamamentos).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração de Responsabilidade Unificada;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato de Compra.
Umuarama, 01 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
ANEXO I
 TERMO DE REFERÊNCIA
 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/11/1521
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’, da Lei nº 14.133/2021)
1.1 O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas da 
área de transporte rodoviário intermunicipal para o fornecimento de vale-transporte rodoviário 
intermunicipal, que serão utilizados pelos servidores públicos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, Fundo Municipal de Saúde, ACESF e Fundação Cultural, nos seguintes termos:
Item Trajeto Unidade Medida Quantidade Valor Unitário 
Valor Total
01 Casa Branca – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$14,07 -
02 Umuarama – Casa Branca Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$14,07 -
03 Cruzeiro do Oeste – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$8,00 -
04 Umuarama – Cruzeiro do Oeste Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$8,00 -
05 Eliza – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$16,07 -
06 Umuarama – Eliza Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$16,07 -
07 Maria Helena – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$10,46 -
08 Umuarama – Maria Helena Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$10,46 -
09 Mariluz – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$9,50 -
10 Umuarama – Mariluz Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$9,50 -
11 Pérola – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$14,00 -
12 Umuarama – Pérola Unidade Conforme credenciamento de empresas R $ 
14,00 -
13 Xambrê – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas R $ 
9,26 -
14 Umuarama – Xambrê Unidade Conforme credenciamento de empresas R $ 
9,26 -
1.2 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data indicada no 
instrumento contratual, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Foi realizada a opção pelo chamamento público, pois as linhas/trechos que serão utilizados 
não são de exclusividade, esta forma possibilitará a contratação de empresas que forneçam 
passagens para a realização de serviços necessários (desde que atendam todas as exigências do 
edital), permitindo assim o fornecimento de vale-transporte rodoviário intermunicipal para atender 
os servidores públicos deste município.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar o seguinte requisito:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Condições de Execução
a) As passagens deverão ser entregues conforme necessidade da Secretaria de Administração;
b) As requisições para troca por passagens nas empresas de transporte serão expedidas pela 
Diretoria de Recursos Humanos, com os dados do servidor público e da empresa;
c) Correrão a cargo da empresa CONTRATADA as despesas de seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento/prestação dos serviços;
d) Os serviços serão recebidos mediante conferência pela fiscalização contratual, não excluindo a 
possibilidade de devolução se, após análise e/ou exame posterior, ficar evidenciada a existência 
de irregularidades ou incorreções técnicas;
e) Os servidores que utilizarem o meio de transporte rodoviário intermunicipal, retirarão no 
Setor de Recursos Humanos uma guia com nome, matrícula, data, linha a ser utilizada, valor e 
quantidade, assinada por um chefe superior da Diretoria de Recursos Humanos e realizará a troca 
por passagens ou ticket no local a ser indicado pela empresa.
f) O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de referência, devendo ser 
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.
4.2 Distribuição do valor: Será contratado o valor anual de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), 
a serem utilizados com passagens conforme a necessidade dos servidores, e será dividido da 
seguinte forma:
a) R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para fornecimento de vale-transporte rodoviário intermunicipal 
aos servidores lotados na Prefeitura Municipal de Umuarama;
b) R$ 6.000,00 (seis mil reais) para fornecimento de vale-transporte rodoviário intermunicipal aos 
servidores lotados na Fundação Cultural;
c) R$ 6.000,00 (seis mil reais) para fornecimento de vale-transporte rodoviário intermunicipal aos 
servidores lotados na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF;
d) R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para fornecimento de vale-transporte rodoviário intermunicipal aos 
servidores lotados no Fundo Municipal de Saúde.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos.
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5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem no transporte rodoviário intermunicipal, que 
atendam a todas as exigências estabelecidas pelo Edital de Chamamento Público, ficando estas 
consideradas aptas à posterior contratação.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5.1 e 5.2, do Edital de Chamamento 
Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no item 5.3, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘g’, da 
Lei nº 14.133/21)
7.1 Os serviços serão recebidos ao final de cada mês, após o envio dos ofícios expedidos pela 
Diretoria de Recursos Humanos para a empresa, acompanhados de notas fiscais que serão 
encaminhadas para pagamento.
7.2 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo  de referência, devendo ser 
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta-corrente, indicados pela Contratada.
7.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
7.5 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do envio da Nota Fiscal.
7.5.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária.
7.5.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
7.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.6.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante.
7.7 A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
Edital e identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação pública, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.
7.7.1 Constatando-se uma situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante.
77.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
7.7.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a 
ampla defesa.
7.7.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.
7.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
7.9 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime; no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação:
02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:15 - F:1000
 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:36 - F:1000
 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:53 - F:1000
 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:70 - F:1000
 06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:99 - F:1000
 06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:107 - F:1000
 07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:127 - F:1000
 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:150 - F:1000
 24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1511 - F:1000
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:179 - F:1000
 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:402 - F:1000
 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:447 - F:1000
 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:474 - F:1000
 25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1572 - F:1000
 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:601 - F:1000
 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:667 - F:1000
 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:683 - F:1000
 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:688 - F:1000
 14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:730 - F:1000
 14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:752 - F:1000
 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:768- F:1000
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:833 - F:1000
 14.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:840 - F:1000
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:850 - F:1000
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:851 - F:60075
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:852 - F:60076
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:879 - F:60074
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:880 - F:60076
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:910 - F:80
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:911 - F:1000
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:925 - F:80
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:926 - F:1000
 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:935 - F:83
 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:936 - F:1000
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:942 - F:83
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:943 - F:1000
 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:951 - F:1000
 17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:955 - F:1000
 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:971 - F:1000
 18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:978 - F:1000
 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:993 - F:104
 19.001.12.361.0015.2.046. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1012 - F:104
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1038 - F:103
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1039 - F:104
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1040 - F:107
 19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1054 - F:104
 19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1075 - F:1000
 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1100 - F:104
 19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1139 - F:104
 19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1158 - F:104
 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1188 - F:1000
 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1246 - F:509
 20.002.26.243.0017.6.032. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1284 - F:509
 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1329 - F:1000
 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1429 - F:1000
 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1461 - F:77
 40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:27 - F:76
 50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:26 - F:1
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:118 – F:0001
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:120 – F:494
 70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:163 – F:0001
 70.001.10.305.0027.2.196. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:252 – F:303
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/11/1521
(Em papel timbrado da empresa)
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
A ………. (razão social)………………… CNPJ:…………………………….. situada no 
endereço:………………………………………………….. na cidade de ………………………… vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços, de acordo com os critérios 
e condições estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº ______ – Credenciamento para 
o fornecimento de vale-transporte rodoviário intermunicipal para atender aos servidores públicos 
deste Município de Umuarama, nos trajetos – Pérola, Eliza, Casa Branca, Xambrê, Mariluz, Maria 
Helena e Cruzeiro do Oeste – Umuarama:
Item Trajeto Unidade Medida Quantidade Valor Unitário 
Valor Total
01 Casa Branca – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$14,07 -
02 Umuarama – Casa Branca Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$14,07 -
03 Cruzeiro do Oeste – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$8,00 -
04 Umuarama – Cruzeiro do Oeste Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$8,00 -
05 Eliza – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas 

R$16,07 -
06 Umuarama – Eliza Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$16,07 -
07 Maria Helena – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$10,46 -
08 Umuarama – Maria Helena Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$10,46 -
09 Mariluz – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$9,50 -
10 Umuarama – Mariluz Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$9,50 -
11 Pérola – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$14,00 -
12 Umuarama – Pérola Unidade Conforme credenciamento de empresas R $ 
14,00 -
13 Xambrê – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas R $ 
9,26 -
14 Umuarama – Xambrê Unidade Conforme credenciamento de empresas R $ 
9,26 -
Responsável pela empresa:
RG do responsável:
CPF do responsável:
________________, em ____ de _______ de 2024.
___________________________________
ASSINAR E CARIMBAR
[Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física]
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE UNIFICADA
 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/11/1521
(Em papel timbrado da empresa)
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Concorrência Eletrônica, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
g) Para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos Processos Licitatórios/de 
Contratação Direta, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da instituição é 
o (a) Sr.(a) ............................................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG sob 
nº ..............................................…, inscrito (a) no CPF sob nº ........................................................
, cuja função/cargo é...............................................… (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do contrato;
h) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição 
Federal.
i) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
j) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
k) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
l) Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente;
m) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de desclassificação;
n) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
o) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
p) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente à Concorrência Eletrônica nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
____________, ______ de _____________ de 2024.
_____________________________________________
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
 MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA nº ____/2024
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.247.378/0001-
56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, Centro Cívico, em Umuarama, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. CELSO LUIZ POZZOBOM, brasileiro, 
casado, pecuarista, agente político, inscrito no CPF sob nº 209.204.159-20, portador da Cédula de 
Identidade nº 1.137.722-0 SSP/PR., residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa _________________, inscrita 
no CNPJ nº ________________, com sede à _________________, nº_____, CEP: ______, 
na cidade de ______, Estado do _______, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu sócio administrador o Sr. _________________, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº __________ SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº ____________, residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem na melhor forma de direito, o 
presente contrato pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº ___/___/___, no Processo de Inexigibilidade de 
Licitação n° __/2024, ratificado em ___ de ___ de ___, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de 14 de janeiro de 2023, edição nº 12.630, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da 
Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março 
de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para o fornecimento de vale-transporte rodoviário intermunicipal para serem utilizados 
pelos servidores Públicos das entidades da Prefeitura Municipal de Umuarama, Fundo Municipal 
de Saúde, ACESF e Fundação Cultural, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2024, 
conforme segue:
Item Trajeto Unidade Medida Quantidade Valor Unitário 
Valor Total
01 Casa Branca – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$14,07 -
02 Umuarama – Casa Branca Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$14,07 -
03 Cruzeiro do Oeste – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$8,00 -
04 Umuarama – Cruzeiro do Oeste Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$8,00 -
05 Eliza – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$16,07 -
06 Umuarama – Eliza Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$16,07 -
07 Maria Helena – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$10,46 -
08 Umuarama – Maria Helena Unidade Conforme credenciamento de 
empresas R$10,46 -
09 Mariluz – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$9,50 -
10 Umuarama – Mariluz Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$9,50 -
11 Pérola – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas 
R$14,00 -
12 Umuarama – Pérola Unidade Conforme credenciamento de empresas R $ 
14,00 -
13 Xambrê – Umuarama Unidade Conforme credenciamento de empresas R $ 
9,26 -
14 Umuarama – Xambrê Unidade Conforme credenciamento de empresas R $ 
9,26 -
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade 000/2024 – PMU.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR (ES) E FISCAL (IS): De acordo com 
os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03, de 22 de junho de 2009, da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
DE CONTRATO: o Sr. ________________________, portador da cédula de identidade, 
RG nº _________, inscrito no CPF sob n° _________; como FISCAL DE CONTRATO: o Sr. 
_________________, portador da cédula de identidade, RG nº ________, inscrito no CPF sob 
n° __________.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em ___ de ______ de 2024 e com término em ___ de _____ 
de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação.
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem, conforme inciso II, da cláusula vigésima, do presente contrato.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor total da presente contratação é de R$ xxxxxxx (valor por extenso);
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 
26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto 
Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 

de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega/fornecimento, com o 
recebimento da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal;
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante;
IV – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
Contratada, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação.
Parágrafo Quarto: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da Contratada, será 
providenciada sua notificação por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quinto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Sexto: Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sétimo: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua 
situação.
Parágrafo Oitava: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à  _________________________
____________.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, 
quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de 
Inexigibilidade nº 000/2024 e o Contrato de Compra nº 000/2024 – PMU.
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ nº 76.247.378/0001-56, com as informações 
contidas na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Considerando que os valores dos vales-transporte tomam por base a tabela do D.E.R – 
Departamento de Estradas de Rodagem (https://www.der.pr.gov.br/webservices/der/localidade), 
estes somente sofrerão alteração caso haja reajuste na tabela citada.
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com o presente contrato 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:15 - F:1000
 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:39 - F:1000
 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:56 - F:1000
 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:73 - F:1000
 06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:102 - F:1000
 06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:110 - F:1000
 07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:130 - F:1000
 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:152 - F:1000
 24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1369 - F:1000
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:180 - F:1000
 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:414 - F:1000
 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:460 - F:1000
 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:487 - F:1000
 25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1426 - F:1000
 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:598 - F:1000
 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:661 - F:1000
 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:677 - F:1000
 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:682 - F:1000
 14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:724 - F:1000
 14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:747 - F:1000
 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:763- F:1000
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:799 - F:1000
 14.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:806 - F:1000
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:817 - F:1000
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:861 - F:1000
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:875 - F:1000
 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:885 - F:1000
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:892 - F:1000
 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:897 - F:1000
 17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:901 - F:1000
 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:909 - F:1000
 18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:913 - F:1000
 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:927 - F:104
 19.001.12.361.0015.2.046. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:948 - F:104
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:977 - F:103
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:978 - F:104
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:979 - F:107
 19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:994 - F:1000
 19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1015 - F:1000
 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1035 - F:104
 19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1051 - F:104
 19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1067 - F:104
 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1092 - F:1000
 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1149 - F:509
 20.002.26.243.0017.6.032. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1187 - F:509
 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1231 - F:1000
 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1291 - F:1000
 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1323 - F:77
 40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:27 - F:76
 50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:19 - F:1
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:100 – F:0001
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:101 – F:494
 70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:139 – F:0001
 70.001.10.305.0027.2.196. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:218 – F:303
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO 
CONTRATUAIS: O regime de execução contratual, os modelos de gestão, de fiscalização e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
do objeto, constam no Termo de Referência, anexo ao Processo Licitatório nº ___/2024 – PMU.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência de 
garantia contratual de execução.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
I – As passagens deverão ser entregues, conforme necessidade da Secretaria de Administração;
II – As requisições para trocar por passagens nas empresas de transporte será expedido pela 
Diretoria de Recursos Humanos, com os dados do servidor público e da empresa;
III – Correrá a cargo da empresa CONTRATADAS despesas de seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento/prestação dos serviços;
IV – Os serviços serão recebidos mediante conferência não excluindo está a possibilidade de 
devolução se, após análise e/ou exame posterior, ficar evidenciada a existência de irregularidades 
ou incorreções técnica;
V – Os servidores que utilizarem o meio de transporte rodoviário intermunicipal, retirarão no Setor 
de Recursos Humanos uma guia com nome, matricula do servidor, data, linha e  ser utilizada, valor 
e quantidade, assinada por um chefe superior da Diretoria de Recursos Humanos e irá trocar por 
passagens ou ticket o local que a empresa disponibilizar.
VI – O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo  de referência, devendo ser 
substituídos no prazo de 02(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Termo de Referência;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade do material a ser entregue, deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada deste, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações 
exigidas em Lei, o CONTRATANTE deverá:
I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e demais documentos anexos;
II – Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no 
presente contrato;
III – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 
com as especificações estabelecidas no presente contrato, no Termo de Referência, bem como na 
proposta da Contratada, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
IV – Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios, defeitos 
e incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em partes, às suas expensas;
V – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada, por meio de servidor especialmente designado;
VI – Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei 
Federal nº 14.133/2021;
VII – Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidas no presente contrato;
VIII – Aplicar à Contratada as sanções previstas em Lei e no presente contrato;
IX – Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
X – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos 
pela Contratada, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo do requerimento, 
conforme o art. 92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021;
a) O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente motivado pela autoridade competente.
XI – Notificar os emitentes da (s) garantia (s) no contrato, quando houver, quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
Parágrafo Único: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por 
quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATADA deverá:
I – Cumprir todas as obrigações constantes do presente contrato e demais documentos anexos, 
assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;
II – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
III – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27 Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);
IV – Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;
V – Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou autoridade 
superior, conforme determinado no art. 137, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
VI – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
VII – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;
VIII – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
IX – Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede da Contratada;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
X – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
XI – Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou incidente que obste à execução do objeto contratual;
XII – Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros;
XIII – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação/qualificação na licitação/contratação;
XIV – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas em legislação, conforme artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021;
XV – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme 
artigo 116, § único da Lei Federal nº 14.133/2021;
XVI – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
XVII – Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
artigo 124, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021;
a) Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, a Contratada deverá 
apresentar requerimento formal à Administração, acompanhado de documentação comprobatória 
dos fatos alegados, ensejadores do eventual desequilíbrio;
b) O pedido a que se refere a alínea “a” deste inciso, deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação;
XVIII – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;
XIX – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e/ou utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
XX – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força de execução deste contrato;
XXI – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condições de segurança 
e disciplina;
XXII – Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere;
XXIII – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
XXIV – Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato;
XXV – Emitir nota fiscal/documento fiscal, de acordo com a cláusula oitava do presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
1.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da 
Lei Federal nº 14.133/2021);
2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021);
IV – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para ao Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;

II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 2024__/___ – Processo 
Licitatório nº 000/2024 – PMU, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora 
CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de 
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 
e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A abstenção por parte do MUNICÍPIO, ora CONTRATANTE, da 
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da 
lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos 
a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, _____ de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Município de Umuarama
Contratante
Contratada
GESTOR (A):_________________________
FISCAL:__________________________
TESTEMUNHAS:______________________________
* Se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequação a legislação vigente.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa 
de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DA SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas na 
área de saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e procedimentos especializados 
para atender aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde.
2.2 Os serviços que ora se pretende contratar são referentes à Média e Alta Complexidade, em 
caráter complementar ao Serviço Único de Saúde – SUS.
2.3  Os valores pagos pelos serviços prestados estão previstos na tabela SIA/SUS, disponível no 
endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação com recurso próprio.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento todos os profissionais nas especialidades 
indicadas no termo de referência, anexo ao presente instrumento, desde que atendidos os 
requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, dando-se preferência às Entidades 
Filantrópicas e às sem fins lucrativos e, por fim, recorrendo-se às Instituições Privadas, que 
tenham objeto social compatível com os serviços que serão contratados.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em 
uma das seguintes condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela 
Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico 
sejam servidores ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de 
Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1 Habilitação Jurídica:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;( Vigilância Sanitária )
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) CRM e diploma de especialista do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços
l) Cópias do RG e CPF do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços;
m) Anexo I devidamente Preenchido;
n) Declaração devidamente preenchida ( modelo anexo).
1.2.Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo 
de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar 
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em nome da empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo.
6.7.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz;
6.7.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/
Fatura.
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações 
públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.
6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.
6.13 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 
todas as normas e condições deste Edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 
6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer 
momento, entre o dia 11 de abril de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário de 
funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos 
documentos para credenciamento. (VERIFICAR COMO SERÃO RECEBIDOS OS PEDIDOS – 
PODE SER POR E-MAIL (wagnerpa@umuarama.pr.gov.br)  OU DE FORMA FISICA) na secretaria 
de saúde no setor de MAC.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a Comissão 
Especial de Credenciamento procederá a sua análise, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
habilitando previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, 
à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço wagnerpa@umuarama.pr.gov.
br (, dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais 
poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 

análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente 
realizará o protocolo do Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 
74, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente 
impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de 
empresas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da 
população envolvida.
10.1.1 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade 
jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas 
por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que 
caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda 
a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do 
Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
à Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante o envio de pedido escrito ao 
órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da 
Saúde ao Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único 
de Saúde, conforme relatório de serviços realizados e complemento com recurso próprio, cujos 
valores foram tomados com base da tabela do Consócio Intermunicipal de Saúde (CISA) e região.
12.3 O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), QUE 
obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema 
Informatizado do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos exames e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o 
código de barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para 
comprovação dos pacientes atendidos.
12.3.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após sua reapresentação.
12.3.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da 
Contratada.
12.3.3 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de 
agendamento para aferição das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados 
aos comprovantes que serão apresentados pela empresa contratada.
12.4 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
12.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saude de Umuarama, 
com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
12.6 .Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação 
com recurso próprio (baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão 
alteração caso haja reajuste da especialidade/serviço na tabela citada.
12.7 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da 
Lei Federal nº 14.133/2021;
12.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde 
valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
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14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 03 de abril de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°300/2024 de 29/02/2024
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1 Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde para a prestação de serviços de 
consultas, exames e procedimentos especializados para atender aos pacientes encaminhados 
pela Secretaria Municipal de Saúde, nos seguintes termos:
CONSULTAS:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
03.01.01.007-2  Alergologista R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
03.01.01.007-2  Angiologia e Vascular R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
03.01.01.007-2  Buco-maxilo R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
03.01.01.007-2  Cardiologia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
03.01.01.007-2  Cardiologia Pediátrica R$ 10,00 R$ 65,00  R$ 75,00
03.01.01.007-2  Cirurgia (cabeça e pescoço) R$ 10,00  R$ 60,00 R$ 70,00
03.01.01.007-2  Cirurgia Geral R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
03.01.01.007-2  Cirurgia Pediátrica R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
03.01.01.007-2  Cirurgia Torácica R$ 10,00 R$ 46,00 R$ 56,00
03.01.01.007-2  Dermatologia R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
03.01.01.007-2  Endocrinologia R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Endocrinopediatria R$ 10,00  R$ 79,00 R$ 89,00
03.01.01.007-2  Gastroenterologia R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
03.01.01.007-2  Gastroenterologia Pediatrica R$ 10,00 R$ 57,00 R$ 67,00
03.01.01.007-2  Geriatria R$ 10,00 R$ 46,00 R$ 56,00
03.01.01.007-2  Ginecologia / obstetricia R$ 10,00 R$ 63,00 R$ 73,00
03.01.01.007-2  Hematologista  R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Hematopediatra R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Hepatologia R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Infectologia   R$ 10,00 R$ 50,00  R$ 60,00
03.01.01.007-2  Infectologia Pediátrica R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Nefrologia  R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
03.01.01.007-2  Nefrologia Pediátrica R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Neurocirurgia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
03.01.01.007-2  Neurologia  ( adulto e Infantil ) R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Oftalmologia R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
03.01.01.007-2  Ortopedia R$ 10,00 R$ 55,00 R$ 65,00
03.01.01.007-2  *Ortopedia  ( ambulatório ) R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
03.01.01.007-2  Otorrinolaringologia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
03.01.01.007-2  Pediatria R$ 10,00 R$ 46,00 R$ 56,00
03.01.01.007-2  Pneumologia R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
03.01.01.007-2  Pneumologia Pediatrica R$ 10,00 R$ 70,00 R$ 80,00
03.01.01.007-2  Proctologia (adulto e ou infantil) R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
03.01.01.007-2  Psiquiatria Infantil R$ 10,00 R$ 68,00 R$ 78,00
03.01.01.007-2  Psquiatria R$ 10,00 R$ 68,00 R$ 78,00
03.01.01.007-2  Reumatologia ( adulto e Infantil) R$ 10,00 R$ 90,00 R$ 100,00
03.01.01.007-2  Urologia  R$ 10,00 R$ 46,00 R$ 56,00
A empresa deve contar com profissional médico com especialização ou titulação comprovada na 
área.
Os atendimentos poderão ser realizados no CEM (Centro de Especialidades Médicas) do 
município.
*Os atendimentos de ambulatório de Ortopedia, deverão ser realizados no CEM (Centro de 
Especialidades Médicas) do município.
EXAMES ESPECIALIZADOS GASTROENTEROLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
020901002-9 -Colonoscopia pediátrica R$ 112,66     R$ 390,13     R $ 
502,79
020901002-9 -Colonoscopia R$ 112,66 R$ 182,34  R$ 295,00
020901003-7 -Endoscopia digestiva alta com pesquisa de H.pilory e foto R$ 48,16 R $ 
141,84   R$ 190,00
020901003-7 -Endoscopia pediátrica c/ foto, biopsia e anestesia. R$ 48,16 R $ 
561,89  R$ 610,05
Sem valor SUS -Polipectomia R$ 0,00  R$ 250,00 R$ 250,00
020901005-3 -Retossigmoidoscopia R$ 23,13 R$ 166,87 R$ 190,00
Sem valor SUS -Troca de sonda de gastrostomia com material R$ 0,00  R$ 502,79  R $ 
502,79
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
EXAMES ESPECIALIZADOS OTORRINOLARINGOLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
Sem   Sem valor SUS - Laringoscopia direta sob anestesia R$ 0,00 R$ 78,21  R $ 
78,21
 021107002-5 -Audiometria de Reforço visual
(via aérea/óssea) R$ 21,00 - R$ 21,00
021107004-1 -Audiometria Tonal Limiar R$ 21,00 R$ 32,00 R$ 53,00
 021107004-1 -Audiometria Tonal limiar   (via aéreo-óssea) R$ 21,00 R$ 32,00 R $ 
53,00
030308011-9 -Cauterização Nasal R$1,48 R$ 58,52 R$ 60,00
040401005-9 -Drenagem de Abcesso Amigdaliano e drenagem de hematoma de ouvido 
R$ 22,56 R$ 127,44 R$ 150,00
021107014-9 -Emissões Otoacústicas Evocadas Transientes (teste da Orelhinha) R $ 
13,51 - R$ 13,51
021107015-7 -Estudo de Emissão Otoacusticas Evocadas Transitórias e Produtos de 
Distorção (EOA) R$ 46,88 - R$ 46,88
Sem valor SUS -Exames de vectoeletronistagmografia computadorizada. R$ 0,00  R $ 
189,94 R$ 189,94
021107020-3 -Impedanciometria / imitanciometria R$ 23,00 R$ 7,00 R $ 
30,00
021107021-1 -Logo Audiometria R$ 26,25 - R$ 26,25
021107026-2 -Potencial Evocado Auditivo de Curta Media e Longa Latencia; ( Bera Com 
sedação ) R$ 46,88  R$ 400,04  R$ 446,92
021107026-2 -Potencial Evocado Auditivo de Curta Media e Longa Latencia; ( Bera sem 
sedação ) R$ 46,88 R$ 64,85  R$ 111,73
040401027-0 -Retirada de cerúmen R$ 5,63 R$ 34,37 R$ 40,00
040401031-8 -Retirada de Corpo Estranho  R$ 26,42 R$ 39,58 R$ 66,00
020904004-1 -Videonasofaringolaringoscopia R$ 45,50 R$ 104,50  R$ 150,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
EXAMES ESPECIALIZADOS CARDIOLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
020501002-4 -Ecocardiografia Transesofagica R$ 165,00  R$ 285,00 R$ 450,00
020501003-2 -Ecocardiograma R$ 67,86 R$ 72,14 R$ 140,00
020501003-2 -Ecocardiograma com doppler Infantil R$ 67,86 R$ 132,14 R $ 
200,00
Sem valor SUS -Holter R$ 0,00  R$ 140,00  R$ 140,00
Sem valor SUS -Mapa R$ 0,00  R$ 140,00  R$ 140,00
021102006-0 -Teste de esforço R$ 30,00 R$ 85,00 R$ 115,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
 EXAMES ESPECIALIZADOS GINECOLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
Sem valor SUS Procedimentos médicos de Ginecologia compreendendo:
- colposcopia
- Eletrocuterização
- Cauterização química
- Biópsia R$ 0,00   R$ 30,00      R$ 30,00

 EXAMES ESPECIALIZADOS NEUROLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
021105004-0 -Eletroencefalograma em vigília e sono espontâneo c/ ou s/ foto estímulo R $  
25,00 R$ 55,00 R$ 80,00
021105003-2 -Eletroencefalograma sono induzido c/ ou s/ medicação R$ 25,00 R $ 
55,00 R$ 80,00
021105002-4 -Eletroencefalografia  em vigília c/ ou  s/ foto-estimulo R$ 11,34 R $ 
68,66 R$ 80,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
INCENTIVOS DE CIRURGIA OFTALMOLÓGICA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
Sem valor SUS - Correção de Strabismo
   (Adulto e infantil) R$ 0,00 R$ 1.005,57 R$ 1.005,57
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
INCENTIVOS DE CIRURGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
Sem valor SUS - Hernia   ( infantil ) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS - Cirurgia de buco maxilo ( eletiva ) R$ 0,00 R$ 600,00  R $ 
600,00
Sem valor SUS - Frenectomia R$ 0,00 R$ 175,86 R$ 175,86
Sem valor SUS - Retirada de Hemangioma R$ 0,00  R$ 450,00  R$ 450,00
0201010056-9 - Retirada de nódulo de mama ( benigno)
**Valor por Nódulo comprovado  por ultrassom
R$  70,00
R$ 80,00
R$ 150,00
Sem valor SUS - Retirada de nódulo cervical ou toracico( benigno, infantil )
**Valor por Nódulo comprovado  por ultrassom
R$  0,00
R$ 150,00
R$ 150,00
Sem valor SUS - Sinequia R$ 0,00  R$ 450,00  R$ 450,00
Sem valor SUS - Sinusectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS - Timpanotomia bilateral R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -*Cirurgias das Glândulas salivares; R$ 0,00 R$ 600,00 R $ 
600,00
Sem valor SUS -*Remoção de Cisto Braquial; R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
Sem valor SUS -*Remoção de Cisto tireoglosso; R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
Sem valor SUS -*Remoção de Tumores de Boca e Laringe; R$ 0,00 R$ 600,00 R $ 
600,00
Sem valor SUS -*Remoção de Tumores de faces e couro cabeludo; R$ 0,00 R $ 
600,00 R$ 600,00
Sem valor SUS -*Traqueostomia; R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
Sem valor SUS -Adenoidectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Amigdalectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Amigdalectomia c/ adenoidectomia R$ 0,00 R$ 800,00 R $ 
800,00
Sem valor SUS -Artroscopia de ombro/joelho/quadril R$ 0,00 R$ 650,00 R $ 
650,00
Sem valor SUS -Cirurgia ortopédica membro inferior/superior – Eletiva R$ 0,00 R $ 
450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Cirurgias Múltiplas   ( ate 02 ) R$ 0,00   R$ 800,00 R$ 800,00
Sem valor SUS -Cirurgias Múltiplas   ( ate 03 ) R$ 0,00 R$ 1.070,00 R$ 1.070,00
Sem valor SUS -Colecistectomia (vesícula) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Colostomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Correção de Varicocele R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Correção Hidrocele R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Drenagem de abscesso anu-retal R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Drenagem de Abscesso isquiorretal R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Endometriose R$ 0,00 R4 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Enterectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Enteropexia ( qualquer segmento ) R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Enterotomia e/ou enterorrafia com sutura/ ressecção ( qualquer segmento ) 
R$ 0,00  R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Esfincterectomia interna e tratamento de fissura anal R$ 0,00 R $ 
450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Exerese de cisto sacro-coccigeo R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Fechamento de Colostomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Fechamento de Gastrostomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Fimose ( postectomia ) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Fissura Anal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Fistulectomia / Fistulotomia anal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hemorróida R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hérnia Epigastrica R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hérnia Incisional R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hérnia Inguinal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hérnia Umbilical R$ 0,00  R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hérnia de Hiato R$ 0,00  R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hipospadia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Histerectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Laparotomia Exploradora R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Meatotomia interna R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Neurocirurgia  ( eletivas ) R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
Sem valor SUS -Ooforectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Orquidopexia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Orquiectomia supcapsular R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Orquiectomia Unilateral R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Orquiectomia unio ou bilateral com esvaziamento ganglionar R $ 
0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Paratireóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Prostatectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Remoção Total e parcial da Tireoide R$ 0,00 R$ 600,00 R $ 
600,00
Sem valor SUS -Retirada de corpo estranho /
pólipos de reto /colo sigmóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Retirada de nódulo de pescoço  ( Infantil ) R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Rinoseptoplastia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Septoplastia para correção de desvio R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Timpanoplastia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Timpanotomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Tireóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Turbinectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Ureterolitotomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Vesícula ( colecistectomia) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
- Para a realização dos referidos incentivos o profissional devera apresentar especialização na 
área de Cirurgia em cabeça e Pescoço.
INCENTIVO PARA CIRURGIA VASCULAR :
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
Sem valor SUS -Amputação/ desarticulação de membros inferiores 0,00 R $ 
300,00 R$ 300,00
Sem valor SUS -Amputação/ desarticulação dedos 0,00 R$ 220,00 R $ 
220,00
Sem valor SUS -Amputação/ desarticulação mão e punho 0,00 R$ 300,00 R $ 
300,00
Sem valor SUS -Amputação/ desarticulação pé e tarso 0,00 R$ 220,00 R $ 
220,00
Sem valor SUS -Amputação/desarticulação de membros superiores 0,00 R $ 
300,00 R$ 300,00
Sem valor SUS -Debridamento de Fasceite Necrotizante 0,00 R$ 220,00 R $ 
220,00
Sem valor SUS -Debridamento de ulcera de tecido desvitalizado 0,00 R $ 
220,00 R$ 220,00
030907001-5 -Tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores 
(unilateral) R$ 300,78 R$ 149,22 R$ 450,00
030907002-3 -Tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores 
(bilateral) R$ 392,62 R$ 57,38 R$  450,00
Sem valor SUS -Varizes Bilateral 0,00 R$ 750,00 R$ 750,00
Sem valor SUS -Varizes Unilateral 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
PROCEDIMENTO DE FISIOTERAPIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
030205002-7 -*Fisioterapia(atendimento domiciliar)  R$ 4,67 R$ 52,83   R $ 
57,50
030203001-8 -Equoterapia R$ 6,35 R$ 53,65 R$ 60,00
*Os serviços serão prestados na residência do Paciente, com agendamento prévio, e a contratada 
fara o fornecimento e o deslocamento de recursos humanos especializados, materiais e insumos 
necessários para o atendimento adequado aos paciente nesse local.
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes
- Todos os atendimentos deverão seguir o fluxo estabelecido de Secretaria Municipal de Saúde.
- A empresa deve contar com profissional  com especialização na área. (comprovada com 
graduação).
PROCEDIMENTO DE FONOAUDIOLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios 
Valor total Unitário
030107011-3 -*Terapia Fonoaudiologia Individual  ( atendimento Domiciliar)  R $ 
10,90 R$ 74,10 R$ 85,00
030107011-3 -**Fonoaudiologia
( terapia Fonoaudiologia eletiva ) R$ 10,90 R$ 23,10 R$ 34,00
-*Os serviços serão prestados na residência do Paciente, com agendamento prévio, e a contratada 
fara o fornecimento e o deslocamento de recursos humanos especializados, materiais e insumos 
necessários para o atendimento adequado aos paciente nesse local.
- **O atendimentos poderão ser realizados no CEM ( Centro de Especialidades Médicas ) do 
município.
- A empresa deve contar com profissional  com especialização na área.(comprovada com 
graduação).
ULTRASSONOGRAFIAS:
Código Sigtap Procedimentos Valor unitário Tabela SUS (recurso federal)
Procedimento
 Valor do complemento (recurso próprio) Valor unitário total
Sem valor SUS -Angiotomografia de tórax R$ 0,00 R$ 295,00 R$ 295,00
Sem valor SUS -Ultrassom abdominal com doppler R$ 0,00 R$ 170,00 R $ 
170,00
Sem valor SUS -Ultrassom morfológico - R$ 115,00 R$ 115,00
020501004-0 -Ultrassonografia com    Doppler venoso( membro inferior ou superior) unilateral
R$ 39,60
R$ 128,58
R$ 168,18
020502003-8 -Ultrassonografia de abdômen superior R$ 24,20 R$ 13,75 R $ 
37,95
020502004-6 -Ultrassonografia de abdômen total R$ 37,95 R$ 0,00 R $ 
37,95
020502005-4 -Ultrassonografia de aparelho urinário R$ 24,20 R$ 13,75 R $ 
37,95
020502006-2 -Ultrassonografia de articulações R$ 24,20 R$ 60,80 R$ 85,00
020502007-0 -Ultrassonografia de bolsa escrotal com Doppler R$ 39,60 R $ 
49,40 R$ 89,00
020501004-0 -Ultrassonografia de carótidas bilateral R$ 39,60 R$ 90,40 R $ 
130,00
Sem valor SUS -Ultrassonografia de Cervical R$ 0,00 R$ 180,00 R$ 180,00
020502015-1 -Ultrassonografia de obstétrica com doppler R$ 36.90 R$ 56,60 R $ 
93,50
020502003-8 -Ultrassonografia de Parede abdominal R$ 24,20 R$ 13,75 R $ 
37,95
020502010-0 -Ultrassonografia de próstata (via abdominal) R$ 24,20 R$ 13,75 R $ 
37,95
020502003-8 -Ultrassonografia de região inguinal R$ 24,20 R$ 13,75 R $ 
37,95
020502012-7 -Ultrassonografia de tireoide R$ 24,20 R$ 13,75 R$ 37,95
Sem valor SUS -Ultrassonografia de tireoide com doppler - R$ 145,00 R $ 
145,00
Sem valor SUS -Ultrassonografia de Translucência Nucal R$ 0,00 R$ 110,00 R $ 
110,00
Sem valor SUS -Ultrassonografia infantil sem doppler (0  10 Anos) qualquer parte Conforme 
solicitação médica R$ 0,00 R$ 120,00 R$ 120,00
020502009-7 -Ultrassonografia mamaria bilateral R$ 24,20 R$ 24,20 R $ 
48,40
020502006-2 -Ultrassonografia membro inferior e superior (unilateral)músculo/esquelético 
R$ 24,20 R$ 34,80 R$ 59,00
020502014-3 -Ultrassonografia obstétrica R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
Sem valor SUS -Ultrassonografia partes moles; R$ 0,00 R$ 120,00 R$ 120,00
020502016-0 -Ultrassonografia pélvica (ginecológica) R$ 24,20 R$ 10,80 R $ 
35,00
Sem valor SUS -Ultrassonografia renal com doppler R$ 0,00 R$ 165,00 R $ 
165,00
020502017-8 -Ultrassonografia Transfontanela R$ 24,20 R$ 75,80 R$ 100,00
020502018-6 -Ultrassonografia transvaginal R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
020502015-1 -Ultrassonografia transvaginal com Doppler; R$ 39,60 R$ 60,40 R $ 
100,00
020501004-0 -Ultrassonografia vertebrais bilateral R$ 39,60 R$ 90,40 R $ 

130,00
Sem valor SUS -Urotomografia abdominal R$ 0,00 R$ 400,00 R$ 400,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
EXAMES DIVERSOS:
Código Sigtap Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) 
Valor unitário do complemento - recurso próprio- (R$) Valor Unitário Total
Sem valor SUS -Anestesia Hospitalar R$ 0,00 R$ 100,00 R$ 100,00
041701005-2 -Anestesia Regional  ( Ambulatorial ) R$ 22,27  R$ 250,00  R $ 
272,27
020901001-0 -Colangiopancreatografia Retrógrada endoscópica (CPRE) R$ 90,68 R $ 
4.509,32 R$ 4.600,00
020405001-4 -Enema opaco R$ 47,76 R$ 107,76 R$ 155,52
020405006-5 -Histerossalpingografia R$ 45,34 R$ 153,08 R$ 198,42
020101058-5 -Punção aspirativa de mama R$ 66,48 R$ 11,32 R$ 77,80
020101047-0 -Punção de tireoide bilateral R$ 47,46 R$ 252,84 R$ 300,30
020101047-0 -Punção de tireoide unilateral R$ 23,73 R$ 126,42 R$ 150,15
020405014-6
020405008-0 -Raio x EED R$ 54,46 R$ 71,67 R$ 126,13
020405015-4 -Raio x transito intestinal R$ 47,59 R$ 76,82 R$ 124,41
020405017-0 -Uretrocistografia miccional R$ 52,11 R$ 147,60 R$ 199,71
020405017-0 -Uretrocistografia miccional ( infantil ) R$ 52,11 R$ 247,89  R $ 
300,00
020405017-0 -Uretrocistografia miccional e retrógrada R$ 52,11 R$ 315,77 R $ 
367,88
020405018-9 -Urografia excretora R$ 57,40 R$ 97,05 R$ 154,45
Sem valor SUS -RTU de próstata; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Sem valor SUS -Serviço de anestesia para cirurgias urológicas. R$ 0,00 R $ 
100,00 R$ 100,00
Sem valor SUS -Ureterolitotripsia/LTU; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Sem valor SUS -Nefrectomia laparoscópica; R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Sem valor SUS -Nefrolitotripsia percutânea R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Sem valor SUS -Passagem de cateter DJ; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
- Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, 
liberada dentro do mês que for executado o procedimento.
1.2 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição 
no cadastro de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que 
tem interesse e a quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
1.2.1 Dar-se-á preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos termos do §2º, 
art. 130, da Portaria de Consolidação nº 01/2017;
1.2.2 As entidades/empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por 
ser mais cômodo e rápido ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a 
Secretaria Municipal de Saúde.
1.2.2.1 Em não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas 
empresas de outros municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
1.3 Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou 
procedimentos mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
1.4 Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes 
em Umuarama.
1.5 O prazo de vigência das contratações oriundas do presente credenciamento será de 12 (doze) 
meses, contados da data indicada no instrumento contratual, contudo prorrogável por até 10 (dez) 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
1.6 O custo estimado total da contratação será definido após o credenciamento das empresas, de 
acordo com os custos unitários apostos nas tabelas acima.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação 
de serviços de consultas, exames e procedimentos especializados para atender aos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a 
possibilidade de contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que 
atendam todas as exigências do edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo 
e que a intenção de sua utilização nada mais é do que melhor atender as necessidades da 
Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço 
buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, 
insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
j) Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade 
de colaboração entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica 
desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem 
interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento 
para aferição das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes 
que serão apresentados pela empresa contratada.
4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações para o atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade 
superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
de consultas, exames e procedimentos para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, 
disponível no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação com  recurso próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5.1 e 5.2, do Edital de Chamamento 
Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5.3, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento 
para aferição das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes 
que serão apresentados pela empresa contratada.
7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou as atividades contratadas com a qualidade mínima exigida;
c) deixou de utilizar materiais e recurso humanos exigidos para a execução do serviço ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta-corrente, indicados pela Contratada.
7.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
7.5 O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
7.5.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária.
7.5.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
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acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
7.5 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante.
7.5 A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
Edital e identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação pública, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.
7.5.1 Constatando-se uma situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante.
7.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
7.5.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a 
ampla defesa.
7.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.
7.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável; independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente
7.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime; no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados
Chamamento público nº 0/2024
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de 
atenção a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento 
Público nº¬______Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas 
seguintes áreas:
 DESCRIÇÂO DO PROCEDIMENTO QUANTIDADE MENSAL 
DISPONIBILIZADA
Nome e CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
___________________________________
Assinatura do responsável
___________________________________
ASSINAR E CARIMBAR
[Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física]
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente ao Chamamento Público nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV –
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________
__, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 
74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal 
nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica na área de saúde para a prestação de serviços de ______________ aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Valor unitário Tabela SUS (recurso federal)
Procedimento Valor do complemento (recurso próprio) Valor unitário total
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade 001/2024 – SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro 
de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2024  – Credenciamento de Serviços 
de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 
de junho de 2023, e alterações; bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 
2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da Nota Fiscal.
2. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
- Simples Nacional
3. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: wagnerpa@umuarama.pr.gov.br, 
não sendo necessário enviar em outros e-mails.
4. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas 
por este departamento para fins de auditoria e fiscalização:
5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os 
pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços;
7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;

8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma 
não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia 
notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência 
Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
10. As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho 
de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por 
parte da Contratante.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, 
quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de 
Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2024 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota 
de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação com 
recurso próprio (baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão 
alteração caso haja reajuste da especialidade/serviço na tabela citada.
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução 
do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
X – Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes..
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de 
agendamento para aferição das quantidades de pacientes transportados, sendo estes comparados 
aos comprovantes que serão apresentados pela empresa contratada.
Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATANTE deverá:
1. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
2. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços credenciados por, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, devendo as 
intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATADA deverá:
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 
o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na 
documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 
e na legislação vigente;
7. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas 
do Contrato;
8. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei; O atendimento quanto aos fluxos 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
9. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato 
entre as partes, do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, 
observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais 
vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e 
esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga 
horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde a esse respeito;
10. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos, onde a prescrição 
de exames, materiais, próteses e procedimentos devem conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela SIGTAP, prescrição de medicamentos presentes na REMUME, na vigência deste 
instrumento, suas atualizações, e aos casos em que o Poder Público Municipal, Estadual ou 
Federal possua rotina de fornecimento;
11. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
12. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor 
total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da 
empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):__________________________
FISCAL:
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira 
Salazar, nº 4150, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE NS1 ( MÉTODO ELISA ) PARA OS PACIENTES DE UMUARAMA, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação 
de pessoas jurídicas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
NS1 ( MÉTODO ELISA ) PARA OS PACIENTES DE UMUARAMA, que tenham habilitação para o 
exercício das funções previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
a)  Poderão participar do presente credenciamento pessoa jurídica que estejam legalmente 
estabelecidas na forma da Lei, para desenvolverem as atividades, e que atenderem às exigências 
e condições previstas neste Edital:
b) Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público os licitantes:
I - Que não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
II - Concursados desta municipalidade.
c) A primeira fase do credenciamento terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis de abertura.
d) Em atendimento a recomendação do art. 130, §§2º e 4º, da Portaria de Consolidação nº01, de 
28 de setembro de 2017, quanto ao art. 199, da Constituição Federal de 1988, será concedida a 
preferência às entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos, só após persistir a necessidade será 
contratualizado a iniciativa privada.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;( Vigilância Sanitária )
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo I devidamente Preenchido;
l) Declaração devidamente preenchida ( modelo anexo. )
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancion
ado&direcao=asc);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5. Será considerado habilitado no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que atenderem os 
requisitos e que estejam compatíveis com o objeto deste edital e que protocolarem na Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama até o dia e hora limites para o seu recebimento os documentos 
a seguir relacionados dentro de envelope ou volume fechado, aceitos no original ou cópia,  
contendo no anverso da parte externa os dizeres:
À SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
RAZÃO SOCIAL, CNPJ,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
INEXIGIBILIDADE Nº 00 - SAÚDE – CREDENCIAMENTO
6.6. Os seguintes documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer 
outro processo de cópia, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida:
6.7. O recebimento dos documentos do presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que convocará a comissão de avaliação, da qual será 
competência:
a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;
b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo 
recusar a participação das interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele 
fixadas;
c) submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de 
Umuarama.
6.8. Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento 
levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas 
vigentes, no que for cabível;
6.9. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital;
6.10 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado 
do julgamento na Imprensa Oficial do Município;
6.11 A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 
6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer 
momento, entre o dia 11 de abril de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário de 
funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, através do e-mail josenascimento@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na 
Secretaria Municipal de Saúde, no Setor Administrativo, em até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos 
documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a 
sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados 
que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise será publicado no jornal 
a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados que supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão 
cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, 
as demais empresas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em 
caso de surgimento de demandas oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias serão publicado 
no diário oficial do município, as empresas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberão recurso, com efeito 
suspensivo, à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da 
decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.
pr.gov.br (dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os 
quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
10.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
10.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados 
diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.4. A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento 
devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça 

da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo 
efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. Para fazer jus ao recebimento de serviços prestados ao município caberá ao credenciado 
as seguintes obrigações funcionais tais como: assiduidade, pontualidade, estar em dia com a 
documentação exigida;
12.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a conferência 
do registro de ponto, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal;
12.3. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais;
12.4. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: svebkp@umuarama.pr.gov.br, 
não sendo necessário enviar em outros e-mails da prefeitura, Secretaria Municipal de Saúde e/ou 
da Coordenação de Atenção Primaria em Saúde do Município;
12.5. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas 
adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
Prestação de serviços de exames de Dengue NS1 (Método ELISA), realizados no mês de XXX, de 
acordo com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Total de Exames realizados: XXXX.
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
12.6. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
12.7. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
12.8. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da 
prestação dos serviços através de relatório atestado pelo encarregado do setor onde foi prestado 
o serviço;
12.9. Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
12.10. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1. O CREDENCIAMENTO visa a contratação de Exames de dengue NS1 Método Elisa para 
prestação de serviço à Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama;
13.2. Os valores pagos pela prestação de serviços será de acordo com os valores abaixo:
Item Orçamento Valor Unitário de Cada Exame
1 Contratação de empresa para prestação de exames de NS1 ( método Elisa ) para 
Dengue R$ 49,00
13.3. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer 
naturezas estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta 
municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
13.4. Os recursos do presente contrato são provenientes do FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
nas seguintes dotações orçamentárias:
Atenção Básica:
Recurso Próprio: D 100;                                                                                                           Recurso 
Federal: D 101;
Especialidades:
Recurso Próprio: D 139 e 140;                                                                                                 Recurso 
Federal: D 141;.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do 
contrato os atrasos na execução e liberação de laudo superior a 05 (cinco) dias sem devida 
justificativa;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do 
art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 04 de abril de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 273/2024 de 28/02/2024
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, 
de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme 
disponibilidade financeira e orçamentária;
1.2. A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde;
1.3. Após análise da documentação a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer 
técnico sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será submetido para a contratação;
1.4. Serão credenciados empresas para prestação de serviços especializados de NS1 ( método 
elisa ) para os pacientes de Umuarama.
Item Orçamento Valor Unitário de Cada Exame
1 Contratação de empresa para prestação de exames de NS1 ( método Elisa ) para 
Dengue R$ 49,00
Obs: O valor foi baseado em orçamentos fornecidos pelos prestadores, sendo utilizado o menor 
valor.
1.5. Os resultados dos exames deverão ser entregues no máximo em 05 dias uteis.
1.6. As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de 
inscrição no cadastro de serviços identificando qual item poderá realizar e a quantidade (modelo 
em anexo).
1.7. O CREDENCIAMENTO visa a contratação de empresas para prestação de serviços 
especializados de NS1 ( método elisa ) para os pacientes de Umuarama.
1.8. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer 
naturezas estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta 
municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 O tratamento de manutenção e suporte vital em casos de dengue grave ou dengue hemorrágica 
é de fundamental importância para a preservação da vida. Por isso, o diagnóstico rápido e seguro 
da dengue, tanto do ponto de vista clínico como laboratorial, é necessário para a instauração 
precoce deste tratamento.
2.1.1. DENGUE ANTÍGENO NS1 – : é a nova ferramenta diagnóstica e se trata de um teste 
qualitativo, usado na detecção da antigenemia NS1 da dengue pela técnica Elisa de captura; 

auxilia no diagnóstico sorológico da doença em amostras colhidas principalmente até o terceiro dia 
do início dos sintomas; o ideal é que a amostra seja colhida no primeiro dia dos sintomas, o que, 
muitas vezes, permitira a liberação do resultado antes do momento da defervescência da febre; 
seu desempenho é equivalente ao do RT-PCR, porém, não permite a identificação do sorotipo; O 
teste NS1 negativo não exclui a possibilidade da doença. Conclui-se, portanto, é um teste rápido, 
qualitativo, de detecção precoce – 1 a 3 dias de doença. Pode estar presente até 9-10 dias do 
início dos sintomas, mas sua detecção é mais difícil após a soroconversão. Portanto, a presença 
do antígeno NS1 é indicativo de doença aguda e ativa. Já um resultado negativo, diante de um 
quadro suspeito de dengue, não exclui o diagnóstico.
2.2. Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em 
vista a possibilidade de contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, 
desde que atendam todas as exigências do edital, frisando que tal procedimento não acarretará 
prejuízo e que a intenção de sua utilização nada mais é do que melhor atender as necessidades da 
Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço 
buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATADA;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderão pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
ato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
especializados de NS1 ( método elisa ) para os pacientes de Umuarama, que tenham habilitação 
para o exercício das funções previstas neste Edital, que serão pagos conforme item 13. do 
presente edital.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da Nota Fiscal.
7.2. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
- Simples Nacional
7.3. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: svebkp@umuarama.pr.gov.br, 
não sendo necessário enviar em outros e-mails.
7.4. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas 
adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização:
7.5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
7.6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os 
pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços;
7.7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
7.8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
7.9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho 
de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por 
parte da Contratante.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados
Chamamento público nº _______/2024
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de 
atenção a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento 
Público nº¬______Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas 
seguintes áreas:
Item Orçamento Quantidade de exames por ano Valor Unitário
1 Contratação de empresa para prestação de exames de NS1 ( método Elisa ) para 
Dengue  R$ 49,00
      - O valor foi baseado em orçamentos fornecidos pelos prestadores, sendo utilizado o menor 
valor.
    - Os resultados dos exames deverão ser entregues no máximo em 05 dias uteis.
    - O credenciado deverá permitir o acesso a consulta do resultado do exame através de sistema 
de informação próprio do credenciado para os servidores da secretaria municipal de saúde.
 Nome e CRF do responsável técnico:
 RG do responsável tecnico:
 CPF do responsável técnico:
 Data:
 ___________________________________
Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
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anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente à Concorrência Eletrônica nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________
__, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 
28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, 
aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica para a prestação de serviços para realização de exames de NS1 ( método elisa 
) para os pacientes de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2024 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme especialidade e nos termos, abaixo descritos:
Item Orçamento Quantidade de exames por ano Valor Unitário
1 Contratação de empresa para prestação de exames de NS1 ( método Elisa ) para 
Dengue  R$ 49,00
OBS: Os resultados dos exames deverão ser entregues no máximo em 05 (cinco) dias uteis.
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vincula esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2024 – 
SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro 
de 2024, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 
de junho de 2023, e alterações; bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 
2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da Nota Fiscal.
2. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
- Simples Nacional
3. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail:  svebkp@umuarama.pr.gov.br, não 
sendo necessário enviar em outros e-mails.
4. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas 
por este departamento para fins de auditoria e fiscalização:
5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os 
pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços;
7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma 
não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia 
notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência 
Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho 
de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por 
parte da Contratante.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, 
quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de 
Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2024 – SAÚDE.
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas 
na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 
data do orçamento estimado, em ____ de ______ de 2024;
II – Após o interregno de um ano e mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em 
sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente 
permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade;
III – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste;
IV – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
V – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
VI – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor, conforme disposto no inciso II desta cláusula;
VII – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
VIII – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução 
do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, ou seja, 
por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo 
empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou 
conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços 
à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
VIII – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
2. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços credenciados por, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, devendo as 
intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 
o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na 
documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 
e na legislação vigente;
7. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas 
do Contrato;
8. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei; O atendimento quanto aos fluxos 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
9. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato 
entre as partes, do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, 
observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais 
vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e 
esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga 
horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde a esse respeito;
10. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos, onde a prescrição 
de exames, materiais, próteses e procedimentos devem conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela SIGTAP, prescrição de medicamentos presentes na REMUME, na vigência deste 
instrumento, suas atualizações, e aos casos em que o Poder Público Municipal, Estadual ou 
Federal possua rotina de fornecimento;
11. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
12. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Desconto de 30% do valor do dia em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 
minutos;

2. Desconto de 50% do valor do dia em casos de atrasos superior à 30 minutos;
3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação 
a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 
(dez) até 30 (trinta) minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por 
cento) da carga horária do plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontada o 
valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total, a falta injustificada no plantão escalado, sem ter providenciado 
substituto devidamente credenciado e contratado nos termos do edital;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante 
autorização da direção da unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, 
mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da 
empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°204/2024 de 16/02/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada em SST 
- Saúde e Segurança do Trabalho, para  capacitação e treinamento dos servidores municipais  da 
Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município de Umuarama.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 13:30 horas do dia 06/05/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 06/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 06/05/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 30.225,00 (Trinta mil, duzentos e vinte e cinco reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 02 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 729/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 015/2024 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 015/2024 – PMU -  que tem por objeto a contratação 
de empresa para fornecimento de Materiais Hidráulicos, em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES 
LTDA, para os itens 01, 09, 20, 21, 48, 60, 97, 113; FRONT COMERCIAL LTDA, para os itens 
02, 04, 06, 22, 24, 26, 28, 39, 40, 43, 44, 66, 74, 75, 76, 81, 83, 85, 92, 94, 98, 117, 118, 122; 
TALENTOS D’ÁGUA REPRESENTAÇÃO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, para os itens 03, 23, 
27, 29, 34, 36, 37, 38, 46, 47, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 63, 79, 80, 84, 86, 87; NOROESTE 
LICITAÇÕES LTDA, para os itens 05, 08, 31, 32, 33, 61, 64, 65, 91, 116, 120, 121; RM COMÉRCIO 
DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA, para os itens 07, 69, 70, 88, 93; G3 REVESTIMENTOS 
E ACABAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, para os itens 10, 19, 49, 71; D. GAMEIRO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, para os itens 11, 12, 13, 14, 30, 59, 62, 67, 68, 73, 77, 78, 
96, 119; BAMBINI DISTRIBUIDORA LTDA, para os itens 15, 16, 17, 18; EVEREST MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, para os itens 25, 41 42, 45, 72, 82, 99, 100, 102, 103, 105, 111, 114, 115; 
FR CONEXOES LTDA, para os itens 35, 58; SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA, para os itens 
89, 95; BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA, para o item 90; MJ COMERCIO DE BAZAR 
LTDA, para os itens 101, 104, 106, 107, 108, 109, 110, 112.
Art. 2º.   Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 733/2024
Constitui Comissão Técnica de Credenciamento
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Técnica de Credenciamento para recebimento e análise dos 
documentos apresentados para Credenciamento de pessoas jurídicas da área de transporte 
rodoviário intermunicipal para o fornecimento de vale-transporte rodoviário intermunicipal, que 
serão utilizados pelos servidores públicos da Prefeitura Municipal de Umuarama, Fundo Municipal 
de Saúde, ACESF e Fundação Cultural, conforme Edital de Chamamento Público n° 002/2024 – 
PMU, integrada por:
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO                              CPF 007.312.379-00
ANA LUCIA LEPRE                                                 CPF 599.411.389-15
MARCOS ANDRE HERRERA PILASTRE              CPF 029.626.789-98
Art. 2º. A Comissão ora constituída deverá emitir um Relatório sobre a viabilidade do 
credenciamento.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora constituída, porém sem 
ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
  Secretário de Administração
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO (ELETRÔNIcO) REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 - PMU 

 
ObJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de celulares, equipamentos de informática e materiais necessários 
para a execução completa do projeto de lógica, visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação, das 
Unidades Educacionais, e da nova Escola Professora Maria Augusto Amaral Picelli, do município de Umuarama, 
conforme segue: 
 
LOTE  01 – LOTE PARA AMPLA PARTIcIPAÇÃO  
 

Item Descrição Qtde Unid Valor Unit. 
(R$) Marca Valor 

Total(R$) 

01 

Gabinete completo desempenho 
médio: Processador: Intel core i5 
11400f ou superior; Serão aceitos 
processadores com potência 
equivalente ou superior com base em 
testes de benchmark); - Serão aceitos 
apenas modelos fabricados a partir 
de 2021 com o intuito de não 
adquirirmos itens obsoletos; - 
Arquitetura x86/x64, compatível com 
a placa mãe ofertada, com 6 núcleos 
e 12 threads ou superior; - 
Frequência base do clock de 
2.60GHz ou superior / Frequência 
máxima de até 4.40 GHz ou superior; 
- Memória Cache de 12MB ou 
superior; - Caso o processador 
ofertado não contenha GPU 
integrado, o fornecedor deverá incluir 
uma placa de vídeo offboard, com no 
mínimo 1 saída de vídeo VGA e DVI 
ou 1 saída VGA e HDMI; - Placa 
mãe: - Suporte a expansão de 
memória de 32 GB no total ou 
superior, padrão DDR4 (compatível 
com placa mãe e processador) ou 
superior, no mínimo 4 slots de 
expansão; Não serão aceitas placas 
com apenas 2 slots. 
- Possuir no mínimo 08 (oito) portas 
USB 2.0/3.0, distribuídas na frente e 
atrás do gabinete. Não será permitido 
uso de “hub” USB; - Possuir no 
mínimo 4 (quatro) entradas SATA 
6GB ou superior; - Deverá possuir no 
mínimo as seguintes interfaces de 
comunicação: 
- 1 (uma) saída de vídeo padrão VGA 
e 1 (uma) saída de vídeo padrão DVI 
ou 1 (uma) saída de vídeo padrão 
VGA e 1 (uma) saída de vídeo padrão 
HDMI; (aceitamos adaptadores para 
suprir tal demanda porém ainda serão 
exigidas 2 saídas de vídeo). Aceita-se 
placa de vídeo off-boad com as 

40 Unid
. R$ 1.869,00 DEUTEL/ 

DT05 R$ 74.760,00 
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saídas exigidas; 
- 1 (um) slot PCIe x16 Gen 3.x; 
- 1 (um) conector RJ-45 100/1000, 
para conexão de rede; 
- Possuir dissipador de calor no 
chipset; 
- Entrada e saída de aúdio integrada; 
Memória: 8GB DDR4 (compatível 
com placa mãe e processador) ou 
superior, em dois pentes de 4GB; 
Unidades de Armazenamento: 1 (um) 
disco rígido de 240GB SSD ou 
tecnologia e tamanho superiores, 
interno ao gabinete ; 
Gabinete para uso vertical do tipo 
torre, com 3 baias ou mais; Padrão 
ATX. 
Fonte de Alimentação: Fonte de 
alimentação ATX de 500W ou 
superior; 
Sistema operacional instalado: 
Microsoft Windows 10 PRO (ou 
superior) original em português do 
Brasil. 
Dispositivos inclusos: 
- Mouse: Deverá ser fornecido 1 (um) 
mouse por equipamento, do tipo 
óptico, USB, com 2 botões para 
seleção (click) e um botão de rolagem 
“scroll” de 1600dpi ou superior. 
- Teclado: Deverá ser fornecido 1 
(um) teclado por equipamento. 
Teclado multimídia padrão ABNT-2 
com conector tipo USB resistente a 
pingo d´agua. 
- Todos os equipamentos ofertados 
(gabinete, teclado e mouse) devem 
possuir cor preta, e manter o mesmo 
padrão de cor. 
- Todos os componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, reforma 
ou recondicionamento. Garantia: O 
conjunto proposto deverá possuir 
garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 
VALOR TOTAL DO LOTE 01    

 
R$ 74.760,00 

 
LOTE  02 – LOTE EXcLUSIVO PARA  PARTIcIPAÇÃO DE MEI, ME ou EPP. 

Item Descrição Qtde Unid Valor Unit. 
(R$) Marca Valor 

Total(R$) 

01 

Access Point 
Mecânica 
Dimensões  
Ø196.7 x 35 mm 
Peso:  
Sem Montagem: 350 g 
Com Montagem: 450 g 
Hardware 

10 Unid R$ 980,00 

UBIQUIT
I/ 

UAP-AC-
PRO-BR 
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Interface de Rede: 
(2) RJ-45 Gigabit Ethernet 
Interfaces de Gerência: 
Ethernet 
Bluetooth 
Método de Alimentação: 
PoE 
48V PoE Passivo 
Fonte de Alimentação: 
Switch PoE UniFi 
Voltagem Suportada: 
44–57V DC 
Consumo Máximo de Energia: 
9W 
Potência Máxima TX: 
2.4 GHz 22 dBm 
5 GHz 22 dBm 
MIMO: 
2.4 GHz 3 x 3 
5 GHz 3 x 3 
Taxa de Transmissão: 
2.4 GHz 450 Mbps 
5 GHz 1.3 Gbps 
Ganho de Antena: 
2.4 GHz 3 dBi 
5 GHz  3 dBi 
Botão:  
Reset de Fábrica 
Montagem:  
Parede/Teto (Incluído) 
Temperatura de Operação: 
-10 a 70° C 
Umidade de Operação: 
5 a 95% Sem Condensação 
Certificações:  
Anatel, CE, FCC, IC 
Software 
Padrões Wi-Fi: 
802.11 a/b/g/n/ac 
Segurança Sem Fio: 
WEP, WPA-PSK, WPA-Enterprise 
(WPA/WPA2, TKIP/AES) 
BSSID:  
4 por Rádio 
VLAN:  
802.1Q 
QoS Avançado: 
Restrição de Banda por Usuário 
Isolamento do Tráfego de Visitantes: 
Suportado 
Clientes Simultâneos: 
250+ 
Taxas de Dados Suportadas (Mbps) 
802.11a 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 
Mbps 
802.11b 1, 2, 5.5, 11 Mbps 
802.11g 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 
Mbps 
802.11n (WiFi 4) 
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6.5 Mbps a 450 Mbps (MCS0 - 
MCS31, HT 20/40) 
802.11ac (WiFi 5) 
6.5 Mbps a 1.3 Gbps (MCS0 - MCS9 
NSS1/2/3/4, VHT 20/40/80) 

 VALOR TOTAL DO LOTE 02     R$ 9.800,00 
 
LOTE  03 - LOTE EXcLUSIVO PARA  PARTIcIPAÇÃO DE MEI, ME ou EPP. 

Item Descrição Qtde Unid Valor Unit. 
(R$) Marca Valor 

Total(R$) 

01 

Switch 48 Portas com as seguintes 
características de hardware: 
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i, 
IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 
802.3x 
Interface: 48 Portas RJ45 
10/100/1000 Mbps (Auto 
Negociação/Auto MDI/MDIX) 
Mídia de Rede: 10BASE-T: UTP 
categoria 3, 4, 5 cabo (máximo 100m) 
100BASE-TX/1000BASE-T: UTP 
categoria 5, 5e ou anterior cabo 
(máximo 100m) 
Trava de Segurança Física: No 
Fonte de Alimentação: 100-240VAC, 
50/60Hz 
Consumo de Energia: Maximum: 
29.8W (220V/50Hz) 
Dimensões (L X C X A): 
17.32*8.7*1.73Pol.(440*220*44 mm) 
Montagem: Rack Mountable 
Consumo máximo de energia: 
32.29W(220V/50Hz) 
Dissipação de calor máxima: 
110.17BTU/h 
DESEMPENHO 
Capacidade de Comutação: 96Gbps 
Taxa de Encaminhamento de 
Pacotes: 71.4Mpps 
Tabela de Endereços MAC: 16K 
Buffer de Memória: 12Mb 
Jumbo Frame: 12KB 
Método de Transferência: Store-and-
Forward 
OUTROS 
Certificação: FCC, CE, RoHS 
Conteúdo do Pacote: Switch Gigabit 
de mesa de 48 portas 
Cabo de alimentação 
Guia do Usuário 
Kit de Montagem em Rack 
Pés de borracha 
Ambiente Temperatura de Operação: 
0°C ~ 40°C (32°F ~ 104°F); 
Temperatura de armazenamento: -
40°C ~ 70°C (-40°F ~ 158°F); 
Umidade de Operação: 10% ~ 90% 
sem condensação; 

2 Unid R$ 858,00 

Ip-Com/ 
Switch 

Ip-Com, 
Gigabit 

10/100/1
000MBps

, 48 
Portas 

R$ 1.716,00 
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Umidade de armazenamento: 5% ~ 
90% sem condensação. 

 VALOR TOTAL DO LOTE 03     R$ 1.716,00 
 
LOTE  04 – LOTE EXcLUSIVO PARA  PARTIcIPAÇÃO DE MEI, ME ou EPP. 

Item Descrição Qtde Unid Valor 
Unit. (R$) Marca Valor 

Total(R$) 

01 

Mikrotik Routerboard 
Código do produto RB750Gr3 
Arquitetura MMIPS 
CPU MT7621A 
contagem de núcleos da CPU 2 
Frequência nominal da CPU 880 MHz 
Contagem de threads da CPU 4 
Mude o modelo do chip MT7621A 
Dimensões 113x89x28mm 
Licença RouterOS 4 
Sistema operacional RouterOS 
Tamanho da RAM 256 MB 
Tamanho do armazenamento 16 MB 
Tipo de armazenamento FLASH 
MTBF Aproximadamente 100.000 
horas a 25C 
Temperatura ambiente testada -40°C 
a 60°C 
Aceleração de hardware IPsec Sim 
 
Alimentação: 
Número de entradas DC 2 (conector 
DC, PoE-IN) 
Tensão de entrada do conector DC 8-
30 V 
Consumo máximo de energia 10 W 
Consumo máximo de energia sem 
acessórios 5 W 
Tipo de resfriamento Passiva 
PoE em Passivo PoE 
PoE na tensão de entrada 8-30 V 
Ethernet: 
10/100/1000 portas Ethernet 5 
 
Periféricos: 
Tipo de cartão de memória microSD 
Cartões de memória 1 
Número de portas USB 1 
Reinicialização de energia USB Sim 
Tipo de slot USB USB tipo A 
Corrente máxima de USB (A) 1 
 
Outro: 
Monitor de temperatura PCB Sim 
Monitor de Tensão Sim 
botão de modo Sim 
Bip Sim 
 

3 Unid
. R$ 360,00 

Mikrotik 
Routerboard

/ 
Mikrotik 

Routerboard 
RB750GR3 

R$ 1.080,00 
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Certificação e Aprovação: 
Certificação CE, EAC, ROHS 
IP IP20 

 VALOR TOTAL DO LOTE 04     R$ 1.080,00 
 
LOTE  05 –  LOTE EXcLUSIVO PARA  PARTIcIPAÇÃO DE MEI, ME ou EPP. 

Item Descrição Qtde Unid Valor 
Unit. (R$) Marca Valor 

Total(R$) 

01 

Rack de aço de parede 3U na cor 
preta 
- Profundidade total de 570mm 
 
Especificações Técnicas: 
Dimensional 
- Tamanho: 3U 
- Padrão: 19 Polegadas 
- Dimensão Externas (L × A × P): 550 
× 199,5 × 570 mm 
- Distância entre perfis de fixação 
(mínimo e máximo): 292 mm e 380 
mm 
Estrutural 
- Porta: Acrílico e Fecho com Chave 
( 2 chaves devem acompanhar o 
produto) 
- Abertura: Direita ou Esquerda 
- Material: Aço 
- Espessura: Estrutural 0,9 mm – 
Fechamentos 0,75 mm 
 
Acabamento 
- Pintura: Eletrostática Epóxi Pó 
Microtexturizado 
Aberturar para cabos: Destacável 
 

1 Unid R$ 650,00 
Max eletron/ 
3U x 19’’ x 
570 mm 

R$ 650,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE 05     R$ 650,00 
 
LOTE  06 - LOTE EXcLUSIVO PARA  PARTIcIPAÇÃO DE MEI, ME ou EPP. 

Item Descrição Qtde Unid Valor 
Unit. (R$) Marca Valor 

Total(R$) 

01 

Nobreak nas seguintes 
especificações: 
- Potência de 800 VA ou superior; 
- Possuir no mínimo 6 (seis) tomadas 
no padrão NBR 14136; 
- Bivolt automático: entrada 
115/127V~ ou 220V~ e saída 115V~; 
- Alarme audiovisual para sinalização 
de eventos como queda de rede, 
subtensão e sobretensão, fim do 
tempo de autonomia e final de vida 
útil da bateria, entre outras 
informações; 
- Auto diagnóstico de bateria: informa 
quando a bateria precisa ser 

1 Unid R$ 546,02 NHS R$ 546,02 
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substituída; 
- Porta fusível externo com unidade 
reserva; 
- Botão liga/desliga temporizado; 
- Garantia: no mínimo de 12 (doze) 
meses. 

 VALOR TOTAL DO LOTE 06     R$ 546,02 
 
LOTE  07 –  LOTE EXcLUSIVO PARA  PARTIcIPAÇÃO DE MEI, ME ou EPP. 

Item Descrição Qtde Unid Valor 
Unit. (R$) Marca Valor 

Total(R$) 

01 

Monitor LED nas seguintes 
especificações mínimas: 
- Monitor de vídeo do tipo LED na cor 
preta; 
- Dimensão de 21,5” ou superior; 
- Brilho: 200 cd/m² ou superior; 
- Tempo de resposta: de 5ms ou 
inferior 
- Taxa de atualização de 60Hz ou 
superior; 
- Resolução máxima de 1600x900 ou 
superior; 
- Tipo de conexão VGA e DVI ou 
VGA e HDMI; 
- Garantia: no mínimo de 12 (doze) 
meses. 

40 Unid
. R$ 320,00 

 
 
 
 
 
 
 

BLUECASE/ 
BM22X3HV

W 

R$ 12.800,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE 07     R$ 12.800,00 
 
LOTE  08 - LOTE PARA AMPLA PARTIcIPAÇÃO 

Item Descrição Qtd
e Unid Valor Unit. 

(R$) Marca Valor 
Total(R$) 

01 

celular Smartphone com sistema 
Android nas seguintes 
especificações mínimas: 
- Processador: 
Octa-core de 2.2Ghz ou superior; 
- Memória RAM: 
6 GB ou superior; 
- Memória de Armazenamento 
Interno: 
128GB ou superior; 
- Dual Nano SIM; 
- Conexões: 
Bluetooth 5.2, Wi-Fi 2.4GHz|Wi-fi 
5GHz, USB-C, NFC ou superiores; 
- GPS: 
GPS / GLONASS / BeiDou / Galileo 
ou equivalentes; 
- Tamanho da Tela: 
6,67” ou superior; 
- Taxa de Atualização da Tela: 
120 Hz; 
- Tecnologia da tela: 
AMOLED ou superior; 
- Resolução: 
1080x2400 Pixels ou superior; 

45 Unid R$ 1.230,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 55.350,00 
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- Câmera Frontal: 
13 MP ou superior; 
- Câmera Traseira: 
48 MP + 8 MP + 2 MP ou superior; 
- Bateria: 
5.000 mAh ou superior; 
- Sistema Operacional: 
Android 12 ou superior; 
- Conector de Entrada: 
USB-C; 
- Garantia: no mínimo de 12 (doze) 
meses. 
cada aparelho celular deverá ser 
entregue acompanhado de: 
- 01 Carregador de Tomada 
ultrarrápido 33W; 
- 01 Cabo USB-C; 
- 01 Ferramenta ejetora de chip; 
- 01 Capa protetora emborrachada ou 
de silicone compatível com o modelo 
(a capa poderá vir separada da 
embalagem padrão); 
- 01 Película transparente compatível 
com o modelo; 
- 01 Manual e Termo de Garantia (em 
Português-Brasil). 

Xiaomi/ 
POCO X5 

6GB 128GB 
5G 

 VALOR TOTAL DO LOTE 08     R$ 55.350,00 
cONDIÇÕES: 
I - Prazo de entrega dos itens de até 7 (sete) dias úteis, contados da emissão da autorização de entrega, emitida pela 
Secretaria de Educação. 
II - Os itens deverão ser entregues diretamente no Centro Municipal de Desenvolvimento e Pesquisa em Educação da 
Secretaria Municipal de Educação, no qual o endereço e quantidades serão informados posteriormente na Autorização 
de Entrega.  
a) Todas as despesas com o carregamento, transporte, descarregamento e entrega correrão por conta da empresa 
contratada. 
III - Os itens destinados a Escola Municipal Professora Maria Augusta Amaral Picelli, serão solicitados imediatamente 
após a emissão contratual, já os demais serão solicitados de forma parcelada conforme conveniência da 
Administração. 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
IV - O prazo de garantia contratual dos itens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
V - Os Equipamentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, acompanhado de a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta. 
VI - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
VII - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
VIII - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 IX - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei Federal n.º 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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X - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
XI - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
XII - O custo referente ao transporte dos equipamentos que necessitarem de substituição será de responsabilidade do 
Contratado. 
 

Umuarama - Pr, 18 de março de 2024. 
 

cELSO LUIZ POZZObOM 
Prefeito Municipal 

Município de Umuarama 
Contratante 

 
SANDRO VILMAR PIRES 

Sandro Vilmar Pires Me 
Contratada 

 
SAMUEL PEDRO RIbEIRO 

27.319.237 Samuel Pedro Ribeiro 
Contratada 

 
JUcILEIDE FERNANDES ROSA 

Croma Equipamentos e Serviços Eireli 
Contratada 

 
cYRO ALENcAR FOGAÇA 

Dcy Soluções Magazine Eireli 
Contratada 

 
ANTONIO ROMERO 

Telecomunicações Ksp Ltda 
Contratada 

 
LEILA APAREcIDA NAScIMENTO 

Micropel Informática Ltda 
Contratada 

 
 ISOLDE MAcHADO FERREIRA 

Bx Distribuidora De Equipamentos Ltda 
Contratada 

 
 

 DIOGO DIAS FURTADO 
Diogo Dias f. Informática Ltda 

Contratada 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 089/2024
Declara situação de emergência no Município de Umuarama, em razão de situação anormal 
decorrente de iminente perigo à saúde pública, visando a adoção de medidas necessárias ao 
combate da proliferação do mosquito Aedes Aegypti e ao controle da situação epidemiológica da 
Dengue no Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO que conforme 2º Levantamento de Índice Rápido de Infestação por Aedes 
Aegypti de 2024 – LIRAa, do Ministério da Saúde, o índice de infestação pelo mosquito no 
Município de Umuarama está em 2,2% (dois vírgula dois por cento), portanto acima de 1% (um 
por cento), com a confirmação, até a presente data, no ano epidemiológico, de 754 (setecentos e 
cinquenta e quatro) casos de dengue em residentes no Município de Umuarama, o que caracteriza 
situação de iminente perigo à saúde pública;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 5.183, de 14 de março de 2024, que decretou 
Situação de Emergência em Saúde Pública no Estado do Paraná para combate e controle do 
mosquito Aedes Aegypti;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; a Lei Estadual 
nº 13.331, de 23 de novembro de 2001; o Decreto Estadual nº 5.711/2002 e a Lei Municipal nº 
3.162, de 27 de fevereiro de 2008 (alterada pela Lei Municipal nº 4.502/2021);
D E C R E T A:
Art. 1° Fica decretada a situação de emergência no Município de Umuarama, em razão de situação 
anormal decorrente de iminente perigo à saúde pública, motivada pelo alto índice de infestação do 
mosquito Aedes Aegypt e da situação epidemiológica da Dengue no Município.
Parágrafo Único. A situação de emergência de que trata o caput deste artigo perdurará pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, cessando antes de tal período se o índice de infestação pelo mosquito Aedes 
Aegypti no Município de Umuarama for reduzido para menos de 1% (um por cento).
Art. 2º A situação de emergência declarada por este Decreto autoriza a adoção de todas as 
medidas e ações necessárias para:
I – o combate da proliferação do mosquito Aedes Aegypti, conforme preconizado pelo Ministério da 
Saúde, pela Fundação Nacional da Saúde e pela Secretaria de Estado da Saúde;
II – o controle das doenças causadas pelos vírus transmitidos pelo mosquito Aedes Aegypti;
III – a realização de ações complementares com a finalidade de diminuição da transmissão das 
doenças.
Art. 3º Para auxiliar na execução das medidas previstas no artigo anterior, fica a Secretaria 
Municipal de Saúde autorizada a requisitar pessoal, veículos e equipamentos dos demais órgãos 
da administração pública municipal vinculados aos setores de fiscalização, postura, defesa social e 
meio ambiente, a fim de contribuírem na destruição e eliminação de criadouros de Aedes  Aegypti, 
podendo ainda, diante da excepcionalidade da situação:
I – Interromper ou suspender o gozo de férias para posterior fruição;
II -  promover a limpeza dos terrenos baldios, sem prejuízo da imposição das penalidades previstas 
na Lei Municipal nº 3.162, de 27 de fevereiro de 2008;
III - promover a limpeza nos terrenos e residências de acumuladores, vistoriados pelo Setor de 
Controle de Endemias com presença de focos e criadouros, com apoio de força policial.
Art. 4º Fica permitido o ingresso forçado em imóveis particulares, nos casos de recusa ou de 
ausência de alguém que possa abrir a porta para o agente, quando isso se mostrar fundamental 
para a contenção da doença ou agravo à saúde dos moradores vizinhos, desde que seguindo os 
seguintes procedimentos:
I - os Agentes de Combate as Endemias deverão fazer relatório constatando risco à Saúde Pública, 
documentando com fotos e ou filmagens, detalhando a necessidade daquela entrada (bloqueio, 
constatação de foco, etc.). Feito o relatório, será comunicado o Ministério Público e acionados a 
Autoridade Sanitária, a Guarda Civil Municipal e/ou Polícia Militar, bem como chaveiro habilitado 
na abertura de portões e portas;
II - o ingresso forçado só poderá efetivar-se com a presença da autoridade Sanitária e da Guarda 
Municipal e/ou Polícia Militar e mandado judicial;
III - ao entrar no imóvel, a Autoridade Sanitária deverá lavrar termo de intimação feito pelos 
Agentes de Combate as Endemias - ACE, o qual será assinado pelos supervisores, com fotos e/
ou filmagens do estado do local e das medidas que ali forem tomadas, na totalidade das ações 
executadas, inclusive de possíveis focos encontrados, devendo constar do relatório os nomes de 
todos os participantes da ação, e respectivas assinaturas; e
IV - após a formalização do termo de intimação e do Auto de Infração, quando for o caso, e 
já tomadas as medidas de profilaxia, deverão deixar o imóvel no mesmo estado em que foi 
encontrado, e encaminhar cópias ao seu proprietário, assim denominado junto ao Cadastro 
Técnico Municipal, obedecendo-se ao princípio da ampla defesa.
Parágrafo Único. Durante a vigência deste Decreto, serão consideradas autoridades sanitárias, 
para os fins nele previstos, além dos demais servidores com tais atribuições, os Supervisores de 
Campo, os Supervisores Gerais e os Coordenadores do Setor de Endemias.
Art. 5º Por força deste Decreto, fica o Poder Executivo autorizado a determinar e executar as 
medidas necessárias ao controle das doenças e do mosquito transmissor, nos termos da Lei 
Federal nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, e da Lei Municipal nº 3.162, de 27 de fevereiro de 
2008.
Art. 6° As medidas de controle do mosquito Aedes Aegypti deverão ser adotadas pela população e 
pelo Poder Público na forma definida na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, no 
Decreto Estadual nº 5.711/2002 e na Lei Municipal nº 3.162, de 27 de fevereiro de 2008.
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/03/390
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°082/2024
 Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa PEDRO HENRIQUE GAIARI ROJAS 
LTDA para a prestação de serviços Médicos, em caráter de plantonista na unidade de Pronto 
Atendimento 24(vinte e quatro) horas de Umuarama - PR. Conforme edital de chamamento público 
007/2023 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/03/390 de 08 de março 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 03 DE ABRIL DE 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO (ELETRÔNIcO) REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2023 - PMU 

 
ObJETO: Fornecimento parcelado de SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS a serem 
utilizados na manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota do Município de Umuarama, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme segue: 
 

Item Descrição Qtde Unid Valor Unit. 
(R$) Marca Valor 

Total(R$) 

01 

900X20 / LISO – REcAPAGEM 
 
cOTA PRINcIPAL DE 75% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM – PARA AMPLA 
PARTIcIPAÇÃO. 

225 SERV. R$ 280,00 Própria 

R$ 63.000,00 

02 

900X20 / LISO – REcAPAGEM  
 
cOTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL DO 
ITEM – PARA PARTIcIPAÇÃO EXcLUSIVA 
DE MEI, ME e EPP 

75 SERV. R$ 273,00 Ruzi/ 
RZL10L 

R$ 20.475,00 

03 

1000X20 / LISO – REcAPAGEM 
 
cOTA PRINcIPAL DE 75% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM – PARA AMPLA 
PARTIcIPAÇÃO. 

225 SERV. R$ 250,00 Unique 

R$ 56.250,00 

04 

1000X20 / LISO – REcAPAGEM 
 
cOTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL DO 
ITEM – PARA PARTIcIPAÇÃO EXcLUSIVA 
DE MEI, ME e EPP 

75 SERV. R$ 250,00 Unique 

R$ 18.750,00 

05 

1000R20 / LISO – REcAPAGEM 
 
cOTA PRINcIPAL DE 75% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM – PARA AMPLA 
PARTIcIPAÇÃO. 

225 SERV. R$ 300,00 Unique 

R$ 67.500,00 

06 

1000R20 / LISO – REcAPAGEM 
 
cOTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL DO 
ITEM – PARA PARTIcIPAÇÃO EXcLUSIVA 
DE MEI, ME e EPP 

75 SERV. R$ 300,00 Unique 

R$ 22.500,00 

07 1100X22 / LISO – REcAPAGEM 
 20 SERV. R$ 316,00 Vipal R$ 6.320,00 

08 

215/75R22,5 / LISO – REcAPAGEM 
 
cOTA PRINcIPAL DE 75% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM – PARA AMPLA 
PARTIcIPAÇÃO. 
 

150 SERV. R$ 221,00 Ruzi/ 
Rze1 

R$ 33.150,00 

09 

215/75R22,5 / LISO – REcAPAGEM 
 
cOTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL DO 
ITEM – PARA PARTIcIPAÇÃO EXcLUSIVA 
DE MEI, ME e EPP 

50 SERV. R$ 240,00 Própria 

R$ 12.000,00 

10 

235 75 17,5 - REcAPAGEM  
 
cOTA PRINcIPAL DE 75% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM – PARA AMPLA 

105 SERV. R$ 250,00 Própria 

R$ 26.250,00 
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PARTIcIPAÇÃO. 

11 

235 75 17,5 – REcAPAGEM 
 
cOTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL DO 
ITEM – PARA PARTIcIPAÇÃO EXcLUSIVA 
DE MEI, ME e EPP. 

35 SERV. R$ 250,00 Própria 

R$ 8.750,00 
12 750X16 LISO 12 SERV. R$ 220,00 Própria R$ 2.640,00 

13 

275 80R22,5 MISTO – REcAPAGEM 
 
cOTA PRINcIPAL DE 75% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM – PARA AMPLA 
PARTIcIPAÇÃO. 

263 SERV. R$ 290,00 Unique 

R$ 76.270,00 

14 

275 80R22,5 MISTO – REcAPAGEM 
 
cOTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL DO 
ITEM – PARA PARTIcIPAÇÃO EXcLUSIVA 
DE MEI, ME e EPP. 

87 SERV. R$ 290,00 Unique 

R$ 25.230,00 
15 285 70R 19,5 – REcAPAGEM 16 SERV. R$ 250,00 Unique R$ 4.000,00 

16 

295 80R22,5 MISTO – REcAPAGEM 
 
cOTA PRINcIPAL DE 75% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM – PARA AMPLA 
PARTIcIPAÇÃO. 

113 SERV. R$ 383,00 
Ruzi/ 

RZM530
L 

R$ 43.279,00 

17 

295 80R22,5 MISTO – REcAPAGEM 
 
cOTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL DO 
ITEM – PARA PARTIcIPAÇÃO EXcLUSIVA 
DE MEI, ME e EPP. 

37 SERV. R$ 290,00 Própria 

R$ 10.730,00 

18 296 80R22,5 BORRACHUDO– 
REcAPAGEM 50 SERV. R$ 344,00 Vipal R$ 17.200,00 

19 12X16,5 LISO -  
REcAPAGEM 52 SERV. R$ 612,00 Vipal R$ 31.824,00 

20 205 75R16 -  
REcAPAGEM 40 SERV. R$ 238,00 Ruzi/ 

Rze1 R$ 9.520,00 

21 215 75R16 – REcAPAGEM  40 SERV. R$ 307,00 Ruzi/ 
Rze1 R$ 12.280,00 

22 225 75R16 – REcAPAGEM 40 SERV. R$ 318,00 Ruzi/ 
Rze1 R$ 12.720,00 

23 

17,5X25 - REcAPAGEM 
 
cOTA PRINcIPAL DE 75% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM – PARA AMPLA 
PARTIcIPAÇÃO. 

60 SERV. R$ 1.580,0
0 

Borex/ 
G2L2 

R$ 94.800,00 

24 

17,5X25 – REcAPAGEM 
 
cOTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL DO 
ITEM – PARA PARTIcIPAÇÃO EXcLUSIVA 
DE MEI, ME e EPP. 

20 SERV. R$ 890,00 Ruzi/ 
L2 

R$ 17.800,00 

25 

1400X24 - REcAPAGEM 
 
cOTA PRINcIPAL DE 75% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM – PARA AMPLA 
PARTIcIPAÇÃO. 

60 SERV. R$ 799,00 Unique 

R$ 47.940,00 

26 

1400X24 - REcAPAGEM 
 
cOTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL DO 
ITEM – PARA PARTIcIPAÇÃO EXcLUSIVA 

20 SERV. R$ 800,00 Unique 

R$ 16.000,00 
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DE MEI, ME e EPP. 

27 

20,5X25 - REcAPAGEM 
 
cOTA PRINcIPAL DE 75% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM – PARA AMPLA 
PARTIcIPAÇÃO. 

15 SERV. R$ 2.499,0
0 Unique 

R$ 37.485,00 

28 

20,5X25 - REcAPAGEM 
 
cOTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL DO 
ITEM – PARA PARTIcIPAÇÃO EXcLUSIVA 
DE MEI, ME e EPP. 

5 SERV. R$ 2.499,0
0 Unique 

R$ 12.495,00 

29 

900X20 / LISO - cONSERTO utilizando 
extrusora a quente com cimento vulcanizante 
e/ou cola vulcanizante, duração de prensa de 
no mínimo de 04 (quatro) horas e garantia 
mínima de 90(noventa) dias sobre o serviço 
executado 

250 SERV. R$ 66,00 Vipal 

R$ 16.500,00 

30 

1000X20 / LISO - cONSERTO utilizando 
extrusora a quente com cimento vulcanizante 
e/ou cola vulcanizante, duração de prensa de 
no mínimo de 04 (quatro) horas e garantia 
mínima de 90(noventa) dias sobre o serviço 
executado 

250 SERV. R$ 20,00 Unique 

R$ 5.000,00 

31 

1000R20 / LISO - cONSERTO utilizando 
extrusora a quente com cimento vulcanizante 
e/ou cola vulcanizante, duração de prensa de 
no mínimo de 04 (quatro) horas e garantia 
mínima de 90(noventa) dias sobre o serviço 
executado 

250 SERV. R$ 20,00 Unique 

R$ 5.000,00 

32 

1100X22 / LISO - cONSERTO utilizando 
extrusora a quente com cimento vulcanizante 
e/ou cola vulcanizante, duração de prensa de 
no mínimo de 04 (quatro) horas e garantia 
mínima de 90(noventa) dias sobre o serviço 
executado 

40 SERV. R$ 60,00 Própria 

R$ 2.400,00 

33 

215/75R17,5 / LISO - cONSERTO utilizando 
extrusora a quente com cimento vulcanizante 
e/ou cola vulcanizante, duração de prensa de 
no mínimo de 04 (quatro) horas e garantia 
mínima de 90(noventa) dias sobre o serviço 
executado 

250 SERV. R$ 60,00 Própria 

R$ 15.000,00 

34 

235/75R17,5 / LISO - cONSERTO  utilizando 
extrusora a quente com cimento vulcanizante 
e/ou cola vulcanizante, duração de prensa de 
no mínimo de 04 (quatro) horas e garantia 
mínima de 90(noventa) dias sobre o serviço 
executado 

80 SERV. R$ 46,00 Vipal 

R$ 3.680,00 

35 

7.50-16 / LISO - cONSERTO utilizando 
extrusora a quente com cimento vulcanizante 
e/ou cola vulcanizante, duração de prensa de 
no mínimo de 04 (quatro) horas e garantia 
mínima de 90(noventa) dias sobre o serviço 
executado 

6 SERV. R$ 60,00 Própria 

R$ 360,00 

36 

275/80R22,5 MISTO - cONSERTO  
utilizando extrusora a quente com cimento 
vulcanizante e/ou cola vulcanizante, duração 
de prensa de no mínimo de 04 (quatro) horas 

300 SERV. R$ 20,00 Unique 

R$ 6.000,00 
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e garantia mínima de 90(noventa) dias sobre 
o serviço executado 

37 

295/70R19,5 - cONSERTO utilizando 
extrusora a quente com cimento vulcanizante 
e/ou cola vulcanizante, duração de prensa de 
no mínimo de 04 (quatro) horas e garantia 
mínima de 90(noventa) dias sobre o serviço 
executado 

8 SERV. R$ 20,00 Unique 

R$ 160,00 

38 

295/80R22,5 MISTO - cONSERTO utilizando 
extrusora a quente com cimento vulcanizante 
e/ou cola vulcanizante, duração de prensa de 
no mínimo de 04 (quatro) horas e garantia 
mínima de 90(noventa) dias sobre o serviço 
executado 

75 SERV. R$ 59,00 Vipal 

R$ 4.425,00 

39 

296/80R22,5 BORRACHUDO - cONSERTO 
utilizando extrusora a quente com cimento 
vulcanizante e/ou cola vulcanizante, duração 
de prensa de no mínimo de 04 (quatro) horas 
e garantia mínima de 90(noventa) dias sobre 
o serviço executado 

25 SERV. R$ 49,00 Vipal 

R$ 1.225,00 

40 

12.16.5/LISO - cONSERTO utilizando 
extrusora a quente com cimento vulcanizante 
e/ou cola vulcanizante, duração de prensa de 
no mínimo de 04 (quatro) horas e garantia 
mínima de 90(noventa) dias sobre o serviço 
executado 

40 SERV. R$ 88,00 Vipal 

R$ 3.520,00 

41 

205/75R16 - cONSERTO utilizando extrusora 
a quente com cimento vulcanizante e/ou cola 
vulcanizante, duração de prensa de no 
mínimo de 04 (quatro) horas e garantia 
mínima de 90(noventa) dias sobre o serviço 
executado 

20 SERV. R$ 38,00 Vipal 

R$ 760,00 

42 

215/75R16 - cONSERTO utilizando extrusora 
a quente com cimento vulcanizante e/ou cola 
vulcanizante, duração de prensa de no 
mínimo de 04 (quatro) horas e garantia 
mínima de 90(noventa) dias sobre o serviço 
executado 

20 SERV. R$ 49,00 Vipal 

R$ 980,00 

43 

225/75R16 - cONSERTO utilizando extrusora 
a quente com cimento vulcanizante e/ou cola 
vulcanizante, duração de prensa de no 
mínimo de 04 (quatro) horas e garantia 
mínima de 90(noventa) dias sobre o serviço 
executado 

20 SERV. R$ 98,00 Vipal 

R$ 1.960,00 

44 

17,5X25 - cONSERTO utilizando extrusora a 
quente com cimento vulcanizante e/ou cola 
vulcanizante, duração de prensa de no 
mínimo de 04 (quatro) horas e garantia 
mínima de 90(noventa) dias sobre o serviço 
executado 

40 SERV. R$ 199,00 Vipal 

R$ 7.960,00 

45 

1400X24 - Conserto utilizando extrusora a 
quente com cimento vulcanizante e/ou cola 
vulcanizante, duração de prensa de no 
mínimo de 04 (quatro) horas e garantia 
mínima de 90(noventa) dias sobre o serviço 
executado 

40 SERV. R$ 50,00 Unique 

R$ 2.000,00 
46 20,5R25 - cONSERTO utilizando extrusora a 10 SERV. R$ 100,00 Unique R$ 1.000,00 
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quente com cimento vulcanizante e/ou cola 
vulcanizante, duração de prensa de no 
mínimo de 04 (quatro) horas e garantia 
mínima de 90(noventa) dias sobre o serviço 
executado 

 VALOR TOTAL     R$ 885.088,00 
 
cONDIÇÕES: 
 

I -  Constatada a necessidade de reparo do veículo, será tomado os seguintes procedimentos: 

a) Entregar o produto e/ou executar os serviços somente depois de autorizados por meio de requisição de 
produtos e serviços emitidos pela Secretaria. 

b) A empresa vencedora ficará obrigada a corrigir/trocar, a suas expensas, o serviço ou produto que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade do 
serviço e material, obrigando-se a corrigir aquele que apresentar defeito. 

c) Os pneus a serem recapados/vulcanizados, deverão ser retirados e entregues (sem ônus de transporte ou 
deslocamento), no Pátio da Prefeitura Municipal de Umuarama, sito à Rodovia PR 487, ao lado do Conjunto 
Habitacional Primeiro de Maio. 

d) A contratada recolherá os pneus que serão recapados e/ou vulcanizados no Pátio da Prefeitura Municipal de 
Umuarama em até 03 (três) dias corridos após a solicitação da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários. 
e) O prazo de entrega dos pneus recapados e/ou vulcanizados será de até 10 (dez) dias corridos após a data do 
recolhimento 
f) A empresa deverá entregar os pneus recapados no Pátio da Prefeitura Municipal de Umuarama. 
g) A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de qualidade e segurança, em 
conformidade com as condições constantes deste contrato e seus anexos, obedecer às normas e padrões da 
ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se esperam, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de Segurança e Medicina do Trabalho, do 
Ministério do Trabalho e Emprego, e, quando for o caso, às legislações específicas das Agências Reguladoras, 
do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e 
demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
II - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar no ato da entrega das recapagens e/ou vulcanização, as 
seguintes comprovações: 
a) Ensaio de pneu acreditado pelo CGCRE de acordo com NBR ISO IEC 17025 (Dezessete mil e vinte e cinco) 
com validade não superior a 1(um) ano; 
b) Catálogo das Bandas. 
c) Comprovação da certificação da borracha utilizada na execução da recapagem do pneu, através de 
documento fornecido pelo INMETRO ou por entidade/empresa/instituto, credenciado pelo INMETRO para tal fim. 
 

Umuarama - Pr, 13 de março de 2024. 
 

cELSO LUIZ POZZObOM 
Prefeito Municipal 

Município de Umuarama 
Contratante 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 090/2024
Regulamenta o Programa Lixo que Vale, instituído pela Lei Municipal nº 3.736, de 24 de agosto 
de 2011.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.736, de 24 de agosto de 2011, que autorizou o Poder 
Executivo a instituir, nos bairros localizados na área de preservação ambiental - Apa do Rio Piava 
- do Município de Umuarama, o Programa Lixo que Vale;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 208/2024 da Secretaria Municipal de Meio ambiente, 
solicitando a elaboração de Decreto regulamentando o referido Programa;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade do Poder Público de criar mecanismos de incentivo e de 
proteção ao Meio Ambiente;
D E C R E T A:
Art. 1° Fica regulamentado no âmbito do Município de Umuarama o Programa Lixo que Vale, 
visando conferir publicidade e transparência na gestão e troca de materiais recicláveis por 
alimentos, nos termos da Lei Municipal nº 3.736, de 24 de agosto de 2011.
CAPÍTULO I
DO CADASTRO
Art. 2º Somente poderão se inscrever no Programa os moradores dos bairros:
I – Jabuticabeiras;
II - Sete Alqueires;
III - Jardim Viveiros;
IV - Jardim Alto da Glória;
V - Parque Industrial; e
VI - Jardim Arco Íris.
Art. 3º Somente o proprietário ou possuidor do imóvel poderá realizar o cadastramento junto à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, por meio da apresentação dos documentos pessoais (RG, 
CPF e comprovante de endereço).
Art. 4º Após o cadastramento, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente emitirá em nome do 
participante a Carteira de Identificação do Projeto (CIP).
Art. 5º Será realizado o cadastramento de todas as famílias interessadas e que residam nos 
bairros descritos no artigo 2º deste Decreto, sendo que para sua efetividade o Programa estará 
limitado ao número máximo de 200 (duzentos) participantes.
CAPÍTULO II
DO RECADASTRAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO
Art. 6º Caberá ao proprietário ou possuidor do imóvel a atualização do respectivo cadastro junto ao 
Programa, devendo comparecer à Secretaria Municipal de Meio Ambiente munido dos documentos 
comprobatórios, em caso de alteração.
CAPÍTULO III
DA CLASSIFICAÇÃO E DA DISPONIBILIDADE DE VAGAS
Art. 7º O cadastramento no Programa Lixo de Vale observará a disponibilidade de vagas e a 
ordem de inscrição, sendo que se o número de interessados exceder a quantidade de vagas 
disponibilizadas, os inscritos excedentes serão incluídos em lista de espera, podendo haver a 
convocação em caso de desistência e/ou desligamento de outros participantes.
CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO
Art. 8º O caminhão de coleta transitará em dia específico nas principais ruas dos bairros descritos 
no artigo 2º deste Decreto, preferencialmente entre as 08:00h e às 12:00h.
Art. 9° Em razão do Convênio celebrado, os serviços de coleta, pesagem e entrega da “moeda 
verde” ao participante ficarão a cargo da Cooperativa dos Catadores de Materiais Recicláveis de 
Umuarama – COOPERUMA.
Parágrafo único. Em caso de necessidade, desde que previamente justificado, o Município de 
Umuarama poderá contribuir com a realização do serviço.
Art. 10. A pesagem dos materiais apenas será realizada pela COOPERUMA se no momento da 
coleta o participante estiver em posse da Carteira de Identificação do Projeto (CIP), juntamente 
com algum documento oficial com foto.
Parágrafo único. Caso o titular da Carteira de Identificação do Projeto (CIP) não compareça à 
pesagem, a entrega dos materiais poderá ser realizada pelos beneficiários constantes no verso da 
CIP, desde que apresentem algum documento oficial com foto.
Art. 11. A troca de produtos por meio da “moeda verde” ocorrerá tão somente nas feiras itinerantes 
promovidas pela Cooperativa dos Produtores Rurais de Umuarama – COOPERU, que contará 
com o apoio do Município de Umuarama no fornecimento do ônibus adesivado com o slogan do 
Programa, bem como na disponibilização de todos os equipamentos necessários para a realização 
das trocas.
Art. 12. Em cada bairro, a cada 15 (quinze) dias o ônibus itinerante adesivado com o slogan do 
Programa permanecerá em um ponto específico para a realização das trocas, preferencialmente 
entre às 14:00h e 17:00h.
Art. 13. Para realizar a troca dos produtos, o participante do Programa deverá estar em posse da 
“moeda verde”, da Carteira de Identificação do Projeto (CIP) e de algum documento oficial com 
foto.
CAPÍTULO V
DAS REGRAS
Art. 14. Em caso de descumprimento ou inobservância das regras do Programa, o participante 
poderá sofrer as seguintes sanções:
I – Advertência;
II - Desligamento do Programa.
Art. 15. Cada participante deverá observar o limite máximo de até 10 (dez) quilograma de material 
por semana, sendo que o excedente poderá ser entregue na semana seguinte ou cedido à 
Cooperativa dos Catadores de Materiais Recicláveis de Umuarama – COOPERUMA, porém neste 
caso sem o recebimento das moedas.
Art. 16. Vidros, equipamentos eletrônicos, óleo de cozinha e eletrodomésticos não serão pesados 
e/ou contabilizados no Programa, mas poderão ser cedidos à Cooperativa dos Catadores de 
Materiais Recicláveis de Umuarama - COOPERUMA na mesma data em que o caminhão coletor 
estiver no bairro.
Art. 17. O participante que de forma indevida ou reiterada proceder com a retenção da “moeda 
verde”, impedindo ou dificultando a sua circulação entre os demais participantes, poderá ser 
desligado do Programa.
Art. 18. Materiais que não estejam em condições mínimas de higiene poderão ser rejeitados pela 
Cooperativa dos Catadores de Materiais Recicláveis de Umuarama – COOPERUMA, uma vez que 
não serão pesados e/ou contabilizados no Programa.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em caso de suspeita ou denúncia, fará a revisão 
dos cadastros que não obedeçam aos critérios estabelecidos neste Decreto, promovendo, se 
necessário, a instauração de processo administrativo e envio das informações para as autoridades 
competentes.
Art. 20. Caberá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente resolver os casos omissos.
Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL N.º 86/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 30/2022, de 28 de março de 2022,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, para 
o provimento de cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS a comparecerem na Diretoria 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não 
do Cargo Público, ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 9.1.3 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, 
a desclassificação do candidato do Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - 
do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 15.3 do Edital nº. 
30/2022 – Da Convocação.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 8 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
159782 JESSICA ILARIO AFONSO 14.026.884-4 132º
160805 SOLANGE LUIZ DOS SANTOS 4.576.019-7 133º
160150 KARINA APARECIDA LEMES FURLAN 42.278.976-8 135º
161578 VICTOR ESMAEL SANTANA BARROS 15.507.060-9 136º
161711 SANDRA MACIEL 13.710.980-8 137º
163508 MAKLEYNE CALDEIRA MOURA 10.173.230-4 138º
158744 KATIANE SCREMIN DE ARAUJO 5.667.445-4 139º
164315 DEJALVA ALVES DOS SANTOS 10.250.880-7 140º
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM,
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL N.º 87/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 15/2023, de 27 de março de 2023,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, 
para o provimento de cargo efetivo de NUTRICIONISTA a comparecer na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da 
data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público, 
ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 9.1.3 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Concurso Público previsto no item 10.6.7 - da Convocação 
- do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mail concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 10.6.16 do Edital 
nº. 15/2023 – Da Convocação.
NUTRICIONISTA
(PROVIMENTO DE 1 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
2719 ELIANE CESAR DELGADO OLIVEIRA 85554328 3º
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2024.
´
CELSO LUIZ POZZOBOM,
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/03/360
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°083/2024
 Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa THAIS DIAS GEREVINI SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA para a prestação de serviços Médicos, em caráter de plantonista na unidade de 
Pronto Atendimento 24(vinte e quatro) horas de Umuarama - PR. Conforme edital de chamamento 
público 007/2023 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/03/360 de 06 de março 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 03 DE ABRIL DE 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

ERRATA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 15/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 27 de março de 2024. 
 
Fornecedor: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.063.653/0011-05 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 MANUTENÇÃO MECÂNICA DE RETROESCAVEDEIRA, 
MODELO JCB 3CX SERIE 2910048 

1 R$ 15.674,70 R$ 15.674,70 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 15.674,70  (quinze mil, seiscentos e setenta e quatro reais e setenta 
centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 27 de março de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

ERRATA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 5/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 21 de março de 2024. 
Fornecedor: V R FIRMINO LTDA. 
CNPJ/CPF: 52.078.244/0001-90 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

8 R$ 1.300,00 R$ 10.400,00 

3 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a domingo)- por hora 
trabalhada 

16 R$ 108,00 R$ 1.728,00 

4 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

49 R$ 280,00 R$ 13.720,00 

5 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 
HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

11 R$ 300,00 R$ 3.300,00 

6 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

89 R$ 150,00 R$ 13.350,00 

7 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

106 R$ 75,00 R$ 7.950,00 

8 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

56 R$ 170,00 R$ 9.520,00 

9 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a 
domingo- por hora trabalhada 

181 R$ 12,50 R$ 2.262,50 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 62.230,50  (sessenta e dois mil, duzentos e trinta reais e cinquenta 
centavos)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 04 de abril de 2024. 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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Apoio:
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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 5 DE ABRIL DE 2024 c21

RESUMO DE CONTRATOS
Ata de Registro de Preços n° 004/2024 – PMU – Pregão Eletrônico n° 131/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA
Objeto: Fornecimento parcelado de SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO 
DE PNEUS a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva dos veículos 
da frota do Município de Umuarama, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento.
Valor: R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais).
Vigência:  12/03/2024 a 12/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2023/10/1327 e no Pregão Eletrônico n° 131/2023 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 443/2024, em 29 de fevereiro de 2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de março de 2024, edição nº. 12.959,que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 001/2024 – PMU – Pregão Eletrônico n° 001/2024
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  SANDRO VILMAR PIRES ME
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de celulares, equipamentos de 
informática e materiais necessários para a execução completa do projeto de lógica, 
visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação, das Unidades 
Educacionais, e da nova Escola Professora Maria Augusto Amaral Picelli, do 
município de Umuarama.
Valor: R$ 74.760,00 (setenta e quatro mil, setecentos e sessenta reais).
Vigência:  18/03/2024 a 18/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2023/11/1469 e no Pregão Eletrônico n° 001/2024 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 502/2024, em 06 de março de 2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de março de 2024, edição nº. 12.964,que integram o 
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 002/2024 – PMU – Pregão Eletrônico n° 001/2024
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  27.319.237 SAMUEL PEDRO RIBEIRO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de celulares, equipamentos de 
informática e materiais necessários para a execução completa do projeto de lógica, 
visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação, das Unidades 
Educacionais, e da nova Escola Professora Maria Augusto Amaral Picelli, do 
município de Umuarama.
Valor: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).
Vigência:  18/03/2024 a 18/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2023/11/1469 e no Pregão Eletrônico n° 001/2024 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 502/2024, em 06 de março de 2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de março de 2024, edição nº. 12.964,que integram o 
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 004/2024 – PMU – Pregão Eletrônico n° 001/2024
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  DCY SOLUÇÕES MAGAZINE EIRELI
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de celulares, equipamentos de 
informática e materiais necessários para a execução completa do projeto de lógica, 
visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação, das Unidades 
Educacionais, e da nova Escola Professora Maria Augusto Amaral Picelli, do 
município de Umuarama.
Valor: R$ 1.080,00 (mil e oitenta reais).
Vigência:  18/03/2024 a 18/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2023/11/1469 e no Pregão Eletrônico n° 001/2024 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 502/2024, em 06 de março de 2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de março de 2024, edição nº. 12.964,que integram o 
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 005/2024 – PMU – Pregão Eletrônico n° 001/2024
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  TELECOMUNICAÇÕES KSP LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de celulares, equipamentos de 
informática e materiais necessários para a execução completa do projeto de lógica, 
visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação, das Unidades 
Educacionais, e da nova Escola Professora Maria Augusto Amaral Picelli, do 
município de Umuarama.
Valor: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais).
Vigência:  18/03/2024 a 18/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2023/11/1469 e no Pregão Eletrônico n° 001/2024 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 502/2024, em 06 de março de 2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de março de 2024, edição nº. 12.964,que integram o 
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 006/2024 – PMU – Pregão Eletrônico n° 001/2024
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  MICROPEL INFORMÁTICA LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de celulares, equipamentos de 
informática e materiais necessários para a execução completa do projeto de lógica, 
visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação, das Unidades 
Educacionais, e da nova Escola Professora Maria Augusto Amaral Picelli, do 
município de Umuarama.
Valor: R$ 546,02 (quinhentos e quarenta e seis reais e dois centavos).
Vigência:  18/03/2024 a 18/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2023/11/1469 e no Pregão Eletrônico n° 001/2024 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 502/2024, em 06 de março de 2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de março de 2024, edição nº. 12.964,que integram o 
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 007/2024 – PMU – Pregão Eletrônico n° 001/2024
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de celulares, equipamentos de 
informática e materiais necessários para a execução completa do projeto de lógica, 
visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação, das Unidades 
Educacionais, e da nova Escola Professora Maria Augusto Amaral Picelli, do 
município de Umuarama.
Valor: R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais).
Vigência:  18/03/2024 a 18/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2023/11/1469 e no Pregão Eletrônico n° 001/2024 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 502/2024, em 06 de março de 2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de março de 2024, edição nº. 12.964,que integram o 
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 008/2024 – PMU – Pregão Eletrônico n° 001/2024
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  DIOGO DIAS F. INFORMÁTICA LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de celulares, equipamentos de 
informática e materiais necessários para a execução completa do projeto de lógica, 
visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação, das Unidades 
Educacionais, e da nova Escola Professora Maria Augusto Amaral Picelli, do 

município de Umuarama.
Valor: R$ 55.350,00 (cinquenta e cinco mil, trezentos e cinquenta reais).
Vigência:  18/03/2024 a 18/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2023/11/1469 e no Pregão Eletrônico n° 001/2024 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 502/2024, em 06 de março de 2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 07 de março de 2024, edição nº. 12.964,que integram o 
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Contrato de Compra n° 080/2024 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de veículos de passeio e 
veículos de transporte de carga, 0 km, para atender as demandas de diversas 
Secretarias da Prefeitura Municipal e Fundo de Previdência.
Valor: R$ 299.970,00 (duzentos e noventa e nove mil, novecentos e setenta reais).
Vigência:  13/03/2024 a 13/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/09/1287, e no Pregão Eletrônico n° 143/2022 - 
PMU, homologado pela Portaria n° 482/2024, em 04 de março de 2024, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de março de 2024, edição nº. 12.963, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 de 26 de janeiro de 
2022, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Ata de Registro de Preços n° 002/2024 – PMU – Pregão Eletrônico n° 091/2024
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para  o 
fornecimento de mobiliário e equipamentos diversos, para atender as necessidades 
das Unidades Educacionais Municipais.
Valor: R$ 257.888,00 (duzentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e oitenta e oito 
reais);
Vigência:  06/03/2024 a 06/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2023/08/1111 e no Pregão Eletrônico n° 091/2023 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 379/2024, em 16 de fevereiro de 2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de fevereiro de 2024, edição nº. 12.950,que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais 
legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 003/2024 – PMU – Pregão Eletrônico n° 091/2024
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  PLENA MÉDICA HOSPITALAR EIRELI
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para  o 
fornecimento de mobiliário e equipamentos diversos, para atender as necessidades 
das Unidades Educacionais Municipais.
Valor: R$ 2.575,00 (dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais).
Vigência:  06/03/2024 a 06/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2023/08/1111 e no Pregão Eletrônico n° 091/2023 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 379/2024, em 16 de fevereiro de 2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de fevereiro de 2024, edição nº. 12.950,que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais 
legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 005/2024 – PMU – Pregão Eletrônico n° 091/2024
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para  o 
fornecimento de mobiliário e equipamentos diversos, para atender as necessidades 
das Unidades Educacionais Municipais.
Valor: R$ 12.023,00 (doze mil e vinte e três reais).
Vigência:  06/03/2024 a 06/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2023/08/1111 e no Pregão Eletrônico n° 091/2023 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 379/2024, em 16 de fevereiro de 2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de fevereiro de 2024, edição nº. 12.950,que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais 
legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 006/2024 – PMU – Pregão Eletrônico n° 091/2024
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  TI-N USINAGEM LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para  o 
fornecimento de mobiliário e equipamentos diversos, para atender as necessidades 
das Unidades Educacionais Municipais.
Valor: R$ 94.940,00 (noventa e quatro mil, novecentos e quarenta reais);
Vigência:  06/03/2024 a 06/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2023/08/1111 e no Pregão Eletrônico n° 091/2023 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 379/2024, em 16 de fevereiro de 2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de fevereiro de 2024, edição nº. 12.950,que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais 
legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 012/2024 – PMU – Pregão Eletrônico n° 091/2024
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  ALER COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para  o 
fornecimento de mobiliário e equipamentos diversos, para atender as necessidades 
das Unidades Educacionais Municipais.
Valor: R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais);
Vigência:  06/03/2024 a 06/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2023/08/1111 e no Pregão Eletrônico n° 091/2023 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 379/2024, em 16 de fevereiro de 2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de fevereiro de 2024, edição nº. 12.950,que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais 
legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 014/2024 – PMU – Pregão Eletrônico n° 091/2024
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:  DESK MÓVEIS ESCOLARES LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para  o 
fornecimento de mobiliário e equipamentos diversos, para atender as necessidades 
das Unidades Educacionais Municipais.
Valor: R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais);
Vigência:  06/03/2024 a 06/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2023/08/1111 e no Pregão Eletrônico n° 091/2023 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 379/2024, em 16 de fevereiro de 2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de fevereiro de 2024, edição nº. 12.950,que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais 
legislações aplicáveis.
Umuarama, 04 de abril de 2024
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 734/2024
Demitir a pedido  ANA PAULA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
 Art. 1º  Demitir a pedido, ANA PAULA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.728.804-1 SESP/PR, inscrita no CPF nº 846.430.051-49, 
admitida em 02 de março de 2023, ocupante do emprego público de Professor 20 
HRS- RAE-, regime adminstrativo especial - edital nº 117/2023, lotada no Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 02 de abril de 2024, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 17/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 735/2024
Demitir a pedido ERIKA EDUARDA DOMINGOS SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
 Art. 1º  Demitir a pedido, ERIKA EDUARDA DOMINGOS SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 14.452.902-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 112.620.809-40, 
admitida em 02 de março de 2023, ocupante do emprego público de Professor 20 
HRS- RAE-, regime adminstrativo especial - edital nº 117/2023, lotada no Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01 de abril de 2024, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 17/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 736/2024
Demitir THALITA MONTEIRO MESSIAS por extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º  Demitir THALITA MONTEIRO MESSIAS,  portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 13.847.505-0 SESP/PR, inscrita no CPF n° 108.185.569-00, admitida em 04 
de março de 2023, ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais- 
RAE, regime adminstrativo especial - edital nº 117/2023, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04 de abril de 2024, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 37/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 737/2024
Exonera a pedido ANTONIO CLAUDIO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar a pedido ANTONIO CLAUDIO DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 4.473.174-6 SSP-SP, inscrito no CPF nº 627.353.909-00, 
nomeado em 02 de julho de 2012, ocupante do cargo em carreira de Pedreiro, pelo 
regime estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano 
e Projetos Técnicos, a contar de 04 de abril de 2024, ficando revogada a Portaria 
nº 1275/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 738/2024
Demitir a pedido WESLEY AMANCIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Demitir a pedido, WESLEY AMANCIO, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 10.065.800-3 SESP/PR, inscrita no CPF nº 072.660.049-00, admitida em 04 de 
maio de 2023, ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais- RAE-, 
regime adminstrativo especial - edital nº 117/2023, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação a contar de 03 de abril de 2024, revogando o Extrato de Contrato de 
Trabalho nº 46/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 739/2024
Exonera a pedido LUCIANA FONSECA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar a pedido, LUCIANA FONSECA DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade 001413755 SESP-MT, inscrita no CPF nº 866.087.469-20, nomeada em 
12 de julho de 2022, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial - CC-6, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 01 de abril de 2024, 
ficando revogada a portaria nº 2383/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 740/2024
Transferir o servidor WESLEY AMANCIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Transferir o servidor WESLEY AMANCIO, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.065.800-3-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 072.660.049-00, nomeado em 
04 de abril de 2024, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Trânsito e Mobilidade 
Urbana, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com 
ônus para a mesmo, a contar de 04 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 741/2024
Concede Adicional Insalubridade a servidora CLAUDIRENE PAIXÃO DE SANTANA 
NUNES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 300/2024 - Secretaria Municipal de 
Educação.
R E S O L V E
Art. 1º Conceder a servidora CLAUDIRENE PAIXÃO DE SANTANA NUNES, 
matrícula nº 1081236, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.725.734-9-SESP-
PR, e inscrita no CPF sob n.º 005.793.429-05, nomeada em 05 de março de 2024, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 
76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, a contar de 05 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 749/2024
Nomeia a servidora ANA CLAUDIA PANZA MAIA para o provimento de cargo público 
municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.391/2023 de 14 de julho de 2023, publicada no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 15 de julho de 2023, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 81/2023.
R E S O L V E
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Farmacêutica, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 08 de abril de 2024.
FARMACÊUTICO - 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Ana Claudia Panza Maia 4.342.382-7 GOP 5 
B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
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UMUARAMA, SEXTA-fEiRA, 5 de abril de 2024c22

EDITAL Nº 088/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, alterada pela Lei n.º
4.390 de 10 de setembro de 2019, que institui o Programa Fila Única;

CONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 26 de outubro de 2019;

R E S O L V E :

Fila Única.
Art. 1º Tornar público o resultado classificatório por categoria do Programa

Art. 2ºEste Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, 05 de Abril de 2024.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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BERÇÁRIO

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ALDA RIBEIRO A R G 14/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 15º Colocado

ALINE BENANTE BORGES ALVES A B A 18/10/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 16º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 22º
Colocado

ALLANA CAROLINE FLORES
MARQUES

L F M 22/09/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 20º Colocado

ANA CAROLINE DOMINGOS
GRYCZAK

V M G 26/05/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 4º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 11º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 19º Colocado

ANA CLAUDIA DOS SANTOS
SILVA

G A S D S 29/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

ANA CRISTINA DA SILVA G S N P 22/11/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

ANA PAULA DE SOUZA M A D S 04/05/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

ANDREIA MAIORANI ZEQUIM M Z 11/11/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 35º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 23º
Colocado

BEATRIZ SANTANA DE SOUZA C A D S 23/11/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

BRUNO DA SILVA ROMAS A A R 21/08/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado

BÁRBARA GABRIELA DE MELO J D M B 15/05/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 12º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 5º Colocado
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CAMILA MOTTA MAYER J M D 12/09/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 13º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 24º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 36º Colocado

CAMILA NAVARRO DOS SANTOS I N D S 01/06/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 12º Colocado

CAROLINE REGINA CUNHA C B C 27/11/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado

CLAUDIA FERNANDA DE SOUZA M A D S 06/08/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 8º Colocado

CLEIDE RODRIGUES DOS
SANTOS DE SOUZA

J R D S 17/04/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 37º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 17º
Colocado

CRISLAINE APARECIDA TEIXEIRA
DA SILVA

E T C D S 15/09/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 12º
Colocado

DAIANE ROSA DOS SANTOS V D S L 13/11/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 10º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

DANIELE RODRIGUES DE
ALMEIDA

E G R C 05/08/2023 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 2º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

DANILO OLIVEIRA DA SILVA D L S O 25/11/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

DANYELA TITO DOS SANTOS
VILAS BOAS BALAN

R D S B D C 03/09/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

DEBORA CRISTINA DE SOUZA H D S M 20/11/2023 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 4º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

DENNER PINHEIRO N P D S 08/08/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 14º Colocado

EDILAINE FERREIRA DOS
SANTOS DE ARAÚJO

M S F A 18/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

EDINÉIA DE ALMEIDA SILVA G C D S J 23/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 31º Colocado
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ELIANE CRISTINA BARBOSA S E B C 22/07/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 32º Colocado

ELISANGELA SANCHES
POLASTRO SOUZA

M I P S 12/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 16º
Colocado

EMILLY BEATRIZ DE ARAUJO
BERTOCO

A B 27/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 22º Colocado

FABRICIA LACERDA MAFORT
TORRES

L M M T 10/08/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 24º Colocado

FERNANDA SANTOS SILVA M L S S 18/04/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

FERNANDA SILVA ALVES
BARBOSA

E A R 27/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 14º
Colocado

GABRIELA SIMÕES DE SOUZA
GOMES

R D S G D O 05/07/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 33º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 13º
Colocado

GABRIELY INDIARA FELIZARDO
NUNES NERI

E N R 18/10/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

GEORGEANA RODRIGUES DINIZ L D C 11/10/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 13º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 21º Colocado

GLEYCE KELLY OLIVEIRA DA
SILVA

E O D S 28/11/2023 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 5º
Colocado

JENIFFER CRISTINA MONTEIRO
MESSIAS DOS SANTOS

L M G D S 25/09/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 7º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 27º
Colocado

JENIFHER KAROLINE SECUNDINI
DOMINGOS

M S T 13/11/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 20º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 34º Colocado

JENNIS KELLI PEREIRA DA SILVA A G M D S 16/11/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

JESSICA NAYARA CAVALCANTE
DA SILVA

C F C 02/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 26º Colocado

JHENYFFER YSTEFFANY
MIRANDA CARLOS DA SILVA

P A M D S 11/11/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 23º Colocado
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JHONATAN JUNIO TRUJILO DOS
SANTOS SERAFIM

M A D S S 16/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

JOICE DOS PRAZERES SILVA M C D S C 18/08/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 11º
Colocado

JOSIANE CHIARETO DE LIMA I C D L 07/06/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 15º
Colocado

JULIANA HERRMANN M H H 22/10/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 6º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 21º
Colocado

JULIANA MARQUES SANCHES
GUALBERTO

N S G 18/11/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 17º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 8º
Colocado

JULIANA MARTINS BRANDÃO E M D S B 10/07/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado

KAETHRYN DAIANE FAULA
GONÇALVES

J M G B 29/11/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 12º
Colocado

KARINA APARECIDA DOS
SANTOS PISTORI

J P C S 14/11/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

KAROLAYNE MARLENE
CARDOSO

A M J 20/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 13º Colocado

KAROLYNE LETICIA MILAARÉ
GROSSI

R M G 12/11/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 3º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

KELEN APARECIDA DA SILVA B S 27/06/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 25º
Colocado

LARISSA APARECIDA CARI DE
ANDRADE

L O D A 17/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 11º Colocado

LUANA ALEXIA INACIO SANTANA Y I T 15/08/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 8º
Colocado

LUIZ HENRIQUE PERES DE
ARAÚJO

L H P D A 28/07/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 5º
Colocado
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MARIA CRISTINA FERREIRA
JULIAO PESSOA

L J P 23/04/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 11º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 10º
Colocado

MARIA GABRIELA PERESSIN M P L 19/04/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

MARIANY DO NASCIMENTO G D N 02/10/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 20º
Colocado

MÔNICA RIBEIRO ROMERO Y G R S 23/07/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

NADIELI VENANCIO DA COSTA
SILVA

A M V S 30/08/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 14º
Colocado

NAYARA FERREIRA ANTUNES I F A 21/06/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 15º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 19º
Colocado

PAMELA LUANE VIEIRA A V V S D S 17/06/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 9º Colocado

PAMELLA PACCE BEZERRA A L P P 09/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 16º Colocado

PATRÍCIA FERNANDA DOS
SANTOS

M F D S L 11/09/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 10º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 7º
Colocado

PRISCILA DA SILVA ZOBIOLO M Z V 04/12/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

RAISSA DE SOUZA ANDRADE M A A T 14/11/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 29º Colocado

RENATA SILVA FINQUE S F M 01/12/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 26º
Colocado

SHAIANE RODRIGUES DONATO M B D S 11/09/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 30º Colocado
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SOLANGE CANDIDO DA SILVA H S D S R 21/07/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 19º
Colocado

TALITA PEREIRA DOS SANTOS
DE SOUZA

B M P D S 04/11/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 25º Colocado

TAMIRES RIGATTI J F R A 04/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 18º
Colocado

TASSIANA CAROLINE PEREIRA C P S 20/11/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 28º Colocado

THAINÁ CEZAR CORRALES H C S 18/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 18º Colocado

THAIRA THALIA PEREIRA
CAMPOS

H G F C 06/09/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 18º
Colocado

TIAGO HERMES SAMPAIO Y L C S 25/05/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 7º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

VALÉRIA PAULINO DA SILVA M P C 17/11/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 9º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 17º Colocado

VITORIA MENDES DA SILVA J M D S 16/11/2023 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 6º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

VITÓRIA BRUNA DE CARVALHO A C S 31/08/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

VIVIANE YUKIE TURUTA
MARANDOLA

M T M 01/09/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 27º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 10º
Colocado

MATERNAL I

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3
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ADAYANE CAVALCANTE BARROS
PEREIRA

D G B P 23/12/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 10º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 9º
Colocado

ALEXANDRO SEVERO B S 12/01/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

ALINE LIMA DE SANTANA DA
SILVA

L L A 21/12/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

AMANDA DA SILVA KAUS A S K L 13/07/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
13º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 10º
Colocado

AMANDA RUBIA LIMA DOS
SANTOS

E V L D S M 18/04/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 10º Colocado

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA
RIBEIRO

S D O R 02/05/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 8º
Colocado

ANA BEATRIZ DE QUEIROZ
PASTOR

J D Q N 22/03/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 7º
Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 9º
Colocado

ANA CAROLINA HONORATO DA
SILVA

O H F 21/03/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

ANA JESSICA BORDIN BRAGA
BATISTA

J G B D S 17/06/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 11º Colocado

ANA PAULA BONFIM ZAMPERLIM O A Z N 28/04/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

CMEI NELLY GONÇALVES - *, 3º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 5º
Colocado

ANDREIA MAIORANI ZEQUIM G Z 29/08/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 8º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 9º
Colocado

ANDRESSA KAREN CAMARGO L C V 06/06/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
11º Colocado

ANDRESSA MANTUANI GRAJANIM B H M D A 27/04/2022 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 4º
Colocado

ANTONIA VIVIAN GOMES K H G M 30/11/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 7º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

Pagina 8 de 22

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

BEATRIZ FERREIRA SANTOS I E F M 15/08/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

BIATRIZ CAROLINI PEREIRA LIMA M L L M 30/12/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 4º
Colocado

CAMILA BRAMBILA DOS SANTOS R S D M 25/04/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

CAMILA VICTORIA DE LIMA
ESTEVES

E D L M 11/04/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

CAROLINE SILVA DE PAULA J B S D S 06/08/2022 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

CASSIELEN SILVA CARDOSO M L C G 30/10/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado

CLAUDIA MACHADO SANTOS C M W 30/12/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 12º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

DEBORA CUNHA MELGAR L V C D C 01/05/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

ERICA APARECIDA LOURENÇO
FERREIRA

A F H 16/03/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

EVELIN CAROLINE RODRIGUES M R S D 25/03/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 5º
Colocado

FRANCIELLE CRISTINE CORADI M A C T 11/08/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 13º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

FRANCIELLE PEREIRA RAMOS L V R D S 02/06/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
6º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 5º
Colocado

FRANCIELLE PEREIRA RAMOS H V R D O 16/05/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 6º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
7º Colocado

FRANCIELLI PRISCILLA VITRIO L V V D S 29/03/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 3º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 5º
Colocado

GABRIELLE BARBOZA DE SOUZA J A D S D S 06/04/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 6º
Colocado
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GESSICA ALEXANDRA DE MELLO
DA SILVA DE CARVALHO

P A D S D C 03/02/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 7º Colocado

GLAUCIA SILVA GUALBERTO DOS
ANJOS

L C S G D A 26/06/2022 CMEI HELENA KOLODY - *, 1º
Colocado

ISABELA CORREA SOUSA B N C N 17/05/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

JAQUELINE MARTOS ORLANDINI D M O 10/01/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 12º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 7º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 5º
Colocado

JESSICA FERNANDA NEVES A F N S 30/08/2022 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado

JOSIANE DE CAMARGO REIS
ROSA

G R D R 02/09/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

JOSÉ HENRIQUE DE AGUIAR
BRITO

A J V H B 07/11/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

JULIA MARIA DA SILVA COSTA M D S C L R 12/05/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 8º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 8º
Colocado

JULIANE CRISTINA DE PAULA
MOREIRA

G D P M 05/10/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 6º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 6º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

JÉSSICA CARLA DA SILVA
SANTOS

M J D S M 21/03/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

KATIA BORGES VASTOS M O D C 30/05/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

KATIA BORGES VASTOS M O D C 30/05/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

KEITY HELLEN DA SILVA
PEREIRA

R D S P 09/02/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 5º
Colocado

KETHLEEN CAROLINE DA SILVA P A D S C 05/11/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 2º
Colocado

LARISSA ALVES DOS SANTOS G B A D S 18/12/2022 E.M. CARLOS GOMES - *, 1º
Colocado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
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LARISSA DOS SANTOS FERREIRA L S S 08/01/2023 CMEI CORA CORALINA - *, 3º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 4º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

LAURA BISPO BONARI GLISOTTE N B G 11/03/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 4º
Colocado

LETICIA PEREIRA FRANÇA I A P D S R 26/08/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado

LETICIA TORATO VALERIO
FRANCISCO

L G F 10/09/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 6º Colocado

LOHAYNE FERNANDA
BOSSOLANI

I M B R 08/02/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

LOIANY CIBELI FERNANDES DE
SOUZA

H G F D S 05/03/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

MARCELLA BRAGA FALASCHI P H F G 18/09/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 3º
Colocado

MARIA LUIZA MILANI GOMES E M B 15/09/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 3º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

MARIANA PENNER K P C 20/07/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

MARIANE APARECIDA PEREIRA O F P 12/12/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
10º Colocado

MARIANY DO NASCIMENTO L G M D N 19/08/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
12º Colocado

MILLENA CAROLINA BUENO DE
BRITO HELENO

D L B H 08/02/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

NAYARA DOS SANTOS
NASCIMENTO

E V N G 07/08/2022 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 2º
Colocado

PAMELA PAULINI MORGON
SOUZA

I M S 01/01/2023 CMEI CORA CORALINA - *, 4º
Colocado

RENATA CANO PEREIRA ZARAN L P Z 29/08/2022 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 3º
Colocado
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ROSANA APARECIDA FERREIRA
PICHITELI

L F P 02/08/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 5º Colocado

ROSANGELA NOGUEIRA DE
NOVAIS ROCHA

M N D N R 15/07/2022 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 1º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

ROSANGELA RIBEIRO DE
ARAUJO DOS SANTOS

H G P R 19/09/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 9º Colocado

SABRINA LIMA ROSSI J G R D S 23/01/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

SAMUEL CIDES DA SILVA S C D S J 13/09/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 8º
Colocado

SARA MEDEIROS DE SOUZA
MOURA

A M M 28/06/2022 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 2º
Colocado

SARAH SILVA RAMOS D G D S 14/05/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

SHIRLEY ESTER FARIÑA LEIVA
LIMA

L B S L F 29/07/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 9º
Colocado

SIDLAINE APARECIDA BOTELHO
FELIPE DA SILVA

J G B D S 30/09/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 4º
Colocado

SILAS BRASILIENSE NEVES
JUNIOR

E P N 13/01/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

THAILLANI CRISTINI DIAS DE
SOUZA

L D S R 20/06/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

THAINA FERNANDES ANTUNES S A V 15/07/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

THALIA RODRIGUES REZENDE R R C 06/07/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 11º
Colocado

THALITA MONTEIRO MESSIAS A M B 01/05/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 11º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

THATIELLY ARTUZO DOS
SANTOS

L D S C 11/06/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 6º
Colocado
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VALERIA DA SILVA FERREIRA R G M 21/12/2022 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 1º
Colocado

VANDINEIA JERONIMO GOMES R C G 13/02/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

VANESSA DE OLIVEIRA
SCARANTE STEVANATO

M S S 08/07/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado

VANESSA PEREIRA MEDRADO
BOMBONI

G B 13/05/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 10º
Colocado

VERÔNICA SANTOS DE SOUZA B S P 22/04/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

VITÓRIA SANTANA DA SILVA L M S S 29/07/2022 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 2º
Colocado

YAKELINE CAROLINA COLON
ROMERO

B C C G 24/08/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 7º
Colocado

YAKELINE CAROLINA COLON
ROMERO

B C C G 24/08/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 8º
Colocado

MATERNAL II

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ALICE DA SILVA MARINHO E V M D N 29/04/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

ALINE DOMINGOS ANDRADE M A A 22/01/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

AMANDA FEITOSA SANTOS J M S 23/08/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 5º
Colocado

ANA CECILIA DA CRUZ LIMA A G L D S 25/02/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 4º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 8º
Colocado

ANA CLAUDIA SILVA FRANÇA L V F D O 22/07/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
16º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 16º
Colocado
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ANA LUZIA ANHOLETO V H A G D S 04/01/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 3º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 9º
Colocado

ANA NATIELLE NUNES DA SILVA J B P 24/05/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

ANA PAULA SILVA DE OLIVEIRA G D O A 17/08/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 15º
Colocado

ANA RAISSE MOREIRA LEITE
NASCIMENTO

S N M N 02/06/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
13º Colocado

ANANDA EMANUELLE SASSI M V S C 03/09/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 3º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

ANDRESSA DOS SANTOS L M D S 13/07/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 6º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 5º
Colocado

ARIANA DE PINHO OLIVEIRA J P D P B 08/11/2021 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado

CAMILA OLIVEIRA GOMES H O I 24/02/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

CAMILLY VITÓRIA GODOY
CRISPINS

L G D S 31/12/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 12º
Colocado

CLEITON FABRE PIROTA R C P 27/02/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 4º
Colocado

CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
DE OLIVEIRA

L D O M 26/02/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 11º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 13º
Colocado

CRISTIANE NERY G N Z 05/07/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 17º
Colocado

DAIELY DO NASCIMENTO DE
JESUS

A G D N R 23/06/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 7º
Colocado

DANIELA DE MORAES BARROSO L D M Z 27/01/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 7º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 16º
Colocado
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DANIELA REZENDE DA SILVA A R B A 18/05/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 5º Colocado

DAYANE FERREIRA DE OLIVEIRA
DOS SANTOS

P D O D S 22/06/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
6º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 11º Colocado

DIRCE SIMIONATO M M S S 06/10/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

DÉBORA JAQUELINE MARSOLLA
COSTA

M J M C 18/06/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 9º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 12º
Colocado

ELIANE CRISTINA BARBOSA I G B C 15/06/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 13º
Colocado

ELIZANGELA PIOVEZAN
REZENDE

A L P R 15/01/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 13º
Colocado

ELLEN JHEFERNY GALDINO DOS
SANTOS

M C G 20/01/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

ELOÍSA BARBOSA VASSI M B D S 28/02/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 8º Colocado

EMANUELA RODRIGUES
PEZARINI

F P 08/04/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 16º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 21º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 10º
Colocado

EMILY DOS SANTOS FREITAS S E M D S 28/07/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 8º
Colocado

ERICA APARECIDA LOURENÇO
FERREIRA

K H R P 08/03/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

EZEQUIEL GUANINI FIAZ A A F F 06/10/2021 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 2º
Colocado

FABIANA ALVES PEREIRA A Z A M 03/11/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
18º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 10º
Colocado

FABÍOLA DOS SANTOS DE
AQUINO

M E D S D A
S

18/08/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado
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FERNANDA MONTEIRO DA SILVA S M P 14/10/2021 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 3º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

FRANCHESCA CERANTO A C M 13/09/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

FRANCIELE RIBEIRO DE
OLIVEIRA ALMEIDA

L S O D A 28/12/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

FRANCIELLE RECHE MACIEL J F M D O 14/01/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 10º
Colocado

GABRIELLE FENELON MONTEIRO L V F D C S 26/01/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
17º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 17º
Colocado

GAEL RENAN DOS SANTOS DINIZ G R D S D 18/05/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 6º
Colocado

GEZILAINE APARECIDA DOS
SANTOS

E D S F 03/05/2021 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 2º
Colocado

GLAUCIA CAROLINE DOS
SANTOS THEODORO

P H T M 23/11/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 5º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
10º Colocado

GRACIELLE PAULINO DE SOUZA P A D S R 26/10/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 7º
Colocado

GUILHERME DIAS TURCI DA
SILVA

M F T D S 17/04/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 12º
Colocado

HELLEN MAYARA DE OLIVEIRA
PERIN

E D O P 01/07/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 12º Colocado

ISABEL APARECIDA DOS SANTOS I R D S A 06/01/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 11º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 10º Colocado

JAMILLY VASQUE DOS SANTOS Y D S C 16/06/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 11º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
14º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

JESSICA ALESSANDRA MOREIRA
ALVES DOS SANTOS

M A A D S 17/03/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 7º
Colocado

JESSICA SIMÃO RUPPENTHAL I R D S 20/04/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 22º
Colocado
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JESYCA TALITHA ONFRE RIBEIRO
VIANA

K E R V 29/10/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 17º Colocado

JHENIFER KELY MACEDO P M M C 11/11/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

JOICE CAROLINE RAMOS DA
SILVA

B H R B 22/03/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 5º
Colocado

JOSIANE MARCELINA LUCIA A D G D S 11/11/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

JULIA MARIA DA SILVA COSTA M D S C L R 23/04/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 5º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 8º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 8º
Colocado

JULIANA CRISTINA DE SOUZA DA
COSTA DOS SANTOS

I V D C D S 02/10/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 6º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

JULIANA LINDOLFO BELOTI T L L D S 30/03/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

JULIANA WIETZIKOSKI DA SILVA L W D S 01/06/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
11º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 11º
Colocado

JÉSSICA LIMA NOGUEIRA A M B 13/12/2021 CMEI CORA CORALINA - *, 9º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 18º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

KARLA FRANCIELI VEIGA DOS
SANTOS

A V G 15/05/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 4º
Colocado

KARLA KAMILA YAMAMOTO C B Y 12/05/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 14º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 3º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 9º
Colocado

KELLY CRISTINA PACHECO L P S 28/09/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 6º
Colocado

LAILA DE JESUS PEREIRA
PORFÍRIO

E R P G 25/08/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 9º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

LETÍCIA GONÇALVES R G 24/05/2021 CMEI CORA CORALINA - *, 8º
Colocado
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LOIANY CIBELI FERNANDES DE
SOUZA

H G F D S 22/04/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 9º
Colocado

LUANA APARECIDA ULIAN L U M 24/06/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 10º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 6º
Colocado

LUCIANA APARECIDA
GONCALVES ALVES

G G A 03/12/2021 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 1º
Colocado

LUCIMARA DA SILVA BRITO I B D S 19/06/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

LUCÉLIA LIMA DA SILVA O D S V 09/06/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 13º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 14º
Colocado

MARCKENSON SAINT JUSTE M F 15/05/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 11º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
19º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 18º
Colocado

MARIANE FAUSTINO DA SILVA M A D S M 28/10/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 6º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 2º Colocado

MARYANA VICTÓRIA DE PAULA
RAMOS

M L D P C 01/06/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

MAYARA APARECIDA VICENTE M H V D S 09/09/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

MICAELLA CANONICO
RODRIGUES

O C M 26/12/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

MICHELLE LIMA DOS SANTOS R A L 17/08/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 4º
Colocado

MILEIDE DA SILVA GONÇALVES A L D S A 04/06/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

MIRIAN DE FATIMA DOS SANTOS
BARRETO

J M D S B 07/07/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 14º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 4º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
15º Colocado

MONICA CHAMPAN DA SILVA
FERNANDES

G C F 16/08/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 10º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 7º
Colocado

Pagina 18 de 22

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

MONICA SOLEDAD BALBUENA
ROMÁN

D L B S 03/10/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado

MÔNICA RIBEIRO ROMERO K L R S 26/08/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 2º
Colocado

NATALIA CAROLINE ALMEIDA
RUIZ NARCISO

I A R N 21/03/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 9º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 9º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 6º
Colocado

NATASHA DE LIMA SILVA DE
OLIVEIRA

E H D O D S
S

09/09/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

NATHALIA STEFANIA RIOS
RODRIGUEZ

N R R R 11/11/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 6º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

NATHIELLI CERRIALI PONTES
RAMOS

Á S C R 25/07/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado

NILCE DO NASCIMENTO I G D S B 11/05/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 10º
Colocado

PALOMA SOUZA MENEZES DOS
SANTOS

M H D S 28/02/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 7º Colocado

RAFAELA APARECIDA NEVES DE
ALMEIDA

T A S D S 18/03/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 5º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

ROSELI DEL MASSA MENESES A S D M 14/03/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

ROSILENE MELO GUALTIEIRE
DOS SANTOS

A C G D S 20/09/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

RUBENS FIDELIS MIRANDA
JUNIOR

M E S F 02/12/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 15º
Colocado

SABRINA BARBOSA LIÃO J J B L 30/09/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 14º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 11º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 9º
Colocado

SABRINA COSTA PRADO V H P B 06/04/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 15º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 20º
Colocado
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SARAH DEMAY MARTINS GOES E G D C 03/02/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 8º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 19º
Colocado

SHIRLEY SIQUEIRA DE OLIVEIRA P H O P P 16/08/2021 CMEI CORA CORALINA - *, 7º
Colocado

SIMONE PRESTES CAMPOS A L C P 08/05/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

SIMONE TAMIRES DOS SANTOS A M D S J 02/06/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

SOLANGE LEMES DA SILVA I L D L D S 23/08/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 7º
Colocado

STEFANYE DA SILVA BRITO T C 19/03/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

STEPHANY BÁRBARA MÓVIO
DIAS BORGES

A M D B 10/11/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 10º
Colocado

TABATA J A FERREIRA A L F 26/01/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 10º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 5º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 10º
Colocado

TAIS MAGNA NOGUEIRA L G N S 09/01/2022 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 2º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 12º
Colocado

THAINA DA SILVA ROCHA A V D S S 03/01/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 4º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado

THALIA DE SOUZA SANTOS E E S M R 14/03/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 5º
Colocado

THAYNÁ DA SILVA L D S L D A 19/08/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 8º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

THAYS REGINA MENEZES
BORRIERO

M A G M 28/01/2022 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
12º Colocado

VANESSA DE OLIVEIRA A D O D S 29/03/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

VITORIA MENDES DA SILVA M M G 08/07/2021 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
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VITÓRIA BRUNA DE CARVALHO A M C S 22/01/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

WAQUILA ALVES COSTA S M A M 10/09/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 9º
Colocado

WINSHEL ALTIDOR D A W C A 29/08/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 8º
Colocado

JARDIM
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ANA CAROLINA BASILIO
CALGARA

T B C D S 21/07/2020 CEI ANJO DA GUARDA - *, 3º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

ANDRESSA KAREN CAMARGO P J V F 22/05/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 4º
Colocado

ANNY KAROLINI TEIXEIRA
CHRISTOFF

R L T C 24/04/2020 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 4º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 3º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

BARBARA CAZARIN M J C D S 08/03/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado

BEATRIZ FERREIRA SANTOS P G F M 02/12/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

BRUNA RAFAELA LAGUNA E L D S 01/04/2020 CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado

BRUNA ROBERTA DOS SANTOS
ARAÚJO

E A M 01/08/2020 CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

DANIELE RODRIGUES DE
ALMEIDA

D L D A 06/09/2020 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 2º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

EDINA NUNES DE PAULA D M D P D S 08/01/2021 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado

ELIANE ALVES ALMARONE H A C 03/06/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado
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EVELI MEIRE BERNINI P B G 16/12/2020 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 1º
Colocado

FERNANDA CIPRIANO DE PAULA
VIANA

S V D P V 15/06/2020 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 2º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 5º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 2º
Colocado

FERNANDA DOS SANTOS LEITE L D S P 05/09/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

FERNANDACAROLINE DA SILVA M C D S 16/07/2020 CMEI HELENA KOLODY - *, 1º
Colocado

GABRIELA SPERANDIO DE
SOUZA

M S D S 11/02/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

JAYANA GABRIELA ALVES
PEREIRA RODRIGUES

M A F 05/09/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

JHESSIKA SIMARA MORAIS
SABIO

L G M F 15/01/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

JOSELAINE FERNANDA MOREIRA
DOS SANTOS TOMAZ

M L M T 13/01/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

KAMILA FERNANDA DOS SANTOS
CUNHA

M D S F 10/11/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

LAUDICÉIA SOARES DE BRITO
PEREIRA

E V S D N 31/05/2020 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 1º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

LENA VENÂNCIO DA SILVA
MOREIRA BONFIM

J F V B 19/04/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

MADALENA APARECIDA
BATISTELA FERREIRA

L M B F 13/04/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

MARIANE CAROLINE FERREIRA
DOS SANTOS

G F M 02/12/2020 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 2º Colocado

MARYANA VICTÓRIA DE PAULA
RAMOS

H R D P C 10/04/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

MARYANA VICTÓRIA DE PAULA
RAMOS

A M D P C 10/04/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado
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MICHELLI ALVES DA SILVA H A T D S 17/03/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

MICHELLI ALVES DA SILVA A A T D S 17/03/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 3º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 3º
Colocado

RAFAEL AUGUSTO MARTINS B A M 13/12/2020 CEI ANJO DA GUARDA - *, 4º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

RAPHAEL ALVES DA SILVA
FERREIRA

H A D S F 14/04/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

ROBERTA ADRIANA EXPEDITO
DOS SANTOS

P L E D S 11/01/2021 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 3º Colocado

TAYSA MAYARA DA SILVA H V D S F 20/03/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

THALIA RODRIGUES REZENDE M R C 03/12/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado

VANUSA BARBOSA DE RESENDE
JORDÃO

E E D R J 30/10/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

WELLINGTON GAVIÃO
SEPULVEDA

E V D S S 24/03/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

WILLIAN DE SOUZA SILVA M N L D S 05/05/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

YARA QUAQUIO DE VICENTE H Q D V 17/02/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

EDITAL Nº 089/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, alterada
pela Lei n.º 4.390 de 10 de setembro de 2019 e Lei n.º 4.566 de setembro de 2022,
que institui o Programa Fila única;

CONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 24 de outubro de 2019 e
Decreto n.º 195 de 07 de julho de 2022;

R E S O L V E :

Art. 1º. CONVOCAR os pais ou responsáveis, das crianças
citadas no Anexo II deste Edital, para que se dirijam a Unidade Educacional
onde a vaga foi contemplada, nos prazos e horários fixados pelo Anexo I,
munidos dos documentos utilizados no momento da inscrição, para
validação dos dados.

Art. 2º Reitera-se o contido no Decreto n.º 265/2019, que aprova
o Regulamento do Programa Fila Única, o qual dispõe que:

I - Após a convocação, o responsável legal da criança deverá
apresentar os seguintes documentos, conforme Art. 18:

a) Certidão de Nascimento da criança pleiteante a vaga.
b) Comprovante de residência consistente na Fatura da
Concessionária

de Energia Elétrica atualizada (de, no máximo, 3 meses atrás) em nome do pai
ou responsável legal pela criança ou, se em nome de terceiro, em conjunto
com outro comprovante de endereço em nome do pai ou responsável.

c) Folha-Resumo do Sistema CadÚnico, para comprovar a
participação em programa social, se o caso.

d) Carteira de Trabalho, para comprovar se possui ou não vínculo
empregatício.

e) Holerites relativos aos três últimos meses; no caso do pai ou
responsável legal ser trabalhador formal, com registro na Carteira de Trabalho
ou de vínculo estatutário, servidor público.

f) Declarações de serviços prestados nos últimos três meses,
com firma reconhecida em cartório, declaração de imposto de renda ou
declaração do próprio pai ou responsável, em modelo a ser fixado pela
Secretaria Municipal de Educação e assinada perante o servidor público desta;
no caso de autônomos.

g) Declaração de vacinação (Emitida pelo posto de saúde).
II –As informações constantes nas declarações das famílias e/ou

responsável legal, serão de inteira responsabilidade destes e dos signatários, e,
caso sejam inverídicas, os mesmos responderão em conformidade com a
legislação vigente, conforme o art. 32.

III –Serão nulas, de pleno direito, sem qualquer responsabilidade
para Unidade Escolar e Secretaria Municipal de Educação, as inscrições no
Programa Fila Única e/ou matrículas na rede de Educação Infantil Municipal,
efetuadas com documentos falsos ou adulterados, ficando o responsável
passível das penas previstas em Lei, conforme o art. 33.

Art. 3º Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de Abril de 2024.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

ANEXO I
ANEXO I

TURMAS DATA DO COMPARECIMENTO HORÁRIO DO COMPARECIMENTO

BERÇÁRIO

09 e 10/04/2024 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00
MATERNAL I

MATERNAL II

JARDIM

ENDEREÇO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS

1-ESCOLA MUNICIPAL CÂNDIDO PORTINARI – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Visconde de Taunay, 1305 – Conjunto Hab. Sonho Meu – CEP: 87.510-035

2-CMEI CECÍLIA MEIRELES
Endereço: Rua Alfredo Bernardo, quadra 06, s/nº-Conjunto 28 de outubro

3-CMEI CORA CORALINA
Endereço: Rua Nereu Ramos, 3206, Jardim Panorama

4-CMEI GRACILIANO RAMOS
Endereço: Rua Ouro Branco, 1393 – Conjunto Ouro Branco – CEP: 87508-265

5-CMEI HELENA KOLODY
Endereço: Rua Londrina, 286 – Distrito Lovat

6-CMEI MADRE PAULINA
Endereço: Avenida Dr. Julio Cezar Jarros, s/nº – Parque Danielle

7-CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS
Endereço: Rua Maria Ignácia, 2488 – Parque San Remo – CEP: 87503-260

8-CMEI MARIA MONTESSORI
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 2455, Parque Vitória Régia, CEP: 87506-636

9-CMEI PROFESSOR IGNÁCIO URBAINSKI
Endereço: Rua Dom Afonso, 1873 – Parque Dom Bosco – CEP: 87505-380

10-CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE
Endereço: Rua F, 5757, Parque Verde Vale

11-CMEI PROFESSORA NELLY GONÇALVES
Endereço: Avenida Central, 784 – Distrito Serra dos Dourados

12-CMEI RACHEL DE QUEIROZ
Endereço: Avenida dos Xetás, s/nº – Parque Dom Pedro I

13-CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA
Endereço: Rua Bararuba, 2835 – Praça Tamoyo – CEP: 87503-040

14-CMEI RUBEM ALVES
Endereço: Rua Santa Efigênia, Conjunto Guarani – CEP: 87504-380

15-CMEI SÃO CRISTÓVÃO
Endereço: Rua Santa Clara, 2413, Jardim São Cristóvão – CEP: 87507-320

16-CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Endereço: Rua Francisco Junior, s/n, Jardim Alphaville – CEP: 87.504-640

18-CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO
Endereço: Rua Carlos Gomes, S/Nº, Praça Anchieta – CEP: 87504-150

19-CMEI VILMAR SILVEIRA
Endereço: Rua das Orquídeas, 1426 – Parque Laranjeiras, CEP: 87507-110

20. CMEI JARDIM BIRIGUI
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 2063 – CEP: 87.505-130

21-ESCOLA MUNICIPAL PROF. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Jorge Carlos Jardim, 1268 - Parque Industrial I - CEP: 87.507-040

22-ESCOLA MUNICIPAL VINÍCIUS DE MORAIS – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Flor de Ipê, 1471 – Parque Jabuticabeira – CEP: 87.504-580

23-CEI ANJO DA GUARDA
Endereço: Rua: José Teixeira D’Ávila, 3729 – Zona I – CEP: 87501-040
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BERÇÁRIO
Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

V M G ANA CAROLINE DOMINGOS GRYCZAK CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 27/03/2024 15:15:33

G S N P ANA CRISTINA DA SILVA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 14/02/2024 16:45:57

C A D S BEATRIZ SANTANA DE SOUZA CMEI MADRE PAULINA 15/02/2024 22:44:25

J D M B BÁRBARA GABRIELA DE MELO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 28/03/2024 16:08:10

V D S L DAIANE ROSA DOS SANTOS CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 26/03/2024 17:11:45

E G R C DANIELE RODRIGUES DE ALMEIDA CMEI VILMAR SILVEIRA 03/04/2024 12:44:38

D L S O DANILO OLIVEIRA DA SILVA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 12/01/2024 13:17:45

H D S M DEBORA CRISTINA DE SOUZA CMEI VILMAR SILVEIRA 15/01/2024 16:12:30

M S F A EDILAINE FERREIRA DOS SANTOS DE ARAÚJO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 28/03/2024 11:58:15

E N R GABRIELY INDIARA FELIZARDO NUNES NERI CMEI MADRE PAULINA 25/03/2024 13:42:13

E O D S GLEYCE KELLY OLIVEIRA DA SILVA CMEI VILMAR SILVEIRA 22/01/2024 16:28:48

P A M D S JHENYFFER YSTEFFANY MIRANDA CARLOS DA SILVA CMEI MADRE PAULINA 11/01/2024 17:08:22

M A D S S JHONATAN JUNIO TRUJILO DOS SANTOS SERAFIM CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 25/03/2024 17:25:21

M C D S C JOICE DOS PRAZERES SILVA CMEI MADRE PAULINA 26/03/2024 11:39:15

N S G JULIANA MARQUES SANCHES GUALBERTO CMEI VILMAR SILVEIRA 16/01/2024 19:29:27

J P C S KARINA APARECIDA DOS SANTOS PISTORI CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 24/03/2024 23:05:52

R M G KAROLYNE LETICIA MILAARÉ GROSSI CMEI MADRE PAULINA 10/01/2024 18:02:58

L J P MARIA CRISTINA FERREIRA JULIAO PESSOA CMEI MADRE PAULINA 15/03/2024 16:46:52

M P L MARIA GABRIELA PERESSIN CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 15/03/2024 15:48:30
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Y G R S MÔNICA RIBEIRO ROMERO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 22/03/2024 17:57:09

Y L C S TIAGO HERMES SAMPAIO CMEI MADRE PAULINA 21/03/2024 20:48:58

M P C VALÉRIA PAULINO DA SILVA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 19/03/2024 16:07:45

J M D S VITORIA MENDES DA SILVA CMEI VILMAR SILVEIRA 15/03/2024 21:39:59

A C S VITÓRIA BRUNA DE CARVALHO CMEI JARDIM BIRIGUI 15/03/2024 10:56:35

MATERNAL I
Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

D G B P ADAYANE CAVALCANTE BARROS PEREIRA CMEI MARIA MONTESSORI 26/03/2024 01:52:55

J D Q N ANA BEATRIZ DE QUEIROZ PASTOR CEI ANJO DA GUARDA 26/03/2024 15:50:24

O H F ANA CAROLINA HONORATO DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA 26/03/2024 17:37:21

O A Z N ANA PAULA BONFIM ZAMPERLIM CMEI NELLY GONÇALVES 21/03/2024 00:35:12

B H M D A ANDRESSA MANTUANI GRAJANIM CMEI NELLY GONÇALVES 21/03/2024 18:26:53

K H G M ANTONIA VIVIAN GOMES CMEI MARIA MONTESSORI 25/03/2024 18:59:56

E D L M CAMILA VICTORIA DE LIMA ESTEVES CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 31/03/2024 18:48:33

J B S D S CAROLINE SILVA DE PAULA CMEI CECILIA MEIRELES 22/03/2024 15:36:57

C M W CLAUDIA MACHADO SANTOS CMEI MARIA MONTESSORI 14/03/2024 14:09:01

L V C D C DEBORA CUNHA MELGAR CMEI RACHEL DE QUEIROZ 21/03/2024 14:31:39

A F H ERICA APARECIDA LOURENÇO FERREIRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 14/03/2024 18:47:39

M A C T FRANCIELLE CRISTINE CORADI CMEI MARIA MONTESSORI 02/04/2024 20:10:28

L V R D S FRANCIELLE PEREIRA RAMOS CMEI RUBEM ALVES 15/03/2024 15:37:48

L V V D S FRANCIELLI PRISCILLA VITRIO CEI ANJO DA GUARDA 17/03/2024 20:36:23

J A D S D S GABRIELLE BARBOZA DE SOUZA CEI ANJO DA GUARDA 25/03/2024 18:08:29

L C S G D A GLAUCIA SILVA GUALBERTO DOS ANJOS CMEI HELENA KOLODY 20/03/2024 17:31:56

D M O JAQUELINE MARTOS ORLANDINI CMEI CORA CORALINA 21/03/2024 12:02:32
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A F N S JESSICA FERNANDA NEVES E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 23/03/2024 00:44:08

G R D R JOSIANE DE CAMARGO REIS ROSA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 10/01/2024 19:58:06

M D S C L R JULIA MARIA DA SILVA COSTA CMEI MARIA MONTESSORI 27/03/2024 13:03:40

G D P M JULIANE CRISTINA DE PAULA MOREIRA CMEI MARIA MONTESSORI 18/03/2024 17:04:29

M J D S M JÉSSICA CARLA DA SILVA SANTOS CMEI MARIA MONTESSORI 01/04/2024 14:47:03

R D S P KEITY HELLEN DA SILVA PEREIRA CMEI MARIA MONTESSORI 17/03/2024 13:47:33

P A D S C KETHLEEN CAROLINE DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA 26/03/2024 18:01:48

L S S LARISSA DOS SANTOS FERREIRA CMEI CORA CORALINA 19/03/2024 14:10:26

N B G LAURA BISPO BONARI GLISOTTE CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 30/03/2024 17:56:42

H G F D S LOIANY CIBELI FERNANDES DE SOUZA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 25/03/2024 18:33:22

E M B MARIA LUIZA MILANI GOMES CMEI RUBEM ALVES 18/03/2024 15:11:42

E V N G NAYARA DOS SANTOS NASCIMENTO E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 28/03/2024 21:05:32

I M S PAMELA PAULINI MORGON SOUZA CMEI CORA CORALINA 18/03/2024 13:30:42

L P Z RENATA CANO PEREIRA ZARAN E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 18/03/2024 19:31:44

M N D N R ROSANGELA NOGUEIRA DE NOVAIS ROCHA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 15/03/2024 19:45:19

S C D S J SAMUEL CIDES DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA 14/03/2024 20:04:51

D G D S SARAH SILVA RAMOS CMEI MARIA MONTESSORI 31/03/2024 23:56:52

L B S L F SHIRLEY ESTER FARIÑA LEIVA LIMA CMEI MARIA MONTESSORI 27/03/2024 22:00:11

J G B D S SIDLAINE APARECIDA BOTELHO FELIPE DA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 10/01/2024 21:13:50

S A V THAINA FERNANDES ANTUNES CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 20/03/2024 17:43:40

R R C THALIA RODRIGUES REZENDE CMEI MARIA MONTESSORI 28/03/2024 17:29:15

R G M VALERIA DA SILVA FERREIRA CMEI NELLY GONÇALVES 02/04/2024 01:36:43

L M S S VITÓRIA SANTANA DA SILVA CMEI NELLY GONÇALVES 17/03/2024 22:55:07
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V H A G D S ANA LUZIA ANHOLETO CEI ANJO DA GUARDA 28/02/2024 21:09:12

S N M N ANA RAISSE MOREIRA LEITE NASCIMENTO CMEI RACHEL DE QUEIROZ 27/03/2024 17:51:43

K H R P ERICA APARECIDA LOURENÇO FERREIRA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 14/03/2024 18:47:39

A A F F EZEQUIEL GUANINI FIAZ CMEI NELLY GONÇALVES 14/03/2024 17:37:10

S M P FERNANDA MONTEIRO DA SILVA CMEI SÃO CRISTÓVÃO 27/03/2024 17:06:43

E D S F GEZILAINE APARECIDA DOS SANTOS CMEI SÃO CRISTÓVÃO 14/03/2024 16:26:45

P H T M GLAUCIA CAROLINE DOS SANTOS THEODORO CEI ANJO DA GUARDA 16/01/2024 23:49:10

M A A D S JESSICA ALESSANDRA MOREIRA ALVES DOS SANTOS CMEI RACHEL DE QUEIROZ 18/03/2024 13:12:16

B H R B JOICE CAROLINE RAMOS DA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 16/01/2024 14:54:10

A D G D S JOSIANE MARCELINA LUCIA CMEI MARIA MONTESSORI 14/03/2024 23:11:06

M D S C L R JULIA MARIA DA SILVA COSTA CMEI MARIA MONTESSORI 27/03/2024 13:03:40

I V D C D S JULIANA CRISTINA DE SOUZA DA COSTA DOS SANTOS CMEI GRACILIANO RAMOS 22/03/2024 11:06:38

L W D S JULIANA WIETZIKOSKI DA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 15/03/2024 21:20:31

A M B JÉSSICA LIMA NOGUEIRA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 26/02/2024 12:06:29

A V G KARLA FRANCIELI VEIGA DOS SANTOS CMEI RACHEL DE QUEIROZ 17/03/2024 13:32:28

C B Y KARLA KAMILA YAMAMOTO CMEI CECILIA MEIRELES 01/04/2024 11:10:06

G G A LUCIANA APARECIDA GONCALVES ALVES CMEI NELLY GONÇALVES 25/03/2024 19:16:33

I B D S LUCIMARA DA SILVA BRITO CMEI MADRE PAULINA 14/02/2024 16:27:59

M A D S M MARIANE FAUSTINO DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI 01/04/2024 12:53:49

M H V D S MAYARA APARECIDA VICENTE CMEI MARIA MONTESSORI 14/03/2024 20:00:57

A L D S A MILEIDE DA SILVA GONÇALVES CMEI MADRE PAULINA 17/01/2024 16:55:26

J M D S B MIRIAN DE FATIMA DOS SANTOS BARRETO CMEI CECILIA MEIRELES 14/03/2024 13:23:39

I A R N NATALIA CAROLINE ALMEIDA RUIZ NARCISO CMEI MARIA MONTESSORI 01/04/2024 15:36:23
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E H D O D S S NATASHA DE LIMA SILVA DE OLIVEIRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 15/02/2024 15:27:12

N R R R NATHALIA STEFANIA RIOS RODRIGUEZ CEI ANJO DA GUARDA 18/02/2024 23:07:51

T A S D S RAFAELA APARECIDA NEVES DE ALMEIDA CMEI CECILIA MEIRELES 18/03/2024 17:35:14

A S D M ROSELI DEL MASSA MENESES CMEI RACHEL DE QUEIROZ 20/02/2024 12:56:16

T C STEFANYE DA SILVA BRITO CMEI GRACILIANO RAMOS 14/02/2024 20:01:02

A L F TABATA J A FERREIRA CMEI CECILIA MEIRELES 14/03/2024 16:50:28

A V D S S THAINA DA SILVA ROCHA CEI ANJO DA GUARDA 20/03/2024 14:42:36

E E S M R THALIA DE SOUZA SANTOS CMEI MARIA MONTESSORI 01/04/2024 12:46:53

M A G M THAYS REGINA MENEZES BORRIERO CMEI CECILIA MEIRELES 18/03/2024 23:04:18

A D O D S VANESSA DE OLIVEIRA CMEI GRACILIANO RAMOS 14/03/2024 20:28:37

M M G VITORIA MENDES DA SILVA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 15/03/2024 21:39:59

JARDIM
Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

T B C D S ANA CAROLINA BASILIO CALGARA CEI ANJO DA GUARDA 31/03/2024 19:18:50

M J C D S BARBARA CAZARIN CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 14/03/2024 11:54:45

P G F M BEATRIZ FERREIRA SANTOS CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 14/03/2024 18:59:45

E L D S BRUNA RAFAELA LAGUNA CMEI RUBEM ALVES 31/03/2024 14:13:14

E A M BRUNA ROBERTA DOS SANTOS ARAÚJO CEI ANJO DA GUARDA 19/03/2024 18:11:20

D L D A DANIELE RODRIGUES DE ALMEIDA CMEI VILMAR SILVEIRA 03/04/2024 12:44:37

H A C ELIANE ALVES ALMARONE CMEI MARIA MONTESSORI 02/04/2024 00:22:47

P B G EVELI MEIRE BERNINI CMEI NELLY GONÇALVES 14/03/2024 12:40:27

S V D P V FERNANDA CIPRIANO DE PAULA VIANA CEI ANJO DA GUARDA 24/03/2024 17:04:06

M C D S FERNANDACAROLINE DA SILVA CMEI HELENA KOLODY 01/04/2024 14:08:21

L G M F JHESSIKA SIMARA MORAIS SABIO CEI ANJO DA GUARDA 22/03/2024 13:47:19
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M L M T JOSELAINE FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS TOMAZ CMEI JARDIM BIRIGUI 21/01/2024 20:30:43

E V S D N LAUDICÉIA SOARES DE BRITO PEREIRA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 25/03/2024 15:20:34

J F V B LENA VENÂNCIO DA SILVA MOREIRA BONFIM CMEI SÃO CRISTÓVÃO 18/03/2024 10:23:54

L M B F MADALENA APARECIDA BATISTELA FERREIRA CMEI MADRE PAULINA 24/01/2024 00:04:05

A A T D S MICHELLI ALVES DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES 21/03/2024 08:40:46

H A T D S MICHELLI ALVES DA SILVA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 21/03/2024 08:40:46

B A M RAFAEL AUGUSTO MARTINS CEI ANJO DA GUARDA 14/03/2024 22:23:55

H A D S F RAPHAEL ALVES DA SILVA FERREIRA CMEI GRACILIANO RAMOS 23/03/2024 21:20:34

P L E D S ROBERTA ADRIANA EXPEDITO DOS SANTOS CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 10/01/2024 17:01:57

E V D S S WELLINGTON GAVIÃO SEPULVEDA CMEI MARIA MONTESSORI 19/03/2024 14:16:06

H Q D V YARA QUAQUIO DE VICENTE CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 19/03/2024 10:44:17

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná


